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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (Continuação)

(CONTINUAÇÃO) PORTARIA Nº1266/2017-GAB - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 0968/2015-GAB, da lavra do Secretário da Educação do estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de 
outubro de 2015, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 15.779, de 29/04/2015, DOE de 04/05/2015, CONCEDER AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO aos professores contratados nos termos da Lei Complementar nº 22, de 24/06/2000, relacionados no Anexo Único desta Portaria durante 
o mês Dezembro/2017.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2017. 

Rita de Cássia Tavares Colares
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO

         
ANEXO ÚNICO A PORTARIA N°1266/2017-GAB, EM FORTALEZA 07 DE NOVEMBRO DE 2017

ORDEM NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR 
TICKET QUANTIDADE VALOR 

TOTAL
2001 JOAO BATISTA ALVES MONTEIRO PROF CTPD LIC PLENA 714971-1-9 12.11 20 242.2
2002 JOÃO BATISTA COSTA SANTOS JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 700973-1-1 12.11 20 242.2
2003 JOAO BATISTA DE MARIA PROF CTPD 7 SEMESTRE 699528-1-X 12.11 20 242.2
2004 JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 705679-1-1 12.11 20 242.2
2005 JOAO BATISTA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 714411-1-3 12.11 20 242.2
2006 JOAO BATISTA MARTINS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698764-1-2 12.11 20 242.2
2007 JOAO BATISTA PEDROSA SIQUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 727577-1-8 12.11 20 242.2

2008 JOAO BATISTA RODRIGUES 
DE ARRUDA PROF CTPD LIC PLENA 702887-1-0 12.11 20 242.2

2009 JOÃO BATISTA XAVIER NUNES PROF CTPD LIC PLENA 710098-1-5 12.11 20 242.2
2010 JOAO BOSCO AYRES VIANA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 723679-1-X 12.11 20 242.2
2011 JOÃO CORDEIRO DE MOURA PROF CTPD LIC PLENA 698644-1-4 12.11 20 242.2
2012 JOÃO DA SILVA BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 701616-1-3 12.11 20 242.2
2013 JOÃO DE ANDRADE ROSA PROF CTPD LIC PLENA 705729-1-5 12.11 20 242.2
2014 JOÃO DUARTE DO VALE PROF CTPD LIC PLENA 702186-1-5 12.11 20 242.2
2015 JOÃO EDSON DESIDERIO CARLOS PROF CTPD LIC PLENA 723745-1-7 12.11 20 242.2
2016 JOAO ELVIS ARAUJO PAIVA PROF CTPD BACHAREL 699939-1-5 12.11 15 181.65
2017 JOAO EUDES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707572-1-4 12.11 20 242.2
2018 JOÃO EUDES PEREIRA DE ALCÂNTARA PROF CTPD LIC PLENA 717741-1-2 12.11 20 242.2
2019 JOAO FARIAS SILVA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 715025-1-1 12.11 20 242.2
2020 JOAO FELIPE MOURA CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 705565-1-0 12.11 20 242.2

2021 JOAO FERNANDO MARQUES 
DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 725112-1-2 12.11 20 242.2

2022 JOAO GILIARDE RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 704963-1-3 12.11 20 242.2
2023 JOAO GONÇALVES RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 726345-1-9 12.11 20 242.2
2024 JOAO HENRIQUE PATRICIO DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 696677-1-6 12.11 20 242.2
2025 JOAO IRAN ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 722367-1-8 12.11 20 242.2
2026 JOAO JACQUES DE SOUSA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 703616-1-2 12.11 20 242.2
2027 JOÃO JOEL DE OLIVEIRA NETO PROF CTPD LIC PLENA 698206-1-1 12.11 20 242.2
2028 JOÃO LUCAS PINTO MATIAS PROF CTPD LIC PLENA 717114-1-2 12.11 20 242.2
2029 JOÃO LUCIAN FERREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699546-1-8 12.11 20 242.2

2030 JOÃO MARIA VIANEEY 
LIMA AMARANTE PROF CTPD BACHAREL 701851-1-3 12.11 20 242.2

2031 JOÃO PAULO ALVES VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 724869-1-9 12.11 20 242.2
2032 JOAO PAULO BRAGA SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 703094-1-6 12.11 20 242.2
2033 JOAO PAULO CARVALHO BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 711981-1-1 12.11 20 242.2
2034 JOAO PAULO DA COSTA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 707967-1-6 12.11 20 242.2
2035 JOAO PAULO DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 714029-1-6 12.11 20 242.2
2036 JOÃO PAULO JOSÉ DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 716447-1-5 12.11 20 242.2
2037 JOAO PAULO LEITE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705081-1-7 12.11 20 242.2
2038 JOAO PAULO MARIANO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 724441-1-6 12.11 20 242.2
2039 JOAO PAULO MOTA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703573-1-3 12.11 20 242.2
2040 JOAO PAULO PARENTE MATIAS PROF CTPD BACHAREL 716387-1-5 12.11 20 242.2
2041 JOÃO PAULO SOARES PROF CTPD LIC PLENA 715602-1-X 12.11 20 242.2
2042 JOAO PAULO SOUSA MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 725418-1-2 12.11 11 133.21
2043 JOÃO PAULO VERAS DE LIMA PROF CTPD PEDAG 702228-1-7 12.11 20 242.2
2044 JOÃO PEDRO DE ARAUJO FIGUEIRA PROF CTPD BACHAREL 716263-1-8 12.11 20 242.2
2045 JOAO WILTON DE PAIVA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 698801-1-8 12.11 20 242.2
2046 JOAQUIM GOMES MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 723248-1-1 12.11 20 242.2
2047 JOAQUIM SOARES DA SILVA NETO PROF CTPD 7 SEMESTRE 713424-1-7 12.11 20 242.2
2048 JOAQUINA EUFRASIA LOPES RABELO PROF CTPD LIC PLENA 717327-1-1 12.11 20 242.2
2049 JOCELE DA COSTA MESSIAS PROF CTPD LIC PLENA 723744-1-X 12.11 20 242.2
2050 JOCIANE IRINEU ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 705383-1-8 12.11 20 242.2
2051 JOEL BRITO DE MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 716863-1-0 12.11 20 242.2
2052 JOEL DE OLIVEIRA RIBEIRO PROF CTPD 7 SEMESTRE 698042-1-7 12.11 20 242.2
2053 JOELE CHIRLEY NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 698389-1-X 12.11 16 193.76
2054 JOELITON CUNHA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 704862-1-0 12.11 20 242.2
2055 JOELITON JOSE DA SILVA PESSOA PROF CTPD LIC PLENA 699509-1-4 12.11 20 242.2
2056 JOELMA CRISTINA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 702556-1-8 12.11 20 242.2
2057 JOELMA FELIX DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 716689-1-6 12.11 20 242.2
2058 JOELSON DOS SANTOS FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 697500-1-X 12.11 20 242.2
2059 JOHNANTAN PEREIRA GONSALVES PROF CTPD LIC PLENA 701005-1-7 12.11 20 242.2



ORDEM NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR 
TICKET QUANTIDADE VALOR 

TOTAL
2060 JOHN HERBESSON SOARES MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 699664-1-1 12.11 20 242.2
2061 JOHN NATHAN PEREIRA DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 702973-1-0 12.11 20 242.2
2062 JOICE ALMEIDA DO NASCIMENTO PROF CTPD PEDAG 702020-1-8 12.11 20 242.2
2063 JONACI DUARTE BARBOZA PROF CTPD LIC PLENA 724844-1-X 12.11 20 242.2
2064 JONARC PAULA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 702250-1-8 12.11 20 242.2
2065 JONAS DE ANDRADE SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697285-1-0 12.11 20 242.2
2066 JONAS DE MENEZES MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 697242-1-3 12.11 20 242.2
2067 JONAS FERNANDES DE LIMA NETO PROF CTPD LIC PLENA 701785-1-6 12.11 20 242.2
2068 JONAS SARAIVA LIMA NETO PROF CTPD LIC PLENA 699113-1-5 12.11 20 242.2
2069 JONAS SIQUEIRA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 697781-1-9 12.11 20 242.2
2070 JONATAS PEREIRA SIMAS PROF CTPD BACHAREL 704123-1-4 12.11 20 242.2
2071 JONATHAN DUTRA PRACIANO PROF CTPD LIC PLENA 713148-1-2 12.11 20 242.2
2072 JONATHAS LOPES FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 697919-1-3 12.11 20 242.2
2073 JORDANIA ALVES SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707646-1-X 12.11 20 242.2
2074 JORGEANA PEREIRA DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 727890-1-6 12.11 20 242.2
2075 JORGE EMIDIO FILOMENO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 706170-1-3 12.11 20 242.2
2076 JORGE FILIPE PINHEIRO ALVES PROF CTPD BACHAREL 726160-1-4 12.11 20 242.2
2077 JORGE GONÇALVES CAMELO PROF CTPD LIC PLENA 703498-1-7 12.11 20 242.2
2078 JORGE HENRIQUE CAULA BELEM PROF CTPD LIC PLENA 706877-1-2 12.11 20 242.2
2079 JORGE LUIS CARNEIRO LOPES PROF CTPD LIC PLENA 697993-1-0 12.11 20 242.2
2080 JORGE LUIS GOMES MENDONÇA PROF CTPD LIC PLENA 705795-1-0 12.11 20 242.2
2081 JORGE LUIS MAGALHÃES PROF CTPD LIC PLENA 703023-1-4 12.11 20 242.2
2082 JORGE LUIZ DA SILVA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 717339-1-2 12.11 20 242.2
2083 JORGE LUIZ JARDILINO PROF CTPD LIC PLENA 702718-1-8 12.11 20 242.2
2084 JORGE LUIZ RODRIGUES ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 709952-1-2 12.11 16 193.76
2085 JORGE LUIZ SIMPLICIO CAVALCANTE PROF CTPD LIC PLENA 723739-1-X 12.11 20 242.2
2086 JORGE RIBEIRO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715355-1-7 12.11 20 242.2
2087 JORGIANA MARIA COSTA CRISOSTOMO PROF CTPD LIC PLENA 711868-1-4 12.11 20 242.2

2088 JORLEANE SILVA ANDRADE 
ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 725969-1-9 12.11 20 242.2

2089 JORLENNY DE FREITAS 
PEREIRA DACOSTA PROF CTPD LIC PLENA 717991-1-5 12.11 16 193.76

2090 JOSÉ ADAILSON DE 
ALBUQUERQUE PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 699995-1-4 12.11 20 242.2

2091 JOSE AIRTON DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 713208-1-2 12.11 20 242.2
2092 JOSE ALBANY DE LIMA JUNIOR PROF CTPD 7 SEMESTRE 701775-1-X 12.11 20 242.2
2093 JOSE ALEX CAETANO LUSTOSA PROF CTPD LIC PLENA 697943-1-9 12.11 20 242.2
2094 JOSE ALEX DE OLIVEIRA PROF CTPD 7 SEMESTRE 716933-1-7 12.11 20 242.2
2095 JOSÉ ALFREDO DA SILVA DUARTE PROF CTPD BACHAREL 702873-1-5 12.11 20 242.2
2096 JOSE ALMIR DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704416-1-6 12.11 20 242.2
2097 JOSE ALMIR MELO DA SILVA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 712794-1-3 12.11 20 242.2

2098 JOSÉ AMILCAR MENDES 
DE ARAÚJO NETO PROF CTPD LIC PLENA 703451-1-0 12.11 20 242.2

2099 JOSE ANCHIETA PEREIRA SOARES PROF CTPD LIC PLENA 700842-1-X 12.11 20 242.2

2100 JOSÉ ANDERSON FERREIRA 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 696511-1-9 12.11 20 242.2

2101 JOSE ANDERSON SILVA 
DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 704423-1-0 12.11 20 242.2

2102 JOSÉ ANGELIM LIMA PROF CTPD LIC PLENA 702914-1-X 12.11 20 242.2
2103 JOSEAN JUCÁ GADELHA PROF CTPD LIC PLENA 713774-1-5 12.11 20 242.2

2104 JOSEANNA RAPHAELA 
DA SILVA CAMELO PROF CTPD LIC PLENA 711942-1-3 12.11 20 242.2

2105 JOSE ARIMATEIA DE SOUSA QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 714669-1-4 12.11 20 242.2
2106 JOSE ARLINDO DE SOUZA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 727972-1-3 12.11 20 242.2
2107 JOSE BATISTA DA SILVA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 716693-1-9 12.11 20 242.2
2108 JOSE BEZERRA LUNA NETO PROF CTPD 7 SEMESTRE 712297-1-8 12.11 20 242.2
2109 JOSE CAETANO DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 714868-1-8 12.11 20 242.2
2110 JOSÉ CARLOS ALVES PROF CTPD LIC PLENA 701411-1-6 12.11 20 242.2
2111 JOSE CARLOS BARBOSA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 712890-1-X 12.11 20 242.2
2112 JOSÉ CARLOS CUSTÓDIO PROF CTPD LIC PLENA 707896-1-2 12.11 20 242.2
2113 JOSE CARLOS TEODORO DOS ANJOS PROF CTPD LIC PLENA 699767-1-9 12.11 20 242.2
2114 JOSÉ CLAUDIO LEONCIO GONÇALVES PROF CTPD LIC PLENA 697576-1-8 12.11 20 242.2
2115 JOSÉ CLEBER DA SILVA NOGUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 707865-1-6 12.11 20 242.2
2116 JOSE CLEITON HOLANDA DIAS PROF CTPD LIC PLENA 717977-1-6 12.11 16 193.76
2117 JOSE CLEIVAN BENEVIDES DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 697418-1-9 12.11 20 242.2

2118 JOSE CLEMENTINO DA 
SILVA MEIRU NETO PROF CTPD LIC PLENA 701650-1-5 12.11 20 242.2

2119 JOSÉ CLEUDES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697950-1-3 12.11 10 121.1
2120 JOSE COELHO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 702035-1-0 12.11 20 242.2
2121 JOSE CRISTOVÃO DE SENA PROF CTPD LIC PLENA 704351-1-X 12.11 20 242.2
2122 JOSÊ CUSTÓDIO RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 702861-1-4 12.11 20 242.2
2123 JOSE DANILO SILVA DA LUZ PROF CTPD 7 SEMESTRE 702626-1-4 12.11 20 242.2
2124 JOSE DA SILVA SOARES FILHO PROF CTPD LIC PLENA 717787-1-1 12.11 20 242.2
2125 JOSE DE FREITAS MORAES FILHO PROF CTPD LIC PLENA 711627-1-0 12.11 20 242.2
2126 JOSE DE SOUSA ALVES PROF CTPD LIC PLENA 699790-1-7 12.11 20 242.2
2127 JOSE DIEGO DANTAS JALES PROF CTPD LIC PLENA 707421-1-X 12.11 20 242.2
2128 JOSE DIONISIO GONCALVES FREIRES PROF CTPD LIC PLENA 705631-1-8 12.11 20 242.2
2129 JOSE DO CARMO DA SILVA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 702079-1-5 12.11 20 242.2
2130 JOSÉ DOUGLAS DE ABREU ARAÚJO. PROF CTPD LIC PLENA 717911-1-4 12.11 20 242.2
2131 JOSE EDNALDO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713323-1-4 12.11 20 242.2
2132 JOSÉ EDNALDO RODRIGUES SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 702406-1-0 12.11 20 242.2
2133 JOSE EDSON NASCIMENTO CARNEIRO PROF CTPD LIC PLENA 712854-1-3 12.11 20 242.2
2134 JOSE ELEOZELIO FERREIRA FEITOSA PROF CTPD LIC PLENA 707582-1-0 12.11 20 242.2
2135 JOSE ELISNALDO MOTA PINTO PROF CTPD LIC PLENA 707168-1-X 12.11 20 242.2
2136 JOSE ELIVANIO ALMEIDA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 712249-1-0 12.11 20 242.2

2137 JOSE ERIVALDO MACEDO 
PAULA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 702106-1-4 12.11 20 242.2

2138 JOSÉ EVANILDO CAVALCANTE PROF CTPD LIC PLENA 716618-1-4 12.11 20 242.2
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2139 JOSEFA ALVES DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 703126-1-1 12.11 20 242.2
2140 JOSEFA ANGÉLICA MARIA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713887-1-9 12.11 20 242.2
2141 JOSEFA BENEDITO DOS SANTOS NETA PROF CTPD LIC PLENA 699123-1-1 12.11 20 242.2
2142 JOSÉ FABRICIO DE FREITAS PROF CTPD BACHAREL 702333-1-2 12.11 20 242.2
2143 JOSE FABRICIO FIRMINO PONTES PROF CTPD LIC PLENA 716153-1-6 12.11 20 242.2
2144 JOSEFA ELIANE SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704834-1-6 12.11 20 242.2
2145 JOSEFA LUCIA MORAIS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715230-1-2 12.11 20 242.2

2146 JOSEFA MIKAELLE DE QUEIROZ 
SAMPAIO MATOS PROF CTPD LIC PLENA 701964-1-7 12.11 20 242.2

2147 JOSÉ FERNANDO SANTOS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713623-1-0 12.11 20 242.2
2148 JOSÉ FIDELISSIMO DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 710530-1-6 12.11 20 242.2
2149 JOSE FLORIANO MOTA NETO PROF CTPD LIC PLENA 702503-1-4 12.11 20 242.2
2150 JOSE FRANCIALES IRINEU PROF CTPD LIC PLENA 722935-1-7 12.11 20 242.2
2151 JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 699319-1-X 12.11 20 242.2
2152 JOSÉ FRANCISCO MOREIRA JUNIOR PROF CTPD BACHAREL 717457-1-6 12.11 20 242.2
2153 JOSE GILBERTO SOUZA ARRUDA PROF CTPD LIC PLENA 704972-1-2 12.11 20 242.2
2154 JOSÉ GILVAN SOUSA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703150-1-7 12.11 20 242.2
2155 JOSE GISNALDO DA CUNHA PROF CTPD LIC PLENA 705744-1-1 12.11 20 242.2
2156 JOSE GLAUBER RODRIGUES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713190-1-6 12.11 20 242.2
2157 JOSE GLEDSON RODRIGUES ALVES PROF CTPD LIC PLENA 717609-1-X 12.11 16 193.76
2158 JOSE GLEICIONE TEIXEIRA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 706557-1-3 12.11 20 242.2
2159 JOSE HUMBERTO PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 712408-1-9 12.11 20 242.2
2160 JOSE IRAMAR PINHEIRO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 698916-1-6 12.11 20 242.2
2161 JOSE IVAN CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 697681-1-3 12.11 20 242.2
2162 JOSE IZAQUE DUARTE PROF CTPD LIC PLENA 698882-1-6 12.11 20 242.2
2163 JOSE JACKSON PEREIRA DA ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 699017-1-9 12.11 20 242.2
2164 JOSE JOCELIO SIMPLICIO DE MORAES PROF CTPD LIC PLENA 705262-1-2 12.11 20 242.2
2165 JOSE JOEL HOLANDA TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 712123-1-9 12.11 20 242.2
2166 JOSÉ LAECIO MOREIRA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 705938-1-5 12.11 20 242.2
2167 JOSELANDIA OLIVEIRA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 698745-1-7 12.11 20 242.2
2168 JOSE LEONARDO ALVES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 698625-1-9 12.11 20 242.2
2169 JOSELIA MARIA GARCIA PESSOA PROF CTPD LIC PLENA 702608-1-6 12.11 20 242.2
2170 JOSELIANA MARIA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 697186-1-2 12.11 20 242.2
2171 JOSELINE MARIA SOUSA NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 716807-1-1 12.11 20 242.2
2172 JOSELI SANTOS DE MORAIS PROF CTPD 7 SEMESTRE 707971-1-9 12.11 20 242.2
2173 JOSE LOHAN MEIRELES SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704436-1-9 12.11 16 193.76
2174 JOSE LUCIANO CESAR CANDIDO PROF CTPD LIC PLENA 699495-1-7 12.11 20 242.2
2175 JOSE MANUEL SALES BARROS PROF CTPD LIC PLENA 722377-1-4 12.11 9 108.99
2176 JOSE MARCOS FEITOSA TENORIO PROF CTPD LIC PLENA 697719-1-2 12.11 20 242.2
2177 JOSÉ MARIO FERREIRA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 705229-1-8 12.11 20 242.2
2178 JOSE MATIAS DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697278-1-6 12.11 20 242.2
2179 JOSÉ MAURO MONTEIRO PROF CTPD LIC PLENA 703869-1-7 12.11 20 242.2
2180 JOSE MEDEIROS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 709971-1-8 12.11 20 242.2
2181 JOSÉ MICHERDAN DANIEL PROF CTPD 7 SEMESTRE 727689-1-4 12.11 20 242.2
2182 JOSE NEMESIO RODRIGUES JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 701406-1-6 12.11 20 242.2
2183 JOSE NEUDES DE LIMA PAIVA PROF CTPD LIC PLENA 696773-1-2 12.11 20 242.2
2184 JOSENICE ALMEIDA DOS ANJOS PROF CTPD LIC PLENA 699200-1-2 12.11 20 242.2
2185 JOSE NOGUEIRA MOTA NETO PROF CTPD LIC PLENA 727473-1-3 12.11 20 242.2
2186 JOSE OLAVO RODRIGUES BESERRA PROF CTPD LIC PLENA 717065-1-6 12.11 20 242.2
2187 JOSE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 697384-1-9 12.11 20 242.2
2188 JOSE OTAVIO DE LIMA SIMÃO PROF CTPD LIC PLENA 716948-1-X 12.11 20 242.2
2189 JOSÉ PAZ DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 715178-1-0 12.11 20 242.2
2190 JOSE PEDRO ALVES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 714653-1-4 12.11 20 242.2
2191 JOSE RERISSON ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 713132-1-2 12.11 20 242.2
2192 JOSÉ REUBEN MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 702965-1-9 12.11 20 242.2
2193 JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 716334-1-1 12.11 20 242.2
2194 JOSE ROBERTO DE SOUSA LINHARES PROF CTPD LIC PLENA 713574-1-4 12.11 20 242.2
2195 JOSE ROBERTO GOMES PAIVA PROF CTPD LIC PLENA 700798-1-X 12.11 20 242.2
2196 JOSE RONALDO ELIAS DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 715652-1-1 12.11 20 242.2
2197 JOSE RONERIO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 702757-1-6 12.11 20 242.2
2198 JOSE RONILDO OLIVEIRA SILVA PROF CTPD BACHAREL 715590-1-7 12.11 20 242.2
2199 JOSE ROSENILDO PASCOAL COSTA PROF CTPD LIC PLENA 700819-1-1 12.11 20 242.2
2200 JOSE SANTOS MATEUS PROF CTPD LIC PLENA 704980-1-4 12.11 20 242.2
2201 JOSE SERGIO PEREIRA DE OLIVEIRA PROF CTPD 7 SEMESTRE 704339-1-5 12.11 20 242.2
2202 JOSE SIEBRA LOPES FILHO PROF CTPD LIC PLENA 714430-1-9 12.11 20 242.2
2203 JOSÉ SIVAL SARAIVA PROF CTPD LIC PLENA 702889-1-5 12.11 20 242.2
2204 JOSÉ UCHOA DE FREITAS NETO PROF CTPD LIC PLENA 717349-1-9 12.11 20 242.2
2205 JOSE VALDECIO COELHO SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704181-1-8 12.11 20 242.2
2206 JOSE VALDECIR PEREIRA DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 698099-1-X 12.11 20 242.2
2207 JOSE VALDENI ALVES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707618-1-5 12.11 20 242.2
2208 JOSE VALDIR DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703470-1-6 12.11 20 242.2
2209 JOSÉ VALDIR DE SOUSA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 704103-1-1 12.11 20 242.2
2210 JOSE VANDERSON SANTOS SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 696903-1-9 12.11 20 242.2
2211 JOSÉ VANUCCI EVARISTO VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 723740-1-0 12.11 20 242.2
2212 JOSE VILAMAR DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 711200-1-5 12.11 20 242.2
2213 JOSE VIRGILIO MATOS CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 706855-1-5 12.11 20 242.2
2214 JOSE WALNEY FONSECA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704273-1-1 12.11 20 242.2

2215 JOSE WANDREGESILIO 
DOS SANTOS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699835-1-0 12.11 20 242.2

2216 JOSE WANKS MENDES BRITO PROF CTPD LIC PLENA 705450-1-2 12.11 20 242.2
2217 JOSE WELDER SANTOS FREIRES PROF CTPD LIC PLENA 707310-1-0 12.11 20 242.2

2218 JOSE WELLINGTON DA 
SILVA ASSUNCÃO PROF CTPD LIC PLENA 701140-1-1 12.11 20 242.2

2219 JOSE WELLINGTON DIAS DE SOUZA PROF CTPD BACHAREL 702627-1-1 12.11 20 242.2
2220 JOSE WELLINGTON FELIX DE LIMA PROF CTPD BACHAREL 713792-1-3 12.11 20 242.2
2221 JOSE WELLINGTON SOUSA FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 707025-1-7 12.11 20 242.2
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2222 JOSÉ WEPSON CARNEIRO DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 702908-1-2 12.11 20 242.2

2223 JOSE WESLLEY MARTINS 
SAMPAIO DE FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 717607-1-5 12.11 20 242.2

2224 JOSE WILLAMY DOS SANTOS COSTA PROF CTPD LIC PLENA 697200-1-3 12.11 20 242.2
2225 JOSE WILSON FERREIRA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 712438-1-8 12.11 20 242.2
2226 JOSE WILTON RODRIGUES MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 713681-1-4 12.11 20 242.2
2227 JOSIANE ALVES OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 712867-1-1 12.11 20 242.2
2228 JOSIANE MONTE TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 722837-1-6 12.11 6 72.66
2229 JOSILENE BRAGA ALVES PROF CTPD LIC PLENA 703685-1-X 12.11 20 242.2
2230 JOSILENE FERREIRA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697917-1-9 12.11 20 242.2

2231 JOSIMEIRE MONTE 
TEIXEIRA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 698156-1-8 12.11 20 242.2

2232 JOSINA DO NASCIMENTO DE ARAÚJO PROF CTPD LIC PLENA 699985-1-8 12.11 20 242.2
2233 JOSIVAN FREITAS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 726414-1-8 12.11 20 242.2
2234 JOSUE RODRIGUES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717830-1-4 12.11 20 242.2
2235 JOVENIANO VIEIRA DE LIMA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 717559-1-6 12.11 20 242.2
2236 JOVIANO DE SOUSA SILVA PROF CTPD BACHAREL 715779-1-0 12.11 20 242.2
2237 JOYCE ANDRADE FERREIRA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 696487-1-1 12.11 20 242.2
2238 JOYCE ARAGAO DA PAZ PROF CTPD LIC PLENA 702741-1-6 12.11 20 242.2
2239 JOYCE MOTA CAMPELO PROF CTPD LIC PLENA 705117-1-1 12.11 20 242.2
2240 JUAN COSMO DA PENHA PROF CTPD BACHAREL 717490-1-0 12.11 20 242.2
2241 JUCERNEY DE SOUSA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 697641-1-8 12.11 20 242.2
2242 JUCICLEIDE ALDINA DA SILVA LUCENA PROF CTPD LIC PLENA 704440-1-1 12.11 16 193.76
2243 JUCILEIDE DE CARVALHO EUZEBIO PROF CTPD LIC PLENA 701659-1-0 12.11 20 242.2
2244 JUCILENE VASQUES FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 697555-1-8 12.11 20 242.2
2245 JUCILEUDO DANTAS DE SOUZA PROF CTPD 7 SEMESTRE 725805-1-6 12.11 20 242.2
2246 JUCINEUDA BARROS LIMA PROF CTPD LIC PLENA 697092-1-4 12.11 20 242.2

2247 JUDITE PAIVA SOARES 
GOMES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699428-1-4 12.11 16 193.76

2248 JULIA DE TOLEDO BARROS PROF CTPD LIC PLENA 727824-1-0 12.11 20 242.2
2249 JÚLIA FACUNDO SAMPAIO PROF CTPD 7 SEMESTRE 702696-1-9 12.11 20 242.2
2250 JULIA KELLY SILVA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 698226-1-4 12.11 20 242.2
2251 JULIANA ALCANTARA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 699759-1-7 12.11 20 242.2
2252 JULIANA ALMEIDA DO NASCIMENTO PROF CTPD 7 SEMESTRE 707518-1-X 12.11 20 242.2
2253 JULIANA ALVES BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 717458-1-3 12.11 20 242.2
2254 JULIANA BASILIO BATISTA PROF CTPD LIC PLENA 725873-1-6 12.11 20 242.2
2255 JULIANA DE LIMA E SILVA CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 711657-1-X 12.11 20 242.2

2256 JULIANA DO NASCIMENTO 
DA SILVA FERREIRA PROF CTPD PEDAG 706818-1-1 12.11 20 242.2

2257 JULIANA FERNANDES DA 
SILVA QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 700759-1-1 12.11 20 242.2

2258 JULIANE DA SILVA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 696668-1-7 12.11 20 242.2
2259 JULIANY FERREIRA LUNA PROF CTPD LIC PLENA 727692-1-X 12.11 20 242.2
2260 JULIA PEREIRA DE MESQUITA MUNIZ PROF CTPD LIC PLENA 703980-1-X 12.11 20 242.2
2261 JULIA VANE ALVES PROF CTPD LIC PLENA 706697-1-4 12.11 20 242.2
2262 JULIERME VASCONCELOS SILVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701994-1-6 12.11 20 242.2
2263 JULIO CAROLINO DANTAS FILHO PROF CTPD LIC PLENA 699234-1-0 12.11 20 242.2
2264 JULIO CESAR DOS REIS MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 717287-1-4 12.11 20 242.2
2265 JULIO CESAR EVANGELISTA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 697062-1-5 12.11 20 242.2
2266 JULIO CESAR FELISBERTO BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 703921-1-9 12.11 20 242.2
2267 JULIO CESAR FERREIRA BARROS PROF CTPD LIC PLENA 702749-1-4 12.11 20 242.2
2268 JULIO CESAR HERCULANO DE MELO PROF CTPD LIC PLENA 723617-1-7 12.11 20 242.2
2269 JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 717558-1-9 12.11 20 242.2
2270 JULIO CESAR ROCHA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 711327-1-4 12.11 20 242.2
2271 JUSCELIA RAULINO COSTA PROF CTPD LIC PLENA 698338-1-0 12.11 20 242.2

2272 JUSCELINO KERGINALDO 
RODRIGUES MOTA PROF CTPD LIC PLENA 722089-1-9 12.11 20 242.2

2273 JUSTINO CARVALHO CARTAXO PROF CTPD BACHAREL 699707-1-0 12.11 20 242.2
2274 KALLIOS CESAR DE AQUINO ALVES PROF CTPD LIC PLENA 713675-1-7 12.11 20 242.2
2275 KAMILA BARROS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698320-1-6 12.11 20 242.2
2276 KAMILA JÉSSICK DUARTE DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 711522-1-9 12.11 20 242.2
2277 KAMILA NARA SILVA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 705113-1-2 12.11 20 242.2
2278 KAMILLA GONÇALVES DE MENEZES PROF CTPD LIC PLENA 713247-1-0 12.11 20 242.2
2279 KAMILLE ARAUJO DUARTE PROF CTPD LIC PLENA 714110-1-X 12.11 20 242.2
2280 KARINA MARIA PRADO FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704388-1-X 12.11 20 242.2
2281 KARINE COSTA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 703601-1-X 12.11 20 242.2
2282 KARINE LIMA PINHO PROF CTPD BACHAREL 697212-1-4 12.11 20 242.2
2283 KARINE PEDRO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699368-1-4 12.11 20 242.2
2284 KARINE SILVA PIMENTEL PROF CTPD LIC PLENA 710256-1-6 12.11 20 242.2
2285 KARINY FERNANDES VERAS PROF CTPD LIC PLENA 704544-1-6 12.11 20 242.2
2286 KARINY PARENTE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 699260-1-0 12.11 16 193.76

2287 KARLA CRISTIANNE NUNES 
FERREIRA E SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699364-1-5 12.11 20 242.2

2288 KARLA KILVIA ALVES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 711692-1-9 12.11 20 242.2
2289 KARLA LUANA GOMES CUNHA PROF CTPD LIC PLENA 714832-1-5 12.11 20 242.2
2290 KARLA MARIA JULIAO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 705599-1-9 12.11 20 242.2
2291 KARLA MAYARA LOPES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 706098-1-9 12.11 20 242.2
2292 KARLIANA FERNANDES RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 701611-1-7 12.11 20 242.2
2293 KARLLA ANDRESSA SOARES PROF CTPD LIC PLENA 702017-1-2 12.11 20 242.2

2294 KARLLA TAYNARA DO 
CARMO CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 702980-1-5 12.11 20 242.2

2295 KAROLINA ALVES DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 703440-1-7 12.11 20 242.2
2296 KAROLINE AGUIAR LIRA PROF CTPD LIC PLENA 713700-1-1 12.11 20 242.2
2297 KAROLINE LIMA DE PINHO PROF CTPD LIC PLENA 696491-1-4 12.11 20 242.2

2298 KAROLINE MARIA DE 
ANDRADE BRAGA PROF CTPD LIC PLENA 702596-1-3 12.11 20 242.2

2299 KAROLINE MATOS MACIEL PROF CTPD LIC PLENA 714687-1-2 12.11 20 242.2
2300 KAROLLYNA JORGE MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 704567-1-0 12.11 20 242.2
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2301 KAROL WANDEMBERG DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 696900-1-7 12.11 20 242.2
2302 KAROLYNE MABEL SILVA PINTO PROF CTPD LIC PLENA 699327-1-1 12.11 20 242.2
2303 KATARINA MACHADO PEREIRA PROF CTPD PEDAG 717767-1-9 12.11 20 242.2
2304 KATIA CILENE BATISTA RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 712806-1-6 12.11 20 242.2
2305 KATIA CILENE MORAIS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699153-1-0 12.11 20 242.2

2306 KÁTIA COELHO CASTRO 
DE MORAIS LOPES PROF CTPD LIC PLENA 699109-1-2 12.11 20 242.2

2307 KATIA DA SILVA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 711614-1-2 12.11 20 242.2
2308 KATIA FERNANDES ELIAS MARIANO PROF CTPD LIC PLENA 700787-1-6 12.11 20 242.2
2309 KÁTIA LAENE PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 703780-1-9 12.11 20 242.2
2310 KATIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704141-1-2 12.11 20 242.2
2311 KATIANY DE CÁSSIA MOREIRA FREIRE PROF CTPD LIC PLENA 703384-1-6 12.11 20 242.2
2312 KATIA OLIVEIRA VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 726464-1-X 12.11 20 242.2
2313 KATIA PINTO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 707068-1-4 12.11 20 242.2
2314 KATIA RODRIGUES ALVES PROF CTPD LIC PLENA 707088-1-7 12.11 20 242.2

2315 KATILANIA FONTINELE 
DE ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 705904-1-7 12.11 20 242.2

2316 KAYSON RODRIGUES DA FROTA PROF CTPD LIC PLENA 710208-1-9 12.11 16 193.76
2317 KEFLEY VERISSIMO DE SA PROF CTPD LIC PLENA 697387-1-0 12.11 20 242.2
2318 KEILA MARCIA CARNEIRO MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 711381-1-9 12.11 20 242.2

2319 KELLY CRISTINA DA FONSECA 
SARAIVA TAVARES PROF CTPD LIC PLENA 703174-1-9 12.11 20 242.2

2320 KELLY MENDES DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 727626-1-4 12.11 20 242.2
2321 KELSON CARLOS SOARES ARAÚJO PROF CTPD LIC PLENA 697032-1-6 12.11 20 242.2
2322 KELSON LINO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707830-1-0 12.11 20 242.2

2323 KELTON HORTENCIO 
CAVALCANTE GARCIA PROF CTPD LIC PLENA 714688-1-X 12.11 20 242.2

2324 KELVIA OLIVEIRA MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 696754-1-7 12.11 20 242.2

2325 KELVIA PRISCILA DE ALENCAR 
TAVARES DE FIGUEIREDO PROF CTPD LIC PLENA 706594-1-7 12.11 20 242.2

2326 KENNEDY FRANCINALDO 
PESSOA DA SILVA PROF CTPD BACHAREL 724253-1-6 12.11 20 242.2

2327 KEORGEN RODRIGUES DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 714111-1-7 12.11 20 242.2
2328 KESIENE DOS SANTOS PINTO PROF CTPD LIC PLENA 697518-1-4 12.11 20 242.2

2329 KETNA MARIA GOMES 
CANDIDO DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 715780-1-1 12.11 20 242.2

2330 KEVIN BRITO GONDIM FERREIRA PROF CTPD 7 SEMESTRE 723786-1-X 12.11 20 242.2
2331 KEYLA LANDIM DE FRANÇA PROF CTPD LIC PLENA 698385-1-0 12.11 20 242.2
2332 KEYLA MARIA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 710021-1-X 12.11 20 242.2
2333 KEYLA MARIA FELIX DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 726805-1-0 12.11 20 242.2

2334 KILLVIA KELLY FERNANDES 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 702666-1-X 12.11 20 242.2

2335 KILVIA HELENA PEREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 696575-1-6 12.11 20 242.2

2336 KILVIA RAQUEL FERREIRA 
VASCONCELOS TABOSA PROF CTPD LIC PLENA 706788-1-0 12.11 20 242.2

2337 KILVIA TAMIARANA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705135-1-X 12.11 20 242.2

2338 KILVYA BEZERRA DO 
NASCIMENTO FLOR PROF CTPD LIC PLENA 705500-1-6 12.11 20 242.2

2339 KLARYTA SYDNEIA SILVEIRA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 706018-1-8 12.11 20 242.2
2340 KLENIANE FEITOSA NOGUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 726664-1-0 12.11 20 242.2
2341 KLESIO VIEIRA ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 710675-1-3 12.11 20 242.2
2342 KOELYNE BARBOSA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704177-1-5 12.11 20 242.2
2343 LAENIA BESERRA DA CONCEIÇÃO PROF CTPD LIC PLENA 724153-1-0 12.11 20 242.2
2344 LAERCIO LOPES VERAS PROF CTPD BACHAREL 717574-1-2 12.11 20 242.2
2345 LAERTE FRANCISCO DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 712133-1-5 12.11 20 242.2
2346 LAERTE GONZAGA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 701708-1-7 12.11 20 242.2
2347 LAIANA WALESKA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697121-1-8 12.11 20 242.2
2348 LAIANE FELIPE SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 722574-1-3 12.11 12 145.32
2349 LAIS DA SILVA MENEZES PROF CTPD LIC PLENA 696477-1-5 12.11 20 242.2
2350 LAÍS GONÇALA DA SILVA MORORÓ PROF CTPD LIC PLENA 702584-1-2 12.11 13 157.43
2351 LAÍS OLIVEIRA BERNARDO PROF CTPD LIC PLENA 711166-1-1 12.11 20 242.2
2352 LAIS SILVEIRA VIDAL PROF CTPD 7 SEMESTRE 697106-1-1 12.11 20 242.2
2353 LAMARTINE TULIO LOUREIRO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 723380-1-4 12.11 20 242.2
2354 LARA SEVERO VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 698341-1-6 12.11 20 242.2

2355 LARISSA MARIA VASCONCELOS 
SÁ DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 724524-1-0 12.11 20 242.2

2356 LARISSA MENEZES FARIAS DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 705637-1-1 12.11 20 242.2
2357 LARISSA RIBEIRO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 715714-1-6 12.11 20 242.2
2358 LARISSA RODRIGUES LINS PROF CTPD LIC PLENA 715808-1-4 12.11 20 242.2

2359 LARISSE FERREIRA DE 
ALCANTARA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 699769-1-3 12.11 20 242.2

2360 LAUDENIA MENDES RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 716133-1-3 12.11 20 242.2
2361 LAURA FREITAS DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 723439-1-3 12.11 20 242.2
2362 LAURINDA FORTALEZA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 699666-1-6 12.11 20 242.2

2363 LAURO MARTINS DOS 
SANTOS SOBRINHO PROF CTPD LIC PLENA 699251-1-1 12.11 20 242.2

2364 LAURYONNE RAYNE DE 
LACERDA LOIOLA PROF CTPD LIC PLENA 706139-1-3 12.11 20 242.2

2365 LAYARD SABÓIA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704822-1-5 12.11 20 242.2
2366 LAYSE HAYALLA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 727885-1-6 12.11 20 242.2
2367 LEANDRO DA SILVA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 705331-1-1 12.11 20 242.2
2368 LEANDRO LEITE DA SILVA MACIEL PROF CTPD LIC PLENA 713428-1-6 12.11 20 242.2
2369 LEANDRO MARTINS MENDES PROF CTPD BACHAREL 710319-1-8 12.11 20 242.2
2370 LEANDRO OLIVEIRA DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 698654-1-0 12.11 20 242.2
2371 LEDIANA AGUIAR DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703487-1-3 12.11 20 242.2
2372 LEIA DA SILVA FERREIRA BARRETO PROF CTPD LIC PLENA 723092-1-9 12.11 2 24.22
2373 LEIDIANE ALVES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705078-1-1 12.11 20 242.2
2374 LEIDIANE DE ARAUJO ALCANTARA PROF CTPD LIC PLENA 727649-1-9 12.11 20 242.2

2375 LEIDIANE MARIA OLIVEIRA 
VALENTIM SOARES PROF CTPD BACHAREL 727609-1-3 12.11 20 242.2
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2376 LEIDIANE RIBEIRO FONTENELE PROF CTPD LIC PLENA 702646-1-7 12.11 20 242.2
2377 LEIDY DAYANE SILVA HOLANDA PROF CTPD LIC PLENA 710938-1-6 12.11 20 242.2
2378 LEILA GÉSICA GOMES LIMA PROF CTPD LIC PLENA 696857-1-4 12.11 14 169.54
2379 LEILA MARA BRITO DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 697449-1-5 12.11 20 242.2
2380 LEILANE SANTOS BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 717517-1-6 12.11 20 242.2
2381 LEILA ROMANA DO O PINHEIRO PROF CTPD BACHAREL 710450-1-3 12.11 20 242.2
2382 LEILIANE ALVES LOPES PROF CTPD 7 SEMESTRE 723521-1-4 12.11 20 242.2
2383 LEILIANE MENDONCA ALBANO PROF CTPD LIC PLENA 702258-1-6 12.11 20 242.2
2384 LEILIANE PEREIRA GUIMARAES SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704384-1-0 12.11 20 242.2
2385 LEILIANY FERNANDES AMORIM PROF CTPD LIC PLENA 704646-1-6 12.11 20 242.2
2386 LEILSON BARROS OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705253-1-3 12.11 20 242.2
2387 LENISVALDO ALVES CANUTO PROF CTPD LIC PLENA 705971-1-X 12.11 20 242.2
2388 LEOMAR DE MOURA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717645-1-6 12.11 20 242.2
2389 LEONARDO DOS SANTOS ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 725998-1-0 12.11 20 242.2

2390 LEONARDO PEREIRA 
UCHOA PIAUILINO PROF CTPD BACHAREL 713008-1-1 12.11 20 242.2

2391 LEONARDO RODRIGUES DIAS PROF CTPD LIC PLENA 717560-1-7 12.11 20 242.2
2392 LEONARDO VASCONCELOS FEITOSA PROF CTPD LIC PLENA 702392-1-3 12.11 20 242.2
2393 LEONARIA PEREIRA DOS SANTOS PROF CTPD PEDAG 702429-1-5 12.11 20 242.2
2394 LEONE AGAPITO LIMA PROF CTPD BACHAREL 704342-1-0 12.11 20 242.2
2395 LEONICE DE LIMA CARDOSO PROF CTPD LIC PLENA 704153-1-3 12.11 20 242.2
2396 LEUDIANE PORTELA FRANÇA PROF CTPD LIC PLENA 697345-1-0 12.11 20 242.2
2397 LEURENI ALVES DE ARRUDA PROF CTPD LIC PLENA 704035-1-X 12.11 20 242.2
2398 LEYDE DAYANA BARBOSA SIQUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697842-1-6 12.11 20 242.2
2399 LEYLLANE DE SOUSA RAMOS MOURA PROF CTPD LIC PLENA 705144-1-9 12.11 20 242.2
2400 LIA COSTA PINTO PEDROSA PROF CTPD LIC PLENA 713672-1-5 12.11 20 242.2
2401 LIANA LOPES CAVALCANTE PROF CTPD LIC PLENA 698522-1-1 12.11 20 242.2
2402 LIBREVILLE KATALANDIO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 697266-1-5 12.11 20 242.2
2403 LICIA ANY AMYLI ALVES PROF CTPD LIC PLENA 699923-1-5 12.11 20 242.2
2404 LIDIANE BATISTA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 699536-1-1 12.11 20 242.2
2405 LIDIANE DE SOUSA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 714881-1-X 12.11 20 242.2
2406 LIDIANE FERNANDES DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 703978-1-1 12.11 20 242.2
2407 LIDIANE MOURA BARROZO SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 711959-1-0 12.11 20 242.2
2408 LIDIANE SIMÕES ALVES PROF CTPD LIC PLENA 715418-1-9 12.11 20 242.2

2409 LIDIANNA ASSUNÇÃO 
DE SOUZA ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 697610-1-1 12.11 20 242.2

2410 LIDIA PEREIRA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 714679-1-0 12.11 20 242.2
2411 LIDIA VALECILO DE MEDEIROS LEITE PROF CTPD LIC PLENA 699315-1-0 12.11 20 242.2

2412 LIDIVÂNIA FERREIRA DE 
OLIVEIRA BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 701781-1-7 12.11 20 242.2

2413 LILIA BARBOSA XAVIER PROF CTPD LIC PLENA 722581-1-8 12.11 20 242.2
2414 LILIA CRISTIAN BARREIRA PROF CTPD LIC PLENA 717322-1-5 12.11 20 242.2
2415 LILIANE LIMA DE MORAES PROF CTPD LIC PLENA 703695-1-6 12.11 20 242.2
2416 LILIANE PEREIRA RODRIGUES PROF CTPD 7 SEMESTRE 701672-1-2 12.11 20 242.2
2417 LILIANE SALES PAULINO PROF CTPD LIC PLENA 707828-1-2 12.11 20 242.2
2418 LILIANE VIANA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703873-1-X 12.11 20 242.2
2419 LILIAN FERREIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705370-1-X 12.11 16 193.76
2420 LILIAN MARA DE SOUSA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 710230-1-X 12.11 20 242.2
2421 LILIAN MARIA TAVARES PROF CTPD LIC PLENA 702461-1-2 12.11 20 242.2
2422 LILIAN MARNEY ALVES RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 705670-1-6 12.11 20 242.2
2423 LILIAN PEREIRA DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 713663-1-6 12.11 20 242.2
2424 LILIA RAMOS LEITE MARTINS PONTES PROF CTPD LIC PLENA 725482-1-3 12.11 20 242.2
2425 LILY SAMMY FEITOSA DE MORAES PROF CTPD LIC PLENA 716942-1-6 12.11 20 242.2
2426 LINDALVA ABREU RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 715809-1-1 12.11 20 242.2

2427 LINDALVA APARECIDA 
NASCIMENTO DE MORAES PROF CTPD LIC PLENA 705433-1-1 12.11 20 242.2

2428 LINDAURA DA COSTA LOIOLA PROF CTPD LIC PLENA 717756-1-5 12.11 16 193.76

2429 LINDENBERG SEGUNDO DE 
FREITAS BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 716599-1-7 12.11 20 242.2

2430 LINDETE VICENTE CHAGAS PROF CTPD LIC PLENA 701405-1-9 12.11 20 242.2
2431 LINDOMAR TARGINO PUREZA PROF CTPD LIC PLENA 713697-1-4 12.11 20 242.2
2432 LINDONCLECIO FONSECA LEITE PROF CTPD 7 SEMESTRE 698417-1-6 12.11 20 242.2
2433 LINDSEY SIEBRA PIRES PROF CTPD LIC PLENA 697969-1-5 12.11 20 242.2
2434 LINEKER SAMPAIO LUQUE PROF CTPD LIC PLENA 713203-1-6 12.11 20 242.2
2435 LISRAELLE DE SOUSA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697035-1-8 12.11 20 242.2
2436 LISSA PONTE MOURA PROF CTPD LIC PLENA 717634-1-2 12.11 20 242.2
2437 LIVIA LIMA CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 717562-1-1 12.11 20 242.2
2438 LIVIA MARIA DA SILVA FURTADO PROF CTPD LIC PLENA 702393-1-0 12.11 20 242.2
2439 LÍVIA MARIA DO RÊGO PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 706108-1-7 12.11 2 24.22
2440 LIVIA SIEBRA RIBEIRO DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 717108-1-5 12.11 20 242.2
2441 LIVIA THAIS VARELA KLUWEN PROF CTPD BACHAREL 713775-1-2 12.11 20 242.2
2442 LIZONEUDA MARQUES DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 716326-1-X 12.11 20 242.2
2443 LORENA COELHO LACERDA PROF CTPD LIC PLENA 727575-1-3 12.11 20 242.2
2444 LORENA DE FREITAS CAMARA PROF CTPD BACHAREL 716556-1-X 12.11 20 242.2
2445 LORENA MARIA DE MELO LIMA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 727554-1-3 12.11 20 242.2
2446 LORHAYNE MARQUES TELES PROF CTPD LIC PLENA 710309-1-1 12.11 20 242.2
2447 LOUISE SULIANNE LIMA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 712062-1-1 12.11 20 242.2
2448 LOURENA BESERRA SALES PROF CTPD LIC PLENA 702856-1-4 12.11 20 242.2
2449 LOURENNA ALEXANDRE DO VALE PROF CTPD LIC PLENA 701532-1-1 12.11 20 242.2
2450 LUANA ARAUJO TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701988-1-9 12.11 20 242.2
2451 LUANA BARROSO PINTO PROF CTPD LIC PLENA 697526-1-6 12.11 20 242.2
2452 LUANA DE ARAÚJO FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 715357-1-1 12.11 20 242.2
2453 LUANA DE LIMA BRITO LEITE PROF CTPD LIC PLENA 723068-1-3 12.11 20 242.2
2454 LUANA PEREIRA DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 707741-1-9 12.11 20 242.2
2455 LUANA VANESSA BARBOSA MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 713240-1-X 12.11 20 242.2
2456 LUCAS DA SILVA VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 698978-1-9 12.11 20 242.2
2457 LUCAS DE HOLANDA ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 717323-1-2 12.11 20 242.2
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2458 LUCAS DE LIMA PONTES PROF CTPD LIC PLENA 697178-1-0 12.11 20 242.2
2459 LUCAS DOS SANTOS FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 717666-1-6 12.11 20 242.2
2460 LUCAS ROBERTO DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 698767-1-4 12.11 20 242.2
2461 LUCAS WAGNER LEITE SILVA PROF CTPD LIC PLENA 710717-1-5 12.11 20 242.2
2462 LUCÉLIA MARIA NUNES CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 703835-1-9 12.11 20 242.2
2463 LUCÉLIA MARQUES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 715686-1-X 12.11 16 193.76
2464 LUCELIA MUNIZ DA FRANCA PROF CTPD LIC PLENA 696753-1-X 12.11 20 242.2
2465 LUCELIA OLIVEIRA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 704513-1-X 12.11 20 242.2
2466 LUCELIA SOUSA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 705138-1-1 12.11 20 242.2
2467 LUCIA ADELAIDE GOMES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705221-1-X 12.11 16 193.76
2468 LUCIA CANDIDO MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 699275-1-3 12.11 16 193.76

2469 LUCIA DE FATIMA ALMEIDA 
MENDONCA PROF CTPD LIC PLENA 699294-1-9 12.11 20 242.2

2470 LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 714582-1-0 12.11 20 242.2
2471 LUCIA JORGE DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 697836-1-9 12.11 16 193.76
2472 LUCIANA BARRETO MAIA PROF CTPD LIC PLENA 707613-1-9 12.11 16 193.76
2473 LUCIANA CATUNDA MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 724681-1-2 12.11 20 242.2
2474 LUCIANA DE MOURA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 714382-1-X 12.11 20 242.2
2475 LUCIANA DE SOUSA RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 702739-1-8 12.11 20 242.2
2476 LUCIANA FEITOSA BANDEIRA PROF CTPD LIC PLENA 716426-1-5 12.11 20 242.2
2477 LUCIANA GUIMARAES ALCANTARA PROF CTPD LIC PLENA 707615-1-3 12.11 16 193.76
2478 LUCIANA PEREIRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 699247-1-9 12.11 20 242.2
2479 LUCIANA SARAIVA LOURENCO PROF CTPD LIC PLENA 698675-1-0 12.11 20 242.2

2480 LUCIANE KELY GONÇALVES 
DE LIMA MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 703778-1-0 12.11 20 242.2

2481 LUCIANNE MELO SOARES PROF CTPD 7 SEMESTRE 702279-1-6 12.11 20 242.2
2482 LUCIANO ALCANTARA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 723619-1-1 12.11 20 242.2
2483 LUCIANO DO NASCIMENTO SARAIVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 706443-1-2 12.11 20 242.2
2484 LUCICLEIA TEIXEIRA VIEIRA VERAS PROF CTPD LIC PLENA 702753-1-7 12.11 20 242.2
2485 LUCIEDA MARIA DE OLIVEIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 707174-1-7 12.11 16 193.76
2486 LUCIENE BERTO SOARES ASEVEDO PROF CTPD LIC PLENA 698135-1-8 12.11 16 193.76

2487 LUCILENE FERREIRA DA 
SILVA CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 715781-1-9 12.11 20 242.2

2488 LUCIMAR ALVES DE MACEDO PROF CTPD LIC PLENA 697516-1-X 12.11 20 242.2
2489 LUCINEIDE SARAIVA MACEDO PROF CTPD LIC PLENA 717053-1-5 12.11 20 242.2
2490 LUCINILDO PINTO MARIANO PROF CTPD LIC PLENA 707030-1-7 12.11 20 242.2
2491 LUCIRRANE CORDEIRO DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704819-1-X 12.11 20 242.2
2492 LUCIVANDO SILVA FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 714742-1-6 12.11 20 242.2
2493 LUCIVANIA MOREIRA DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 716949-1-7 12.11 20 242.2
2494 LUCIVANO VIEIRA DA SILVA. PROF CTPD LIC PLENA 723274-1-1 12.11 20 242.2
2495 LUISA ERIDAN DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 702742-1-3 12.11 20 242.2
2496 LUIS ALAN RODRIGUES LEITE PROF CTPD LIC PLENA 717132-1-0 12.11 20 242.2
2497 LUIS ANASTACIO DA CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 699179-1-7 12.11 20 242.2

2498 LUIS CARLOS DAMASCENO 
DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 702133-1-1 12.11 20 242.2

2499 LUIS CARLOS DE SOUZA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 722623-1-X 12.11 20 242.2
2500 LUIS FERNANDO MUNIZ GOMES PROF CTPD LIC PLENA 704753-1-6 12.11 20 242.2
2501 LUIS GEORGE VICTORINO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 711468-1-2 12.11 20 242.2
2502 LUIS IVONILDO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 727989-1-0 12.11 20 242.2
2503 LUÍS PAULO RIBEIRO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703842-1-3 12.11 20 242.2
2504 LUIS RIBEIRO LIMA NETO PROF CTPD BACHAREL 711408-1-4 12.11 20 242.2
2505 LUIS RICARDO LIMA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 710893-1-2 12.11 20 242.2
2506 LUIS ROBERTO BESERRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 716939-1-0 12.11 20 242.2
2507 LUIZA CRISTINA SIMÕES JERÔNIMO PROF CTPD LIC PLENA 699019-1-3 12.11 20 242.2
2508 LUIZA FERNANDA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 707358-1-4 12.11 20 242.2
2509 LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 702922-1-1 12.11 20 242.2
2510 LUIZ ALVES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715813-1-4 12.11 20 242.2
2511 LUIZA MARIA MEIRELES PACHECO PROF CTPD LIC PLENA 707583-1-8 12.11 20 242.2
2512 LUIZ ANGELO DUARTE MELO PROF CTPD LIC PLENA 699978-1-3 12.11 20 242.2
2513 LUIZ ANTONIO BEZERRA SOARES PROF CTPD LIC PLENA 711060-1-2 12.11 20 242.2
2514 LUIZA OLIVEIRA DE MENEZES PROF CTPD LIC PLENA 699228-1-3 12.11 20 242.2
2515 LUIZA PATRICIA SILVERIO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 703947-1-5 12.11 20 242.2
2516 LUIZ CARLOS FREITAS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 706279-1-4 12.11 20 242.2
2517 LUIZ CESAR DA SILVA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 707932-1-0 12.11 20 242.2
2518 LUIZ EDUARDO DA SILVA LOUREDO PROF CTPD LIC PLENA 699048-1-5 12.11 20 242.2
2519 LUIZ FERNANDO FREITAS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707700-1-6 12.11 20 242.2
2520 LUIZ FERNANDO SANTIAGO RIBEIRO PROF CTPD 7 SEMESTRE 714353-1-8 12.11 20 242.2
2521 LUIZ FERREIRA JORGE PROF CTPD LIC PLENA 717379-1-8 12.11 20 242.2
2522 LUIZ HERIVELTO NUNES DE QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 698262-1-0 12.11 20 242.2
2523 LUIZ MARCELO SOARES LIMA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 696560-1-3 12.11 20 242.2
2524 LUIZ ROGEAN VIEIRA BATISTA PROF CTPD LIC PLENA 703597-1-5 12.11 20 242.2
2525 LUZIA MARIA FARIAS CAMPOS PROF CTPD LIC PLENA 717650-1-6 12.11 20 242.2
2526 LUZIA MIKAELLE DE SOUSA SALES PROF CTPD LIC PLENA 703901-1-6 12.11 20 242.2
2527 LUZIANA SILVA DE AMORIM PROF CTPD LIC PLENA 696539-1-X 12.11 20 242.2
2528 LUZIANE GOMES MENDES PROF CTPD LIC PLENA 705411-1-4 12.11 20 242.2
2529 LUZIANO BATISTA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 702805-1-5 12.11 20 242.2
2530 LUZIA PAULA SOUSA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 712561-1-1 12.11 20 242.2
2531 LUZILÂNIA CARNEIRO MACHADO PROF CTPD LIC PLENA 707548-1-9 12.11 20 242.2
2532 LUZILENE CARVALHO SIMPLICIO PROF CTPD LIC PLENA 705440-1-6 12.11 20 242.2
2533 LYANNA MIRANDA VIDAL OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 707588-1-4 12.11 20 242.2
2534 LYLLIAN CARLA OLIVEIRA SALES PROF CTPD LIC PLENA 703409-1-7 12.11 20 242.2

2535 MABEL APARECIDA LIMA 
SILVA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 696899-1-4 12.11 20 242.2

2536 MACIEL BONFIM DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 701841-1-7 12.11 20 242.2
2537 MACIEL SARAIVA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 716637-1-X 12.11 20 242.2
2538 MACKSON KERLLEY FREIRE DA SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 723450-1-0 12.11 20 242.2
2539 MADIAN MARIA BRITO PROF CTPD LIC PLENA 707308-1-2 12.11 20 242.2
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2540 MADSON TALVANE DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 699348-1-1 12.11 20 242.2

2541 MAGDA LORENA TURBANO 
DOS SANTOS PROF CTPD BACHAREL 724323-1-2 12.11 20 242.2

2542 MAGDA MARINHO SABIA PROF CTPD LIC PLENA 698766-1-7 12.11 16 193.76
2543 MAGELO BRAGA VERÇOSA PROF CTPD LIC PLENA 705243-1-7 12.11 20 242.2

2544 MAGNA AXILEY BARBOSA 
DA SILVA FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 715772-1-X 12.11 20 242.2

2545 MAGNA MEIRE DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 713605-1-2 12.11 20 242.2
2546 MAGNO SAMA SALES BARROS PROF CTPD LIC PLENA 726358-1-7 12.11 20 242.2
2547 MAIARA SAMILA SILVEIRA E FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 703821-1-3 12.11 20 242.2
2548 MAIKON DOS SANTOS FERRO PROF CTPD LIC PLENA 699954-1-1 12.11 20 242.2
2549 MAILSON BEZERRA DA ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 699833-1-6 12.11 20 242.2
2550 MAILSON CAVALCANTE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 702736-1-6 12.11 20 242.2
2551 MAIRLA DE PAIVA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 698722-1-2 12.11 20 242.2
2552 MAIRLA MARIA MOURA PROF CTPD LIC PLENA 698391-1-8 12.11 16 193.76
2553 MAIRLON CORREIA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 723194-1-9 12.11 20 242.2
2554 MAIRTON AIRES BRANDAO PROF CTPD LIC PLENA 707061-1-3 12.11 20 242.2

2555 MANOEL AURIÉLIO DE 
CARVALHO LOPES PROF CTPD LIC PLENA 698817-1-8 12.11 20 242.2

2556 MANOEL BONFIM LEANDRO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 727671-1-X 12.11 20 242.2
2557 MANOEL FERREIRA DA COSTA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 700811-1-3 12.11 20 242.2
2558 MANOEL LINO MAGALHÃES PROF CTPD LIC PLENA 707289-1-5 12.11 20 242.2
2559 MANOEL NASCIMENTO RIOS PROF CTPD LIC PLENA 701642-1-3 12.11 20 242.2
2560 MANOEL OLIVEIRA GALDINO PROF CTPD LIC PLENA 696524-1-7 12.11 20 242.2
2561 MANOEL PAULA DA SILVA NETO PROF CTPD LIC PLENA 716305-1-X 12.11 16 193.76
2562 MANOEL PINTO DO NASCIMENTO NETO PROF CTPD LIC PLENA 702015-1-8 12.11 20 242.2
2563 MANUEL CASSIANO MARTINS NETO PROF CTPD LIC PLENA 717018-1-6 12.11 20 242.2
2564 MANUEL MISSIAS BRITO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 702201-1-3 12.11 20 242.2
2565 MARCELA BARBOSA CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 697165-1-2 12.11 20 242.2
2566 MARCELA BORGES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704387-1-2 12.11 20 242.2
2567 MARCELIA ADNA PINHEIRO CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 705425-1-X 12.11 20 242.2
2568 MARCELIA ALVES RIBEIRO PROF CTPD BACHAREL 717586-1-3 12.11 20 242.2
2569 MARCELLA DA SILVEIRA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 716657-1-2 12.11 20 242.2

2570 MARCELLE TACITA DE 
OLIVEIRA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 707028-1-9 12.11 20 242.2

2571 MARCELO ANTUNES BARROSO PROF CTPD BACHAREL 714399-1-7 12.11 20 242.2
2572 MARCELO DA SILVA RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 722182-1-3 12.11 20 242.2
2573 MARCELO MATOS ROLIM PROF CTPD LIC PLENA 717914-1-6 12.11 20 242.2
2574 MARCELO MOREIRA DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 705176-1-2 12.11 20 242.2
2575 MARCELO SOUSA DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 710240-1-6 12.11 20 242.2
2576 MARCELO VASCONCELOS DE MORAIS PROF CTPD LIC PLENA 715276-1-1 12.11 20 242.2
2577 MARCELO VIANA GUILHERME PROF CTPD LIC PLENA 698309-1-9 12.11 20 242.2

2578 MÁRCIA CLEIRE DE 
OLIVEIRA MOSINHO PROF CTPD LIC PLENA 716773-1-1 12.11 20 242.2

2579 MARCIA FABIANY SILVA MATIAS PROF CTPD LIC PLENA 701612-1-4 12.11 20 242.2

2580 MARCIA FERNANDA 
OLIVEIRA CAMELO PROF CTPD LIC PLENA 711288-1-4 12.11 20 242.2

2581 MÁRCIA FURTADO XIMENES PROF CTPD LIC PLENA 717632-1-8 12.11 20 242.2
2582 MARCIA MARIA BARBOZA CORREIA PROF CTPD LIC PLENA 702677-1-3 12.11 20 242.2
2583 MARCIA MARIA DOS REIS COSTA PROF CTPD LIC PLENA 701578-1-0 12.11 20 242.2

2584 MARCIA MARIA MAGALHAES 
FROTA DE MORAIS PROF CTPD LIC PLENA 698724-1-7 12.11 20 242.2

2585 MARCIA MARIA MATIAS PROF CTPD LIC PLENA 701558-1-8 12.11 20 242.2
2586 MARCIA MARIA PASCOAL MAIA PROF CTPD LIC PLENA 712952-1-4 12.11 20 242.2
2587 MARCIA MARIA RODRIGUES VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705064-1-6 12.11 20 242.2
2588 MARCIANA DE SOUSA SOBREIRA PROF CTPD LIC PLENA 714999-1-X 12.11 20 242.2
2589 MARCIA NASCIMENTO DANTAS PROF CTPD LIC PLENA 706055-1-1 12.11 16 193.76
2590 MARCIANE MACEDO LOPES PROF CTPD LIC PLENA 711502-1-6 12.11 20 242.2
2591 MARCIANO GOMES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704499-1-9 12.11 20 242.2
2592 MARCIA PEREIRA XIMENES PROF CTPD LIC PLENA 705918-1-2 12.11 20 242.2
2593 MARCIA PINTO DE ABREU PROF CTPD LIC PLENA 713922-1-X 12.11 20 242.2
2594 MARCIA REGINA FERNANDES LEITE PROF CTPD 7 SEMESTRE 713556-1-6 12.11 20 242.2
2595 MARCIA SANTOS DO ROSARIO PROF CTPD LIC PLENA 706390-1-7 12.11 20 242.2
2596 MARCIA TALITA DE MORAIS PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 696764-1-3 12.11 20 242.2
2597 MÁRCIA VIANA MOREIRA PROF CTPD BACHAREL 724038-1-9 12.11 20 242.2
2598 MARCIO FELIPE DA COSTA LIMA PROF CTPD 7 SEMESTRE 705142-1-4 12.11 20 242.2
2599 MARCIO FERNANDES DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 723780-1-6 12.11 20 242.2
2600 MARCIO KLEDIR REGIS CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 713112-1-X 12.11 20 242.2
2601 MARCIO LUIZ MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 705766-1-9 12.11 20 242.2

2602 MARCIO ROBERTO FELISBINO 
DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 716061-1-2 12.11 20 242.2

2603 MARCIO ROGERIO RODRIGUES 
CANTANHEDE PROF CTPD BACHAREL 698692-1-1 12.11 20 242.2

2604 MARCIO ROGÉRIO XAVIER 
DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 716170-1-7 12.11 20 242.2

2605 MARCOLINO ALVES CARDOZO PROF CTPD LIC PLENA 715074-1-6 12.11 20 242.2
2606 MARCONDES GOMES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704806-1-1 12.11 20 242.2
2607 MARCONI FARIAS DIAS PROF CTPD BACHAREL 699101-1-4 12.11 20 242.2
2608 MARCOS AMANCIO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707018-1-2 12.11 20 242.2
2609 MARCOS AMBROSIO DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704580-1-2 12.11 20 242.2
2610 MARCOS ANTÔNIO DA COSTA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 716726-1-1 12.11 20 242.2
2611 MARCOS ANTONIO DE LIMA BARRETO PROF CTPD LIC PLENA 717859-1-2 12.11 20 242.2
2612 MARCOS ANTONIO FERREIRA MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 715661-1-0 12.11 20 242.2

2613 MARCOS ANTONIO GONCALVES 
MELO JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 725132-1-5 12.11 20 242.2

2614 MARCOS ANTONIO MARCELINO 
DE PAULO JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 716582-1-X 12.11 20 242.2

2615 MARCOS ANTONIO PEREIRA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 724155-1-5 12.11 20 242.2
2616 MARCOS ANTONIO PINTO TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697145-1-X 12.11 20 242.2
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2617 MARCOS ANTONIO SILVA NEVES PROF CTPD LIC PLENA 696701-1-3 12.11 20 242.2
2618 MARCOS AURELIANO COSTA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 725353-1-6 12.11 20 242.2

2619 MARCOS AURELIO DE 
MEDEIROS SOARES PROF CTPD BACHAREL 713904-1-1 12.11 20 242.2

2620 MARCOS AURELIO 
MESQUITA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 711763-1-2 12.11 20 242.2

2621 MARCOS AURELIO VERAS DA FONSECA PROF CTPD LIC PLENA 726957-1-2 12.11 20 242.2
2622 MARCOS CHERLE EVANGELISTA PROF CTPD LIC PLENA 711386-1-5 12.11 20 242.2
2623 MARCOS FARIAS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 706261-1-X 12.11 20 242.2
2624 MARCOS FONTES LOPES NETO PROF CTPD LIC PLENA 698772-1-4 12.11 20 242.2
2625 MARCOS GOMES PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 697960-1-X 12.11 20 242.2
2626 MARCOS HEMIRTON VIANA GURGEL PROF CTPD LIC PLENA 715944-1-6 12.11 20 242.2
2627 MARCOS JOSE MOREIRA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 723813-1-9 12.11 20 242.2
2628 MARCOS MARCIEL ALVES PROF CTPD LIC PLENA 707145-1-5 12.11 20 242.2
2629 MARCOS MONTE CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 714355-1-2 12.11 20 242.2
2630 MARCOS PAULO DE SOUSA CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 704542-1-1 12.11 20 242.2
2631 MARCOS PAULO MUNIZ FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 707587-1-7 12.11 20 242.2
2632 MARCOS PAULO ROQUE PIO PROF CTPD 7 SEMESTRE 702021-1-5 12.11 20 242.2
2633 MARCOS ROBSON DE ARAÚJO PROF CTPD LIC PLENA 702007-1-6 12.11 20 242.2

2634 MARCOS RODRIGO DA 
CONCEIÇÃO GOMES PROF CTPD LIC PLENA 702544-1-7 12.11 20 242.2

2635 MARCOS VENICIOS ANDRE 
DE OLIVEIRA PROF CTPD BACHAREL 711436-1-9 12.11 20 242.2

2636 MARCOS VINICIUS ALVES E SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705213-1-8 12.11 20 242.2

2637 MARCOS VINICIUS 
BARROSO RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 696814-1-7 12.11 20 242.2

2638 MARCUS DANIEL LIMA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715815-1-9 12.11 20 242.2
2639 MARCUS THADEO ARRUDA DE SOUZA PROF CTPD 7 SEMESTRE 723630-1-9 12.11 20 242.2
2640 MARDONIO JUNIOR DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 699774-1-3 12.11 20 242.2

2641 MARGARIDA KYSSIA 
CORDEIRO BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 696718-1-0 12.11 20 242.2

2642 MARIA ABIGAIL MELO ARRUDA PROF CTPD LIC PLENA 705310-1-1 12.11 16 193.76
2643 MARIA ADRIANA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 726406-1-6 12.11 20 242.2
2644 MARIA ALANY DE LIMA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 699777-1-5 12.11 20 242.2
2645 MARIA ALCIENE ROCHA VAZ PROF CTPD LIC PLENA 697323-1-3 12.11 20 242.2
2646 MARIA ALDAISA SANTOS FRUTUOSO PROF CTPD LIC PLENA 698163-1-2 12.11 20 242.2
2647 MARIA ALDENIR DA SILVA ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 701400-1-2 12.11 20 242.2
2648 MARIA ALDENIR DE MORAIS PROF CTPD LIC PLENA 698419-1-0 12.11 20 242.2
2649 MARIA ALDENISI PEREIRA VIANA PROF CTPD 7 SEMESTRE 696843-1-9 12.11 20 242.2

2650 MARIA ALDENIZA 
LAURENTINO DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 701528-1-9 12.11 20 242.2

2651 MARIA ALDERI RODRIGUES PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 715912-1-2 12.11 20 242.2

2652 MARIA ALICE VASCONCELOS 
DE ABREU PROF CTPD LIC PLENA 714104-1-2 12.11 20 242.2

2653 MARIA ALVES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 702368-1-8 12.11 20 242.2
2654 MARIA ALVES DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 697166-1-X 12.11 20 242.2
2655 MARIA ALVES E SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703388-1-5 12.11 20 242.2
2656 MARIA AMELIA AMANCIO DA CUNHA PROF CTPD BACHAREL 696885-1-9 12.11 20 242.2
2657 MARIA ANGELICA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 717526-1-5 12.11 20 242.2
2658 MARIA APARECIDA ALVES DOURADO PROF CTPD LIC PLENA 707744-1-0 12.11 20 242.2

2659 MARIA APARECIDA 
ALVES GONÇALVES PROF CTPD LIC PLENA 707513-1-3 12.11 20 242.2

2660 MARIA APARECIDA BATISTA 
CORREIA DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 705321-1-5 12.11 16 193.76

2661 MARIA APARECIDA BRAGA NERIS PROF CTPD BACHAREL 710927-1-2 12.11 20 242.2
2662 MARIA APARECIDA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 702092-1-7 12.11 20 242.2

2663 MARIA APARECIDA 
FERREIRA DE QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 704524-1-3 12.11 20 242.2

2664 MARIA APARECIDA 
GERMANO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705730-1-6 12.11 20 242.2

2665 MARIA APARECIDA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 716272-1-7 12.11 20 242.2
2666 MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 698587-1-6 12.11 20 242.2

2667 MARIA APARECIDA 
MENDES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 707982-1-2 12.11 20 242.2

2668 MARIA APARECIDA 
PEDROSA DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 703503-1-9 12.11 20 242.2

2669 MARIA APARECIDA 
RODRIGUES DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 711927-1-7 12.11 20 242.2

2670 MARIA APARECIDA 
TOMAIS FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 701843-1-1 12.11 20 242.2

2671 MARIA ARAGAO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 723177-1-8 12.11 20 242.2
2672 MARIA ARISLÂNE RODRIGUES CHAGAS PROF CTPD LIC PLENA 722857-1-9 12.11 20 242.2
2673 MARIA ARLETE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699671-1-6 12.11 19 230.09

2674 MARIA ARLETE MARTINS 
BEZERRA BRAGA PROF CTPD LIC PLENA 714821-1-1 12.11 11 133.21

2675 MARIA ARLI ALVES DAMASCENO PROF CTPD LIC PLENA 704026-1-0 12.11 20 242.2
2676 MARIA ASSUNCAO DA SILVA ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 702758-1-3 12.11 20 242.2
2677 MARIA ASSUNÇAO SANTOS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697503-1-1 12.11 20 242.2
2678 MARIA AURILENE DE HOLANDA PROF CTPD LIC PLENA 701030-1-X 12.11 20 242.2
2679 MARIA AURILETE SOARES DOURADO PROF CTPD LIC PLENA 723174-1-6 12.11 20 242.2
2680 MARIA AURINEIDE DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 701557-1-0 12.11 20 242.2
2681 MARIA AUXILIADORA DA SILVA ALVES PROF CTPD LIC PLENA 701529-1-6 12.11 20 242.2

2682 MARIA AUXILIADORA 
PEREIRA BARBOSA. PROF CTPD LIC PLENA 702013-1-3 12.11 17 205.87

2683 MARIA BEZERRA DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 701850-1-6 12.11 20 242.2
2684 MARIA BONFIM DE OLIVEIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 704441-1-9 12.11 16 193.76
2685 MARIA BRAZ DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 697906-1-5 12.11 20 242.2
2686 MARIA CARLA MORAIS VASCONCELOS PROF CTPD LIC PLENA 701991-1-4 12.11 20 242.2
2687 MARIA CARLIANE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697533-1-0 12.11 20 242.2
2688 MARIA CECILIA PONTES FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 702993-1-3 12.11 20 242.2
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2689 MARIA CÉLIA PEREIRA DOS SANTOS PROF CTPD 7 SEMESTRE 716854-1-1 12.11 20 242.2
2690 MARIA CELMA DO NASCIMENTO PROF CTPD PEDAG 703328-1-7 12.11 20 242.2
2691 MARIA CILENY RODRIGUES DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 710792-1-X 12.11 16 193.76
2692 MARIA CLARISSA MACIEL RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 707414-1-5 12.11 20 242.2

2693 MARIA CLAUDIA DA 
SILVA NASCIMENTO PROF CTPD 7 SEMESTRE 722340-1-4 12.11 20 242.2

2694 MARIA CLECIANA MARTINS FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 704570-1-6 12.11 20 242.2

2695 MARIA CLEIDE EUFRASIO 
PAIXÃO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705282-1-5 12.11 20 242.2

2696 MARIA CLEMILDA PEREIRA TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717750-1-1 12.11 20 242.2
2697 MARIA CLEMILSA ANDRE PROF CTPD LIC PLENA 707733-1-7 12.11 20 242.2

2698 MARIA CLEONICE PEREIRA 
DOS SANTOS PROF CTPD 7 SEMESTRE 702502-1-7 12.11 20 242.2

2699 MARIA CLEONICE PERES CORIOLANO PROF CTPD LIC PLENA 705836-1-5 12.11 20 242.2
2700 MARIA CLEVIA GOMES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 717754-1-0 12.11 16 193.76

2701 MARIA CRISTIANE DE 
SOUSA CORDEIRO PROF CTPD LIC PLENA 705607-1-2 12.11 20 242.2

2702 MARIA DA CONCEIÇÃO 
AGUIAR DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 702435-1-2 12.11 20 242.2

2703 MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA PROF CTPD LIC PLENA 696894-1-8 12.11 20 242.2

2704 MARIA DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 713313-1-8 12.11 20 242.2

2705 MARIA DA CONCEICAO FREIRE PROF CTPD LIC PLENA 703505-1-3 12.11 20 242.2

2706 MARIA DA CONCEIÇÃO 
MARINHODA SILVA CARREIRO PROF CTPD LIC PLENA 696940-1-2 12.11 20 242.2

2707 MARIA DAIANE FAUSTINO PROF CTPD LIC PLENA 702036-1-8 12.11 20 242.2
2708 MARIA DALVA GOMES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698083-1-X 12.11 20 242.2
2709 MARIA DANIELA RODRIGUES SOARES PROF CTPD LIC PLENA 705379-1-5 12.11 20 242.2
2710 MARIA DANIELE IRINEU BRAGA PROF CTPD LIC PLENA 697549-1-0 12.11 20 242.2

2711 MARIA DANIELE PEREIRA 
BESSA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697271-1-5 12.11 20 242.2

2712 MARIA DANIELLE DE ALMEIDA 
VASCONCELOS ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 726881-1-2 12.11 20 242.2

2713 MARIA DANIELLE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 699762-1-2 12.11 20 242.2

2714 MARIA DANIELLY LINHARES 
DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 701371-1-9 12.11 20 242.2

2715 MARIA DANILA ARAUJO PROF CTPD BACHAREL 697726-1-7 12.11 20 242.2
2716 MARIA DAS DORES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 715881-1-4 12.11 20 242.2

2717 MARIA DAS DORES GOMES 
BEZERRA ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 706785-1-9 12.11 20 242.2

2718 MARIA DAS GRAÇAS COSTA PROF CTPD LIC PLENA 699700-1-X 12.11 20 242.2
2719 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 696581-1-3 12.11 20 242.2
2720 MARIA DAS GRAÇAS FRANÇAS SALES PROF CTPD LIC PLENA 699400-1-3 12.11 20 242.2

2721 MARIA DAS GRACAS 
MESQUITA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713319-1-1 12.11 20 242.2

2722 MARIA DAS GRAÇAS 
MOURA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 701386-1-1 12.11 20 242.2

2723 MARIA DAS GRAÇAS 
SANTOS DE MORAES PROF CTPD LIC PLENA 712363-1-5 12.11 20 242.2

2724 MARIA DA SILVA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705234-1-8 12.11 16 193.76
2725 MARIA DAYANA SARAIVA PROF CTPD LIC PLENA 699363-1-8 12.11 16 193.76
2726 MARIA DE FATIMA ALVES BARBOSA PROF CTPD BACHAREL 699547-1-5 12.11 20 242.2
2727 MARIA DE FATIMA ARRUDA PROF CTPD LIC PLENA 699276-1-0 12.11 16 193.76

2728 MARIA DE FATIMA 
BARBOSA CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 712336-1-8 12.11 20 242.2

2729 MARIA DE FATIMA 
BERNARDINO CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 702187-1-2 12.11 20 242.2

2730 MARIA DE FATIMA BOTÃO BATISTA PROF CTPD LIC PLENA 714419-1-1 12.11 20 242.2
2731 MARIA DE FATIMA CARLOS PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 717189-1-3 12.11 20 242.2
2732 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS COSTA PROF CTPD LIC PLENA 712843-1-X 12.11 20 242.2
2733 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698707-1-6 12.11 20 242.2
2734 MARIA DE FATIMA NASCIMENTO MELO PROF CTPD LIC PLENA 711442-1-6 12.11 20 242.2
2735 MARIA DE FÁTIMA SILVA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 726194-1-2 12.11 20 242.2
2736 MARIA DE JESUS LEITE NUNES PROF CTPD LIC PLENA 709993-1-5 12.11 20 242.2
2737 MARIA DE JESUS LOURENÇO PROF CTPD LIC PLENA 706625-1-5 12.11 20 242.2
2738 MARIA DE JESUS MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 698760-1-3 12.11 16 193.76
2739 MARIA DE JESUS SILVA ALVES FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 704990-1-0 12.11 16 193.76

2740 MARIA DE LOURDES 
FERREIRA SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 713995-1-6 12.11 20 242.2

2741 MARIA DE LOURDES MACIEL ARAÚJO PROF CTPD LIC PLENA 706850-1-9 12.11 20 242.2
2742 MARIA DE LOURDES MOURA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 712111-1-8 12.11 20 242.2

2743 MARIA DE LOURDES 
PEREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 722217-1-0 12.11 20 242.2

2744 MARIA DERLANDIA DE 
ARAUJO JANUARIO PROF CTPD LIC PLENA 707056-1-3 12.11 20 242.2

2745 MARIA DJANIRA RODRIGUES BRAGA PROF CTPD LIC PLENA 697584-1-X 12.11 20 242.2

2746 MARIA DO CARMO 
CARVALHO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 705019-1-0 12.11 20 242.2

2747 MARIA DO LIVRAMENTO COSTA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703967-1-8 12.11 20 242.2

2748 MARIA DO LIVRAMENTO 
MENEZES CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 707055-1-6 12.11 20 242.2

2749 MARIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA 
CARNEIRO MAGALHAES PROF CTPD LIC PLENA 698610-1-6 12.11 20 242.2

2750 MARIA DO LIVRAMENTO 
OLIVEIRA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 724540-1-4 12.11 20 242.2

2751 MARIA DO LIVRAMENTO 
OLIVEIRA NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 704692-1-9 12.11 20 242.2

2752 MARIA DORALICE SILVA GOIS PROF CTPD LIC PLENA 709953-1-X 12.11 20 242.2

2753 MARIA DO SOCORRO ALMEIDA 
DO NASCIMENTO PROF CTPD 7 SEMESTRE 698996-1-7 12.11 20 242.2

2754 MARIA DO SOCORRO 
ALVES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701653-1-7 12.11 20 242.2
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2755 MARIA DO SOCORRO 
BERNARDINO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704573-1-8 12.11 20 242.2

2756 MARIA DO SOCORRO BRASIL MAIA PROF CTPD LIC PLENA 715773-1-7 12.11 20 242.2

2757 MARIA DO SOCORRO DE 
SOUSA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 696962-1-X 12.11 20 242.2

2758 MARIA DO SOCORRO FEITOSA BOMFIM PROF CTPD LIC PLENA 711449-1-7 12.11 20 242.2

2759 MARIA DO SOCORRO 
GOUVEIA BARACHO PROF CTPD LIC PLENA 725290-1-4 12.11 20 242.2

2760 MARIA DO SOCORRO 
LEITE DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697620-1-8 12.11 20 242.2

2761 MARIA DO SOCORRO 
MIRANDA MENEZES PROF CTPD LIC PLENA 696925-1-6 12.11 20 242.2

2762 MARIA DO SOCORRO PEREIRA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 712870-1-7 12.11 20 242.2

2763 MARIA DO SOCORRO 
RODRIGUES DA SILVA PROF CTPD PEDAG 702255-1-4 12.11 20 242.2

2764 MARIA DO SOCORRO 
RODRIGUES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 707422-1-7 12.11 20 242.2

2765 MARIA DO SOCORRO 
RODRIGUES FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704855-1-6 12.11 20 242.2

2766 MARIA EDILANIA PEREIRA RAMOS PROF CTPD LIC PLENA 709958-1-6 12.11 20 242.2

2767 MARIA EDILEUDA ARAUJO 
VASCONCELOS PROF CTPD LIC PLENA 711669-1-0 12.11 20 242.2

2768 MARIA EDINA BARROS GILO PROF CTPD LIC PLENA 725236-1-X 12.11 16 193.76
2769 MARIA EDNALDA SILVA MELO PROF CTPD LIC PLENA 713280-1-5 12.11 20 242.2
2770 MARIA EDVANIA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 709959-1-3 12.11 20 242.2
2771 MARIA ELAINE ARRAIS NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 727499-1-X 12.11 20 242.2

2772 MARIA ELAINE DA 
CONCEIÇÃO JACOBINA PROF CTPD LIC PLENA 726894-1-0 12.11 20 242.2

2773 MARIA ELANIA SOUSA DE JESUS PROF CTPD LIC PLENA 697210-1-X 12.11 20 242.2
2774 MARIA ELCIANE HONORATO COELHO PROF CTPD LIC PLENA 696582-1-0 12.11 20 242.2
2775 MARIA ELIANE DA SILVA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 702247-1-2 12.11 20 242.2
2776 MARIA ELIANE DE SOUSA VIANA PROF CTPD LIC PLENA 707423-1-4 12.11 20 242.2
2777 MARIA ELIANE TAVEIRA MELO PROF CTPD LIC PLENA 705060-1-7 12.11 16 193.76
2778 MARIA ELIENE DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 704010-1-0 12.11 20 242.2
2779 MARIA ELIENE LIMA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 701778-1-1 12.11 20 242.2
2780 MARIA ELIENE MELO DE PAIVA PROF CTPD LIC PLENA 710793-1-7 12.11 16 193.76
2781 MARIA ELIENE RABELO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 716408-1-7 12.11 20 242.2
2782 MARIA ELINE ALMEIDA QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 706844-1-1 12.11 20 242.2
2783 MARIA ELINE BRAGA MACIEL PROF CTPD LIC PLENA 706257-1-7 12.11 8 96.88
2784 MARIA ELISANGELA PAIVA LOPES PROF CTPD LIC PLENA 703530-1-6 12.11 20 242.2

2785 MARIA ELIVANE DE 
SOUSA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 706689-1-2 12.11 20 242.2

2786 MARIA ELIZANGELA PAIVA SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 703537-1-7 12.11 20 242.2

2787 MARIA ELIZIMAR MOREIRA 
RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 702524-1-4 12.11 16 193.76

2788 MARIA ELZANIR VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 712895-1-6 12.11 20 242.2
2789 MARIA ELZA SOARES DA FROTA PROF CTPD LIC PLENA 717436-1-6 12.11 20 242.2
2790 MARIA ERANDI DE ANDRADE SALES PROF CTPD LIC PLENA 697378-1-1 12.11 20 242.2
2791 MARIA ÉRIKA PEREIRA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 722760-1-9 12.11 20 242.2
2792 MARIA ERIVANDA PEREIRA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 702312-1-2 12.11 16 193.76
2793 MARIA ESTELA FREITAS DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 697392-1-0 12.11 20 242.2
2794 MARIA EUCLICIA ALMEIDA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 697233-1-4 12.11 20 242.2
2795 MARIA EUGÊNIA MONTE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 712902-1-2 12.11 20 242.2
2796 MARIA EVIÂNIA LIMA RABELO PROF CTPD LIC PLENA 698147-1-9 12.11 20 242.2
2797 MARIA FABÍOLA VIEIRA CAETANO PROF CTPD LIC PLENA 713178-1-1 12.11 20 242.2
2798 MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701613-1-1 12.11 20 242.2
2799 MARIA FLÁVIA ALVES DE SALES PROF CTPD LIC PLENA 698755-1-3 12.11 20 242.2
2800 MARIA FRANCILMA MENDES BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 696719-1-8 12.11 20 242.2
2801 MARIA GABRIELA FERNANDES LIMA PROF CTPD LIC PLENA 713987-1-4 12.11 20 242.2

2802 MARIA GEGARDENIA SANTOS 
DA SILVA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 696761-1-1 12.11 20 242.2

2803 MARIA GEISA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698664-1-7 12.11 20 242.2
2804 MARIA GERGIVAN PEIXOTO MONTEIRO PROF CTPD LIC PLENA 712499-1-3 12.11 20 242.2
2805 MARIA GERLANE VICTOR NUNES PROF CTPD LIC PLENA 706481-1-3 12.11 20 242.2
2806 MARIA GERLENE ARAUJO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 696872-1-0 12.11 20 242.2
2807 MARIA GESSICA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705956-1-3 12.11 20 242.2

2808 MARIA GLAICYANE DE 
ASSIS DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 701684-1-3 12.11 20 242.2

2809 MARIA GLAUCIA MENDES FIUZA PROF CTPD LIC PLENA 717557-1-1 12.11 20 242.2
2810 MARIA GLAUCIENE DE CASTRO SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 704211-1-9 12.11 20 242.2

2811 MARIA GLEICIANE FLORENCIO 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 711136-1-2 12.11 20 242.2

2812 MARIA GLEICIANE 
FONTENELE PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 711199-1-2 12.11 20 242.2

2813 MARIA GLEIDE PEREIRA 
DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 701682-1-9 12.11 20 242.2

2814 MARIA GLEYCE FONTENELE RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 705925-1-7 12.11 20 242.2
2815 MARIA GOIANA PINHEIRO MELO PROF CTPD LIC PLENA 712478-1-3 12.11 20 242.2
2816 MARIA GORETTI DIAS DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 714115-1-6 12.11 20 242.2

2817 MARIA GRACIENE SOUZA 
DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 699703-1-1 12.11 20 242.2

2818 MARIA GRIMAR FERREIRA 
DE LIMA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703911-1-2 12.11 20 242.2

2819 MARIA GUILDEMAR PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 702728-1-4 12.11 20 242.2
2820 MARIA HELENA ALTINO PROF CTPD LIC PLENA 705027-1-2 12.11 16 193.76
2821 MARIA HELENA DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 704024-1-6 12.11 20 242.2

2822 MARIA HELENILDA 
CORDEIRO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705323-1-X 12.11 16 193.76

2823 MARIA HELISANDRA VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705235-1-5 12.11 20 242.2
2824 MARIA HERBETH ROSA ALVES PROF CTPD LIC PLENA 700854-1-0 12.11 20 242.2
2825 MARIA IANE DE MELO OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704122-1-7 12.11 20 242.2

91DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO IX Nº210  | FORTALEZA, 10 DE NOVEMBRO DE 2017



ORDEM NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR 
TICKET QUANTIDADE VALOR 

TOTAL
2826 MARIA IDERLANDIA FERREIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 715880-1-7 12.11 20 242.2

2827 MARIA ILZA DOS SANTOS 
DE SOUSA ALVES PROF CTPD LIC PLENA 701904-1-9 12.11 20 242.2

2828 MARIA INEISITA BENICIO DE SA PROF CTPD LIC PLENA 713158-1-9 12.11 20 242.2
2829 MARIA IOLANDA MAGALHAES NUNES PROF CTPD LIC PLENA 702691-1-2 12.11 20 242.2
2830 MARIA IONEIDE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705008-1-7 12.11 20 242.2
2831 MARIA IRAIDES RUFINO DE SALES PROF CTPD LIC PLENA 698060-1-5 12.11 20 242.2
2832 MARIA IRLEIDE ALVES PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704554-1-2 12.11 20 242.2
2833 MARIA ISABEL LOPES FEITOSA PROF CTPD LIC PLENA 699526-1-5 12.11 20 242.2
2834 MARIA ISABEL SOBREIRA DE LIMA PROF CTPD BACHAREL 726412-1-3 12.11 20 242.2
2835 MARIA IVANIA DE ARAUJO FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 715879-1-6 12.11 20 242.2
2836 MARIA IVANILDE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701038-1-8 12.11 20 242.2
2837 MARIA IVANI QUEIROZ MORAIS PROF CTPD LIC PLENA 703726-1-4 12.11 20 242.2
2838 MARIA IVONEIDE BEZERRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 707706-1-X 12.11 16 193.76
2839 MARIA IVONÉLIA DA COSTA SILVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717973-1-7 12.11 20 242.2
2840 MARIA IVONETE DA SILVA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 725708-1-2 12.11 20 242.2
2841 MARIA IVONILDE LIMA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 697756-1-6 12.11 20 242.2
2842 MARIA JACELINA ARAUJO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717840-1-0 12.11 20 242.2
2843 MARIA JACILANNE DE PAULA PROF CTPD LIC PLENA 707564-1-2 12.11 20 242.2
2844 MARIA JACQUELINE GOMES PROF CTPD LIC PLENA 696844-1-6 12.11 20 242.2

2845 MARIA JACQUELINE 
VIEIRA CRUZ AGUIAR PROF CTPD LIC PLENA 706026-1-X 12.11 20 242.2

2846 MARIA JANAYNA PEREIRA DE GOES PROF CTPD LIC PLENA 698921-1-6 12.11 20 242.2
2847 MARIA JANÇA SOARES E SILVA PROF CTPD LIC PLENA 701648-1-7 12.11 20 242.2
2848 MARIA JANIELLE LIMA FREIRE PROF CTPD LIC PLENA 704584-1-1 12.11 20 242.2
2849 MARIA JARINA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 705850-1-4 12.11 20 242.2
2850 MARIA JEANE SILVA MATOS PROF CTPD PEDAG 707502-1-X 12.11 20 242.2
2851 MARIA JERLANE DA SILVA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 699670-1-9 12.11 20 242.2
2852 MARIA JESSYANNE MOREIRA VIANA PROF CTPD LIC PLENA 701645-1-5 12.11 20 242.2

2853 MARIA JOANICE SAMPAIO 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704277-1-0 12.11 20 242.2

2854 MARIA JOCIRA BELEM DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717392-1-X 12.11 16 193.76
2855 MARIA JOSEANE VIEIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699207-1-3 12.11 20 242.2
2856 MARIA JOSE BATISTA PROF CTPD LIC PLENA 697249-1-4 12.11 20 242.2
2857 MARIA JOSE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717952-1-7 12.11 20 242.2
2858 MARIA JOSE DE OLIVEIRA DE MARIA PROF CTPD LIC PLENA 699290-1-X 12.11 16 193.76
2859 MARIA JOSE GOMES BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 706649-1-7 12.11 20 242.2
2860 MARIA JOSÉ IVONEIDE VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697767-1-X 12.11 20 242.2
2861 MARIA JOSELIA PEREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 712081-1-7 12.11 20 242.2
2862 MARIA JOSELY DA SILVA CUNHA PROF CTPD LIC PLENA 699603-1-6 12.11 20 242.2
2863 MARIA JOSÉ MACEDO MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 715084-1-2 12.11 20 242.2
2864 MARIA JOSÉ RODRIGUES BRANDÃO PROF CTPD BACHAREL 696690-1-8 12.11 20 242.2
2865 MARIA JOSÉ RODRIGUES DE PINHO PROF CTPD LIC PLENA 702354-1-2 12.11 20 242.2
2866 MARIA JOSIELE DE ANDRADE SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703259-1-8 12.11 20 242.2
2867 MARIA JULIANA CARNEIRO DIÓGENES PROF CTPD LIC PLENA 701625-1-2 12.11 20 242.2
2868 MARIA JULIANE PASSOS PROF CTPD LIC PLENA 700984-1-5 12.11 20 242.2
2869 MARIA JULIETE FERREIRA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 705196-1-5 12.11 20 242.2
2870 MARIA KAROLYNE VIEIRA DE PAIVA PROF CTPD LIC PLENA 710644-1-7 12.11 20 242.2
2871 MARIA KARULINE DA COSTA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703164-1-2 12.11 20 242.2
2872 MARIA KATIANE DE SOUSA AGUIAR PROF CTPD LIC PLENA 707515-1-8 12.11 20 242.2

2873 MARIA KATIANE SILVA 
ARAUJO VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 698631-1-6 12.11 20 242.2

2874 MARIA KATIANE 
VASCONCELOS COELHO PROF CTPD LIC PLENA 704872-1-7 12.11 20 242.2

2875 MARIA LAURIMAR DE SOUZA LOPES PROF CTPD LIC PLENA 725235-1-2 12.11 16 193.76
2876 MARIA LEANDRA SALES PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 723741-1-8 12.11 20 242.2
2877 MARIA LEIDIANE FREITAS COELHO PROF CTPD LIC PLENA 704500-1-1 12.11 20 242.2
2878 MARIA LENIR DA SILVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717946-1-X 12.11 16 193.76
2879 MARIA LENITA MAIA BRITO PROF CTPD LIC PLENA 715153-1-1 12.11 20 242.2
2880 MARIA LEONICE RODRIGUES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 715648-1-9 12.11 20 242.2
2881 MARIA LEONIDES DINIZ PROF CTPD LIC PLENA 705052-1-5 12.11 16 193.76
2882 MARIA LETICIA DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 722233-1-4 12.11 15 181.65
2883 MARIA LIDIANA LIMA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 699181-1-5 12.11 20 242.2
2884 MARIA LIDIANE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 706755-1-X 12.11 20 242.2
2885 MARIA LIDIANE TEIXEIRA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 716799-1-8 12.11 20 242.2
2886 MARIA LIDUINA DOS SANTOS PROF CTPD BACHAREL 715198-1-3 12.11 20 242.2
2887 MARIA LUANA DE SOUZA ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 702727-1-7 12.11 20 242.2

2888 MARIA LUCELITA CARVALHO 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717913-1-9 12.11 20 242.2

2889 MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705033-1-X 12.11 20 242.2
2890 MARIA LUCIANA DA MATA LOPES PROF CTPD LIC PLENA 712633-1-2 12.11 20 242.2
2891 MARIA LUCIA NASCIMENTO SALES PROF CTPD LIC PLENA 698021-1-7 12.11 20 242.2
2892 MARIA LUCIANE SILVA DE MEDEIRO PROF CTPD LIC PLENA 699183-1-X 12.11 20 242.2
2893 MARIA LUCIA PAIVA FEIJO DE PONTES PROF CTPD LIC PLENA 726283-1-4 12.11 20 242.2
2894 MARIA LUCIA PEREIRA DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 704915-1-6 12.11 20 242.2
2895 MARIA LUCICLEIA DA SILVA CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 717279-1-2 12.11 20 242.2
2896 MARIA LUCIENE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 702498-1-2 12.11 20 242.2
2897 MARIA LUCIENE DE LIMA FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 702521-1-2 12.11 20 242.2
2898 MARIA LUCIENE MARTINS CARDOSO PROF CTPD LIC PLENA 705420-1-3 12.11 5 60.55
2899 MARIA LUCIE VERAS LEITAO PROF CTPD LIC PLENA 717038-1-9 12.11 16 193.76
2900 MARIA LUCILANE ANDRADE PONTES PROF CTPD LIC PLENA 716755-1-3 12.11 20 242.2
2901 MARIA LUCILENE DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 715072-1-1 12.11 20 242.2
2902 MARIA LUCI OLIVEIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 725288-1-6 12.11 20 242.2
2903 MARIA LUCI SALES MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 699040-1-7 12.11 16 193.76

2904 MARIA LUCIVANY 
FERREIRA DE CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 713933-1-3 12.11 20 242.2

2905 MARIA LUSIELMA DE 
CARVALHO NUNES PROF CTPD LIC PLENA 714624-1-2 12.11 20 242.2
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2906 MARIA LUSVANICE CRUZ PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 717051-1-0 12.11 20 242.2
2907 MARIA MABELLE PEREIRA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 698535-1-X 12.11 20 242.2
2908 MARIA MADALENA CHAGAS OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701531-1-4 12.11 20 242.2
2909 MARIA MAGNA MARTINS MARTILIANO PROF CTPD LIC PLENA 725499-1-0 12.11 20 242.2

2910 MARIA MARCIA BARBOSA 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697606-1-9 12.11 18 217.98

2911 MARIA MARCIA DA SILVA FAUSTINO PROF CTPD LIC PLENA 697489-1-0 12.11 20 242.2
2912 MARIA MARLIETE FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 715131-1-4 12.11 20 242.2
2913 MARIA MARLUCIA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 703158-1-5 12.11 20 242.2

2914 MARIA MARQCILEIDE 
SANTOS DE MEDEIROS PROF CTPD LIC PLENA 712117-1-1 12.11 20 242.2

2915 MARIA MIKAELLE FERRO NUNES PROF CTPD LIC PLENA 703447-1-8 12.11 20 242.2
2916 MARIA NADIA NEGREIROS MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 706567-1-X 12.11 20 242.2
2917 MARIA NAGILA CARNEIRO MATOS PROF CTPD LIC PLENA 717635-1-X 12.11 20 242.2
2918 MARIA NAIR GONÇALO BATISTA PROF CTPD LIC PLENA 704774-1-6 12.11 20 242.2
2919 MARIA NATANIA MAGALHAES VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 727276-1-4 12.11 20 242.2
2920 MARIA NAVEGANTE HIGINO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 710761-1-3 12.11 20 242.2
2921 MARIA NELIANE BERNARDO PROF CTPD LIC PLENA 702791-1-8 12.11 20 242.2
2922 MARIA NENZINHA FEITOSA NETA PROF CTPD LIC PLENA 716991-1-0 12.11 20 242.2
2923 MARIA NETILDE TAVARES PAULINO PROF CTPD LIC PLENA 705093-1-8 12.11 20 242.2
2924 MARIA NEUMA VIANA BARRETO PROF CTPD LIC PLENA 726601-1-0 12.11 20 242.2
2925 MARIA NEURIMAR DE MORAIS PROF CTPD LIC PLENA 705404-1-X 12.11 16 193.76

2926 MARIA NILCE DOS SANTOS 
ALMEIDA FERMON PROF CTPD LIC PLENA 725775-1-5 12.11 20 242.2

2927 MARIA NILVANIA DUARTE 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717489-1-X 12.11 20 242.2

2928 MARIA NIVANIA RODRIGUES 
NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 697061-1-8 12.11 20 242.2

2929 MARIANNE DE OLIVEIRA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 697953-1-5 12.11 20 242.2
2930 MARIA NÚBIA DE ALMEIDA CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 704696-1-8 12.11 20 242.2
2931 MARIA NUBIA DE BARROS PROF CTPD LIC PLENA 699484-1-3 12.11 16 193.76
2932 MARIA NUBIA DE SOUZA VIDAL PROF CTPD LIC PLENA 699427-1-7 12.11 16 193.76

2933 MARIA OLGA ALMEIDA 
LIMA CARACAS PROF CTPD LIC PLENA 706107-1-X 12.11 20 242.2

2934 MARIA OSANA RODRIGUES SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 707526-1-1 12.11 20 242.2
2935 MARIA OZILENE DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 715911-1-5 12.11 20 242.2
2936 MARIA PATRÍCIA SILVA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704287-1-7 12.11 20 242.2
2937 MARIA RAFAELA MENDES CAETANO PROF CTPD LIC PLENA 704353-1-4 12.11 20 242.2
2938 MARIA RAICHELDA FREITAS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 700841-1-2 12.11 20 242.2
2939 MARIA RAQUEL SOARES CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 707549-1-6 12.11 20 242.2
2940 MARIA RAQUEL VASCONCELOS PROF CTPD LIC PLENA 697904-1-0 12.11 20 242.2
2941 MARIA REGINA DE SOUSA BARROSO PROF CTPD LIC PLENA 697961-1-7 12.11 20 242.2
2942 MARIA REJANE DE LIMA SANTANA PROF CTPD 7 SEMESTRE 724160-1-5 12.11 20 242.2
2943 MARIA RENATA BORGES PROF CTPD LIC PLENA 703192-1-7 12.11 20 242.2
2944 MARIA RENATA COSMO FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 705199-1-7 12.11 20 242.2
2945 MARIA RENATA DOS SANTOS PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 702113-1-9 12.11 20 242.2
2946 MARIA RITA COSTA NORONHA PROF CTPD LIC PLENA 701927-1-3 12.11 20 242.2
2947 MARIA ROBERTA RODRIGUES ANJO PROF CTPD BACHAREL 715811-1-X 12.11 20 242.2
2948 MARIA ROSALI FARIAS RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 699472-1-2 12.11 16 193.76
2949 MARIA ROSELIA RODRIGUES DIAS PROF CTPD LIC PLENA 698319-1-5 12.11 20 242.2
2950 MARIA ROSIANY IRINEU VIDAL PROF CTPD LIC PLENA 705572-1-5 12.11 20 242.2
2951 MARIA ROSILANE COSTA ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 727683-1-0 12.11 20 242.2
2952 MARIA ROSILENE ALVES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699505-1-5 12.11 20 242.2
2953 MARIA ROSIMAR DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715684-1-5 12.11 16 193.76
2954 MARIA ROSIMEIRE MOREIRA ARRUDA PROF CTPD LIC PLENA 700942-1-5 12.11 20 242.2

2955 MARIA ROSINIRA BEZERRA 
CAVALCANTE PROF CTPD LIC PLENA 704710-1-9 12.11 20 242.2

2956 MARIA ROZELIR DIOGENES PROF CTPD LIC PLENA 699049-1-2 12.11 20 242.2
2957 MARIA RUBIA DE QUEIROZ RODRIGUES PROF CTPD 7 SEMESTRE 715574-1-3 12.11 20 242.2
2958 MARIA RUTHE ALVES ASSUNÇÃO PROF CTPD LIC PLENA 697430-1-3 12.11 20 242.2
2959 MARIA SAMARA GOMES FROTA PROF CTPD 7 SEMESTRE 706042-1-3 12.11 20 242.2

2960 MARIA SAMILLI PAULO 
GOMES PIMENTEL PROF CTPD LIC PLENA 713924-1-4 12.11 20 242.2

2961 MARIA SANDRA DA SILVA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 707627-1-4 12.11 20 242.2
2962 MARIA SANDRA NUNES BRAGA PROF CTPD LIC PLENA 723158-1-2 12.11 20 242.2
2963 MARIA SANE AURELIO ROSA PROF CTPD LIC PLENA 724039-1-6 12.11 20 242.2
2964 MARIA SANTA DE MATOS PROF CTPD LIC PLENA 698838-1-8 12.11 16 193.76
2965 MARIA SHIRLEY PONTES ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 725461-1-3 12.11 20 242.2
2966 MARIA SILENE LIMA BISERRA PROF CTPD LIC PLENA 699344-1-2 12.11 20 242.2
2967 MARIA SILVANA FERREIRA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 706394-1-6 12.11 20 242.2
2968 MARIA SILVANI GAMA LINHARES PROF CTPD LIC PLENA 703550-1-9 12.11 20 242.2
2969 MARIA SIMONI DOS SANTOS BENICIO PROF CTPD LIC PLENA 717698-1-X 12.11 20 242.2
2970 MARIA SOCORRO DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 703216-1-0 12.11 20 242.2

2971 MARIA SOCORRO PIMENTA 
DE LACERDA LEITE PROF CTPD LIC PLENA 717300-1-8 12.11 20 242.2

2972 MARIA SOCORRO RODRIGUES ALVES PROF CTPD LIC PLENA 702606-1-1 12.11 20 242.2
2973 MARIA SOLAINY BARROS GONÇALVES PROF CTPD LIC PLENA 697541-1-2 12.11 20 242.2

2974 MARIA SOLANGE DE MATOS 
LIMA QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 710250-1-2 12.11 20 242.2

2975 MARIA SOLENE DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 699556-1-4 12.11 20 242.2
2976 MARIA SUEILY MAIA LEMOS PROF CTPD LIC PLENA 699773-1-6 12.11 20 242.2
2977 MARIA SUELI RODRIGUES CARDOSO PROF CTPD LIC PLENA 710287-1-2 12.11 20 242.2
2978 MARIA SUELY TEIXEIRA LEONCIO PROF CTPD LIC PLENA 698196-1-3 12.11 20 242.2
2979 MARIA SUERDA ARAUJO BERNARDO PROF CTPD LIC PLENA 705169-1-8 12.11 20 242.2
2980 MARIA TAIZE DA SILVA ALENCAR PROF CTPD LIC PLENA 703805-1-X 12.11 20 242.2
2981 MARIA TÂNIA OLIVEIRA ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 704723-1-7 12.11 20 242.2
2982 MARIA TATIANE LIMA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 696789-1-2 12.11 20 242.2

2983 MARIA TEREZA ALBUQUERQUE 
ALVES MACEDO PROF CTPD LIC PLENA 707626-1-7 12.11 20 242.2
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2984 MARIA THAIS BRASIL PROF CTPD BACHAREL 714076-1-6 12.11 20 242.2

2985 MARIA THAIS FRANÇA 
DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 697440-1-X 12.11 20 242.2

2986 MARIA VALDECELIA DE 
BRITO QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 707751-1-5 12.11 20 242.2

2987 MARIA VALDECI AZEVEDO DE PAULO PROF CTPD LIC PLENA 697272-1-2 12.11 20 242.2

2988 MARIA VALDELES RODRIGUES 
ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 707325-1-3 12.11 20 242.2

2989 MARIA VALDELIA ANDRADE FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 717937-1-0 12.11 20 242.2
2990 MARIA VALDIANA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 715886-1-0 12.11 20 242.2
2991 MARIA VALDIRENE ARAUJO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707334-1-2 12.11 20 242.2

2992 MARIA VANDERLANIA DA 
SILVA ARAUJO FELICIO PROF CTPD LIC PLENA 701615-1-6 12.11 20 242.2

2993 MARIA VANDERLENE 
ANDRADE MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 698167-1-1 12.11 20 242.2

2994 MARIA VANDERLI MACIEL 
DE ALENCAR PROF CTPD LIC PLENA 697930-1-0 12.11 20 242.2

2995 MARIA VANDISNAR DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 706979-1-2 12.11 20 242.2
2996 MARIA VERENE NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 701673-1-X 12.11 20 242.2

2997 MARIA VERLANDIA 
ALMEIDA DE QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 712234-1-8 12.11 20 242.2

2998 MARIA VILMA ALMEIDA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 706208-1-2 12.11 20 242.2
2999 MARIA VIRGILIO DA SILVA MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 697911-1-5 12.11 20 242.2
3000 MARIA VIVIAN COSTA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 722281-1-1 12.11 20 242.2
3001 MARIA VIVIANE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697612-1-6 12.11 20 242.2
3002 MARIA WALDIRA MACIEL MAIA PROF CTPD LIC PLENA 725027-1-X 12.11 16 193.76
3003 MARIA WZELY TORRES BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 713772-1-0 12.11 20 242.2
3004 MARIA ZENEIDA SILVA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 697637-1-5 12.11 20 242.2
3005 MARIA ZENILDA BARBOSA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707942-1-7 12.11 20 242.2
3006 MARIA ZILMA GONÇALVES SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 704892-1-X 12.11 20 242.2

3007 MARIA ZILVERLANE DE 
LIMA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 696658-1-0 12.11 20 242.2

3008 MARIA ZULEIDE PAE DE SOUSA PROF CTPD PEDAG 699947-1-7 12.11 20 242.2
3009 MARILDE PINTO ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 713446-1-4 12.11 20 242.2
3010 MARILEIDE MENESES GOMES PROF CTPD LIC PLENA 698604-1-9 12.11 20 242.2

3011 MARILENE RODRIGUES 
VIEIRA CÂNDIDO PROF CTPD LIC PLENA 707112-1-4 12.11 20 242.2

3012 MARILIA GABRIELA GONÇALVES 
DE SOUZA SILVA PROF CTPD BACHAREL 716397-1-1 12.11 20 242.2

3013 MARÍLIA MOREIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705161-1-X 12.11 20 242.2
3014 MARILIA OLIVEIRA BRITO PROF CTPD LIC PLENA 699641-1-7 12.11 20 242.2
3015 MARILYN MARGARET VIANA SOMAR PROF CTPD BACHAREL 712796-1-8 12.11 20 242.2
3016 MARINA ARAUJO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 717856-1-0 12.11 20 242.2
3017 MARINA DE SENA ALVES PROF CTPD LIC PLENA 704392-1-2 12.11 20 242.2
3018 MARINA GOMES MARTINS PROF CTPD 7 SEMESTRE 696997-1-5 12.11 20 242.2

3019 MARINA LIMA DE 
CARVALHO OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705257-1-2 12.11 20 242.2

3020 MARIO ALVES FERREIRA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 699602-1-9 12.11 20 242.2
3021 MARIO BENVENUTI FILHO PROF CTPD LIC PLENA 696615-1-3 12.11 20 242.2
3022 MARIO OLIVEIRA DE MENDONÇA PROF CTPD LIC PLENA 696702-1-0 12.11 20 242.2
3023 MARISA DE SOUZA MACHADO PROF CTPD 7 SEMESTRE 697536-1-2 12.11 20 242.2
3024 MARISE DE ALMEIDA GUEDES PROF CTPD LIC PLENA 703212-1-1 12.11 20 242.2
3025 MARISE GEANE FLORA CAITANO PROF CTPD LIC PLENA 697853-1-X 12.11 16 193.76
3026 MARJORIE MAYARA FELIX DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697393-1-8 12.11 20 242.2
3027 MARJORY JALIANA JALES MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 712056-1-4 12.11 20 242.2
3028 MARKSVAN ERICK TEIXEIRA BENIGNO PROF CTPD LIC PLENA 699548-1-2 12.11 20 242.2
3029 MARLENE BEZERRA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 713545-1-2 12.11 20 242.2
3030 MARLENE ELIAS LEITE PROF CTPD LIC PLENA 704903-1-5 12.11 20 242.2

3031 MARLENE FRANCISCA 
PEREIRA CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 711483-1-9 12.11 20 242.2

3032 MARLENE LOPES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 712900-1-8 12.11 20 242.2
3033 MARLIETE ALVES FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 697688-1-4 12.11 20 242.2
3034 MARLON GONÇALVES DUARTE PROF CTPD LIC PLENA 714976-1-5 12.11 20 242.2
3035 MARLON VENTURA NOBRE PROF CTPD LIC PLENA 710265-1-5 12.11 20 242.2
3036 MARLOS BRUNO AGUIAR PROF CTPD LIC PLENA 707559-1-2 12.11 20 242.2

3037 MARLYENYA RODRIGUES 
TEIXEIRA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701897-1-2 12.11 20 242.2

3038 MARLY FERREIRA BARROS PROF CTPD LIC PLENA 700979-1-5 12.11 20 242.2
3039 MARNIELE ALVES NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 704729-1-0 12.11 20 242.2
3040 MARTA AMARO DOS SANTOS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704900-1-3 12.11 20 242.2

3041 MARTA LOURDES 
MAGALHÃES DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 705818-1-7 12.11 20 242.2

3042 MARTA RIBEIRO ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 714052-1-4 12.11 20 242.2
3043 MARTA SUZYKEILA VIEIRA COUTINHO PROF CTPD LIC PLENA 702042-1-5 12.11 20 242.2
3044 MARTONIO RUBENS PESSOA PROF CTPD LIC PLENA 715126-1-4 12.11 20 242.2
3045 MARX RAVEL FREIRE GONDIM COELHO PROF CTPD BACHAREL 712412-1-1 12.11 20 242.2
3046 MATEUS CARVALHO DE ALMEIDA PROF CTPD 7 SEMESTRE 697572-1-9 12.11 20 242.2
3047 MATEUS LEMOS BARROSO PROF CTPD LIC PLENA 707990-1-4 12.11 20 242.2
3048 MATEUS PEREIRA TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 700827-1-3 12.11 20 242.2

3049 MATHEUS MAGALHÃES DE 
ALMEIDA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 711496-1-7 12.11 11 133.21

3050 MATHEUS SOUSA E SILVA PROF CTPD LIC PLENA 722928-1-2 12.11 20 242.2
3051 MATHEUS VICTOR FERREIRA OLIVEIRA PROF CTPD BACHAREL 697451-1-3 12.11 20 242.2

3052 MATHEUS YAHSEPHETH 
DA SILVA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 715000-1-2 12.11 20 242.2

3053 MATILDE BASTOS LIMA MOURA PROF CTPD LIC PLENA 712432-1-4 12.11 20 242.2
3054 MATILDE DE LIMA BRILHANTE PROF CTPD LIC PLENA 714691-1-5 12.11 20 242.2
3055 MATILDE MARIA ALVES CIPRIANO PROF CTPD LIC PLENA 715527-1-3 12.11 20 242.2
3056 MAURA BEZERRA DAS NEVES PROF CTPD LIC PLENA 697851-1-5 12.11 16 193.76
3057 MAURICIO NOGUEIRA REGIS PROF CTPD LIC PLENA 716700-1-5 12.11 20 242.2
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3058 MAXIMA MARIA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717978-1-3 12.11 16 193.76
3059 MAXIMIANO FURTADO LEITE PROF CTPD LIC PLENA 696955-1-5 12.11 20 242.2
3060 MAXIMILIANO GUIMARAES LIMA PROF CTPD LIC PLENA 715397-1-7 12.11 20 242.2
3061 MAXWALL COSTA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717550-1-0 12.11 16 193.76
3062 MAXWELL LIMA MACIEL FILHO PROF CTPD LIC PLENA 711760-1-0 12.11 11 133.21

3063 MAYARA CRISTINA 
FILGUEIRA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697256-1-9 12.11 20 242.2

3064 MAYARA MARTINS DE LIMA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 701158-1-6 12.11 20 242.2
3065 MAYARA SANTOS DE ARAJO PROF CTPD LIC PLENA 726255-1-X 12.11 20 242.2
3066 MAYARA YANE LAZARO PROF CTPD LIC PLENA 714471-1-1 12.11 20 242.2
3067 MAYCON CARDOSO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697613-1-3 12.11 20 242.2

3068 MAYCON DOUGLAS DE 
AGUIAR RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 714213-1-7 12.11 20 242.2

3069 MAYK HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 706166-1-0 12.11 20 242.2
3070 MAYRO DOS SANTOS SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 726739-1-3 12.11 11 133.21
3071 MEIRE SIMONE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717519-1-0 12.11 20 242.2
3072 MEIRILANE PEREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698023-1-1 12.11 20 242.2
3073 MEIRYLANE LIMA DE CASTRO ALVES PROF CTPD LIC PLENA 705417-1-8 12.11 16 193.76
3074 MELINA BARBOSA DE ALENCAR PROF CTPD LIC PLENA 723846-1-X 12.11 20 242.2
3075 MELISSA DE FATIMA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 714086-1-2 12.11 20 242.2
3076 MELKA DOURADO RIOS PROF CTPD LIC PLENA 712404-1-X 12.11 20 242.2
3077 MERCIA OLIVEIRA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704907-1-4 12.11 20 242.2

3078 MEURE DE VASCONCELOS 
PORTELA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 699170-1-1 12.11 20 242.2

3079 MEYRE ELIANE GOMES CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 717806-1-9 12.11 20 242.2
3080 MICAELE MAYRA TORRES HENRIQUE PROF CTPD 7 SEMESTRE 697179-1-8 12.11 20 242.2
3081 MICHAEL JONATHAN LOURENÇO PROF CTPD LIC PLENA 699672-1-3 12.11 20 242.2
3082 MICHELE ALEXANDRE DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 705953-1-1 12.11 20 242.2
3083 MICHELE LIMA CARMONJO PROF CTPD LIC PLENA 706826-1-3 12.11 20 242.2

3084 MICHELE MARIA FROTA 
RIBEIRO QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 699302-1-2 12.11 16 193.76

3085 MICHELE PINHO REBOUÇAS PROF CTPD LIC PLENA 715707-1-1 12.11 20 242.2
3086 MICHELLE ALVES DE ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 699367-1-7 12.11 16 193.76

3087 MICHELLE JULIANE 
FERREIRA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 698933-1-7 12.11 20 242.2

3088 MICHEL TEMOTEO VITORIANO PROF CTPD LIC PLENA 706708-1-X 12.11 20 242.2
3089 MICHELYNNE CASTRO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 698758-1-5 12.11 20 242.2
3090 MICHELY SOARES LOIOLA PROF CTPD LIC PLENA 725104-1-0 12.11 20 242.2
3091 MICILENE OLIVEIRA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 717075-1-2 12.11 20 242.2
3092 MIGUEL ANGEL GARCIA ESPINOZA PROF CTPD LIC PLENA 727250-1-8 12.11 20 242.2
3093 MIGUEL ORLANDO VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 703400-1-1 12.11 20 242.2
3094 MIKAELE DE BRITO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705241-1-2 12.11 20 242.2
3095 MILENA DA SILVA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 724126-1-3 12.11 20 242.2
3096 MILENA MARIA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 702380-1-2 12.11 20 242.2
3097 MILSON BRAGA FIGUEIREDO FILHO PROF CTPD LIC PLENA 696846-1-0 12.11 20 242.2
3098 MILTON CESAR CORREIA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 717288-1-1 12.11 20 242.2
3099 MILTON CEZAR CARVALHO DE MORAIS PROF CTPD LIC PLENA 698455-1-7 12.11 20 242.2
3100 MINEYA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717331-1-4 12.11 20 242.2
3101 MIQUÉIAS BEZERRA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 703211-1-4 12.11 20 242.2

3102 MIRABEAU MORAIS DO 
NASCIMENTO JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 715326-1-5 12.11 20 242.2

3103 MIRELE CARVALHO NEGREIROS PROF CTPD LIC PLENA 712481-1-9 12.11 20 242.2
3104 MIRELLA CYNTIA RODRIGUES FIDELES PROF CTPD LIC PLENA 716336-1-6 12.11 20 242.2
3105 MIRIAN ANGELO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 696647-1-7 12.11 20 242.2

3106 MIRIAN GABRIELA DE 
MATOS RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 717333-1-9 12.11 20 242.2

3107 MIRIAN MORAES DE SALES PROF CTPD LIC PLENA 698699-1-2 12.11 20 242.2
3108 MIRIAN OLIVEIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 697395-1-2 12.11 20 242.2
3109 MIRIAN SILVA DE OLIVEIRA UCHOA PROF CTPD LIC PLENA 702733-1-4 12.11 20 242.2

3110 MIRTENES BEZERRA DE 
ALMEIDA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 702278-1-9 12.11 20 242.2

3111 MIRTES MARA RODRIGUES ALENCAR PROF CTPD LIC PLENA 726158-1-6 12.11 20 242.2
3112 MISAEL SILVA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 703160-1-3 12.11 20 242.2
3113 MOESIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705491-1-5 12.11 20 242.2
3114 MOISES CAETANO FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 716261-1-3 12.11 20 242.2
3115 MONALYSA NEVES COSTA PROF CTPD LIC PLENA 698119-1-4 12.11 20 242.2
3116 MÔNICA ALINY PEREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 714383-1-7 12.11 20 242.2
3117 MÔNICA BRAGA SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 698457-1-1 12.11 20 242.2

3118 MONICA MARIA BEZERRA 
DE HOLANDA PROF CTPD LIC PLENA 701731-1-5 12.11 20 242.2

3119 MONICA MARIA CRUZ GALVÃO PROF CTPD LIC PLENA 704877-1-3 12.11 16 193.76
3120 MONICA SOARES PONTES PROF CTPD LIC PLENA 717693-1-3 12.11 16 193.76

3121 MONICA VERONICA DA 
SILVA DAMASCENO PROF CTPD LIC PLENA 716686-1-4 12.11 20 242.2

3122 MOZILANGELA MOREIRA PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 707975-1-8 12.11 20 242.2
3123 MYCHELLE ALVES DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 706177-1-4 12.11 20 242.2
3124 MYRLA RAQUEL DOS SANTOS VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701384-1-7 12.11 20 242.2
3125 NAARA NASCIMENTO COSTA PROF CTPD LIC PLENA 703714-1-3 12.11 20 242.2
3126 NABIA MARIA ARAUJO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717214-1-8 12.11 20 242.2
3127 NADIA ROSANA QUIXADA SOARES PROF CTPD LIC PLENA 716116-1-2 12.11 20 242.2
3128 NADIA RUTH UCHOA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 713925-1-1 12.11 20 242.2

3129 NADJA NARA COUTINHO 
DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 711490-1-3 12.11 20 242.2

3130 NAGILA DOS SANTOS OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 700791-1-9 12.11 20 242.2

3131 NÁGILA MARIA GOMES 
LOURENÇO FIGUEREDO PROF CTPD LIC PLENA 704455-1-4 12.11 16 193.76

3132 NAGILA MARIA NOGUEIRA HOLANDA PROF CTPD LIC PLENA 696886-1-6 12.11 20 242.2
3133 NAGILA TALITA DE MELO SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698381-1-1 12.11 20 242.2
3134 NAILDO DE OLIVEIRA PROF CTPD BACHAREL 716909-1-1 12.11 20 242.2
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3135 NAILDO FIDELIS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705247-1-6 12.11 20 242.2
3136 NAILSON LIMA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 717161-1-2 12.11 20 242.2

3137 NAIRLA MARIA CAVALCANTE 
AZEVEDO PROF CTPD LIC PLENA 704735-1-8 12.11 20 242.2

3138 NAJARA INGRID LOPES SOARES PROF CTPD LIC PLENA 711501-1-9 12.11 20 242.2
3139 NARA MICHELLE DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701750-1-0 12.11 20 242.2
3140 NARA TELANIE TAVARES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 699827-1-9 12.11 20 242.2
3141 NATALIA ALVES BRAGA PROF CTPD LIC PLENA 703402-1-6 12.11 20 242.2
3142 NATALIA BEZERRA MATOS CAMPOS PROF CTPD 7 SEMESTRE 710453-1-5 12.11 20 242.2
3143 NATALIA DA SILVA DUTRA PROF CTPD 7 SEMESTRE 713282-1-X 12.11 20 242.2
3144 NATALIA DE ASSIS BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 715774-1-4 12.11 20 242.2
3145 NATALIA DE ASSIS EUFRASIO PROF CTPD LIC PLENA 705125-1-3 12.11 20 242.2
3146 NATALIA SOUSA DE MENEZES PROF CTPD LIC PLENA 713631-1-2 12.11 20 242.2
3147 NATALIA VASCONCELOS NUNES PROF CTPD LIC PLENA 701580-1-9 12.11 20 242.2
3148 NATALLIA REGIA SILVA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 725121-1-1 12.11 20 242.2
3149 NATANAEL NASCIMENTO ALENCAR PROF CTPD LIC PLENA 698908-1-4 12.11 20 242.2
3150 NATHALIA DE LIMA ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 702969-1-8 12.11 20 242.2

3151 NATHÁLIA WINNIE GOMES 
DA SILVA MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 703486-1-6 12.11 20 242.2

3152 NATHANE NASCIMENTO FREIRE PROF CTPD LIC PLENA 702501-1-X 12.11 20 242.2
3153 NATHANIEL CASSIMIRO DE PAIVA PROF CTPD LIC PLENA 725410-1-4 12.11 20 242.2

3154 NAUANNE RAYELLE 
VASCONCELOS NMARTINS PROF CTPD LIC PLENA 702549-1-3 12.11 20 242.2

3155 NAYANE DOS SANTOS 
SALDANHA FONTENELE PROF CTPD LIC PLENA 700983-1-8 12.11 20 242.2

3156 NAYANE MARIA NASCIMENTO COSTA PROF CTPD LIC PLENA 713543-1-8 12.11 20 242.2
3157 NAYANE VIEIRA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 705195-1-8 12.11 20 242.2
3158 NAYANNA SOUSA CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 705589-1-2 12.11 20 242.2
3159 NAYARA ANTUNES VASCONCELOS PROF CTPD 7 SEMESTRE 712983-1-0 12.11 20 242.2
3160 NAYARA GOMES DE LIMA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 703888-1-2 12.11 20 242.2
3161 NAYRA MICHELE BASTOS MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 717823-1-X 12.11 20 242.2
3162 NAZARE DE FATIMA PEIXOTO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 713526-1-7 12.11 20 242.2
3163 NAZARENO ALEXANDRE CORDEIRO PROF CTPD LIC PLENA 707683-1-3 12.11 20 242.2

3164 NAZARILDA KELVIA DE 
FREITAS MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 707468-1-6 12.11 20 242.2

3165 NEDILSON LIMA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 703705-1-4 12.11 20 242.2
3166 NEIDJA MARIA NASCIMENTO BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 711961-1-9 12.11 20 242.2
3167 NEILE PATRICIA DE ARAUJO E SILVA PROF CTPD LIC PLENA 725205-1-3 12.11 20 242.2
3168 NEILTON LIMA AMORIM PROF CTPD LIC PLENA 705290-1-7 12.11 20 242.2
3169 NELIO BARBOSA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 714088-1-7 12.11 20 242.2
3170 NEURISANDRA GOMES ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 722925-1-0 12.11 20 242.2
3171 NEUZA MARIA VASCONCELOS MENDES PROF CTPD LIC PLENA 727933-1-5 12.11 20 242.2
3172 NEUZITA DE MESQUITA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 702260-1-4 12.11 16 193.76

3173 NEYANNA ALZIRA 
HOLANDA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 724598-1-4 12.11 20 242.2

3174 NEYDE MARA DE SOUSA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 702177-1-6 12.11 20 242.2
3175 NEYLON GONDIM CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 715085-1-X 12.11 20 242.2
3176 NEYLOR FARIAS MAGALHAES PROF CTPD LIC PLENA 717529-1-7 12.11 20 242.2
3177 NICE MARIA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 717317-1-5 12.11 20 242.2
3178 NICKYSON BRANDAO EVERTON PROF CTPD LIC PLENA 726448-1-6 12.11 20 242.2
3179 NIELCE AIRES GABRIEL PROF CTPD LIC PLENA 707432-1-3 12.11 20 242.2
3180 NIKAELLY SOUSA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705374-1-9 12.11 20 242.2
3181 NILIA COSTA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 710316-1-6 12.11 20 242.2
3182 NILLROBSON DE SOUSA GUALBERTO PROF CTPD LIC PLENA 696636-1-3 12.11 20 242.2
3183 NILO PUBLIO RODRIGUES NETO PROF CTPD LIC PLENA 716531-1-0 12.11 20 242.2
3184 NILZA MARIA FERREIRA SILVESTRE PROF CTPD LIC PLENA 707707-1-7 12.11 16 193.76
3185 NISSEIA COSTA SALES PROF CTPD LIC PLENA 712138-1-1 12.11 20 242.2
3186 NIVALDO MESSIAS BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 698306-1-7 12.11 20 242.2

3187 NIVANIA TRAJANO 
FEITOSA VERÍSSIMO PROF CTPD LIC PLENA 710584-1-7 12.11 20 242.2

3188 NÍVEA MARIA SANTANA DE MENEZES PROF CTPD LIC PLENA 698016-1-7 12.11 20 242.2
3189 NIVIA DE ALCANTARA NERI PROF CTPD LIC PLENA 717979-1-0 12.11 16 193.76
3190 NIZAN PEREIRA ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 705038-1-6 12.11 20 242.2
3191 NOE RAIMUNDO DE VASCONCELOS PROF CTPD LIC PLENA 715127-1-1 12.11 20 242.2

3192 NORBERTO EDMUNDO 
VITORIANO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 715986-1-6 12.11 20 242.2

3193 NORMA DA SILVA BRITO PROF CTPD LIC PLENA 714100-1-3 12.11 20 242.2
3194 NORMA DE SOUZA AQUINO PROF CTPD LIC PLENA 705018-1-3 12.11 20 242.2
3195 NORMA LUCIA DE QUEIROZ BARROS PROF CTPD LIC PLENA 717990-1-8 12.11 16 193.76
3196 NORMA MORAIS DE FREITAS LEITE PROF CTPD LIC PLENA 700998-1-0 12.11 20 242.2
3197 NUBIA PEREIRA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 722301-1-6 12.11 20 242.2
3198 OCELO MOREIRA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 697423-1-9 12.11 20 242.2
3199 ODA TOICIMA ARAUJO APOLINARIO PROF CTPD LIC PLENA 705047-1-5 12.11 16 193.76
3200 OLAVO JÚNIOR SOARES PROF CTPD LIC PLENA 699474-1-7 12.11 20 242.2
3201 OLIVEIRA FERREIRA GOMES FILHO PROF CTPD BACHAREL 707994-1-3 12.11 20 242.2
3202 OLIVIO VENANCIO DOS SANTOS NETO PROF CTPD LIC PLENA 701916-1-X 12.11 20 242.2
3203 ORLENILDO FERNANDES DE PAULA PROF CTPD LIC PLENA 714877-1-7 12.11 20 242.2
3204 ORLEVANEIDA ALMEIDA ALEXANDRE PROF CTPD LIC PLENA 698104-1-1 12.11 20 242.2
3205 OSCAR PAULINO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699809-1-0 12.11 20 242.2
3206 OSIRENE FONSECA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 716780-1-6 12.11 20 242.2
3207 OSMAGNO PEREIRA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 705143-1-1 12.11 20 242.2

3208 OSMAIR CHARLES FERNANDES 
DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 726435-1-8 12.11 20 242.2

3209 OSMAISA LUISA FERNANDES 
DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704581-1-X 12.11 20 242.2

3210 OSMAR DE CARVALHO NEGREIROS PROF CTPD LIC PLENA 707080-1-9 12.11 20 242.2
3211 OSVALDO BEZERRA LIMA NETO PROF CTPD LIC PLENA 698056-1-2 12.11 20 242.2
3212 OTACILDA DOS SANTOS MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 697001-1-X 12.11 20 242.2
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3213 OTACIOLENO CÂNDIDO HILÁRIO PROF CTPD BACHAREL 716731-1-1 12.11 20 242.2
3214 OTAVIO CARIAS DE SOUZA NETO PROF CTPD LIC PLENA 705188-1-3 12.11 20 242.2
3215 OZANIAS LOPES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699013-1-X 12.11 20 242.2
3216 PABLO BARBOSA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 696684-1-0 12.11 20 242.2
3217 PABLO HENRIQUE PEREIRA BATISTA PROF CTPD LIC PLENA 697578-1-2 12.11 20 242.2
3218 PABLO HENRIQUE SOARES FROTA PROF CTPD LIC PLENA 698885-1-8 12.11 11 133.21

3219 PÂMELA MADELINE 
VASCONCELOS RUFINO PROF CTPD LIC PLENA 713989-1-9 12.11 20 242.2

3220 PARICIA MOREIRA DE ALCANTARA PROF CTPD LIC PLENA 716975-1-7 12.11 20 242.2
3221 PATRICIA FERNANDES DE MELO PROF CTPD LIC PLENA 715775-1-1 12.11 20 242.2
3222 PATRICIA MARIA FONSECA LEITE PROF CTPD LIC PLENA 704913-1-1 12.11 20 242.2
3223 PATRICIA PEREIRA FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 714695-1-4 12.11 20 242.2
3224 PATRICIA SILVA XAVIER PROF CTPD LIC PLENA 722183-1-0 12.11 20 242.2
3225 PATRICIA SOARES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 709961-1-1 12.11 20 242.2
3226 PATRICIA SOARES DE MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 704397-1-9 12.11 20 242.2
3227 PATRICK GOMES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 711838-1-5 12.11 20 242.2
3228 PAULA ANGÉLICA COSTA MEDEIROS PROF CTPD LIC PLENA 717537-1-9 12.11 20 242.2

3229 PAULA FRANCINETE DA 
SILVA MARINHO PROF CTPD LIC PLENA 697474-1-8 12.11 20 242.2

3230 PAULA HERANDY COSTA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717862-1-8 12.11 20 242.2
3231 PAULA PONTE SANTANA PROF CTPD LIC PLENA 699713-1-8 12.11 16 193.76
3232 PAULINO FERREIRA GOMES NETO PROF CTPD LIC PLENA 705153-1-8 12.11 20 242.2
3233 PAULO ALVES DE SOUSA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 703925-1-8 12.11 20 242.2
3234 PAULO ANDRE DA SILVA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 711481-1-4 12.11 20 242.2
3235 PAULO CESAR VIEIRA DE SOUSA PROF CTPD 7 SEMESTRE 710298-1-6 12.11 20 242.2
3236 PAULO CEZAR DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 703764-1-5 12.11 20 242.2

3237 PAULO CLESIBERTO 
ALBUQUERQUE PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 717318-1-2 12.11 20 242.2

3238 PAULO DE ASSIS MELO PROF CTPD LIC PLENA 723594-1-0 12.11 20 242.2
3239 PAULO DE JESUS PROF CTPD LIC PLENA 713253-1-8 12.11 20 242.2
3240 PAULO ELIENAY DE ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 702882-1-4 12.11 20 242.2
3241 PAULO FERREIRA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 701674-1-7 12.11 20 242.2
3242 PAULO FILHO DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 716300-1-3 12.11 20 242.2
3243 PAULO GOMES FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 707743-1-3 12.11 20 242.2
3244 PAULO HELDER ALVES HOLANDA PROF CTPD LIC PLENA 713886-1-1 12.11 20 242.2
3245 PAULO HENRIQUE DA SILVA DIAS PROF CTPD LIC PLENA 717813-1-3 12.11 10 121.1

3246 PAULO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA MENDES PROF CTPD LIC PLENA 699900-1-0 12.11 20 242.2

3247 PAULO HENRIQUE DOS 
SANTOS MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 727735-1-9 12.11 20 242.2

3248 PAULO HENRIQUE FREITAS RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 711623-1-1 12.11 20 242.2

3249 PAULO HENRIQUE GOMES 
CORDEIRO DA CUNHA PROF CTPD 7 SEMESTRE 710203-1-2 12.11 20 242.2

3250 PAULO JAQUES VASCONCELOS 
MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 697888-1-5 12.11 20 242.2

3251 PAULO JEFFERSON DE 
OLIVEIRA VIEIRA PROF CTPD BACHAREL 714718-1-0 12.11 20 242.2

3252 PAULO JOCA RIBEIRO JÚNIOR PROF CTPD LIC PLENA 701516-1-8 12.11 20 242.2
3253 PAULO MACIEL BIANOR PROF CTPD LIC PLENA 699226-1-9 12.11 20 242.2
3254 PAULO POLAKO FIRMINO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705298-1-5 12.11 20 242.2
3255 PAULO RENER VIEIRA TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 702664-1-5 12.11 20 242.2
3256 PAULO RICARDO MONTEIRO PROF CTPD LIC PLENA 701692-1-5 12.11 20 242.2
3257 PAULO RICARDO SILVA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 717850-1-7 12.11 20 242.2
3258 PAULO ROBERTO CASSIANO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 724011-1-5 12.11 20 242.2
3259 PAULO ROBERTO CASTRO BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 698012-1-8 12.11 20 242.2
3260 PAULO ROBERTO DIAS MUNIZ PROF CTPD LIC PLENA 699805-1-1 12.11 20 242.2

3261 PAULO ROBERTO 
RODRIGUES MARREIRA PROF CTPD LIC PLENA 699501-1-6 12.11 20 242.2

3262 PAULO ROBSON DA SILVA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 716753-1-9 12.11 20 242.2

3263 PAULO ROBSON GONCALVES 
LOIOLA ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 716030-1-6 12.11 20 242.2

3264 PAULO SERGIO ANDRADE MOTA PROF CTPD LIC PLENA 698091-1-1 12.11 20 242.2
3265 PAULO SERGIO BATALHA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699738-1-7 12.11 20 242.2
3266 PAULO SERGIO FREITAS MUNIZ PROF CTPD LIC PLENA 705811-1-6 12.11 20 242.2
3267 PAULO SERGIO OLIVEIRA DE MELO PROF CTPD LIC PLENA 716260-1-6 12.11 20 242.2

3268 PAULO SERGIO TEIXEIRA 
DE ABREU JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 699335-1-3 12.11 20 242.2

3269 PEDRO ALEXANDRE DOS 
SANTOS SOUZA PROF CTPD 7 SEMESTRE 726941-1-2 12.11 20 242.2

3270 PEDRO ALVES PINTO FILHO PROF CTPD LIC PLENA 699443-1-0 12.11 20 242.2
3271 PEDRO ANTONIONE TORRES ARRAES PROF CTPD LIC PLENA 714472-1-9 12.11 20 242.2
3272 PEDRO ARLY DE ABREU PAULA PROF CTPD LIC PLENA 697325-1-8 12.11 20 242.2
3273 PEDRO CESAR DA COSTA SILVANO PROF CTPD LIC PLENA 699789-1-6 12.11 20 242.2
3274 PEDRO EDCARLOS FREITAS OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 722730-1-X 12.11 20 242.2
3275 PEDRO ELIESIO SILVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 699810-1-1 12.11 20 242.2
3276 PEDRO GETULIO DE MENESES RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 697133-1-9 12.11 20 242.2
3277 PEDRO HENRIQUE LEITE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703552-1-3 12.11 20 242.2
3278 PEDRO HENRIQUE PINHEIRO SAMPAIO PROF CTPD 7 SEMESTRE 717370-1-2 12.11 20 242.2
3279 PEDRO HOLANDA FILHO. PROF CTPD LIC PLENA 697809-1-1 12.11 20 242.2
3280 PEDRO JOSE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699265-1-7 12.11 20 242.2
3281 PEDRO MOREIRA CAVALCANTE PROF CTPD BACHAREL 712878-1-5 12.11 20 242.2
3282 PEDRO NOGUEIRA FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 702738-1-0 12.11 20 242.2
3283 PEDRO PAULO DE SALES FARIAS PROF CTPD BACHAREL 713150-1-0 12.11 20 242.2
3284 PEDRO ROSA DE MORAES PROF CTPD LIC PLENA 717095-1-5 12.11 20 242.2
3285 PHELLIPE PEREIRA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 712227-1-3 12.11 20 242.2
3286 PHILIPE QUINTILIANO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 702605-1-4 12.11 20 242.2
3287 POLYANNE RIBEIRO DE MACEDO PROF CTPD LIC PLENA 698041-1-X 12.11 20 242.2
3288 PRESCILA TAVARES SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 715257-1-6 12.11 20 242.2
3289 PRISCILA ALVES ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 717151-1-6 12.11 20 242.2

97DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO IX Nº210  | FORTALEZA, 10 DE NOVEMBRO DE 2017



ORDEM NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR 
TICKET QUANTIDADE VALOR 

TOTAL
3290 PRISCILA ALVES FONSECA PROF CTPD LIC PLENA 727880-1-X 12.11 20 242.2
3291 PRISCILA BARROSO CIPRIANO PROF CTPD LIC PLENA 704953-1-7 12.11 20 242.2
3292 PRISCILA FALCAO BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 712616-1-1 12.11 20 242.2
3293 PRISCILA JORGE DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 705997-1-6 12.11 20 242.2
3294 PRISCILA KARIGE SILVA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 724287-1-4 12.11 20 242.2
3295 PRISCILA MAIA DUARTE PROF CTPD LIC PLENA 703916-1-9 12.11 20 242.2
3296 PRISCILA MARIA ARAÚJO DE SOUSA PROF CTPD BACHAREL 715625-1-4 12.11 20 242.2
3297 QUILION BATISTA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704393-1-X 12.11 20 242.2
3298 QUITERIA AGENIA PEREIRA MACEDO PROF CTPD LIC PLENA 701749-1-X 12.11 20 242.2
3299 QUITERIA CLÉLIA DIAS MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 722612-1-6 12.11 20 242.2
3300 RACHEL MENEZES CASTELO PROF CTPD LIC PLENA 702765-1-8 12.11 20 242.2

3301 RACHEL MORAES HENRIQUE 
DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 715840-1-1 12.11 20 242.2

3302 RACHEL RAIANY DE SOUZA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 702347-1-8 12.11 20 242.2
3303 RAFAELA MOREIRA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 716727-1-9 12.11 20 242.2
3304 RAFAELA VIEIRA SOARES PROF CTPD LIC PLENA 716067-1-6 12.11 20 242.2
3305 RAFAEL BARAUNA MAIA PROF CTPD LIC PLENA 702084-1-5 12.11 20 242.2
3306 RAFAEL CAVALCANTE PROF CTPD BACHAREL 705106-1-8 12.11 20 242.2
3307 RAFAEL COELHO ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 698609-1-5 12.11 20 242.2
3308 RAFAEL DANTAS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 725507-1-4 12.11 20 242.2
3309 RAFAEL DA SILVA CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 715619-1-7 12.11 20 242.2
3310 RAFAEL DE SOUZA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 697951-1-0 12.11 20 242.2
3311 RAFAELE BEZERRA DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 702317-1-9 12.11 16 193.76
3312 RAFAEL FERNANDES MARTINS PROF CTPD 7 SEMESTRE 699706-1-3 12.11 20 242.2
3313 RAFAEL JOSE LIMA DA SILVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697964-1-9 12.11 20 242.2

3314 RAFAELLY RIBEIRO 
FERNANDES PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 704545-1-3 12.11 20 242.2

3315 RAFAEL MARIANO DE MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 714481-1-8 12.11 20 242.2
3316 RAFAEL MELO FERNANDES PINHEIRO PROF CTPD 7 SEMESTRE 701574-1-1 12.11 20 242.2
3317 RAFAEL REINALDO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697431-1-0 12.11 20 242.2
3318 RAFAEL RODRIGUES COELHO PROF CTPD LIC PLENA 702553-1-6 12.11 20 242.2
3319 RAFAEL ROSARIO NOGUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697255-1-1 12.11 20 242.2
3320 RAFAEL SARAIVA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 707277-1-4 12.11 20 242.2
3321 RAFAEL SOUSA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 714833-1-2 12.11 20 242.2
3322 RAFHAELA VITORIANO DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 706827-1-0 12.11 20 242.2
3323 RAILTON ESTEVÃO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 727522-1-X 12.11 20 242.2

3324 RAIMUNDA GERARDILENE 
CAVALCANTE SANTIAGO PROF CTPD LIC PLENA 714487-1-1 12.11 20 242.2

3325 RAIMUNDA HENRIQUE 
RABELO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 724076-1-X 12.11 16 193.76

3326 RAIMUNDA IRENEIDE NOGUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717989-1-7 12.11 16 193.76

3327 RAIMUNDA ITASSUCE 
GONÇALVES FURTADO PROF CTPD LIC PLENA 714858-1-1 12.11 20 242.2

3328 RAIMUNDA JAKELINE PEREIRA 
DE MATOS GUILHERME PROF CTPD LIC PLENA 715876-1-4 12.11 20 242.2

3329 RAIMUNDA LIANE 
MARCELINO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 716276-1-6 12.11 20 242.2

3330 RAIMUNDA MACHADO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 697967-1-0 12.11 20 242.2

3331 RAIMUNDA MARCIA 
RODRIGUES PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 712461-1-6 12.11 20 242.2

3332 RAIMUNDA MONTEIRO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 715417-1-1 12.11 20 242.2
3333 RAIMUNDA RIQUELI BARROS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704726-1-9 12.11 20 242.2

3334 RAIMUNDA SERGILA DE 
ARAUJO MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 701655-1-1 12.11 20 242.2

3335 RAIMUNDO ADOLFO DE MELO NETO PROF CTPD BACHAREL 727521-1-2 12.11 20 242.2
3336 RAIMUNDO ALVES DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 715351-1-8 12.11 20 242.2
3337 RAIMUNDO ALVES JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 700957-1-8 12.11 20 242.2
3338 RAIMUNDO DANUBIO MACIEL SOARES PROF CTPD LIC PLENA 699132-1-0 12.11 20 242.2
3339 RAIMUNDO DA SILVA PAIVA PROF CTPD LIC PLENA 726515-1-0 12.11 20 242.2
3340 RAIMUNDO DO NASCIMENTO BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 705994-1-4 12.11 20 242.2
3341 RAIMUNDO DO NASCIMENTO SOUSA PROF CTPD PEDAG 699541-1-1 12.11 20 242.2
3342 RAIMUNDO EUDES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 715214-1-9 12.11 20 242.2
3343 RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 705123-1-9 12.11 20 242.2
3344 RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 705501-1-3 12.11 20 242.2
3345 RAIMUNDO IAGO FERREIRA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 726273-1-8 12.11 20 242.2
3346 RAIMUNDO ITALO CAMARA PIMENTEL PROF CTPD BACHAREL 715873-1-2 12.11 20 242.2
3347 RAIMUNDO JOCELIO FERREIRA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715001-1-X 12.11 20 242.2
3348 RAIMUNDO LOPES PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704899-1-0 12.11 20 242.2
3349 RAIMUNDO LYSSON UCHOA ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 701606-1-7 12.11 20 242.2
3350 RAIMUNDO MARTINS JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 703781-1-6 12.11 20 242.2

3351 RAIMUNDO MIRANDA DO 
NASCIMENTO FILHO PROF CTPD 7 SEMESTRE 700752-1-0 12.11 20 242.2

3352 RAIMUNDO NONATO BRITO SIQUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 710652-1-9 12.11 20 242.2

3353 RAIMUNDO NONATO DO 
NASCIMENTO SOUSA PROF CTPD BACHAREL 717280-1-3 12.11 20 242.2

3354 RAIMUNDO NONATO FELIX DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 717969-1-4 12.11 20 242.2
3355 RAIMUNDO NONATO SILVA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 716347-1-X 12.11 20 242.2
3356 RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704262-1-8 12.11 20 242.2

3357 RAIMUNDO RUFINO ALVES 
DA ROCHA HOLANDA PROF CTPD LIC PLENA 696824-1-3 12.11 20 242.2

3358 RAIMUNDO SILVA SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 716446-1-8 12.11 20 242.2
3359 RAIMUNDO TOMÉ DE OLIVEIRA FILHO PROF CTPD LIC PLENA 713770-1-6 12.11 20 242.2
3360 RAIMUNDO WILSON DA SILVA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 717901-1-8 12.11 20 242.2
3361 RAISSA SILVA ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 707584-1-5 12.11 20 242.2
3362 RALDNA CAMILA PINHO DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 702373-1-8 12.11 20 242.2
3363 RAMON DE ARAUJO CARDOSO PROF CTPD 7 SEMESTRE 723692-1-1 12.11 20 242.2
3364 RAMON SAMPAIO DE SOUZA PROF CTPD 7 SEMESTRE 697208-1-1 12.11 20 242.2
3365 RANIELA RODRIGUES ARAÚJO PROF CTPD LIC PLENA 722838-1-3 12.11 20 242.2
3366 RANIERE ANDRADE BRITO PROF CTPD 7 SEMESTRE 716932-1-X 12.11 20 242.2
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3367 RAPHAELA QUEIROS NOGUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717216-1-2 12.11 20 242.2
3368 RAPHAELE FERREIRA DE MOURA PROF CTPD LIC PLENA 713007-1-4 12.11 20 242.2
3369 RAPHAEL GOMES VALE PROF CTPD LIC PLENA 710435-1-7 12.11 20 242.2
3370 RAQUEL CRISANTE GOMES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 702810-1-5 12.11 20 242.2
3371 RAQUEL DA SILVA ROSARIO PROF CTPD LIC PLENA 697258-1-3 12.11 20 242.2
3372 RAQUEL DE ABREU MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 703057-1-2 12.11 20 242.2
3373 RAQUEL DE LIMA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 717925-1-X 12.11 20 242.2
3374 RAQUEL DE OLIVEIRA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 713841-1-X 12.11 20 242.2
3375 RAQUEL FERREIRA DE SOUSA PROF CTPD 7 SEMESTRE 711142-1-X 12.11 20 242.2
3376 RAQUEL FREIRE GONDIM AIRES PROF CTPD LIC PLENA 705179-1-4 12.11 16 193.76
3377 RAQUEL MORAIS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699403-1-5 12.11 20 242.2
3378 RAQUEL PAIVA TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 714751-1-5 12.11 20 242.2
3379 RAQUEL SILVA SOUSA PROF CTPD 7 SEMESTRE 703347-1-2 12.11 20 242.2
3380 RAQUEL SOARES SALES PROF CTPD LIC PLENA 705641-1-4 12.11 20 242.2
3381 RAYANE NUNES GOMES PROF CTPD LIC PLENA 698754-1-6 12.11 20 242.2
3382 RAYANE PEREIRA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 702219-1-8 12.11 16 193.76
3383 RAYANNE DIÓGENES ALVES PROF CTPD LIC PLENA 701967-1-9 12.11 20 242.2
3384 RAYANNE JESUS ALVES MELO PROF CTPD LIC PLENA 696523-1-X 12.11 20 242.2
3385 RAYANNE PORTELA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 727883-1-1 12.11 20 242.2
3386 RAYRO ALVES TRIGUEIRO DA SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 726840-1-X 12.11 20 242.2

3387 RAYSSA NILDETE DA 
SILVA DE MORAES PROF CTPD LIC PLENA 705067-1-8 12.11 20 242.2

3388 REBECA DO NASCIMENTO COELHO PROF CTPD LIC PLENA 706577-1-6 12.11 20 242.2
3389 REGIA MARCIA DA SILVA FELIPE PROF CTPD LIC PLENA 705967-1-7 12.11 20 242.2
3390 REGIANE SILVA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697785-1-8 12.11 20 242.2
3391 REGIANNE PINHEIRO BARROSO PROF CTPD LIC PLENA 697379-1-9 12.11 20 242.2
3392 REGIANY CAMPOS SILVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704404-1-5 12.11 20 242.2

3393 REGILLA MARIA DE OLIVEIRA 
FORTE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 712873-1-9 12.11 20 242.2

3394 REGINA CASSIA LOPES DE MATOS PROF CTPD LIC PLENA 696796-1-7 12.11 20 242.2
3395 REGINA DUARTE NOGUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697828-1-7 12.11 16 193.76
3396 REGINALDO CUNHA DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 704714-1-8 12.11 20 242.2
3397 REGINALDO NOGUEIRA NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 712988-1-7 12.11 20 242.2
3398 REGINALDO PINTO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 712488-1-X 12.11 20 242.2
3399 REGINALDO RIBEIRO DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 713885-1-4 12.11 20 242.2
3400 REGINA MARTA COSTA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703798-1-3 12.11 20 242.2
3401 REGINA PATRICIA DE SOUZA XAVIER PROF CTPD LIC PLENA 703788-1-7 12.11 20 242.2
3402 REGINA PEREIRA DE QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 727625-1-7 12.11 20 242.2
3403 REGINA RIBEIRO FRANCO PROF CTPD LIC PLENA 698711-1-9 12.11 20 242.2
3404 REGIVANIO CAZUZA VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 715883-1-9 12.11 20 242.2
3405 REJANE SILVA NASCIMENTO MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 705389-1-1 12.11 16 193.76
3406 REJANE SOARES SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717762-1-2 12.11 20 242.2
3407 REJIANE DOS SANTOS SOUSA CAITANO PROF CTPD LIC PLENA 696649-1-1 12.11 20 242.2
3408 RENATA BONFIM FERNANDES SOARES PROF CTPD LIC PLENA 717122-1-4 12.11 20 242.2
3409 RENATA CASIMIRO DE MELO PROF CTPD LIC PLENA 717893-1-4 12.11 20 242.2
3410 RENATA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 707436-1-2 12.11 20 242.2
3411 RENATA DO NASCIMENTO MATOS PROF CTPD LIC PLENA 711246-1-4 12.11 20 242.2
3412 RENATA FERREIRA FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 702934-1-2 12.11 20 242.2
3413 RENATA LEITE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703667-1-1 12.11 20 242.2
3414 RENATA LIMA RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 715437-1-4 12.11 20 242.2
3415 RENATA MAGALHÃES RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 703914-1-4 12.11 20 242.2
3416 RENATA MALVEIRA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 712141-1-7 12.11 20 242.2
3417 RENATA MARTINS DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 725222-1-4 12.11 20 242.2
3418 RENATA PINHEIRO SIMOES SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705203-1-1 12.11 20 242.2
3419 RENATA TACILIA DE CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 715682-1-0 12.11 20 242.2
3420 RENATA TAVARES DE MORAIS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 716210-1-4 12.11 20 242.2

3421 RENATO ALENCAR ALVES 
DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 702581-1-0 12.11 20 242.2

3422 RENATO ALINSON 
RODRIGUES OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 698729-1-3 12.11 20 242.2

3423 RENATO CAITANO GOMES PROF CTPD BACHAREL 698263-1-8 12.11 20 242.2
3424 RENATO DA SILVA ALEXANDRE PROF CTPD LIC PLENA 710890-1-0 12.11 20 242.2
3425 RENATO GOMES DA COSTA PROF CTPD 7 SEMESTRE 696888-1-0 12.11 20 242.2
3426 RENATO LOBO DE CASTRO PROF CTPD LIC PLENA 698698-1-5 12.11 20 242.2
3427 RENATO SILVA DO VALE PROF CTPD LIC PLENA 717218-1-7 12.11 20 242.2
3428 RENATO SILVA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 717852-1-1 12.11 20 242.2
3429 RHAYZA EVLEN RICARTE FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 703203-1-2 12.11 20 242.2
3430 RICARDO ALVES TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697396-1-X 12.11 20 242.2

3431 RICARDO ANTONIO 
BARBOSA DE SOUSA PROF CTPD BACHAREL 727574-1-6 12.11 20 242.2

3432 RICARDO BARBOSA LIMA PROF CTPD 7 SEMESTRE 714426-1-6 12.11 20 242.2
3433 RICARDO CAVALCANTE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 707428-1-0 12.11 20 242.2
3434 RICARDO CESAR FACUNDO BRAGA PROF CTPD LIC PLENA 698327-1-7 12.11 20 242.2
3435 RICARDO DE SOUSA REBOUÇAS PROF CTPD LIC PLENA 714559-1-2 12.11 20 242.2
3436 RICARDO DIAS DE ARAÚJO PROF CTPD LIC PLENA 698551-1-3 12.11 20 242.2
3437 RICARDO LEANDRO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 714196-1-4 12.11 20 242.2

3438 RICARDO MARCULINO 
MARQUES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705355-1-3 12.11 20 242.2

3439 RICARDO SILVA CARNEIRO PROF CTPD LIC PLENA 712335-1-0 12.11 20 242.2
3440 RICARDO SOUSA ALVES PROF CTPD 7 SEMESTRE 714354-1-5 12.11 20 242.2

3441 RIDLAV AUGUSTO 
FERREIRA DE ABREU PROF CTPD LIC PLENA 701871-1-6 12.11 20 242.2

3442 RIGOBERTO SOARES DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 698690-1-7 12.11 20 242.2
3443 RILDER DE SOUSA ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 717763-1-X 12.11 20 242.2
3444 RILMA MARIA ARAÚJO DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 727386-1-6 12.11 20 242.2
3445 RINNA MARCIA FERREIRA PRAXEDES PROF CTPD LIC PLENA 705659-1-9 12.11 20 242.2
3446 RITA DE CASSIA ARRUDA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 707676-1-9 12.11 16 193.76
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3447 RITA DE CASSIA BEZERRA DE 
NEGREIROS GUIMARÃES PROF CTPD LIC PLENA 698130-1-1 12.11 16 193.76

3448 RITA DE CASSIA DOS SANTOS SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698953-1-X 12.11 20 242.2
3449 RITA DE CASSIA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 715932-1-5 12.11 20 242.2
3450 RITA DE CASSIA MONTEIRO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 715470-1-9 12.11 20 242.2
3451 RITA DE CASSIA VIEIRA DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 697365-1-3 12.11 20 242.2
3452 RITA ELISSÂNGELA PEREIRA DA SILVA PROF CTPD BACHAREL 699393-1-7 12.11 20 242.2
3453 RITA LADYJANE DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 722507-1-0 12.11 20 242.2
3454 RITA MARIA BATISTA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 725483-1-0 12.11 20 242.2
3455 RITA MARIA BRITO FERREIRA SALES PROF CTPD LIC PLENA 702748-1-7 12.11 20 242.2
3456 RITA MARIA DE SOUSA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 723442-1-9 12.11 16 193.76
3457 RITA PAZ FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 716976-1-4 12.11 20 242.2
3458 RIVYA PINHEIRO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 696762-1-9 12.11 20 242.2
3459 ROBERIA FERREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 724017-1-9 12.11 20 242.2
3460 ROBERLANDIO RODRIGUES NUNES PROF CTPD LIC PLENA 717665-1-9 12.11 20 242.2
3461 ROBERLANY LOPES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 713990-1-X 12.11 20 242.2
3462 ROBERTA ALZANEIDA PAZ ALVES PROF CTPD LIC PLENA 696975-1-8 12.11 20 242.2
3463 ROBERTA CASTRO LIMA PROF CTPD BACHAREL 699355-1-6 12.11 20 242.2
3464 ROBERTA DA CUNHA FARIAS ALVES PROF CTPD LIC PLENA 722475-1-5 12.11 20 242.2

3465 ROBERTA DE SOUZA 
REZENDE ANTONIO PROF CTPD BACHAREL 714060-1-6 12.11 20 242.2

3466 ROBERTA LINIS ESTEVÃO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 699971-1-2 12.11 20 242.2
3467 ROBERTA MARIA DA SILVA FIDELIS PROF CTPD LIC PLENA 713861-1-2 12.11 20 242.2
3468 ROBERTA SAMPAIO PINTO CAMELO PROF CTPD LIC PLENA 699357-1-0 12.11 16 193.76
3469 ROBERTA SILVA DE AQUINO PROF CTPD LIC PLENA 715776-1-9 12.11 20 242.2
3470 ROBERTO DIAS MACEDO PROF CTPD LIC PLENA 702182-1-6 12.11 20 242.2
3471 ROBERTO NOGUEIRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 699711-1-3 12.11 20 242.2
3472 ROBERTO RUFINO FREIRE PROF CTPD LIC PLENA 699764-1-7 12.11 20 242.2
3473 ROBERT WAGNER DA SILVA CAMPOS PROF CTPD LIC PLENA 712559-1-3 12.11 20 242.2
3474 ROBSON DE ARAUJO FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 715782-1-6 12.11 20 242.2
3475 ROBSON FILIPE FRANCE SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 713136-1-1 12.11 20 242.2
3476 ROBSON LIMA FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 712444-1-5 12.11 20 242.2
3477 ROBSON LOURENÇO DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 705110-1-0 12.11 20 242.2

3478 ROBSON REYNALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 707709-1-1 12.11 20 242.2

3479 ROCHELIA DE SOUSA VIEIRA PROF CTPD PEDAG 702638-1-5 12.11 20 242.2
3480 ROCHELLE PENHA FLORÊNCIO PROF CTPD LIC PLENA 706452-1-1 12.11 20 242.2
3481 RODOLFO OLIVEIRA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 698245-1-X 12.11 20 242.2
3482 RODRIGO CARDOSO OLIMPIO PROF CTPD LIC PLENA 703093-1-9 12.11 20 242.2
3483 RODRIGO CHAGAS BEZERRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715894-1-2 12.11 20 242.2
3484 RODRIGO COSTA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 707957-1-X 12.11 20 242.2
3485 RODRIGO FROTA DA SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 727861-1-4 12.11 20 242.2
3486 RODRIGO JACINTO SOARES PROF CTPD LIC PLENA 702832-1-2 12.11 20 242.2
3487 RODRIGO LIRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 715416-1-4 12.11 20 242.2
3488 RODRIGO MELO NOBRE PROF CTPD LIC PLENA 704520-1-4 12.11 20 242.2

3489 RODRIGO RAMIRES 
BARROSO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698868-1-7 12.11 20 242.2

3490 RODRIGO SOUSA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 701533-1-9 12.11 13 157.43
3491 ROGACIANO VIEIRA FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 724940-1-6 12.11 20 242.2

3492 ROGERIA KARLA BORGES 
DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 711515-1-4 12.11 20 242.2

3493 ROGERIO DE FRANÇA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 715783-1-3 12.11 20 242.2
3494 ROGERIO SANTIAGO RAPOSO PROF CTPD LIC PLENA 715386-1-3 12.11 20 242.2
3495 ROMÃO ANGELO MATIAS PROF CTPD LIC PLENA 700805-1-6 12.11 20 242.2
3496 ROMÁRIO ARAUJO MACIEL PROF CTPD LIC PLENA 704522-1-9 12.11 20 242.2
3497 ROMÁRIO DE ARAÚJO BRITO PROF CTPD 7 SEMESTRE 722688-1-4 12.11 20 242.2
3498 ROMÁRIO FREIRE ALCÂNTARA PROF CTPD LIC PLENA 697250-1-5 12.11 20 242.2
3499 ROMÁRIO NUNES BRAZ PROF CTPD LIC PLENA 703403-1-3 12.11 20 242.2
3500 ROMERIO DE ALENCAR ROLIM PROF CTPD BACHAREL 709956-1-1 12.11 20 242.2
3501 ROMERIO PEREIRA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 714259-1-6 12.11 20 242.2
3502 ROMERO SISNANDO ARAUJO FILHO PROF CTPD LIC PLENA 714996-1-8 12.11 20 242.2
3503 ROMIRYS PIRES RAMOS CAVALCANTE PROF CTPD LIC PLENA 702710-1-X 12.11 20 242.2

3504 ROMUALDO RAMON 
MARTINS DE QUEIROZ PROF CTPD LIC PLENA 704091-1-9 12.11 20 242.2

3505 ROMULO LEITE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 717488-1-2 12.11 20 242.2
3506 ROMULO PEREIRA DE OLIVEIRA PROF CTPD 7 SEMESTRE 701763-1-9 12.11 20 242.2
3507 RONALD FELIPE BARRETO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 698231-1-4 12.11 20 242.2
3508 RONALDO BATISTA DE ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 710308-1-4 12.11 20 242.2
3509 RONALDO FERREIRA SOMBRA PROF CTPD 7 SEMESTRE 712318-1-X 12.11 20 242.2
3510 RONALT GOMES DA SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 725973-1-1 12.11 20 242.2
3511 RONILDO GILDO BARROS DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 723515-1-7 12.11 11 133.21
3512 RONNIE GLENDON VIANA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 707557-1-8 12.11 20 242.2
3513 ROSA ANGELA ALVES DE MOURA PROF CTPD LIC PLENA 704398-1-6 12.11 20 242.2
3514 ROSA BRENA CHAVES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 722860-1-4 12.11 20 242.2
3515 ROSA DE SOUSA FORTE PROF CTPD LIC PLENA 705952-1-4 12.11 20 242.2
3516 ROSA DO CARMO LIVRAMENTO DIAS PROF CTPD LIC PLENA 713540-1-6 12.11 20 242.2
3517 ROSALIA MARIA DA COSTA GOMES PROF CTPD BACHAREL 715806-1-X 12.11 20 242.2
3518 ROSÁLIA MARIA DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 700783-1-7 12.11 20 242.2
3519 ROSA MARIA ARRUDA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 701970-1-4 12.11 20 242.2
3520 ROSANA GOMES DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 696933-1-8 12.11 20 242.2
3521 ROSANE DE SENA BARROS PROF CTPD LIC PLENA 723133-1-3 12.11 20 242.2
3522 ROSANEIDE ARAUJO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 696880-1-2 12.11 20 242.2
3523 ROSANE PORTELA MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 705178-1-7 12.11 16 193.76
3524 ROSANGELA DA SILVA LANDIM PROF CTPD LIC PLENA 697527-1-3 12.11 20 242.2

3525 ROSANGELA DOS ANJOS 
ALBUQUERQUE BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 726328-1-8 12.11 20 242.2

3526 ROSANGELA DOS SANTOS CARLOS PROF CTPD LIC PLENA 712237-1-X 12.11 20 242.2
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3527 ROSANGELA MARIA EUFRAZINO 
MARTINS TIMBO PROF CTPD LIC PLENA 717606-1-8 12.11 20 242.2

3528 ROSANGELA MARIA MENEZES ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 696662-1-3 12.11 20 242.2
3529 ROSANGELA MOREIRA BOTO PROF CTPD LIC PLENA 705465-1-5 12.11 20 242.2
3530 ROSA VERAS DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 702537-1-2 12.11 20 242.2
3531 ROSEANE RAMOS SOMBRA PROF CTPD LIC PLENA 716681-1-8 12.11 20 242.2
3532 ROSEANNY ALVES DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 697177-1-3 12.11 20 242.2
3533 ROSELI SOARES PROF CTPD LIC PLENA 705057-1-1 12.11 16 193.76
3534 ROSELY DE OLIVEIRA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 723761-1-0 12.11 20 242.2

3535 ROSEMARY HERCULANO 
DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 727765-1-8 12.11 20 242.2

3536 ROSEMEIRE PEREIRA DE ASSUNCAO PROF CTPD LIC PLENA 716231-1-4 12.11 20 242.2
3537 ROSENILDA ALEXANDRE DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 698353-1-7 12.11 20 242.2
3538 ROSIANE GOMES FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 707992-1-9 12.11 20 242.2
3539 ROSILENE ROSA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 724344-1-2 12.11 20 242.2
3540 ROSILENE SOUSA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699986-1-5 12.11 20 242.2
3541 ROSIMAR BARROSO COSTA PROF CTPD LIC PLENA 714715-1-9 12.11 20 242.2
3542 ROSIMEIRE SOUSA DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 697146-1-7 12.11 20 242.2
3543 ROSINEUDO BRUNE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 714112-1-4 12.11 20 242.2

3544 ROZANA DE SOUZA 
OLIVEIRA BARROSO PROF CTPD LIC PLENA 702890-1-6 12.11 20 242.2

3545 ROZANGELA ARAUJO DE 
ALBUQUERQUE ARRAES PROF CTPD LIC PLENA 696733-1-7 12.11 20 242.2

3546 ROZANNA GONZAGA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 705849-1-3 12.11 20 242.2
3547 ROZEILDE AVILA LEANDRO PROF CTPD LIC PLENA 697218-1-8 12.11 20 242.2
3548 ROZIANE FREIRES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 701975-1-0 12.11 20 242.2
3549 ROZILEIDE CARVALHO LUZ PROF CTPD LIC PLENA 710436-1-4 12.11 20 242.2
3550 RUBENIA RABELO MENEZES PROF CTPD LIC PLENA 702910-1-0 12.11 20 242.2
3551 RUBENITA RIBEIRO MARIANO PROF CTPD LIC PLENA 715560-1-8 12.11 20 242.2
3552 RUBENS AMAURI DE LIMA PONTES PROF CTPD LIC PLENA 713621-1-6 12.11 20 242.2
3553 RUBENS LOPES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 696541-1-8 12.11 20 242.2
3554 RUBENS PIMENTEL DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 714677-1-6 12.11 20 242.2
3555 RUBIA CHAVES DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 713516-1-0 12.11 20 242.2
3556 RUTH DA SILVA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 696919-1-9 12.11 20 242.2
3557 RUTH GOMES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 701415-1-5 12.11 20 242.2
3558 RYAN SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 713091-1-8 12.11 20 242.2
3559 SABRINA MACIEL DIAS PROF CTPD LIC PLENA 702675-1-9 12.11 20 242.2
3560 SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA PROF CTPD LIC PLENA 706225-1-3 12.11 20 242.2
3561 SALVENIR PORTELA OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 705580-1-7 12.11 20 242.2
3562 SAMANTA MARIA ALVES SARAIVA PROF CTPD LIC PLENA 704162-1-2 12.11 20 242.2
3563 SAMANTHA SOARES FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704073-1-0 12.11 20 242.2
3564 SAMARA DIOGENES PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 703452-1-8 12.11 20 242.2
3565 SAMARA GERÔNIMO DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 726372-1-6 12.11 20 242.2
3566 SAMARA MOREIRA MARIANO CHAVES PROF CTPD LIC PLENA 727766-1-5 12.11 20 242.2
3567 SAMARA SOUSA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704883-1-0 12.11 20 242.2
3568 SAMARONE GOMES DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 699962-1-3 12.11 20 242.2
3569 SAMIA DE OLIVEIRA ESTITE MOURA PROF CTPD LIC PLENA 712588-1-5 12.11 20 242.2
3570 SAMIA MARIA SIQUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 702269-1-X 12.11 16 193.76

3571 SAMILA BRUNO DE 
MIRANDA GUILHERME PROF CTPD 7 SEMESTRE 724764-1-7 12.11 20 242.2

3572 SAMIRA JORGE DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 711438-1-3 12.11 20 242.2
3573 SAMIRA VIEIRA LINHARES PROF CTPD LIC PLENA 705639-1-6 12.11 20 242.2

3574 SAMIRIS DA CONCEIÇAO 
CAVALCANTE IBIAPINA PROF CTPD LIC PLENA 702533-1-3 12.11 14 169.54

3575 SAMMYA KELE MACENA DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 702925-1-3 12.11 20 242.2
3576 SAMUEL DE LIMA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 704992-1-5 12.11 20 242.2
3577 SAMUEL MARTINS DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 701789-1-5 12.11 20 242.2
3578 SAMUEL OLIVEIRA SATURNO PROF CTPD LIC PLENA 703122-1-2 12.11 20 242.2
3579 SAMUEL SALUSTRIANO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697780-1-1 12.11 20 242.2
3580 SAMUEL SOARES PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 701499-1-5 12.11 20 242.2
3581 SAMYA SILVA DA CUNHA PROF CTPD LIC PLENA 717848-1-9 12.11 20 242.2
3582 SAMYLIA MAYRA DA COSTA SIQUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704555-1-X 12.11 20 242.2
3583 SAMYLLE GONCALVES ALVES PROF CTPD LIC PLENA 726343-1-4 12.11 20 242.2
3584 SANDRA HELENA CASTRO MOURA PROF CTPD LIC PLENA 717530-1-8 12.11 20 242.2
3585 SANDRA LIMEIRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 699148-1-0 12.11 20 242.2

3586 SANDRA MARCIA MATOS 
DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 714865-1-6 12.11 20 242.2

3587 SANDRA MARIA LIMA SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 696689-1-7 12.11 20 242.2
3588 SANDRA MARIA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 699629-1-2 12.11 20 242.2
3589 SANDRA MARIA VIEIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705620-1-4 12.11 20 242.2

3590 SANDRA RODRIGUES 
ALCANTARA XIMENES PROF CTPD LIC PLENA 721983-1-X 12.11 20 242.2

3591 SANDRA SOBREIRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 724337-1-8 12.11 16 193.76
3592 SANDRO JOSE GOMES COELHO FILHO PROF CTPD LIC PLENA 703464-1-9 12.11 20 242.2
3593 SANDRO MOTA LOPES PROF CTPD LIC PLENA 723769-1-9 12.11 20 242.2
3594 SANGELA MARIA DE SOUZA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 697647-1-1 12.11 20 242.2

3595 SANTIAGO PONTES 
FREIRE FIGUEIREDO PROF CTPD 7 SEMESTRE 707754-1-7 12.11 20 242.2

3596 SARAH DENISE ALVES DE MOURA PROF CTPD LIC PLENA 697222-1-0 12.11 20 242.2
3597 SARA HELANE DOS SANTOS GALVÃO PROF CTPD LIC PLENA 713757-1-4 12.11 20 242.2
3598 SARAH JACINTO CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 724413-1-1 12.11 20 242.2
3599 SARAH PIRES BARRETO DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 716165-1-7 12.11 11 133.21
3600 SARA JAMILLE MESQUITA MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 704294-1-1 12.11 20 242.2
3601 SARA RIBEIRO DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 697268-1-X 12.11 20 242.2
3602 SARA ROCHA SILVA PROF CTPD 7 SEMESTRE 714779-1-6 12.11 16 193.76
3603 SAULO SOUZA NERY PROF CTPD LIC PLENA 713230-1-3 12.11 20 242.2
3604 SAVILLA ROBERTA DE MORAIS ALVES PROF CTPD LIC PLENA 712188-1-3 12.11 20 242.2
3605 SAVIO CESAR BERNARDINO ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 704348-1-4 12.11 20 242.2
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3606 SAYONARA MARIA AZEVEDO MINEIRO PROF CTPD LIC PLENA 707280-1-X 12.11 20 242.2
3607 SCHEILA FERREIRA DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 723736-1-8 12.11 20 242.2
3608 SEBASTIÃO ALVES NETO PROF CTPD LIC PLENA 703424-1-3 12.11 20 242.2
3609 SEBASTIÃO DALES DE AMORIM PROF CTPD LIC PLENA 705988-1-7 12.11 20 242.2

3610 SEBASTIÃO SILVEIRA 
BARRÊTO JÚNIOR PROF CTPD LIC PLENA 706537-1-0 12.11 20 242.2

3611 SELIANO MENDES CARNAUBA PROF CTPD LIC PLENA 703511-1-0 12.11 20 242.2
3612 SELMA DOS SANTOS SIMAO PROF CTPD LIC PLENA 704381-1-9 12.11 20 242.2
3613 SELMA MARIA MESQUITA DE FREITAS PROF CTPD LIC PLENA 713916-1-2 12.11 20 242.2
3614 SELMA MARIA MONTE PROF CTPD LIC PLENA 716978-1-9 12.11 20 242.2
3615 SELMA REGINA DE SOUSA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 710776-1-6 12.11 20 242.2

3616 SEPHORA LUCIANA DE 
CASTRO BASTOS SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 699372-1-7 12.11 20 242.2

3617 SERGIO MOURA SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 717826-1-1 12.11 20 242.2
3618 SÉRGIO ROBSON DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705100-1-4 12.11 20 242.2

3619 SHARA EMANUELLA FREIRE 
LIMA EUFRÁSIO PROF CTPD LIC PLENA 705479-1-0 12.11 20 242.2

3620 SHEILA DE OLIVEIRA 
YAMAMOTO DE CASTRO PROF CTPD BACHAREL 713384-1-X 12.11 20 242.2

3621 SHEILA IONARA DE 
OLIVEIRA SILVESTRE PROF CTPD BACHAREL 722401-1-1 12.11 20 242.2

3622 SHEILIANA DO PRADO SIVLA PROF CTPD LIC PLENA 703748-1-1 12.11 20 242.2
3623 SHEILIENE MARA MACHADO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 696856-1-7 12.11 20 242.2
3624 SIDINEY WILKER ARAUJO CORREIA PROF CTPD LIC PLENA 706991-1-7 12.11 20 242.2
3625 SILMARIA KATIUSCIA MAIA BARROS PROF CTPD LIC PLENA 699665-1-9 12.11 20 242.2

3626 SILVANA MARIA DAVI DOS 
SANTOS CAVALCANTE PROF CTPD LIC PLENA 699725-1-9 12.11 20 242.2

3627 SILVANEIDE DOS SANTOS GOMES PROF CTPD LIC PLENA 703370-1-0 12.11 20 242.2
3628 SILVELENA MELO DUARTE PROF CTPD LIC PLENA 705167-1-3 12.11 16 193.76

3629 SILVIA BRAGA DO 
NASCIMENTO VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717981-1-9 12.11 16 193.76

3630 SILVIA DA CONCEIÇÃO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705991-1-2 12.11 20 242.2
3631 SILVIA HELENA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 722242-1-3 12.11 20 242.2
3632 SILVIA MARIA LIMA MACÊDO ARRUDA PROF CTPD LIC PLENA 702050-1-7 12.11 16 193.76
3633 SILVIA MARIA SOUSA RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 699091-1-6 12.11 20 242.2
3634 SILVIA MARIA SOUSA TRAJANO PROF CTPD LIC PLENA 704971-1-5 12.11 20 242.2
3635 SILVIO RICARDO BUENO PROF CTPD LIC PLENA 704890-1-5 12.11 16 193.76
3636 SILVIO ROBERTO COELHO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 701521-1-8 12.11 20 242.2
3637 SIMONE CARLOS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704434-1-4 12.11 20 242.2

3638 SIMONE DE ALMEIDA 
CAVALCANTE VIEIRA PROF CTPD BACHAREL 699097-1-X 12.11 20 242.2

3639 SIMONE DE OLIVEIRA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 698645-1-1 12.11 20 242.2
3640 SIMONE FERREIRA DA SILVA PROF CTPD PEDAG 706857-1-X 12.11 20 242.2
3641 SIMONEIDE FELIX DOURADO PROF CTPD LIC PLENA 702266-1-8 12.11 20 242.2
3642 SIMONE LOURENÇO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 727596-1-3 12.11 20 242.2

3643 SIMONE MARIA BELO 
SOBREIRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 714542-1-5 12.11 16 193.76

3644 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS PROF CTPD 7 SEMESTRE 702487-1-9 12.11 20 242.2
3645 SIMONY ALBUQUERQUE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 707996-1-8 12.11 20 242.2
3646 SINARA XAVIER CARVALHO E SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704936-1-6 12.11 16 193.76
3647 SIOMARIA SAMPAIO SOUSA PROF CTPD 7 SEMESTRE 699371-1-X 12.11 20 242.2
3648 SIRLANIA MARIA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 715348-1-2 12.11 20 242.2
3649 SISLENE SOUZA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 717493-1-2 12.11 20 242.2

3650 SOCORRO ACLECIA ARAUJO 
PEREIRA MEDEIROS PROF CTPD LIC PLENA 715526-1-6 12.11 20 242.2

3651 SOCORRO DE MARIA PONTES RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 702975-1-5 12.11 13 157.43
3652 SOCORRO ELIDA SILVA RIOS PROF CTPD LIC PLENA 696693-1-X 12.11 20 242.2
3653 SOCORRO REGIA ADRIANO ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 697914-1-7 12.11 19 230.09

3654 SOLANGE BARBOSA DE 
ALENCAR MONTEIRO PROF CTPD LIC PLENA 726834-1-2 12.11 16 193.76

3655 SOLANGE DE SOUSA RIBEIRO PROF CTPD LIC PLENA 699079-1-1 12.11 16 193.76

3656 SOLANGELA RAFAELA 
OLIVEIRA DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 707007-1-9 12.11 20 242.2

3657 SOLANGE LUPERCIA 
NASCIMENTO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715559-1-7 12.11 20 242.2

3658 SOLANIA MARIA CORDEIRO BEZERRA PROF CTPD LIC PLENA 727362-1-4 12.11 20 242.2
3659 SONIA KARLEY SOARES PROF CTPD LIC PLENA 716444-1-3 12.11 20 242.2
3660 SONIA SANTOS DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 702265-1-0 12.11 20 242.2
3661 SORAIA SANTOS BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 712017-1-6 12.11 20 242.2
3662 SORAYA BARBOSA MENDES SOTERO PROF CTPD LIC PLENA 699973-1-7 12.11 20 242.2
3663 SORAYA MARQUES CAMPELO PROF CTPD LIC PLENA 717518-1-3 12.11 20 242.2
3664 SPINOSA DAMASCENO DE CARVALHO PROF CTPD 7 SEMESTRE 696961-1-2 12.11 20 242.2
3665 STAEL RODRIGUES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 707552-1-1 12.11 20 242.2
3666 STEFANNE DA SILVA DIOGENES PROF CTPD LIC PLENA 723298-1-3 12.11 4 48.44
3667 STEPHANO SILVA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697986-1-6 12.11 20 242.2
3668 SUELANIA FERREIRA TORQUATO PROF CTPD LIC PLENA 701983-1-2 12.11 20 242.2
3669 SUELLEN MARA SILVA NOGUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701130-1-5 12.11 20 242.2
3670 SUELLEN MONIKE DO VALE SABINO PROF CTPD LIC PLENA 699377-1-3 12.11 20 242.2
3671 SUELLEN TRINDADE DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 717506-1-2 12.11 20 242.2
3672 SUELY MACHADO DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 707069-1-1 12.11 16 193.76
3673 SUELY MARIA ALVES DE ABREU PROF CTPD LIC PLENA 705406-1-4 12.11 16 193.76
3674 SUELY TORRES DUARTE ABRANTES PROF CTPD LIC PLENA 707285-1-6 12.11 20 242.2

3675 SUENIA REGIA MARQUES 
DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 715971-1-3 12.11 20 242.2

3676 SUIANNY BRUNO ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 697220-1-6 12.11 20 242.2
3677 SUNAMITA MIRANDA COELHO PROF CTPD LIC PLENA 702530-1-1 12.11 20 242.2

3678 SUSANA MARIA ALVES 
DO NASCIMENTO PROF CTPD PEDAG 706838-1-4 12.11 20 242.2

3679 SUSANA RODRIGUES PIRES PROF CTPD LIC PLENA 698863-1-0 12.11 16 193.76
3680 SUYANE DO NASCIMENTO ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 712819-1-4 12.11 20 242.2
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3681 SUZANA MARIA ARAUJO FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 706716-1-1 12.11 20 242.2
3682 SUZANA MIRANDA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 706224-1-6 12.11 20 242.2
3683 SUZE DA SILVA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 717968-1-7 12.11 20 242.2

3684 SWENYA KELLEN CORDEIRO 
FEITOSA CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 717362-1-0 12.11 16 193.76

3685 TADEU HENRIQUE DANTAS TAVARES PROF CTPD LIC PLENA 701858-1-4 12.11 20 242.2
3686 TAIS HELENA FERREIRA DOMINGOS PROF CTPD LIC PLENA 699989-1-7 12.11 20 242.2
3687 TAIS PEREIRA DOS SANTOS SALES PROF CTPD LIC PLENA 696704-1-5 12.11 20 242.2
3688 TALES ANDRADE FONTELES PROF CTPD BACHAREL 697041-1-5 12.11 20 242.2
3689 TALES SOUSA DA ROCHA PROF CTPD 7 SEMESTRE 723016-1-7 12.11 20 242.2
3690 TALINE RODRIGUES PROF CTPD 7 SEMESTRE 723094-1-3 12.11 1 12.11
3691 TAMILYS DE JESUS DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 716593-1-3 12.11 20 242.2
3692 TAMIRES ALMEIDA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703891-1-8 12.11 20 242.2
3693 TAMISA WEYNE PONTES PROF CTPD LIC PLENA 707158-1-3 12.11 16 193.76
3694 TANIA FRANCELINO VALERO PROF CTPD LIC PLENA 697478-1-7 12.11 20 242.2

3695 TARUELCE LANA DE 
FREITAS MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 712648-1-5 12.11 20 242.2

3696 TASSIA PINHEIRO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 725618-1-3 12.11 20 242.2
3697 TASSO EDSON FREIRE DIÓGENES PROF CTPD LIC PLENA 701570-1-2 12.11 20 242.2
3698 TATIANA ALVES MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 704741-1-5 12.11 20 242.2
3699 TATIANA ARAÚJO DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 697265-1-8 12.11 20 242.2
3700 TATIANA BRAGA SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 700788-1-3 12.11 20 242.2
3701 TATIANA DA SILVA ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 716346-1-2 12.11 20 242.2
3702 TATIANA FEITOSA QUIRINO PROF CTPD LIC PLENA 716974-1-X 12.11 20 242.2
3703 TATIANE CHAVES ARAUJO PROF CTPD 7 SEMESTRE 705340-1-0 12.11 20 242.2
3704 TATIANE FROTA DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 698678-1-2 12.11 20 242.2
3705 TATIANE PEREIRA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 704649-1-8 12.11 20 242.2
3706 TATIANE QUINTELA FONTELES PROF CTPD LIC PLENA 712410-1-7 12.11 20 242.2
3707 TATIANE RODRIGUES MELO PROF CTPD LIC PLENA 697136-1-0 12.11 16 193.76
3708 TELMA REGILDA MAIA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699837-1-5 12.11 20 242.2
3709 TERESINHA RODRIGUES ALCANTARA PROF CTPD LIC PLENA 700985-1-2 12.11 15 181.65
3710 TEREZA CRISTINA BANDEIRA NUNES PROF CTPD LIC PLENA 698822-1-8 12.11 20 242.2

3711 TEREZA CRISTINA BARBOSA 
DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 697514-1-5 12.11 20 242.2

3712 TEREZA KATIANE PARENTE PROF CTPD LIC PLENA 716960-1-4 12.11 20 242.2
3713 TEREZINHA DE JESUS ALVES DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 703047-1-6 12.11 20 242.2

3714 TEREZINHA FONTENELE 
DE ARAUJO FILHA PROF CTPD LIC PLENA 711435-1-1 12.11 20 242.2

3715 TEREZINHA LINHARES 
ARAGAO DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 702826-1-5 12.11 20 242.2

3716 THACIANNA MARIA ALVES COELHO PROF CTPD LIC PLENA 713243-1-1 12.11 20 242.2
3717 THAIS KATIA BEZERRA MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 707800-1-1 12.11 20 242.2
3718 THAIS MEIRELLES RIBEIRO DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 712277-1-5 12.11 20 242.2
3719 THAIS NUNES DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 723053-1-0 12.11 20 242.2

3720 THALITA BERNARDO 
GAMA FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 712228-1-0 12.11 20 242.2

3721 THAMIRES ALVES DO CARMO PROF CTPD LIC PLENA 712268-1-6 12.11 20 242.2
3722 THAMIRES BORGES DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 716691-1-4 12.11 20 242.2
3723 THAMYRIS MATIAS MAGALHAES PROF CTPD LIC PLENA 705459-1-8 12.11 20 242.2
3724 THAYANE LOPES OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 713738-1-9 12.11 20 242.2
3725 THAYS BARROS DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 701954-1-0 12.11 20 242.2
3726 THEYLIANE MARIA GASPAR MATIAS PROF CTPD LIC PLENA 713474-1-9 12.11 20 242.2
3727 THIAGO ALYSSON DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 717076-1-X 12.11 20 242.2
3728 THIAGO CARVALHO DE AGUIAR PROF CTPD LIC PLENA 704873-1-4 12.11 20 242.2
3729 THIAGO DE SOUSA FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 698944-1-0 12.11 20 242.2
3730 THIAGO MACIEL PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 698000-1-7 12.11 20 242.2
3731 THIAGO PEREIRA SANTOS PROF CTPD BACHAREL 715533-1-0 12.11 20 242.2
3732 THIAGO SERVULO DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 707685-1-8 12.11 20 242.2
3733 THIAGO VINICIUS DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 726733-1-X 12.11 20 242.2
3734 THIBERIO PEREIRA DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 705311-1-9 12.11 16 193.76
3735 THOMAZ ARAGAO NETO PROF CTPD 7 SEMESTRE 725318-1-7 12.11 20 242.2
3736 THOR DA SILVA LEONARDO PROF CTPD LIC PLENA 714632-1-4 12.11 20 242.2
3737 TIAGO ARRUDA PONTES PROF CTPD LIC PLENA 698865-1-5 12.11 20 242.2
3738 TIAGO CARVALHO DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 707331-1-0 12.11 20 242.2
3739 TIAGO CAVALCANTE PORTO PROF CTPD LIC PLENA 710685-1-X 12.11 20 242.2
3740 TIAGO DIAS DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701963-1-X 12.11 20 242.2

3741 TIAGO FAUSTINO PINHEIRO 
DAMASCENO PROF CTPD LIC PLENA 702271-1-8 12.11 20 242.2

3742 TIAGO ITALO FERREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 704077-1-X 12.11 20 242.2
3743 TIAGO MARQUES BRANDÃO PROF CTPD LIC PLENA 699246-1-1 12.11 20 242.2
3744 TIAGO MENDES MAIA PROF CTPD LIC PLENA 705160-1-2 12.11 20 242.2
3745 TIAGO PEREIRA DA CRUZ PROF CTPD LIC PLENA 716729-1-3 12.11 20 242.2
3746 TIAGO PERES REIAL PROF CTPD LIC PLENA 715118-1-2 12.11 20 242.2
3747 TIAGO RIBEIRO DA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 705114-1-X 12.11 20 242.2
3748 TOGARMA SANTOS SILVEIRA PROF CTPD BACHAREL 705249-1-0 12.11 20 242.2
3749 TOMAZ OLIVEIRA XAVIER NETO PROF CTPD LIC PLENA 727279-1-6 12.11 20 242.2
3750 TONY ÁLAFFE MEDEIROS PORTELA PROF CTPD LIC PLENA 696507-1-6 12.11 20 242.2
3751 TONY ISMAEL SOUSA BELCHIOR PROF CTPD LIC PLENA 723062-1-X 12.11 20 242.2
3752 ULISSON OLINDA DE SOUZA PROF CTPD BACHAREL 716943-1-3 12.11 20 242.2
3753 UYANA PINTO FERNANDES PROF CTPD LIC PLENA 698753-1-9 12.11 16 193.76
3754 VALDECI FERREIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 713512-1-1 12.11 20 242.2
3755 VALDECIO SILVA DO NASCIMENTO PROF CTPD PEDAG 707625-1-X 12.11 20 242.2
3756 VALDECIO SILVANO MONTEIRO PROF CTPD BACHAREL 711024-1-6 12.11 20 242.2
3757 VALDEIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 715884-1-6 12.11 20 242.2
3758 VALDELÚZIA ALMEIDA PINHEIRO PROF CTPD LIC PLENA 697281-1-1 12.11 20 242.2
3759 VALDEMIR DE SOUSA COSTA PROF CTPD LIC PLENA 698973-1-2 12.11 20 242.2
3760 VALDENE ALVES FIRMEZA FARIAS PROF CTPD LIC PLENA 705223-1-4 12.11 16 193.76
3761 VALDENEIDE LIMA DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 699718-1-4 12.11 20 242.2
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3762 VALDENILSON MACHADO 
ALBUQUERQUE PROF CTPD LIC PLENA 723104-1-1 12.11 20 242.2

3763 VALDENIRA GOMES VIEIRA PROF CTPD LIC PLENA 706135-1-4 12.11 20 242.2
3764 VALDENIS FURTADO DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713324-1-1 12.11 20 242.2

3765 VALDERLANE DE AZEVEDO 
PEREIRA LOPES PROF CTPD LIC PLENA 717334-1-6 12.11 20 242.2

3766 VALDETE SILVA DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 716845-1-2 12.11 20 242.2

3767 VALDIANA DE MIRANDA GOMES PROF CTPD LIC PLENA 712589-1-2 12.11 20 242.2

3768 VALDIANA DO NASCIMENTO 
DINIZ LEITE PROF CTPD LIC PLENA 715984-1-1 12.11 20 242.2

3769 VALDIANA RODRIGUES DOS SANTOS PROF CTPD BACHAREL 714393-1-3 12.11 20 242.2
3770 VALDILENE VIEIRA DE MOURA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705680-1-2 12.11 20 242.2
3771 VALDINAR GOMES DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 724112-1-8 12.11 20 242.2
3772 VALDIR DE MOURA NETO PROF CTPD LIC PLENA 717789-1-6 12.11 20 242.2
3773 VALDIRENE OLIVEIRA DA COSTA PROF CTPD 7 SEMESTRE 712808-1-0 12.11 20 242.2
3774 VALDISIA COSTA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699298-1-8 12.11 20 242.2
3775 VALERIA ALVES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 712710-1-3 12.11 20 242.2
3776 VALERIA CRISTINA DA SILVA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 698716-1-5 12.11 20 242.2
3777 VALÉRIA DE MEDEIROS TEIXEIRA PROF CTPD LIC PLENA 697630-1-4 12.11 20 242.2
3778 VALERIA MARIA GOMES CARNEIRO PROF CTPD LIC PLENA 704271-1-7 12.11 20 242.2

3779 VALERIA RODRIGUES DE 
SOUSA SANTOS PROF CTPD 7 SEMESTRE 701461-1-8 12.11 20 242.2

3780 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 703884-1-3 12.11 20 242.2

3781 VALEVISKA BARBOSA 
DE CASTRO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 699388-1-7 12.11 16 193.76

3782 VALQUIRIA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO GOMES PROF CTPD LIC PLENA 698469-1-2 12.11 20 242.2

3783 VANDA MARIA GOMES SOARES PROF CTPD LIC PLENA 726690-1-0 12.11 20 242.2
3784 VANDEGLECIA LEDO DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 717146-1-6 12.11 20 242.2
3785 VANDERLEI BRANDAO DE SOUSA PROF CTPD BACHAREL 711962-1-6 12.11 20 242.2
3786 VANDERLENE DE FARIAS LIMA PROF CTPD LIC PLENA 705990-1-5 12.11 20 242.2

3787 VANDERLUCIA ALVES 
MARTINS SAMPAIO PROF CTPD LIC PLENA 698913-1-4 12.11 20 242.2

3788 VANDERLUCIA GOMES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 714743-1-3 12.11 20 242.2
3789 VANDO DE MELO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 698003-1-9 12.11 20 242.2
3790 VANESCA PEREIRA DA SILVA PROF CTPD PEDAG 724090-1-9 12.11 20 242.2
3791 VANESSA CRISTINA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 715168-1-4 12.11 16 193.76
3792 VANESSA FERNANDES LEMOS SEVERO PROF CTPD LIC PLENA 697039-1-7 12.11 20 242.2
3793 VANESSA LIGIA SERAFIM PROF CTPD LIC PLENA 703197-1-3 12.11 20 242.2
3794 VANESSA MONTEIRO REINALDO PROF CTPD LIC PLENA 699309-1-3 12.11 20 242.2
3795 VANESSA NASCIMENTO DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 717471-1-5 12.11 20 242.2
3796 VANESSA PEREIRA LIMA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 712046-1-8 12.11 20 242.2
3797 VANESSA SOUSA DE ASSIS PROF CTPD LIC PLENA 717664-1-1 12.11 20 242.2
3798 VANESSA SOUZA DE CARVALHO PROF CTPD LIC PLENA 698768-1-1 12.11 20 242.2
3799 VANESSA VERAS MACHADO ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 717986-1-5 12.11 16 193.76
3800 VANESSA VIANA MARTINS PROF CTPD LIC PLENA 714682-1-6 12.11 20 242.2
3801 VANESSSA DE MESQUITA BRITO PROF CTPD LIC PLENA 704906-1-7 12.11 20 242.2
3802 VANIA DE AMORIM SCHAFFER TORRES PROF CTPD LIC PLENA 717785-1-7 12.11 20 242.2
3803 VANIA MARIA NOGUEIRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 706982-1-8 12.11 16 193.76
3804 VÂNIA TEIXEIRA LIMA PROF CTPD LIC PLENA 702803-1-0 12.11 20 242.2
3805 VANUSKA SANTOS MESQUITA PROF CTPD LIC PLENA 706812-1-8 12.11 20 242.2
3806 VAURELIANO PEREIRA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713789-1-8 12.11 20 242.2
3807 VELUZA FERREIRA SILVANO PROF CTPD LIC PLENA 697561-1-5 12.11 20 242.2
3808 VERA LÚCIA BORGES CALIXTO PROF CTPD LIC PLENA 705139-1-9 12.11 16 193.76
3809 VERANI CAVALCANTE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 697949-1-2 12.11 20 242.2
3810 VERIANE DE ALENCAR FRUTUOSO PROF CTPD LIC PLENA 727498-1-2 12.11 20 242.2
3811 VERIDIANA PAULO DA SILVA ALVES PROF CTPD LIC PLENA 713896-1-8 12.11 20 242.2
3812 VERONICA MACARIO COSTA PROF CTPD LIC PLENA 712510-1-2 12.11 20 242.2
3813 VERONICA MARIA BATISTA ROCHA PROF CTPD BACHAREL 712361-1-0 12.11 20 242.2
3814 VERONICA MARIA LIMA MILHOME PROF CTPD LIC PLENA 705216-1-X 12.11 16 193.76
3815 VICENTE DE PAULO JUNIOR GIFFONY PROF CTPD LIC PLENA 703712-1-9 12.11 20 242.2
3816 VICTOR GABRIEL REBOUÇAS PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 698232-1-1 12.11 20 242.2
3817 VICTOR HUGO BARBOSA CIPRIANO PROF CTPD LIC PLENA 707011-1-1 12.11 20 242.2
3818 VILAMAR MENDONÇA CORREIA PROF CTPD LIC PLENA 717825-1-4 12.11 20 242.2

3819 VILEUDA MARIA 
FERNANDES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 705823-1-7 12.11 20 242.2

3820 VILKI PEREIRA DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 726714-1-4 12.11 20 242.2

3821 VINÍCIUS BRUNNO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 727782-1-9 12.11 20 242.2

3822 VINICIUS FACUNDO XAVIER PROF CTPD LIC PLENA 700956-1-0 12.11 20 242.2

3823 VIRGINIA ADALIA ABREU 
DE ANDRADE PROF CTPD LIC PLENA 697229-1-1 12.11 20 242.2

3824 VIRGINIA GRAZIELLA 
REBOUÇAS PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 704871-1-X 12.11 20 242.2

3825 VIRGINIA MARIA BELEM 
SOBRAL DE LACERDA PROF CTPD LIC PLENA 699987-1-2 12.11 20 242.2

3826 VITOR HARA PROF CTPD 7 SEMESTRE 714614-1-6 12.11 20 242.2
3827 VIVIANE AGUIAR COSTA PROF CTPD LIC PLENA 723871-1-2 12.11 20 242.2
3828 VIVIANE DE LIMA SALES PROF CTPD LIC PLENA 705719-1-9 12.11 20 242.2
3829 VIVIANE MARTINS DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 701414-1-8 12.11 20 242.2
3830 VIVIANE MISSIAS QUIRINO ALVES PROF CTPD LIC PLENA 705702-1-1 12.11 20 242.2
3831 VIVIANE MOREIRA DE MELO PROF CTPD LIC PLENA 716066-1-9 12.11 20 242.2
3832 VIVIANE SÁ DE LIMA PROF CTPD LIC PLENA 717992-1-2 12.11 16 193.76
3833 VIVIANE SOUSA DE LIMA PROF CTPD 7 SEMESTRE 701455-1-0 12.11 20 242.2
3834 VLADIA CARLA DE ARAUJO PROF CTPD LIC PLENA 703563-1-7 12.11 20 242.2
3835 VLADIA EVANS GOMES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699006-1-5 12.11 20 242.2

3836 VLADIA RAYANNA DAVID 
DE ALMEIDA PROF CTPD LIC PLENA 727699-1-0 12.11 20 242.2
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3837 VLADIMIR DE SÁ FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 725289-1-3 12.11 20 242.2
3838 VLADIMIR RODRIGUES AIRES PROF CTPD LIC PLENA 722399-1-1 12.11 16 193.76
3839 VLEUTON PEREIRA SALES PROF CTPD LIC PLENA 707585-1-2 12.11 16 193.76
3840 WAGNER DA SILVA MOURAO PROF CTPD LIC PLENA 702367-1-0 12.11 20 242.2
3841 WAGNER DE SOUZA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 703813-1-1 12.11 20 242.2
3842 WAGNER REINALDO CAVALCANTE PROF CTPD LIC PLENA 727524-1-4 12.11 20 242.2

3843 WALBENIA DOS SANTOS 
ALEXANDRINO JACO PROF CTPD LIC PLENA 717827-1-9 12.11 20 242.2

3844 WALBÊNIO ALVES CARNEIRO PROF CTPD LIC PLENA 706316-1-X 12.11 20 242.2
3845 WALCLESIO DE SOUSA VENANCIO PROF CTPD 7 SEMESTRE 710527-1-0 12.11 20 242.2
3846 WALESKA CASTRO GOMES PROF CTPD LIC PLENA 697455-1-2 12.11 20 242.2
3847 WALLYSON BATISTA SAMPAIO PROF CTPD BACHAREL 713275-1-5 12.11 20 242.2
3848 WALQUER CAVALCANTE MAIA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 717972-1-X 12.11 20 242.2
3849 WALTERDES CARDOSO CORREIA PROF CTPD LIC PLENA 722348-1-2 12.11 20 242.2
3850 WALTEVAN BEZERRA DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704152-1-6 12.11 20 242.2

3851 WANDERLEI MARTINS 
PARREIRA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 724148-1-0 12.11 20 242.2

3852 WANDERLEI VIRGINIO DE 
OLIVEIRA JUNIOR PROF CTPD LIC PLENA 701534-1-6 12.11 20 242.2

3853 WANDERSON DIOGO 
ANDRADE DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 717891-1-X 12.11 20 242.2

3854 WASHINGTON LUIZ ALVES DE BRITO PROF CTPD LIC PLENA 723973-1-2 12.11 20 242.2
3855 WEBER PIRES PROF CTPD LIC PLENA 696601-1-8 12.11 20 242.2
3856 WELLINGTON LIMA DOS NASCIMENTO PROF CTPD 7 SEMESTRE 722286-1-8 12.11 20 242.2
3857 WELLINGTON LUIS SENA SILVA PROF CTPD BACHAREL 697544-1-4 12.11 20 242.2
3858 WELLINGTON RODRIGUES DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 713194-1-5 12.11 20 242.2
3859 WELLITON MEDEIROS PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 706623-1-0 12.11 20 242.2
3860 WELTON LOPES DE MORAIS PROF CTPD PEDAG 703772-1-7 12.11 20 242.2
3861 WENITHON CARLOS DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 705478-1-3 12.11 20 242.2
3862 WESLANY ARAUJO DO NASCIMENTO PROF CTPD LIC PLENA 696624-1-2 12.11 20 242.2
3863 WESLAYNE BENTO BESSA PROF CTPD LIC PLENA 696905-1-3 12.11 20 242.2
3864 WESLEY CARLOS DE ABREU PROF CTPD LIC PLENA 696483-1-2 12.11 20 242.2
3865 WESLEY CUSTODIO MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 715968-1-8 12.11 20 242.2
3866 WEYNE MACHADO MEDEIROS PROF CTPD LIC PLENA 717134-1-5 12.11 20 242.2
3867 WHELTON MOURÃO SIQUEIRA PROF CTPD LIC PLENA 700839-1-4 12.11 20 242.2
3868 WILDESON DE SOUSA CAETANO PROF CTPD LIC PLENA 713454-1-6 12.11 20 242.2
3869 WILLAMY VIANA DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 696484-1-X 12.11 20 242.2
3870 WILLER ROCHA DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 710722-1-5 12.11 20 242.2
3871 WILLIAM MORAIS PROF CTPD LIC PLENA 697952-1-8 12.11 20 242.2
3872 WILLIAM PAULO DOS SANTOS PROF CTPD LIC PLENA 704791-1-7 12.11 20 242.2
3873 WILLIAM SARAIVA RODRIGUES JUNIOR PROF CTPD 7 SEMESTRE 723402-1-3 12.11 16 193.76
3874 WILLIAM TEIXEIRA MELO PROF CTPD LIC PLENA 698683-1-2 12.11 20 242.2
3875 WILLIANE DE OLIVEIRA SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 704987-1-5 12.11 20 242.2
3876 WILLIANE DE SOUSA DOS REIS PROF CTPD LIC PLENA 699865-1-X 12.11 20 242.2
3877 WILLIAN MARQUES DE SOUZA PROF CTPD LIC PLENA 706400-1-5 12.11 20 242.2
3878 WILLIAN SOUSA DAMASCENO PROF CTPD LIC PLENA 703363-1-6 12.11 20 242.2
3879 WIRGINIA BORGES DE SOUSA PROF CTPD BACHAREL 713325-1-9 12.11 20 242.2
3880 WLADENILSON DE SOUSA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 712760-1-5 12.11 14 169.54
3881 WLADIANE MARIA MENDES MOREIRA PROF CTPD LIC PLENA 705792-1-9 12.11 20 242.2
3882 WLADIMIR ESTEVAM DINIZ PROF CTPD LIC PLENA 716114-1-8 12.11 20 242.2
3883 WLLIANE MARTINS DE SOUSA PROF CTPD LIC PLENA 704768-1-9 12.11 11 133.21
3884 YANE MOURA BEZERRA NOBRE PROF CTPD LIC PLENA 699498-1-9 12.11 20 242.2
3885 YANNICE WYNIE DA SILVA PROF CTPD BACHAREL 716139-1-7 12.11 20 242.2
3886 YARA TESSIA TAVARES PAULINO PROF CTPD LIC PLENA 704724-1-4 12.11 20 242.2
3887 YASMIN MOTA CASTRO LIMA PROF CTPD LIC PLENA 723254-1-9 12.11 12 145.32

3888 YLANNA MAHRA 
RODRIGUES BANDEIRA PROF CTPD LIC PLENA 706350-1-1 12.11 20 242.2

3889 YLFA ARIADNA OLIVEIRA PAIVA PROF CTPD BACHAREL 704310-1-7 12.11 20 242.2
3890 YNARA GUEDES FERREIRA PROF CTPD LIC PLENA 711641-1-X 12.11 20 242.2
3891 YONÁ BRAGA DA ROCHA PROF CTPD LIC PLENA 705485-1-8 12.11 20 242.2
3892 YSIS NAIARA DE SOUZA CAMINHA PROF CTPD LIC PLENA 698957-1-9 12.11 20 242.2
3893 YURI JEFFERSON ALVES DE MENESES PROF CTPD LIC PLENA 723900-1-6 12.11 20 242.2
3894 YZADORA TAVRES SARAIVA PROF CTPD LIC PLENA 697545-1-1 12.11 20 242.2
3895 ZAIRA KELLE FREIRES DA SILVA PROF CTPD LIC PLENA 713918-1-7 12.11 20 242.2

3896 ZARA LAMECK BERNARDO 
DE OLIVEIRA PROF CTPD LIC PLENA 704127-1-3 12.11 20 242.2

3897 ZENEIDE MARIA GOMES DE ABREU PROF CTPD LIC PLENA 704357-1-3 12.11 20 242.2
3898 ZENILDA PEREIRA DA SILVA MARQUES PROF CTPD LIC PLENA 697539-1-4 12.11 20 242.2
3899 ZENIVAL NERES DE VASCONCELOS PROF CTPD LIC PLENA 717873-1-1 12.11 20 242.2
3900 ZILDELENE MARIANO CARDOSO SILVA PROF CTPD LIC PLENA 699193-1-6 12.11 20 242.2

3901 ZILDETE DOS SANTOS 
SILVA RODRIGUES PROF CTPD LIC PLENA 704033-1-5 12.11 20 242.2

3902 ZILMAR MELO PEREIRA PROF CTPD LIC PLENA 699834-1-3 12.11 20 242.2
3903 ZULEICA APOLIANO BRANDÃO PROF CTPD LIC PLENA 697198-1-3 12.11 20 242.2
3904 ZULMIRA TANIA BEZERRA BARBOSA PROF CTPD LIC PLENA 723497-1-7 12.11 20 242.2

*** *** ***
PORTARIA Nº1268/2017-GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de 
direito, que a servidora MARIA DO SOCORRO LIMA BARBOSA, matrícula nº 06910718, ocupante do cargo de Agente de Administração, nos termos 
do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a assinar MARIA DO SOCORRO LIMA, conforme Averbação de Divórcio constante na 
Certidão de Casamento, expedida pelo Cartório JOÃO DE DEUS, em 31 de outubro de 2016. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº1269/2017-GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins 
de direito, que a servidora MARIA VANESSA GOMES AVILA, matrícula nº 30282515, ocupante do cargo de Professor pleno I, nos termos do art. 11 
do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a assinar MARIA VANESSA GOMES AVILA DE MORAES, conforme certidão de casamento, 
expedida pelo Cartório ZÉLIA MOTA 1º OFÍCIO DE ITAPAJÉ, em 07 de fevereiro de 2014. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1270/2017-GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins 
de direito, que a servidora FRANCISCA GUIOMAR DE MORAIS SOUSA, matrícula nº 07368216, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, nos 
termos do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a assinar FRANCISCA GUIOMAR DE MORAIS, conforme Averbação de Divórcio 
constante na Certidão de Casamento, expedida pelo Cartório AMELIA FROTA - ITAPIPOCA, em 25 de agosto de 2009. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1271/2017-GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins 
de direito, que a servidora MARIA ILNAR ALMEIDA DA SILVA, matrícula nº 01386018, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, nos termos 
do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a assinar MARIA ILNAR ALMEIDA DA SILVA MATOSO, conforme certidão de 
casamento, expedida pelo Cartório RANTZAU - RUSSAS, em 23 de novembro 1988. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1272/2017-GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de 
direito, que a servidora GILVANA PONTE LINHARES, matrícula nº 12316917 e 15912812, ocupante do cargo de professor ensino técnico especializado, 
nos termos do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a assinar GILVANA PONTE LINHARES DA SILVA, conforme certidão de 
casamento, expedida pelo Cartório REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - ITARARÉ -SP, em 30 de dezembro de 2000. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1273/2017-GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de 
direito, que a servidora MARIA FILIZOLINA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 13815615, ocupante do cargo de professor ensino técnico especializado, 
nos termos do art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990, passou a assinar MARIA FILIZOLINA RODRIGUES SANTOS, conforme certidão 
de casamento, expedida pelo Cartório JEREISSATI, em 03 de janeiro de 2014. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
07 de novembro de 2017.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL Nº021/2017-GAB – SEDUC/CE, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017

PRORROGA O PRAZO DE  AVALIAÇÃO DOS TEXTOS,  ALTERA  AS ORIENTAÇÕES  SOBRE O RECURSO  E O CRONOGRAMA DO 7º 
CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE TEXTOS DE LITERATURA DO EDITAL Nº 012/2017-GAB – SEDUC, DE 21 DE AGOSTO DE 2017, 
REFERENTE À SELEÇÃO DE TEXTOS INÉDITOS DE LITERATURA PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL II – 6° AO 9° ANO, 
DA REDE PÚBLICA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA – MAIS PAIC. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,  e considerando a necessidade de fortalecimento da Política de Cooperação entre Estado e 
Municípios – no âmbito do Programa Aprendizagem na Idade Certa – MAIS PAIC, e, ainda, considerando a necessidade de fomentar a produção literária 
no Estado do Ceará, e, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, prorroga o prazo das inscrições e altera os subitens 3.5 e o Anexo 
VII do Edital 012/2017 – GAB-SEDUC/CE, de 21 de agosto de 2017, publicado no DOE de 23 de agosto de 2017, referente ao processo seletivo destinado 
à seleção de  textos de Literatura inéditos de autores residentes no Estado do Ceará, para reprodução, edição, publicação e distribuição aos alunos do Ensino 
Fundamental  II – 6º ao 9º ano, da Rede Pública no âmbito do Programa Aprendizagem na Idade Certa – MAIS PAIC. 1. O Anexo VII do referido Edital 
passa a ter o seguinte cronograma:

ATIVIDADES DATAS
Publicação do Edital (D.O.E.) 23 agosto de 2017
Data de inscrição                                                                                                                   24 agosto de 2017 a  09 de outubro de 2017 (16h30)
Prorrogação das inscrições 10 de outubro  a  30 de outubro de 2017 (16h30)
Avaliação e seleção                     01 novembro de 2017 a 24 de novembro de 2017
Divulgação dos resultados 01 de dezembro de 2017
Prazo para recurso 04 de dezembro de 2017 a 08 de dezembro de 2017
Prazo para análise e emissão de resposta aos Recursos 11 de dezembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017
Premiação Até 31 de março de 2018

Este Edital entra em vigor a partir da data de sua assinatura. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de novembro 
de 2017.

Antonio Idilvan de Lima Alencar
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº031/2014/PROCESSO Nº6148655/2017

I - ESPÉCIE: DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2014; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO IDILVAN 
DE LIMA ALENCAR, Secretário da Educação, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 381.675.653-00, RG Nº 404557 DICC/AP, residente e domiciliado em 
Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: CONSÓRCIO MORAIS VASCONCELOS E SOL II LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.727.554/0001-13, estabelecida na Av. Desembargador Moreira, 2120, Sala 1201 – Aldeota Fortaleza/Ceará – CEP Nº 60170-001, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. BENÍCIO FELIZARDO DE VASCONCELOS, brasileiro(a), RG nº 2216 CREA, inscrito(a) 
no CPF sob o nº 017.922.613-49 e pelo Sr. DAVID MORAIS VASCONCELOS, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 833.169.573-91, portador da Carteira 
de Identidade nº CREA-CE RN 060009770-6, com a interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob 
nº 13.543.312/0001-93, doravante denominado DAE ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato representado por seu Superintendente, Sr. SÍLVIO 
GENTIL CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 167865053-68, RG nº 2004002152847-SSP/CE, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem 
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firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2014, publicado no D.O.E 
de 24.02.2014, de acordo com o Processo nº6148655/2017; V - ENDEREÇO: 
FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no 
art. 65, I, a, §1° da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as 
condições seguintes; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: O 
presente aditivo tem como finalidade o replanilhamento com acréscimos e 
supressões de valores ao contrato sem repercussão financeira, ora aditado, 
que tem por objeto a contratação de empresa para OBRA DE REFORMA DO 
PRÉDIO PANORAMA ARTESANAL PARA ADEQUAÇÃO DA ESCOLA 
DE HOTELARIA E GASTRONOMIA DO CEARA, parte integrante do Termo 
original, independentemente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço 
Unitário; IX - VALOR GLOBAL: O presente ADITIVO sofreu um acréscimo 
de valor de R$844.354,45 (oitocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais, quarenta e cinco centavos), correspondendo a 3,48% 
(três vírgula quarenta e oito por cento) do valor contratado, e uma supressão 
de valor de R$ R$844.354,45 (oitocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais, quarenta e cinco centavos), correspondendo a 3,48% 
(três vírgula quarenta e oito por cento) do valor contratado, portanto sem 
repercussão financeira, conforme Planilha anexada às fls.135-150 processo 
supramencionado, parte integrante deste Termo independente de transcrição; 
X - DA VIGÊNCIA: Permanece as demais cláusulas inalteradas; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato 
original e seus Aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes 
assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; 
XII - DATA: 19 de outubro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: ANTONIO 
IDILVAN DE LIMA ALENCAR - CONTRATANTE, BENÍCIO FELIZARDO 
DE VASCONCELOS - CONTRATADA. TESTEMUNHAS 1. ILEGÍVEL 
2. VERANICE PAIVA PINTO. Fortaleza, 07 de novembro de 2017. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº412/2014/

PROCESSO Nº17462175-2
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 412/2014; 
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, 
Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante 
denominada CONTRATANTE,neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Secretário da Educação ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR, 
portador do CPF nº 381.675.653-00, RG nº404557 DICC AP, residente 
e domiciliado em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - 
CONTRATADA: EMPRESA INTERFACE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
LTDA, com sede na Rua José André Luiz, nº 397 – Bairro Inconfidentes, 
Contagem/MG CEP: 32.017-901, inscrita no CNPJ sob o nº 01.221.364/0001-
64, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
ADÃO JOSÉ PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº M – 1.275.654, CPF 
nº 342.917.766-91, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
412/2014, publicado no D.O.E de 15.10.2014, de acordo com o Processo nº 
17462175-2; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: regulamentado no art. 57, § 1º, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes; VII- FORO: 
Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade 
prorrogar o prazo de vigência ao contrato, que tem por objeto a aquisição 
de plataformas elevatórias verticais, estruturas metálicas, quadros elétricos e 
fiação com instalação de Plataformas Elevatórias de percurso vertical visando 
atender a Escola Estadual de Educação Profissional – EEEP Mário Alencar, de 
acordo com as especificações previstas nos itens 01, 02 e 03 Anexo I - Termo 
de Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA; IX - VALOR 
GLOBAL: Permanecem as demais cláuslas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: 
O prazo previsto na CLÁUSULA OITAVA, que trata da vigência do contrato, 
ora aditado, fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 
12 de setembro de 2017 até 10 de março de 2018; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus 
Aditivos.; XII - DATA: 11 de setembro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: 
ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR - CONTRATANTE, ADÃO 
JOSÉ PEREIRA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Jean Bruno Serto 
Montenegro, 2. Maria Cecilia Cavalcante Correia. Fortaleza 08 de novembro 
de 2017 . 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº202/2015/

PROCESSO Nº4922230/2017
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº202/2015; II 
- CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário de Educação, Sr. 
ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o nº 381.675.653-00, RG nº 404557 DICC/AP, residente e domiciliado em 
Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: 
TORRES MARTINS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 69.726.016/0001-82, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr. ALBERTO JANES TORRES MARTINS, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 219.018.803-20, CREA nº 060356087-
3, com a interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob nº 13.543.312/0001-93, doravante 
denominado DAE ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato 
representado por seu Superintendente, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 167865053-68, RG nº 2004002152847-
SSP/CE, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 202/2015, 
publicado no D.O.E de 16.05.2016, de acordo com a justificativa exarada 
no Processo nº 4922230/2017; V - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; VI - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 57, § 1º, Inciso III, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes; 
VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem 
como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao contrato, ora aditado, que 
tem por objetivo contratação, por Lote de empresa para a CONSTRUÇÃO 
DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NA EEFM JOSÉ BORBA 
VASCONCELOS - MARACANAÚ/CE, conforme ANEXO B - PLANILHA 
DE QUANTITATIVOS e ANEXO C – ESPECIFICACOES TECNICAS, parte 
integrante deste Termo, independentemente de transcrição, em Regime de 
Empreitada por Preço Unitário; IX - VALOR GLOBAL: Permanece as demais 
cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA 
que trata dos serviços a serem executados no contrato, ora aditado, terá a sua 
vigência dos serviços prorrogados por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir 
de 25 de julho de 2017 até 20 de janeiro de 2018; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu 
aditivo. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o 
presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 
20 de Julho de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: ANTONIO IDILVAN DE LIMA 
ALENCAR - CONTRATANTE, ALBERTO JANES TORRES MARTINS - 
CONTRATADA. TESTEMUNHAS 1. CARLOS RODRIGO BARROS DE 
SOUSA 2. ILEGÍVEL. Fortaleza, 07 de novembro de 2017. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº203/2015/

PROCESSO Nº4185421/2017
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº203/2015; II 
- CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, situada no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, 
s/n, Cambeba, CEP 60.830.90 em Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0001-25, doravante denominada SEDUC e/ou CONTRATANTE, 
neste ato representada por seu Secretário, Sr. ANTONIO IDILVAN DE LIMA 
ALENCAR, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 381.675.653-00, RG nº 404557 
– DICC - AP, residente e domiciliado em Fortaleza/CE; III - ENDEREÇO: 
FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: TORRES MARTINS SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua: Ana Alves Feitosa, nº 67, 
Bairro: Monte Castelo, Tamboril/CE, CEP: 63750-000, inscrita no CNPJ sob 
nº 69.726.016/0001-82, doravante denominada de CONTRATADA, neste ato 
representada legalmente pelo Sr. ALBERTO JANES TORRES MARTINS, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 219.018.803-20, CREA nº 060356087-
3, com a interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E 
ENGENHARIA - DAE, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Castelão 
- Fortaleza, Ceará, CNPJ sob o nº 13.543.312/0001-93, neste ato representado 
por seu Superintendente Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 167865053-68, RG nº 2004002152847 SSP-CE, 
residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 203/2015, publicado no D.O.E de 13.05.2016, de 
acordo com o Processo nº 4185421/2017; V - ENDEREÇO: FORTALEZA/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 57, 
§ 1º inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as 
condições seguintes; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: O 
presente aditivo tem como finalidade a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato, que tem por objetivo a contratação para OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NA EEFM JOSÉ MILTON 
VASCONCELOS - MARACANAÚ/CE, conforme ANEXO B - PLANILHA 
DE QUANTITATIVOS e ANEXO C – ESPECIFICACOES TECNICAS, 
parte integrante deste Termo, independentemente de transcrição, em Regime 
de Empreitada por Preço Unitário; IX - VALOR GLOBAL: Permanece as 
demais cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA 
QUARTA, no item 4.2, que trata do prazo de vigência ao contrato, ora 
aditado, será prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 25 
de julho de 2017 até 20 de janeiro de 2018; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu aditivo. 
E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente 
instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 20 de 
Julho de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: ANTONIO IDILVAN DE LIMA 
ALENCAR - CONTRATANTE, ALBERTO JANES TORRES MARTINS 
- CONTRATADA. TESTEMUNHAS 1. CARLOS RODRIGO BARROS 
DE SOUSA 2. ILEGÍVEL. Fortaleza, 07 de novembro de 2017. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº6220836/2017

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2017; II - 
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/E.E.M.T.I. PADRE GUILHERME 
WAESSEN - inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0538-30, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral Sr(a) ONDINA MARIA DE FREITAS LUZ; III - 
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ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: Bezerra e Braga 
Comercial LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 00.404.524/0001-48, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) SANDRA SILVEIRA CAETANO; V - ENDEREÇO: 
FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar 
o presente Termo ao 1º Aditivo de acordo com o contrato do convite de 
nº 02/2017, publicado no DOE de 30 de maio de 2017 e de acordo com o 
processo de nº 8365855/2016, e regulamentado nos, e o art.57 §1º inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: 
O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do 
contrato, que tem por objetivo execução de serviços de ADEQUAÇÃO PARA 
ESCOLA EEMTI - LABORATORIO DE CIENCIAS, INFORMATICA, 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL E RETELHAMENTO, REFORMA DOS 
VESTIÁRIOS, ADEQUAÇÃO DA COZINHA E CASA DE GÁS, na EEMTI 
PADRE GUILHERME WAESSEN, conforme orçamento de despesa em anexo 
ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: 
Permanece Inalterado; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA – 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na 
CLÁUSULA SEXTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir de 07 de setembro de 2017 
até 05 de dezembro de 2017; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, 
para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente 
instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 05 de 
Outubro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: ONDINA MARIA DE FREITAS 
LUZ - CONTRATANTE, SANDRA SILVEIRA CAETANO - CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS: 01 - ILEGIVEL, 02 - ILEGIVEL. Fortaleza, 07 de 
novembro de 2017. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 237/2017/PROCESSO SEDUC 
Nº5736634/2017 SEDUC-CE

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pelo 
Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação ANTONIO IDILVAN DE 
LIMA ALENCAR, portador do CPF nº 381.675.653-00, RG nº 404557 
DICC AP, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, a seguir denominada 
CONTRATANTE CONTRATADA: EMPRESA TNS COMERCIAL EIRELI 
EPP, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, nº 126, Centro, Curitiba/PR, 
CEP: 80010-917, inscrita no CNPJ sob o nº 10.320.951/0001-00, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. LETICIA 
VIANNA SANTOS KARAM, RG Nº 8.033.223-8 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº 036.097.609-31, a seguir denominada CONTRATADA, em 
atendimento ao Processo nº 0003672-58.2016.4.04.8002 da Justiça Federal de 
Santa Catarina, que autoriza sua lavratura, celebram o presente instrumento. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto o fornecimento, instalação e 
configuração de 53 (cinquenta e três) unidades do item 2 (mídias de backup 
de leitura/escrita padrão LTO – ultrium 7), para a Secretaria da Educação 
do Estado do Ceará, visando atender as demandas originadas pela SEDUC 
e as Escolas da Rede Estadual, conforme Termo de Referência constante do 
anexo I do Edital do Processo Administrativo nº 0003672-58.2016.4.04.8002 
convocatório do Pregão nº 39/2016 e Ata de Registro de Preços nº 20/2016 
da Justiça Federal de Santa Catarina, que passam a fazer parte integrante do 
presente contrato, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: oriundo da Ata de Registro de Preços nº 20/2016, decorrente da licitação 
modalidade Pregão nº 39/2016, com as partes sujeitando-se às determinações 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450/05, do Decreto nº 
7.892, de 23.01.2013, do Decreto nº 7.174, de 12.05.2010, e demais alterações, 
com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93, suas alterações posteriores e 
legislação vigente e pertinente à matéria, bem como às seguintes cláusulas: 
FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 9.1. O prazo de vigência deste contrato 
é de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir da sua assinatura. 9.1.1. A 
publicação resumida deste instrumento de contrato dar-se-á na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 9.2. O prazo de 
execução do objeto deste contrato é de 90 (noventa) dias, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 9.3. O prazo de execução poderá 
ser prorrogado nos termos do § 1º do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.. 
VALOR GLOBAL: R$  33.824,60 (trinta e três mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais e sessenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a presente contratação 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 500 Fonte 
007 Ação 17655 MAPP 1291 Produto e Subproduto: 332 - mat. para consumo 
de TI adquirido – 439 – fita de backup Chave – funcional programática 
15607 – 22100022.12.126.500.17655.03.33903000.20700.1.40.00. DATA 
DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: ANTONIO 
IDILVAN DE LIMA ALENCAR - CONTRATANTE, LETICIA VIANNA 
SANTOS KARAM - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Ilegível, 2. 
Mônica Maria de Oliveira Andrade. Fortaleza 08 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 255/2017/PROCESSO Nº7012021/2017
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo 

Senhor Secretário da Educação ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR, 
portador do CPF nº 381.675.653-00, RG nº 404557 DICC AP, residente 
e domiciliado em Fortaleza/CE CONTRATADA: EMPRESA ASTRAL 
CIENTÍFICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
estabelecida na Rua Isaias Regis de Miranda, nº 133 – Hauer – CEP: 81.630-
050 – Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 03.574.184/0001-91, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. SÉRGIO BENTO 
DE ARAÚJO, brasileiro, portador do RG nº 3.491.982-8 SSP/PR, CPF nº 
608.345.959-15, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato, 
mediante as cláusulas. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição 
05 (cinco) analisadores de qualidade de água compõem o Laboratório de 
Química, para as Escolas Públicas Estaduais, de acordo com as especificações 
e previstas no item 48 Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°20160013 e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 8.1. O prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. 8.1.1. 
A publicação resumida deste instrumento de contrato dar-se-á na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 8.2. O prazo de 
execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação.. VALOR GLOBAL: R$  32.432,40 (trinta e dois mil, quatrocentos 
e trinta e dois reais e quarenta centavos), pagos em conformidade com o 
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
da contratação serão provenientes dos recursos: MAPP 1408 Programa 023 
PA 18828 Fonte 07 Elemento de Despesa 449052 Item de Despesa 0040 
Funcional Programática: 22100022.12.362.023.18828.01.449052.20700.1.
40 22100022.12.362.023.18828.02.449052.20700.1.40 22100022.12.362.0
23.18828.03.449052.20700.1.40 22100022.12.362.023.18828.04.449052.20
700.1.40 22100022.12.362.023.18828.05.449052.20700.1.40 22100022.12.
362.023.18828.06.449052.20700.1.40 22100022.12.362.023.18828.07.4490
52.20700.1.40 22100022.12.362.023.18828.08.449052.20700.1.40 2210002
2.12.362.023.18828.09.449052.20700.1.40 22100022.12.362.023.18828.10
.449052.20700.1.40 22100022.12.362.023.18828.11.449052.20700.1.40 22
100022.12.362.023.18828.12.449052.20700.1.40 22100022.12.362.023.188
28.13.449052.20700.1.40 22100022.12.362.023.18828.14.449052.20700.1.
40 . DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR - CONTRATANTE, SÉRGIO 
BENTO DE ARAÚJO - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Ilegível, 2. 
Adriano Melo de Alcantara. Fortaleza 08 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 265/2017/PROCESSO SEDUC Nº17647483-
8/17737975-8

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Secretário da Educação ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR, 
portador do CPF nº 381.675.653-00, RG nº 404557 DICC AP, residente e 
domiciliado em Fortaleza/CE CONTRATADA: JC VACCARIN E VACCARIN 
LTDA - ME, estabelecida na Rua Erechim, nº 765 – sala 05, Centro CEP: 
85.812-260, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.933.028/0001-93, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JEAN 
CARLOS VACCARIN, brasileiro, portador do RG nº 5.342.266-0, CPF nº 
052.579.469-71, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato, 
mediante as cláusulas. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição 
50 (cinquenta) balcões térmicos para self service, para atender as Escolas de 
Ensino Médio em Tempo Integral, de acordo com as especificações previstas 
no Processo Carona nº 15/2016 – Pregão Eletrônico nº 04/2016 – Ata de 
Registro de Preços nº 04/2016 – Ministério da Defesa - Exército Brasileiro 
– DCT DSG – 4º Centro de Geoinformação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Processo Carona nº 
15/2016 – Pregão Eletrônico nº 04/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
04/2016 – Ministério da Defesa - Exército Brasileiro – DCT DSG – 4º Centro 
de Geoinformação e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data da assinatura. A publicação resumida deste instrumento de contrato dar-
se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 11 (onze) meses, contado 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) pagos em Conformidade com o contrato 
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.18830.01.4
49052.28282.1.40/ 22100022.12.362.023.18830.02.449052.28282.1.40/ 221
00022.12.362.023.18830.03.449052.28282.1.40/ 22100022.12.362.023.188
30.04.449052.28282.1.40/ 22100022.12.362.023.18830.05.449052.28282.1
.40/ 22100022.12.362.023.18830.06.449052.28282.1.40/ 22100022.12.362
.023.18830.07.449052.28282.1.40/ 22100022.12.362.023.18830.08.449052
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.28282.1.40/ 22100022.12.362.023.18830.09.449052.28282.1.40/ 2210002
2.12.362.023.18830.10.449052.28282.1.40/ 22100022.12.362.023.18830.1
1.449052.28282.1.40/ 22100022.12.362.023.18830.12.449052.28282.1.40/ 
22100022.12.362.023.18830.13.449052.28282.1.40/ 22100022.12.362.023
.18830.14.449052.28282.1.40. DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro 
de 2017 SIGNATÁRIOS: ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR 
- CONTRATANTE, JEAN CARLOS VACCARIN - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS 1. ALINE ALICE SILVA CORDEIRO 2. ILEGÍVEL. 
Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 268/2017/PROCESSO SEDUC 
Nº6346724/2017

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário, Sr. ANTONIO 
IDILVAN DE LIMA ALENCAR, brasileiro, portador do CPF n.º 381.675.653-
00, RG nº 404557 DICC AP, residente e domiciliado em Fortaleza, Ceará 
CONTRATADA: EMPRESA J.A. PERO VAZ INDÚSTRIA DE ESPECIARIAS 
LTDA-ME, com sede na Rua Aline Vieira Colares, nº 361, Quintino Cunha, 
CEP: 60.351-810, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.737.334/0001-
69, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
FRANCISCO SILVA FERNANDES UCHOA, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade nº 2008387444 SSP/CE, e do CPF nº 437.231.793-04, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 67221.011501/2016-63. OBJETO: 1.1. 
O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros de alimentação, 
conforme especificações estabelecidas no Edital do PROCESSO Carona 
Nº 67221.011501/2016-63 Pregão Eletrônico nº 043/BAFZ/2016 Ata de 
Registro de Preços nº 376/BAFZ/2016 – Serviço Público Federal – Base 
Aérea de Fortaleza identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição em conformidade 
com o contrato original . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em observância 
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão nº 043/BAFZ/2016, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 2.2. O 
prazo de execução do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses, contado 
a partir da data da publicação no DOE.. VALOR GLOBAL: R$  1.144.364,40 
(um milhão, cento e quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Estado, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 22100022.12.3
62.023.22583.01.339030.28282.1 22100022.12.362.023.22583.02.339030.2
8282.1 22100022.12.362.023.22583.03.339030.28282.1 22100022.12.362.0
23.22583.04.339030.28282.1 22100022.12.362.023.22583.05.339030.2828
2.1 22100022.12.362.023.22583.06.339030.28282.1 22100022.12.362.023.
22583.07.339030.28282.1 22100022.12.362.023.22583.08.339030.28282.1 
22100022.12.362.023.22583.09.339030.28282.1 22100022.12.362.023.225
83.10.339030.28282.1 22100022.12.362.023.22583.11.339030.28282.1 221
00022.12.362.023.22583.12.339030.28282.1 22100022.12.362.023.22583.1
3.339030.28282.1 22100022.12.362.023.22583.14.339030.28282.1. DATA 
DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: ANTONIO 
IDILVAN DE LIMA ALENCAR - CONTRATANTE, FRANCISCO SILVA 
FERNANDES UCHOA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1. Adriano 
Melo Alcantara, 2. Ilegível. Fortaleza 08 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6843612/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
CEJA – LUZIA ARAÚJO FREITAS, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0281-35- 
CREDE 15 - TAUÁ/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, 
Sr(a). LUCIANA RODRIGUES GONÇALVES CONTRATADA: VALDO 
DINIZ DA SILVA, neste ato representado pelo Sr. VALDO DINIZ DA 
SILVA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública n.º 0002/2017, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CE nº 26/2013 e 
nº4/2015 e tendo em vista o que consta na chamada pública nº0002/2017 
FORO: TAUÁ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 
360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da sua publicação no diário 
oficial. VALOR GLOBAL: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 
REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.366.023.22585.13.33903
000.28282.1.30.00 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

PNAE . DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
LUCIANA RODRIGUES GONÇALVES - CONTRATANTE, VALDO 
DINIZ DA SILVA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - DEBORA 
SOARES DE FREITAS SILVA, 02 - TOMAZ MOTA FILHO. Fortaleza, 
07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6466550/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEM 
MARIA DOLORES PETROLA, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0654-13- CREDE 
15 - ARNEIROZ/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, 
Sr(a). Maria Leoneide Oliveira de Araújo CONTRATADA: FRANCISCA 
DE SOUSA NETA ME, CNPJ: 72.074.180/0001-67, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) Francisca Sousa Neta. OBJETO: O presente CONTRATO tem 
por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS- ÁGUA MINERAL 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e 
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, 
independente de transcrição. Itens: 1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante 
as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei no 8.666/1993, Lei 
Complementar no 137/2014, Decreto Estadual no 31.543/2014 e Lei Federal no 
11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 002/2017 
FORO: ARNEIROZ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
será de 200 (Duzentos) dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 200 (Duzentos) 
dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR 
GLOBAL: R$ 3.993,60 (Três mil novecentos e noventa e três reais e sessenta 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000221236202322631133390300010
00003000- 5997- GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA- MATERIAL DE CONSUMO. DATA DA ASSINATURA: 10 
DE OUTUBRO de 2017 SIGNATÁRIOS: Maria Leoneide Oliveira de 
Araújo - CONTRATANTE, Francisca Sousa Neta - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS:01 - Ione Pedrosa Cavlcante, 02 - Francisca Antonia de 
Sousa da Silva. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6770305/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEFM 
MATIAS BECK, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0447-69- FORTALEZA/
CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, Sr(a). VIRGINIA 
VILARAN PINHEIRO CONTRATADA: FRANÇA PINTO E CIA LTDA – 
EPP, inscrita no CNPJ sob n°15.589.293/0001-61, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) PAULO AFONSO FRANÇA PINTO . OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de GÁS DE COZINHA PARA O PROGRAMA 
DE MERENDA ESCOLAR em favor da ESCOLA EEFM MATIAS BECK 
pertencente à jurisdição da CREDE ou SEFOR II . FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: consoante as disposições da art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 
8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei 
Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite 
nº 011/2017 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento 
produzirá seus jurídicos e legais efeitos tendo sua vigência de 365(trezentos e 
sessenta e cinco) dias após a publicação no D.O.E.PRAZO DE ENTREGA: 
O prazo para o fornecimento do gás de cozinha, objeto do presente Contrato, 
será efetuado no período não superior a 365(trezentos e sessenta e cinco) 
dias, após a publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 3.080,00 (três 
mil e oitenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22631.0
3.33903000.10000.0.30.00 - 5957. DATA DA ASSINATURA: 25 de outubro 
de 2017 SIGNATÁRIOS: Virginia Vilaran Pinheiro - CONTRATANTE, Paulo 
Afonso França Pinto - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - Ana Quesado 
Sombra, 02 - Elisonete Costa da Silva. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº7114983/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA INDÍGENA EXPEDITO OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 
07.954.514/0116-74- CREDE 7 - CANINDÉ/CE, neste ato representada 
por seu(sua) Diretor(a),Geral, Sr(a). Elinaldo Silva Rocha CONTRATADA: 
FRANCISCO ANTONIO DA SILVA GOMES - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 
30.071.489/0001-77, representado neste ato pelo(a)Sr.(a) Francisco Antonio da 
Silva Gomes . OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – GARRAFÕES DE 20 LITROS DE 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, cujas descrições e quantitativos encontram-
se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente de 
transcrição. Itens: 01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
do art.23, Inciso II, alíne a“a” da Lei nº8.666/1993, Lei Complementar 
nº137/2014, Decreto Estadual nº31.543/2014 e Lei Federal nº11.947/2009, 
e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº2017/0002 FORO: 
CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua assinatura. O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco)
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dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.618,44 (dois mil seiscentos e dezoito reais e quarenta e quatro 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.361.023.22661.10.33903000.1
0000.0.30.00 - 5631 e MAPP: 2209052015 do Aporte de Manutenção, Portaria 
269/2017 . DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
Elinaldo Silva Rocha - CONTRATANTE, Francisco Antonio da Silva Gomes 
- CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - Daniele Pereira da Silva, 02 - 
Francisco Welykson Barbosa Sousa. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6601503/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO, inscrita no CNPJ 
n° 07.954.514/0708-40- FORTALEZA/CE, neste ato representada por 
seu(sua) Diretor(a),Geral, Sr(a). Olavo Falcão Martins CONTRATADA: 
MZ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
23.994.406/0001-32, representado neste ato pelo Sra. ZILMARA DOMINGOS 
DO NASCIMENTO. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de 
transcrição.Itens:01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17, 18,1
9,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29, 30 e 31 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, 
Lei Complementar nº 137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal 
nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 04/2017 
FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 365(Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado a partir da sua Publicação 
no Diário Oficial do Estado do Ceará. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 300(trezentos) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
15.486,59 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362
.023.22583.03.33903000.28282.1.30.00 – 5935 do PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –PNAE. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: Olavo Falcão Martins - CONTRATANTE, 
Zilmara Domingos do Nascimento - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 
- Edileuza de Sousa Amaro, 02 - Aline Ribeiro de Sousa. Fortaleza, 07 de 
novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº4718080/2017
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ESCOLA EEFM JOSÉ DE 
ALENCAR, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0536-79, SEFOR 2, FORTALEZA/
CE, neste ato representada pelo Sr. Diretor Geral, Sr. MARCOS RANGEL 
PEREIRA CONTRATADA: PILAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 04.457.733/0001-00, neste ato representada 
pelo(a) Sr. ANTÔNIO ARAUJO DE SOUSA. OBJETO: Constitui objeto deste 
Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DOS BANHEIROS 
ALUNOS COM INCLUSÃO DOS BOXES DOS CHUVEIROS na EEFM 
JOSÉ DE ALENCAR, conforme orçamento de despesas em anexo e que 
passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade CONVITE 
09/2017, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1º da Lei nº 8.666/1993 
e alterações, Lei Complementar nº 137/2014 e seu Decreto nº 31.543/2014 e 
suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias corridos, contados 
a partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo 
único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
para execução dos serviços aqui pactuados será de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, 
cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário 
Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 22.876,91 (Vinte e dois mil oitocentos e 
setenta e seis reais e noventa e um centavos) pagos em Conformidade com 
o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.02
3.18827.03.33903900.11000.0.40.00 – 15014. DATA DA ASSINATURA: 
16 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: MARCOS RANGEL PEREIRA 
- CONTRATANTE, ANTÔNIO ARAUJO DE SOUSA CONTRATADA 
E TESTEMUNHAS: 1. ZENAIDE DA COSTA LIMA e 2. MAURICIO 
MANOEL S. SILVA. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6204091/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
Centro de Educação de Jovens e Adultos – CEJA Dr. José Nilson Osterne de 
Oliveira, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0208-27- CREDE 10 - LIMOEIRO 
DO NORTE/CE, neste ato representada Diretor(a) Geral, Sr(a) . Antônia de 
Jesus Angelo CONTRATADA: EVANEIDE MENDES LIMA, neste ato 

representado pela Sra. Evaneide Mendes Lima. OBJETO: É objeto desta 
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 02/2017, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/
CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 02/2017 FORO: LIMOEIRO DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir 
da sua assinatura . VALOR GLOBAL: R$ 1.757,00 (HUM MIL SETECENTOS 
E CINQUENTA E SETE REAIS) pagos em conformidade com o contrato 
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.366.023.22585.14.33
903000.28282.1.30.00 - 6297 . DATA DA ASSINATURA: 04 de outubro de 
2017 SIGNATÁRIOS: Antônia de Jesus Angelo - CONTRATANTE, Evaneide 
Mendes Lima - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - Irene Chaves da 
Silva, 02- Ana Odete Remigio Osterne. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº5552711/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEFM 
PROFESSORA MARIA GONÇALVES, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0543-
06- FORTALEZA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, Sr(a). 
ISABEL SILVA DE FARIAS CONTRATADA: DIMAIA’S COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.289.070/0001-01, representado neste ato 
pelo Sr.(o) AUGUSTO CÉSAR CARVALHO MAIA. OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e 
quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, 
independente de transcrição. Itens: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,12,13,14,1
5,16,17,18,19,20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições 
do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 
137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, 
e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 2017 0003 FORO: 
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 
365 (Trezentos sessenta e cinco) dias, c ontado a partir da publicação no Diário 
Oficial do Estado. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
deste contrato é de 340 (Trezentos e quarenta) dias, contado a partir da publicação 
no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 24.289,40 (VINTE E 
QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022123620232258303339030002828
213000 – 5935 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: ISABEL 
SILVA DE FARIAS - CONTRATANTE, AUGUSTO CÉSAR CARVALHO 
MAIA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - MARIA DEUSMAR DE 
OLIVEIRA, 02 - RITA MARIA MONTEIRO ARAGÃO. Fortaleza, 07 de 
novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6377433/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM SÃO FRANCISCO DE ASSIS, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0519-
78- FORTALEZA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, 
Sr(a). Esmael Rodrigues de Oliveira CONTRATADA: Distribuidora Martins 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.805.886/0001-09, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) Keycianne do Nascimento Martins Gutiere. OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições 
e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este 
instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 
e 08. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, 
Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, 
Decreto nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, 
com fundamento na Carta Convite nº 0004/2017 FORO: FORTALEZA/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 240 (duzentos e 
quarenta) dias, contado a partir da sua publicação. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 240 (duzentos e quarenta) 
dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.750,40 (sete mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.03.33903000
.28282.1.30.00 – 5935 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE. DATA DA ASSINATURA: 17 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
Esmael Rodrigues de Oliveira - CONTRATANTE, Keycianne do Nascimento 
Martins Gutiere - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - Kaio Eduardo 
Silva Lima, 02 - Ilegível. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº5812950/2017

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0305-47- 
CREDE 4 - GRANJA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, 
Sr(a). JOSÉ MAURÍCIO SOBRINHO COÊLHO CONTRATADA: J.A. 
PERO VAZ INDUSTRIA DE ESPECIARIAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.737.334/0001-69, representada neste ato pelo Sr. Francisco Silva 
Fernandes Uchoa. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a 
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-
se detalhados nos Anexos I, que integram este instrumento, independente 
de transcrição. Itens: 1,2 e 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as 
disposições do art. 23, Iciso II, alinea “a”, da Lei nº 8.666/93, Lei Complementar 
nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei Federal nº11.947/2009, e suas 
alterações, com fundamento na Carta Convite nº 004/2017 FORO: GRANJA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 300 (Trezentos) 
dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 04 (Quatro) dias, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 7.255,25 
(Sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) pagos 
em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.05.33903000.28282.1.3
0.00 - 5937 do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: JOSÉ 
MAURÍCIO SOBRINHO COÊLHO - CONTRATANTE, FRANCISCO 
SILVA FERNANDES UCHOA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 
- FRANCISCA SUELLEN PEDROSA DOS SANTOS, 02 - FRANCISCA 
FERNANDA PEREIRA DA SILVA. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6875077/2017
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da 
Secretaria de Educação do Estado, localizada no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, situado à Av: Ministro José Américo, snº 
-Cambeba/A E.E.F.M. DOM ANTÔNIO DE ALMEIDA LUSTOSA, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0723-80, SEFOR 2, FORTALEZA/CE, neste ato 
representada por sua Diretora Geral, Srª. MARIA DJANINE MEDEIROS LEÃO 
CONTRATADA: LUMEN COMERCIAL P ANDERSON FERREIRA DE 
LIMA -ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.644.399/0001-49, representado neste ato 
pela Sr. PEDRO ANDERSON FERREIRA DE LIMA . OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , cujas descrições 
e quantitativos encontram- se detalhados nos Anexos I e II, que integram 
este instrumento, independente de transcrição. Itens:01,02,03,04, 06,07,08,
09,10,11,12,13,14,15,17,18,19,20,21,23,24,25,26,27. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei 
nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e 
Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta 
Convite nº 2017004 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência d este contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, 
contado a partir da sua Publicação no Diário do Oficial do Estado do Ceará. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é 
de 340(trezentos e quarenta) dias. VALOR GLOBAL: R$ 9.310,05 (Nove 
mil trezentos e dez reais e cinco centavos) pagos em Conformidade com 
o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210002212362023
2258303339030002828213000- 5935. DATA DA ASSINATURA: 31 de 
outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: MARIA DJANINE MEDEIROS LEÃO - 
CONTRATANTE, PEDRO ANDERSON FERREIRA DE LIMA CONTRATADA 
E TESTEMUNHAS: 1. OLIVIO GOMES PEREIRA FILHO e 2. ERASMO 
BELARMINO DA SILVA. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6467149/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEM 
MARIA DOLORES PETROLA, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0654-13- CREDE 
15 - ARNEIROZ/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, Sr(a). 
Maria Leoneide Oliveira de Araújo CONTRATADA: A MURILO FERNANDES 
SALES – ME- CNPJ: 41.389.263/0001-11, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) Antônio Murilo Fernandes Sales. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de SERVIÇOS DE TERCEIRO- FESTIVIDADES 
E HOMENAGENS, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados 
no Anexo I, que integra este instrumento, independente de transcrição. Itens: 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso 
II, alínea “a” da Lei no 8.666/1993, Lei Complementar no 137/2014, Decreto 
Estadual no 31.543/2014 e Lei Federal no 11.947/2009, e suas alterações, 
com fundamento na Carta Convite nº 001/2017 FORO: ARNEIROZ/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 200 (Duzentos) 
dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto deste contrato é de 200 (Duzentos) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
8.670,00 (Dois mil e trezentos e dois reais e oitenta e cinco centavos) pagos em 
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022123620232263113339030001000003000 MATERIAL DE CONSUMO 

- GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA . DATA 
DA ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO de 2017 SIGNATÁRIOS: Maria 
Leoneide Oliveira de Araújo - CONTRATANTE, Antônio Murilo Fernandes 
Sales - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - Ione Pedrosa Cavlcante, 
02 - Francisca Antonia de Sousa da Silva. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 7207957/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- 
CNPJ/MF 07.954.514/0718-12 - 9ªCREDE - HORIZONTE/CE, neste ato 
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Pedro Henrique Sapaio Silveira 
CONTRATADA: COMERCIAL MODELO DE MÁQUINAS E PAPEIS 
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob nº 06.270.023/0001-00, representado neste 
ato pelo Sr. Murilo Oliveira Monteiro. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR cujas descrições e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente 
de transcrição. Itens: 2, 8, 11, 14 e 15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante 
as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 20170019 
FORO: HORIZONTE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco dias) dias, contado a partir da sua 
assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste 
contrato é de 300 dias (Trezentos dias), contado a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$ 1.406,60 (Um mil quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) pagos em conformidade com o contrato 
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000221236202322583033390
30002828213000 5935. DATA DA ASSINATURA: 20 de Outubro de 2017 
SIGNATÁRIOS: Pedro Henrique Sapaio Silveira - CONTRATANTE, Murilo 
Oliveira Monteiro - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- Ana Paula 
Nogueira, 02- ILEGIVEL. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6472819/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
JOSÉ FRANCISCO DE MOURA, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0219-80, 
CREDE 10, PALHANO/CE, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. 
LILIANNE DE SOUSA SILVA CONTRATADA: M DE FÁTIMA DE SOUSA 
PAPELARIA – ME , inscrita no CNPJ sob nº 08.894.937/0001-60, representado 
neste ato pelo Sr. FRANCISCO PEREIRA VIDAL . OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , cujas descrições 
e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram 
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante disposições do art. 23, Inciso II, 
alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto 
Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, com fundamento na 
Carta Convite nº 06/2017 FORO: PALHANO/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 300 (trezentos) dias, contado a partir da sua 
assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste 
contrato é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 986,31 (Novecentos e oitenta e 
seis reais e trinta e um centavos) pagos em Conformidade com o Contrato 
Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.14.33
903000.28282.1.30.00 – 5946. DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 
2017 SIGNATÁRIOS: LILIANNE DE SOUSA SILVA - CONTRATANTE, 
FRANCISCO PEREIRA VIDAL CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 1. 
AVILA MARIA DE OLIVEIRA PAIVA e 2. LIDIANA DOS SANTOS DA 
FONSECA. Fortaleza, 23 de outubro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6331190/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO LUIZ GIRÃO, inscrita no CNPJ/MF 07954514/0252-
09 , CREDE 1, MARANGUAPE/CE, neste ato representada por seu Diretor 
Geral, Sr. GURHGEL PRESLEY GOMES BONFIM CONTRATADA: 
Comercial Modelo Máquinas e Papeis LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº 
06270023/0001-00 , representado neste ato pelo Sr. MURILO OLIVEIRA 
MONTEIRO. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR , cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos 
Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de transcrição. 
Itens: 1,3,4,5,8,9,11,13,14,15,17,18,19,20,22,23 . FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 
8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei 
Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite 
nº 06/2017 FORO: MARANGUAPE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 365 ( trezentos e sessenta e cinco ) dias, contado a 
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partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto deste contrato é de 240 ( duzentos e quarenta ) dias, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 4.690,22 
(Quatro mil seiscentos e noventa reais e vinte e dois centavos) pagos em 
Conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22
100022.12.362.023.22583.03.33903000.28282.1.30.00 - 5935. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: GURHGEL PRESLEY 
GOMES BONFIM - CONTRATANTE, MURILO OLIVEIRA MONTEIRO 
CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 1. KAUANNA PONTES BEZERRA 
e 2. EDNA MOREIRA DA COSTA. Fortaleza, 23 de outubro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6472959/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO JOSÉ FRANCISCO DE MOURA, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0219-
80, CREDE 10, PALHANO/CE, neste ato representada por sua Diretora Geral, 
Sra. LILIANNE DE SOUSA SILVA CONTRATADA: M DE FÁTIMA DE 
SOUSA PAPELARIA – ME , inscrita no CNPJ sob nº 08.894.937/0001-60, 
representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO PEREIRA VIDAL . OBJETO: 
O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, 
que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 1, 2, 3 e 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante disposições do art. 23, Inciso 
II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto 
Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, com fundamento 
na Carta Convite nº 05/2017 FORO: PALHANO/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato será de 300 (trezentos) dias, contado a partir da 
sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto 
deste contrato é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 2.338,00 (Dois mil 
trezentos e trinta e oito reais) pagos em Conformidade com o Contrato Original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.14.3390300
0.28282.1.30.00 - 5946. DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2017 
SIGNATÁRIOS: LILIANNE DE SOUSA SILVA - CONTRATANTE, 
FRANCISCO PEREIRA VIDAL CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 1. 
AVILA MARIA DE OLIVEIRA PAIVA e 2. LIDIANA DOS SANTOS DA 
FONSECA. Fortaleza, 23 de outubro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6403507/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 
ESCOLA INDÍGENA RAÍZES DE CRATEÚS inscrita no CNPJ: 07.954.514/0159-
04, Crateús/Ce 13ª CREDE daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria 
Helena Gomes CONTRATADA: ALAN DA SILVA SIQUEIRA, representado 
neste ato pelo(a) Sr(a) Alan da Silva Siqueira. OBJETO: É objeto desta 
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 2017/002, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções 
FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 2017/002 FORO: Crateús/Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 365 dias, contados a partir da sua publicação no DOE. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.430,00 (três mil quatrocentos e trinta reais) pagos 
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.361.023.22584.12.33903000.28282.1.30.00 - 5591 . DATA 
DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: Maria Helena 
Gomes, CONTRATANTE - Alan da Silva Siqueira - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- Isabel Graça Cavalcante, 02- Anderlane Gomes Bilhões.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº4684711/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM CLÓVIS BEVILÁQUA, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0442-
54, SEFOR 2, FORTALEZA/CE, neste ato representada por sua Diretora 
Geral, Sr.(a) MARIA DO SOCORRO SALES SOARES CONTRATADA: 
Cooperativa Agropecuária do Estado do Ceará - COOPAECE, inscrita no 
CNPJ sob n.º 22.016.516/0001-67, representada neste ato por, Sr.(a) LÚCIA 
MARIA RICARDO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 02/2017, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições da Lei nº 

11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 
4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _02/2017 FORO: 
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO DIAS) , contados a partir da sua 
assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) MARIA TERESINHA DE ALMEIDA LOPES 
E CPF Nº 321.268.243 - 49, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 523,80 (Quinhentos e Vinte e Três Reais e 
Oitenta Centavos) pagos em Conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.03.33903000.28282.1.30.00-
5935. DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
MARIA DO SOCORRO SALES SOARES - CONTRATANTE, LÚCIA 
MARIA RICARDO CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 1. MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS SOUSA e 2. VALDECIO NEVES ALVES. 
Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº5782326/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOSEFA BRAGA 
BARROSO, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0042-01, CREDE 2, MIRAÍMA/
CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) IVANILDO 
MESQUITA DE SOUSA CONTRATADA: FRANCISCO ROBERIO ARAUJO 
OLIVEIRA EIRELI-EEP , inscrita no CNPJ sob nº 86.742.046/0001-00, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO ROBÉRIO ARAÚJO 
OLIVEIRA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR , cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos 
Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens: 
01, 02, 03, 04 e 05. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições 
do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar 
nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas 
alterações, com fundamento na Carta Convite nº 005/2017 FORO: MIRAÍMA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias , contados a partir da sua assinatura. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 240 (duzentos 
e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento . 
VALOR GLOBAL: R$ 3.915,80 (Três mil novecentos e quinze reais e oitenta 
centavos) pagos em Conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.06.33903000.28282.1.30.0
0 - 5938 . DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
IVANILDO MESQUITA DE SOUSA - CONTRATANTE, FRANCISCO 
ROBÉRIO ARAÚJO OLIVEIRA CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 1. 
Antônia Evangelina Custódio Gonçalves e 2. José Ferreira da Costa Neto. 
Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6060154/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM MARIA DAS DORES CIDRÃO ALEXANDRINO, inscrita no CNPJ n° 
07.954.514/0730-09- CREDE 15 - TAUÁ/CE, neste ato representada Diretor(a) 
Geral, Sr(a). SONIA MARIA MAIA AMORIM CONTRATADA: F.J.A. 
MOREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.440.731/0001-90, neste ato 
representado pelo Sr. Francisco Jardel Almeida Moreira. OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a contratação de profissionais para apoio de 
alunos público-alvo da educação especial, no espaço escolar, nas atividades de 
locomoção, higiene pessoal e interação social. Mais descrições e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente 
de transcrição. Item: 01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
do art. 23, Inciso II,alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 
137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas 
alterações, com fundamento na Carta Convite nº007/2017 FORO: TAUÁ/CE. 
VIGÊNCIA: O prezo de vigência deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 280 (duzentos e oitenta) 
dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço de 
Manutenção. VALOR GLOBAL: R$ 8.198,00 (oito mil, cento e noventa e 
oito reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022123620201880406339030002828214
000 15999. DATA DA ASSINATURA: 20 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
SONIA MARIA MAIA AMORIM - CONTRATANTE, FRANCISCO JARDEL 
ALMEIDA MOREIRA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - ANTÔNIA 
FABIANA MARIANO OLIVEIRA, 02 - MARIA CRISTIANE GONÇALVES 
DOS SANTOS. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6972528/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO RAIMUNDO NONATO RIBEIRO - CNPJ/
MF 07.954.514/047-08 - 2ªCREDE - TRAIRI/CE, neste ato representada por 
seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Maria do Socorro Gordiano de Oliveira Barbosa 
CONTRATADA: J.A. PERO VAZ INDUSTRIA DE ESPECIARIAS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.737.334/0001-69, representado neste ato pelo 
Sr. Francisco Silva Fernandes Uchoa. OBJETO: O presente CONTRATO 
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tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente 
de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 E 08. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 
8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 
e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta 
Convite nº 03/2017 FORO: TRAIRI/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 365 ( Trezentos e sessenta e cinco ) dias, contado a 
partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto deste contrato é de 240 (Duzentos e quarenta) dias, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 4.789,30 
(Quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta centavos) pagos em 
conformidae com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22
100022.12.362.023.22583.03.33903000.28282.1.30.00 - 5935. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro 
Gordiano de Oliveira Barbosa - CONTRATANTE, Francisco Silva Fernandes 
Uchoa - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- Maria Verônica Furtado, 
02- onnatha Praciano Martins. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 4244398/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM Delmiro Gouveia,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0373-98, Crede 
5- Ipu-CE, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Cacilda Costa 
Camilo Neta CONTRATADA: C. Moreira de Almeida ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 18337487/0001-68,representado neste ato pelo Sr. Carlos Moreira de 
Almeida. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – ÁGUA PARA CONSUMO , cujas descrições e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente 
de transcrição. Item: 01 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 
137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e 
suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 09/2017 FORO: Ipu/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 220 ( duzentos 
e vinte ) dias, contado a partir da sua assinatura.PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 200 ( duzentos) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR 
GLOBAL: R$ 10.296,00 ( Dez mil, duzentos e noventa e seis reais) pagos 
em conformidade ao contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.023.22631.08.33903000.10000.0.30.00-5977. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de setembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Contratante:Cacilda 
Costa Camilo Neta - Contratada: Carlos Moreira de Almeida e Testemunhas: 
01 -Paulo Gerardo Alves de Oliveira 02- Antaina Patricia de Farias Martins.
Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 5548617/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO ADAUTO BEZERRA - CNPJ/MF 07.954.514/0579-09 
- 19ªCREDE - BARBALHA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) 
Geral, Sr.(a) Cicero Gerson Quesado CONTRATADA: Emanuela Sales Bernardo, 
representado neste ato pelo Sr. (a) Emanuela Sales Bernardo . OBJETO: É 
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 0001/2017,o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/
CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 0001/2017 FORO: BARBALHA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 365 dias, contados a partir da sua assinatura . VALOR 
GLOBAL: R$ 18.211,95  (dezoito mil, duzentos e onze reais e noventa e 
cinco centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022123620232258301339030002828213000-5933. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: Cicero 
Gerson Quesado - CONTRATANTE, Emanuela Sales Bernardo - CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS:01- Maria Jucilene Bezerra, 02- Maria do Socorro Ferreira 
de Morai. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº7544961/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
COLÉGIO ESTADUAL MARIA EMÍLIA RABELO, inscrita no CNPJ 
n° 07.954.514/0267-87- CREDE 10 - MORADA NOVA/CE, neste ato 
representada por seu(sua) Diretor(a),Geral, Sr(a). PAULO BORGES LIMA 
RODRIGUES CONTRATADA: FRANCISCO JULIO DA SILVA, neste 
ato representado pelo Sr. FRANCISCO JULIO DA SILVA. OBJETO: É 
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 

no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 
Pública n.º 02/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº8.666/93 
e das Resoluçõpes FNDE/CD nº 26/2013 e nº 04/2015, e tendo em vista 
o que consta na Chamada Pública nº 02/2017 FORO: MORADA NOVA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 300 (trezentos) 
dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 915,90 
(novecentos e quinze reais e noventa centavos) pagos em conformidade com 
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.
22583.14.33903000.28282.1.30.00 – 5946. PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 29 de 
setembro de 2017 SIGNATÁRIOS: PAULO BORGES LIMA RODRIGUES 
- CONTRATANTE, FRANCISCO JULIO DA SILVA - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS:01 - ARISLEU REUBE DE OLIVEIRA, 02 - RODRIGO 
RODRIGUES DANTAS. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6040749/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
COLÉGIO ESTADUAL MARIA EMÍLIA RABELO, inscrita no CNPJ n° 
07.954.514/0267-87- CREDE 10 - MORADA NOVA/CE, neste ato representada 
por seu(sua) Diretor(a),Geral, Sr(a). PAULO BORGES LIMA RODRIGUES 
CONTRATADA: ROMARIO ANDRADE DE OLIVEIRA, neste ato representado 
pelo Sr. ROMARIO ANDRADE DE OLIVEIRA. OBJETO: É objeto desta 
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 02/2017, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluçõpes 
FNDE/CD nº 26/2013 e nº 04/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 02/2017 FORO: MORADA NOVA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 300 (trezentos) dias, contados a partir da sua 
assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta 
e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.14.33903000.28282.1.30
.00 – 5946. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PNAE. DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
PAULO BORGES LIMA RODRIGUES - CONTRATANTE, ROMARIO 
ANDRADE DE OLIVEIRA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - 
ARISLEU REUBE DE OLIVEIRA, 02 - RODRIGO RODRIGUES DANTAS. 
Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6826726/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO SANTA TEREZA - CNPJ/MF 07.954.514/0608-
88- 18ªCREDE - ALTANEIRA/CE, neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a) Geral, Sr.(a) MARIA MEIRENILDES PEREIRA ALENCAR 
CONTRATADA: CHRISTIANY VIEIRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.772.378/0001-18, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CHRSTIANY 
VIEIRA DA SILVA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a 
aquisição de GÁS DE COZINHA PARA O PROGRAMA DE MERENDA 
ESCOLAR em favor da EEM SANTA TEREZA pertencente à jurisdição 
da CREDE 18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
da art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2017/21682 e Termo 
de Participação 2017/0019, respaldados pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 
21 de setembro de 2006 FORO: ALTANEIRA/CE. VIGÊNCIA: presente 
Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos tendo sua vigência de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a publicação no D.O.E. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 360 
(trezentos e sessenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 719,95 (setecentos e dezenove reais 
e noventa e cinco centavos) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22631.01.33903000.
10000.0.30.00 - 5949. DATA DA ASSINATURA: SIGNATÁRIOS: MARIA 
MEIRENILDES PEREIRA ALENCAR - CONTRATANTE, CHRSTIANY 
VIEIRA DA SILVA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- Wellton 
Cardoso Pereira, 02- Francisco Wlberlandio de Oliveira. Fortaleza, 07 de 
novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº7121475/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
EEFM PREFEITO ANTONIO CONSERVA FEITOSA, inscrita no CNPJ 
nº 07.954.514/0598.71, CREDE 19, JUAZEIRO DO NORTE/CE, neste ato 
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) ADRIANA CRISTINA 
ANASTÁCIO LEITE CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA 
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- ME , inscrita no CNPJ sob nº 24.777.125/0001-90, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA. OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , cujas descrições 
e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este 
instrumento, independente de transcrição. Itens:1,2,3,4,5,6,7. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a”da Lei nº 
8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei 
Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite 
nº 10/2017 FORO: JUAZEIRO DO NORTE/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 120(cento e vinte ), dias contado a partir da 
data de publicação no D.O.E. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto deste contrato é de 120(cento e vinte) dias, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 10.620,00 
(Dez mil seiscentos e vinte reais) pagos em Conformidade com o Contrato 
Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.01.
33903000.28282.1.30.00 - 5933. DATA DA ASSINATURA: 31 de outubro 
de 2017 SIGNATÁRIOS: ADRIANA CRISTINA ANASTÁCIO LEITE - 
CONTRATANTE, CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA CONTRATADA E 
TESTEMUNHAS: 1. DAIANY GONÇALVES LEITE e 2. ANA ESMERALDA 
F. BASTOS. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6625704/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEFM 
MINISTRO JARBAS PASSARINHO, , inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0099-
39, CREDE 6, SOBRAL/CE, neste ato representada por sua Diretora Geral , 
Sra. LILIANA ALÁDIA PONTE CONTRATADA: MERCADINHO TOMAZ 
PARENTE LTDA ME , inscrita no CNPJ sob nº 41.644.238/0001 - 37, E, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) PAULO SÉRGIO TOMAZ. OBJETO: 
O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
cujas descrições e quantitativos encontram - se detalhados no Anexo I, que 
integra este instrumento, independente de transcrição. Itens : 02,04,09,10,11,12. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições do art. 23, Inciso 
II , alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto 
Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com 
fundamento na Carta Convite nº 03/2017 FORO: SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de 
execução do objeto deste contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
17.623,10 (Dezesete mil seiscentos e vinte e três reais e dez centavos) pagos 
em Conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.023.22583.11.33903000.28282.1.30.00 – 5943. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: LILIANA ALÁDIA 
PONTE - CONTRATANTE, PAULO SÉRGIO TOMAZ CONTRATADA 
E TESTEMUNHAS: 1. JOSIMAR V. BEZERRA e 2. RITA TOMAZ DA 
SILVA. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6959599/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
COLÉGIO ESTADUAL PAULO SARASATE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0113-
21, CREDE 7, CANINDÉ/CE, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. 
LINDOMAR SILVA SOUSA CONTRATADA: F GALVÃO DE MENEZES 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 20.040.538/0001-37, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a) MARIA GLAUCINEIDE LOURENÇO DA SILVA . OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR , cujas descrições 
e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este 
instrumento, independente de transcrição. Itens: 02,03,04,06,008,09,10,11 e 
12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições do art. 23, Inciso 
II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto nº 
31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento 
na Carta Convite nº 10/2017 FORO: CANINDÉ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias, contado 
a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto deste contrato é de 3 25 (trezentos e vinte e cinco) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
3.428,60 (Três mil quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta centavos) pagos 
em Conformidade com o Contrato Original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.023.22583.10.33903000.28282.1.30.00-5942. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: LINDOMAR SILVA 
SOUSA - CONTRATANTE, MARIA GLAUCINEIDE LOURENÇO DA 
SILVA CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 1. FRANCISCA LAUDILENE 
PINHEIRO PINTO e 2. FRANCISCO ERIVEUTO FREITAS MARTINS. 
Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 6106715/2017

CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
CREDE - MARACANAÚ - CNPJ/MF 07.954.514/0196-59 - 1ªCREDE - 
MARCANAÚ/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) 
ANA GEOVANDA MOURÃO REZENDE CONTRATADA: COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DA CAUCAIA- COOPERCAU, represetada neste ato 
pelo Sr.(a). ANTONIO CRISTIANO DE SOUSA OLIVEIRA. OBJETO: É 
objeto desta contratação a aquisição de da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 03/2017, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e 
nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 03/2017 
FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contados a partir da sua 
assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 2.430,00 (Dois Mil, Quatro Centos e 
Trinta Reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022123620232258303339030002828213000 - 
5935. DATA DA ASSINATURA: 04 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
ANA GEOVANDA MOURÃO REZENDE - CONTRATANTE, ANTONIO 
CRISTIANO DE SOUSA OLIVEIRA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- 
Maria Elrivânia Pereira Santos, 02- Lucineide Cavalcante Aguiar. Fortaleza, 
07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 5106789/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO GOVERNADOR ADAUTO 
BEZERRA - CNPJ/MF 07.954.514/0588-08 19ªCREDE - JARDIM/CE, neste ato 
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) NEILINHA LEITE PAULO 
CONTRATADA: CICERA FRUTUOSO DOS SANTOS SOUSA, representado 
neste ato pelo Sr. CICERA FRUTUOSO DOS SANTOS SOUSA. OBJETO: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 02/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e 
das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o qu e 
consta na Chamada Pública nº 02/2017 FORO: JARDIM/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 
(sete mil reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022123620232258301339030002828213000 – 
5933. DATA DA ASSINATURA: 02 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
NEILINHA LEITE PAULO - CONTRATANTE, CICERA FRUTUOSO DOS 
SANTOS SOUSA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- MARIA DAS 
GRAÇAS LEITE PEREIRA, 02- ILEGIVEL. Fortaleza, 07 de novembro 
de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6762990/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EMANUEL - CNPJ/MF 07.954.514/0266-
04- 12ªCREDE - CHORÓ/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) 
Geral, Sr.(a) Maria da Conceição de Sousa Silva CONTRATADA: Cooperativa 
da Agricultura Familiar de Ocara - COOAF, representado neste pelo(a) Sr.(a) 
Marli Mesquita Oliveira. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n.º 02/2017, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 
11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e 
nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2017 
FORO: CHORÓ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua assinatura. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.199,72 (três mil cento e noventa e nove reais e 
setenta e dois centavos) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.09.339030
00.28282.1.30.00 - 5941. DATA DA ASSINATURA: 19 de Outubro de 
2017 SIGNATÁRIOS: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SILVA - 
CONTRATANTE, MARLI MESQUITA OLIVEIRA - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS:01- JOZIVAN LESSA NUNES, 02- CLAUDIANA NUNES 
DO NASCIMENTO. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 6967915/2017

CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA 
INDÍGENA JARDIM DAS OLIVEIRAS - CNPJ/MF 07.954.514/0384-40 - 
13ªCREDE - PORANGA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) 
Geral, Sr.(a) ANTONIA DE MARIA ALVES DOS SANTOS CONTRATADA: 
ANTONIO ROBERTO UCHOA DE ALMEIDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
09.296.241/0001-02, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO ROBERTO 
UCHOA DE ALEMIDA . OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo 
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se 
detalhados nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de 
transcrição. Itens: 04,06,07,10,11,13,17,18,19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
consoante as disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, 
Decreto nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com 
fundamento na Carta Convite nº 007/2017 FORO: PORANGA/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 365(trezentos e sessenta e cinco ) 
dias, contado a partir da sua publicação do D.O.E. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 08 (oito) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
14.509,15 (quatorze mil e quinhentos e nove reais e quinze centavos) pagos 
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.023.22583.12.33903000.28282.1.30.00 – 5944. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: ANTONIA DE 
MARIA ALVES DOS SANTOS - CONTRATANTE, ANTONIO ROBERTO 
UCHOA DE ALEMIDA - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- Marcos 
da Conceição Feitosa, 02- Ana Maria Rodrigues de Pinho. Fortaleza, 07 de 
novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 5629412/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM MARIA IRACEMA UCHOA SALES, - CNPJ/MF 07.954.514/0050-03 - 
2ªCREDE - UMIRIM/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, 
Sr.(a) Rocicléia farias Lima CONTRATADA: SEBASTIÃO VASCONCELOS 
LOPES, representado neste ato pelo Sr. SEBASTIÃO VASCONCELOS 
LOPES. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com 
a chamada pública n.º 02/2017, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: fundamentados nas disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei 
nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei 
Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 02/2017 FORO: UMIRIM/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 6.611 ,00 (Seis mil seiscentos 
e onze reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022123620232258306339030002828213000 – 5938. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: ROCICLÉIA 
FARIAS LIMA - CONTRATANTE, SEBASTIÃO VASCONSCELOS LOPES 
- CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- FRANCISCA ADELITA GOMES 
DE VASCONSCELOS, 02- FRANCISCA EDWIGES RODRIGUES SALES 
FEITOSA. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 4417829/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ/
MF 07.954.514/0617-79, CREDE 18, CRATO/CE, neste ato representada 
por sua Ordenadora de Despesa Sra. SOLANGE GONÇALVES RIBEIRO 
CONTRATADA: CAIPEMA-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DO SÍTIO MALHADA, representado neste ato 
pelo Sr. JOSÉ ELENIVALDO RIBEIRO BRITO. OBJETO: É objeto desta 
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 002/2017, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções 
FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 002/2017 FORO: CRATO/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: E o prazo de execução 
do objeto deste contrato é de 362 (trezentos e sessenta e dois) dias, contado 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 
2.214,50 (Dois mil, duzentos e quatorze reais e cinquenta centavos) pagos em 
Conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221

00022.12.362.023.22583.01.33903000.28282.1.30.00 - 5933 / 2209022015. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: SOLANGE 
GONÇALVES RIBEIRO - CONTRATANTE, JOSÉ ELENIVALDO RIBEIRO 
BRITO - CONTRATADA e TESTEMUNHAS 1. PAULO CESAR BENTO 
DA SILVA 2. MARIA PEREIRA CAVALCANTE. Fortaleza, 07 de novembro 
de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 73544997/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/Escola 
de Ensino Fundamental e Médio Padre Cícero - CNPJ/MF 07.954.514/0576-66 - 
20ªCREDE - AURORA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, 
Sr.(a) Ana Nívea Gonçalves dos Santos CONTRATADA: Eusébio Ferreira da 
Silva - Me, inscrita no CNPJ sob nº 01.331.360/0001-39, representado neste ato 
pela Sra. Eusébio Ferreira da Silva. OBJETO: O presente CONTRATO tem por 
objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-
se detalhados nos Anexos I, que integra este instrumento, independente de 
transcrição. Iten 01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições 
do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar 
nº 137/2014, Decreto nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas 
alterações, com fundamento na Carta Convite nº 003/2017 FORO: AURORA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos 
e Sessenta e Cinco) dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é 240 (Duzentos 
e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
VALOR GLOBAL: R$ 404,50Ana Nívea Gonçalves dos Santos  (quatrocentos 
e quatro reais, cinquenta centavos) pagos em conformidade com o contrato 
orignal DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22583.01.33
903000.28282.1.30.00 – 5933. DATA DA ASSINATURA: 31 de Outubro de 
2017 SIGNATÁRIOS: Ana Nívea Gonçalves dos Santos - CONTRATANTE, 
Eusébio Ferreira da Silva - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- Maria 
Berra de Lima, 02- Ana Paula Cordeiro Diniz. Fortaleza, 07 de novembro 
de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 4210582/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEEP AMÉLIA FIGUEREDO DE LAVOR - CNPJ/MF 07.954.514/0672-03 
- 16ªCREDE - IGUATU/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) 
Geral, Sr.(a) João Paulo Benevides Lopes CONTRATADA: Construtora Araújo 
E Serviços LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 13.370.745/0001-94, neste 
ato representada pelo sra. Rosicleide Araújo Leite. OBJETO: Constitui objeto 
deste Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CISTERNA E REATIVAÇÃO DO POÇO PROFUNDO, na EEEP AMÉLIA 
FIGUEIREDO DE LAVOR, conforme orçamento de despesas em anexo e 
que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o presente contrato com 
fundamento na modalidade convite nº 21/2017, regido pelo art. 23, inciso 
i, alínea “a” e §1º da lei nº 8.666/1993 e alterações, lei complementar nº 
137/2014 e seu decreto nº 31.543/2014 FORO: IGUATU/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do contrato será de 150 (CENTO E CINQUENTA), dias 
corridos contados a partir da publicação deste instrumento contratual, no Diário 
Oficial, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como 
condição de sua eficácia. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução 
dos serviços aqui pactuados será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo 
único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. VALOR 
GLOBAL: R$ 32.008,73 (Trinta e dois mil e oito reais e setenta e três centaJoão 
Paulo Benevides Lopesvos) pagos em conformidade com o contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.18828.02.4490510
0.11000.0.40.00 - 15051. DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2017 
SIGNATÁRIOS: João Paulo Benevides Lopes - CONTRATANTE, Rosicleide 
Araújo Leite - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- Juliana Neves dos 
Santos, 02- ILEGIVEL. Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 8778861/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ 
COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- 
CNPJ/MF 07.954.514/0718-12 - 9ªCREDE - HORIZONTE/CE, neste ato 
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Pedro Henrique Sapaio Silveira 
CONTRATADA: J A PERO VAZ INDUSTRIA DE ESPECIARIAS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.737.834/0001-69, representado neste ato 
pelo Sr. Francisco Silva Fernandes Uchoa. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR cujas descrições e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente 
de transcrição. Itens: 1, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 12 e 13. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento 
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na Carta Convite nº 20170019, celebram o presente Contrato mediante as 
condições contidas nas Cláusulas abaixo pactuadas FORO: HORIZONTE/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos 
e sessenta e cinco dias) dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 300 dias 
(Trezentos dias), contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
VALOR GLOBAL: R$ 11.256,20 (Onze mil duzentos e cinquenta e seis 
rSalomé de Abreu Domingoseais e vinte centavos) pagos em conformidade 
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000221236
20232258303339030002828213000 5935. DATA DA ASSINATURA: 
02 de Outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: Pedro Henrique Sapaio Silveira 
- CONTRATANTE, Francisco Silva Fernandes Uchoa - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS:01- Ana Paula Nogueira, 02- ILEGIVEL. Fortaleza, 07 
de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6938680/2017
CONTRATANTE: o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
ESCOLA EEFM DE AMONTADA - CNPJ/MF 07.954.514/0022-50- 2ªCREDE 
- ITAPIPOCA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) 
Pedro de Sousa Viana CONTRATADA: ASSUNÇÃO COMERCIAL DE GÁS 
BUTANO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.369.749/0001-24, representado 
neste ato pelo(a) Sr.(a) Ari Teixeira Assunção. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a aquisição de GÁS DE COZINHA PARA O PROGRAMA 
DE MERENDA ESCOLAR em favor da EEFM DE AMONTADA pertencente 
à jurisdição da CREDE 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FORO: ITAPIṔOCA/
CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos tendo sua vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a 
sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para o fornecimento do 
gás de cozinha, objeto do presente Contrato, será efetuado no período não 
superior a 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contados a 
partir da ordem de fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 8.450,00 (Oito 
mil quatrocentos e cinquenta reais) pagos em conformidade com o contrato 
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.023.22631.06.3
3903000.10000.0.30.00 - 5969 . DATA DA ASSINATURA: 26 de Outubro 
de 2017 SIGNATÁRIOS: Pedro de Sousa Viana - CONTRATANTE, Ari 
Teixeira Assunção - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01- Jorge Luiz 
Mota de Sousa, 02- José Deocenes Bruno. Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 4 - CAMOCIM
 PROCESSO Nº7628880/2017 - LOTE 182/2017
 INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / 
ESCOLA: 23265795 - LICEU DE CAMOCIM DEPUTADO MURILO AGUIAR. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: RONIELLY FERNANDES 
ALVES - CPF: 96027495391 - MATRÍCULA: 98200172118316 - CARGO: 
PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 
4 - TURNO: T - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-
AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 22/09/2017 a 27/10/2017 - VALOR 
MENSAL: R$ 573,30; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição 
do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 668,85 
( SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23265795 - LICEU DE CAMOCIM DEPUTADO 
MURILO AGUIAR e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em 30 de outubro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 8 - BATURITE
PROCESSO Nº7517816/2017 - LOTE 241/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23053356 - LICEU DE BATURITÉ DOMINGOS SÁVIO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO ROBERTO DE 
MESQUITA SILVA - CPF: 42669545300 - MATRÍCULA: 98200172203712 - 
CARGO: PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200171225011 - NOME SUBSTITUÍDO: 
ITAMARA FREITAS DE OLIVEIRA - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante 
- CRITÉRIO: §1º, ARTIGO 4 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 24 - CH 
MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 
a 15/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 1528,81;NOME: JOSE JAIME MARTINS 
DOS SANTOS - CPF: 87732092368 - MATRÍCULA: 9820017220381X - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 

APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 10 - CH 
MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 
a 16/02/2018 - VALOR MENSAL: R$ 637,00;NOME: MARIA GABRIELA 
FERNANDES LIMA - CPF: 03562139357 - MATRÍCULA: 98200172203917 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: T - CH SEMANAL: 6 - CH 
MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 
a 16/02/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: MARIA WZELY 
TORRES BARBOSA - CPF: 80913121304 - MATRÍCULA: 98200172204018 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: 
APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: M - CH SEMANAL: 6 - CH 
MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 
a 16/02/2018 - VALOR MENSAL: R$ 382,20;NOME: NADIA RUTH 
UCHOA GOMES - CPF: 05168254373 - MATRÍCULA: 98200172204115 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 98200171225011 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ITAMARA FREITAS DE OLIVEIRA - JUSTIFICATIVA: 
Licença à Gestante - CRITÉRIO: APROVADO NA SELEÇÃO 2016 - TURNO: 
M - CH SEMANAL: 1 - CH MENSAL: 5 - VALOR HORA-AULA: R$ 
12,74005 - PERÍODO: 28/08/2017 a 15/12/2017 - VALOR MENSAL: R$ 
63,70; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da 
Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar 
nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do 
Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 13.820,81 ( TREZE 
MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23053356 - LICEU DE BATURITÉ DOMINGOS SÁVIO e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 26 de outubro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

DE PROFESSORES - CREDE 8 - BATURITE
PROCESSO Nº7522160/2017 - LOTE 246/2017

INÍCIO
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação 
/ ESCOLA: 23053356 - LICEU DE BATURITÉ DOMINGOS SÁVIO. 
CONTRATADOS: o(s) Professor(es): NOME: FRANCISCO ROBERTO DE 
MESQUITA SILVA - CPF: 42669545300 - MATRÍCULA: 98200172203615 
- CARGO: PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: §1º, 
ARTIGO 4 - TURNO: N - CH SEMANAL: 1 - CH MENSAL: 5 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 12,74005 - PERÍODO: 31/08/2017 a 16/02/2018 - VALOR 
MENSAL: R$ 63,70; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo 
a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na 
Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 358,84 ( 
TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23053356 - LICEU DE BATURITÉ DOMINGOS 
SÁVIO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em 26 de outubro de 2017.

Margarida Maria Mota
ASSESSOR ESPECIAL/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 

Nº11/2016
PROC. Nº7048930/2017

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da Escola José Teixeira de Albuquerque, 
situado na rua Marçal de Sousa, centro, município de Jijoca de Jericoacoara/CE, 
inscrita no CNPJ 07.954.514/0250-39, neste ato representada pela seu diretor 
José Iranildo de Cássia Paulo, portador do CPF nº 840.019.683-04 e RG nº 
3249554-97, residente e domiciliado no município de Jijoca de Jericoacoara, 
e a empresa EDSON GUILHERME DE OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ 
nº 07.791.346/0001-02 à Rua(Av) Olavo Oliveira nº 00152, Bairro centro, 
Município Granja, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sr. EDSON GUILHERME DE OLIVEIRA, portador do CPF 
nº 809.964.858-72 e RG 476.924 SSP-CE, resolvem rescindir o contrato 
nº11/2016, modalidade carta convite nº11/2016 por meio do presente termo 
de rescisão amigável, de acordo com o art. 79, inciso II, em c/c com o art. 78, 
inciso XII, da Lei 8666/93, em conformidade com as justificativas constantes 
no processo nº , e ainda mediante as cláusulas a seguir pactuadas: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato nº11/2016, firmado 
entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/Coordenadoria 
Regional da Educação – CREDE 03/Escola José Teixeira de Albuquerque e 
a empresa Edson Guilherme de Oliveira – ME. CLÁUSULA SEGUNDA – A 
presente rescisão trata de acordo entre as partes, nos termos do art. art. 79, 
inciso II, em c/c com o art. 78, inciso XII,da Lei 8666/93, tendo em vista a 
concordância de CONTRATANTE E CONTRATADA, em face da rescisão 
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amigável, conforme consta no processo nº 5250235/2017. CLÁUSULA TERCEIRA – Por força da presente rescisão amigável, as partes dão por encerrado o 
contrato nº 11/2016, modalidade carta convite nº11/2016, a partir da data da sua assinatura, ressaltando que a CONTRATADA não possui qualquer obrigação 
pendente, não havendo nada mais a se pleitear administrativamente ou judicialmente junto ao Estado do Ceará. Estando justas e acordadas, as partes firmam o 
presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. JIJOCA DE JERICOAQUARA/CE, 09 de Outubro de 2017. José Iranildo de Cássia Paulo - CONTRATANTE e TESTEMUNHAS:01- Maria 
do Socorro Freire Pessoa, 02- Apareceida Silva Vasconcelos. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 07 de novembro de 2017.

Nayanne Araújo Rios da Luz 
COORDENADORA/ASJUR

CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

PORTARIA Nº18/2017 - DIRET/CED - O Diretor do Centro de Educação a Distância do Estado do Ceará , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 13.363, de 16/09/2003, regulamentado pelo Decreto nº 27.471, de 17/06/2004, e em conformidade com o art. 5º, da lei nº 16.206, 
de 17/03/2017, DOE de 29/03/2017, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês 
de DEZEMBRO / 2017. CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Sobral-CE, 01 de novembro de 2017.

Rodolfo Sena da Penha
DIRETOR

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº18/2017 - DIRET/CED, 01 DE NOVEMBRO DE 2017
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CARMO COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 3000171-0 R$ 12,11 19 R$ 230,09

JORGE BHERING LINHARES ARAGÃO
COORDENADOR DA ASSESSORIA 

DE DESENVOLIMENTO 
INSTITUCIONAL

3000161-3 R$ 12,11 19 R$ 230,09

DAYELLE KELLY COELHO RODRIGUES COORDENADORA DA 
ASSESSORIA JURÍDICA 3000151-6 R$ 12,11 19 R$ 230,09

FRANCISCA IMACULADA DOS SANTOS SILVA ORIENTADORA DE CÉLULA 
FINANCEIRO-CONTÁBIL 3000131-1 R$ 12,11 19 R$ 230,09

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N°05/2017

PROCESSO N°7663499/2017
O ESTADO DO CEARÁ, através do  CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ - CED, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
20.935.659/0001-47, com sede na Rua Iolanda Barreto, n° 317, Bairro Derby Clube, em Sobral – CE, nos termos do processo supra e Parecer Jurídico n° 
043/2017, resolve reconhecer dívida assumida em face da Empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 33.000.118/0015-74, referente 
ao Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no valor de R$ 52.253,11( cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e onze centavos), durante 
o período de 06 de fevereiro de 2017 à 04 de agosto de 2017. Compromete-s, portanto, O ESTADO DO CEARÁ, através do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ – CED a pagar a dívida acima reconhecida, assim que concluírem os procedimentos administrativos para sua 
consecução. CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ – CED, em Sobral/CE, 30 de outubro de 2017.

Maria Marcigleide Araújo Soares
COORDENADORA DE APOIO PEDAGÓGICO

(ORDENADORA DE DESPESAS)

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N°06/2017

PROCESSO N°7663499/2017
O ESTADO DO CEARÁ, através do  CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ - CED, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
20.935.659/0001-47, com sede na Rua Iolanda Barreto, n° 317, Bairro Derby Clube, em Sobral – CE, nos termos do processo supra e Parecer Jurídico n° 
043/2017, resolve reconhecer dívida assumida em face da Empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 33.000.118/0015-74, referente 
ao Serviço Móvel Pessoal(SMP) no valor de R$ 151,93 (cento e cinquenta e um reais e noventa e três centavos), durante o período de 06 de fevereiro de 
2017 à 04 de agosto de 2017. Compromete-s, portanto, O ESTADO DO CEARÁ, através do CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO ESTADO DO 
CEARÁ – CED a pagar a dívida acima reconhecida, assim que concluírem os procedimentos administrativos para sua consecução. CENTRO DE EDUCAÇÃO 
A DISTÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ – CED, em Sobral/CE, 30 de outubro de 2017.

Maria Marcigleide Araújo Soares
COORDENADORA DE APOIO PEDAGÓGICO

(ORDENADORA DE DESPESAS)

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA Nº101/2017 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AU-
TORIZAR a servidora CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO, ocupante do cargo de PRESIDENTE DNS-1, matrícula nº 3000131-1, desta 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, a viajar à cidade de BRASÍLIA/DF, NOS DIAS 25 E 26 DE OUTUBRO, a fim de DE PARTICIPAR 
DA REUNIÃO SOBRE O PROJETO JUNTA DIGITAL, concedendo-lhe 01(UMA) diária e meia, no valor unitário de R$ 236,56 (duzentos e trinta e seis 
reais e cinquenta e seis centavos) acrescidos de 60&(sessenta por cento), no valor total de R$ 567,74 (quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro 
centavos), mais UMA ajuda de custo no valor total de R$ 236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), e passagem aérea, para o trecho 
FORTALEZA /BRASÍLIA/ FORTALEZA, no valor de R$ 1.205,23 (hum mil. duzentos e cinco reais e vinte e três centavos), perfazendo um total de R$ 
2.410,46 (dois mil, quatrocentos e dez reais e quarenta e seis centavos ), de acordo com o artigo 3º; alínea b , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 
6º, 8º e 10, classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº103/2017 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTO-
RIZAR a servidora CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO, ocupante do cargo de PRESIDENTE DNS-1, matrícula nº 3000131-1, desta autarquia, 
a viajar à cidade de CURITIBA - PR, nos dias 30 e 31 de outubro de 2017, a fim de Participar da Reunião de Presidentes da FENAJU, concedendo-lhe 01 
(uma) diária e meia, no valor unitário de R$ 236,56 (duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos) acrescidos de 40% (quarenta por cento), no 
valor total de R$ 496,77 (quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor total de R$ 236,56 (duzentos 
e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), e passagem aérea, para o trecho FORTALEZA / CURITIBA / FORTALEZA, no valor de R$ 1.044,01 (um 
mil e quarenta e quatro reais e um centavo), perfazendo um total de R$ 2.088,02 (dois mil e oitenta e oito reais e dois centavos ), de acordo com o artigo 3º; 
alínea B , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe II do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Junta Comercial do Estado do Ceará. SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
27 de outubro de 2017.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº267/2017-  O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FABIANO MOREI-
RA RAMOS, ocupante do cargo de Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual - 4.E, matrícula nº 100608.1.8, lotado na Coordenadoria de Administração 
Tributária - CATRI, desta secretaria, a viajar às cidades de SÃO PAULO/SP/BELO HORIZONTE/MG, no período de 06 a 10 de novembro do corrente 
ano, a fim de participar de reunião do Grupo XML.DF-e e reunião técnica NFC-e do 3º INOVA, representando o Coordenador de Administração Fazendária 
- DNS-2, concedendo-lhe 4,5 (quatro) diárias e meia, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 
50%, no valor de R$425,81 (quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), no valor total de R$ 1.277,44 (um mil, duzentos e setenta e sete reais 
e quarenta e quatro centavos), mais 02 (duas) ajuda de custo no valor total de R$ 378,50 (trezentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) e passagem 
aérea para o trecho FORTALEZA/SÃO PAULO/BELO HORIZONTE/BRASÍLIA/FORTALEZA, no valor de R$ 1.618,72 (um mil, seiscentos e dezoito 
reais e setenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 3.274,66 (três mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos ) de acordo com o 
artigo 3º; alínea B , § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 10 e 11, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa ocorrer à conta da dotação orçamentária da   SECRETARIA DA FAZENDA. SECRETARIA DA FAZENDA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº268/2017 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA FAZENDA, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Secre-
tário da Fazenda, através da Portaria nº 97/2015, de 02 de março de 2015, publicada no D.O.E., em 12 de março de 2015, autoriza o servidor ARGEMIRO 
TORRES NETO, que exerce a função de Orientador de Célula de Administração Fazendária - DNS-3, matrícula 104071.1.7, lotado na Célula de Educação 
Fiscal e Responsabilidade Socioambiental, desta secretaria, a viajar à cidade de BRASÍLIA/DF, no período de 27 a 30 de novembro do corrente ano, a fim 
de participar da 65ª reunião do Grupo de Educação Fiscal - GEF, junto a Escola de Administração Fazendária - ESAF, concedendo-lhe 3,5 (três) diárias e 
meia, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 60%, no valor de R$397,43 (trezentos e noventa 
e sete reais e quarenta e três centavos), no valor total de R$ 1.059,80 (um mil, cinquenta e nove reais e oitenta centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), e passagem aérea para o trecho FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, 
no valor de R$ 1.107,27 (um mil, cento e sete reais e vinte e sete centavos ), e quantidade de 02 (duas) taxa de transação, totalizando o valor de R$ 17,48 ( 
dezessete reais e quarenta e oito centavos ), perfazendo um total de R$2.373,80 (dois mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta centavos ), de acordo com 
o art. 3º, alínea B, do § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Fazenda. SECRETARIA DA FAZENDA, em Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº274/2017 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA FAZENDA, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Secretário 
da Fazenda, através da Portaria nº 97/2015, de 02 de março de 2015, publicada no D.O.E., em 12 de março de 2015, autoriza o servidor RONIVALDO PAS-
SOS SAMPAIO, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tecnologia da Informação da Receita Estadual - 4.B, matrícula 497578.1.6, lotado na Coodenadoria 
Administrativa e de Tecnologia da Informação - CAT, desta secretaria, a viajar à cidade de SÃO PAULO/SP, no período de 5 a 11 de novembro do corrente 
ano, a fim de participar de reuniões sobre Segurança da Informação, junto a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, concedendo-lhe 6,5 (seis) diárias 
e meia, no valor unitário de R$ 166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos) acrescidos de 50%, no valor de R$541,09 (quinhentos e 
quarenta e um reais e nove centavos), no valor total de R$ 1.623,28 (um mil, seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos), mais 01 (uma) ajuda de 
custo no valor total de R$ 166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), e passagem aérea para o trecho FORTALEZA/SÃO PAULO/
FORTALEZA, no valor de R$ 1.293,08 (um mil, duzentos e noventa e três reais e oito centavos ), e quantidade de 01 (uma) taxa de transação, totalizando o 
valor de R$ 8,74 ( oito reais e setenta e quatro centavos ), perfazendo um total de R$ 3.091,59 (três mil, noventa e um reais e cinquenta e nove centavos ), de 
acordo com o art. 3º, alínea B, do § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe IV do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Fazenda. SECRETARIA DA FAZENDA, em Fortaleza, 31 de outubro de 2017.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°412/2017 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
16 e inciso VI do art. 23 do Decreto n° 29.704, de 08/04/2009, RESOLVE AUTORIZAR A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO aos estagiários 
relacionados no anexo único desta Portaria, no valor mensal de R$ 353,07 (trezentos e cinquenta e três reais e sete centavos) , bem como do AUXÍLIO 
TRANSPORTE em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de um ano a partir da data da publicação. SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 16 de outubro de 2017.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETARIO EXECUTIVO DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°412/2017, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017
N° NOME
01 AMANDA COSTA FROTA
02 JOSE LEONARDO LIMA ROCHA
03 GILCILENE LOPES DA COSTA

*** *** ***
PORTARIA Nº442/2017 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA FAZENDA , no uso de suas atribuições legais RESOLVE , designar 
o servidor FRANCISCO LUCIO MENDES MAIA , Auditor Fiscal da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula n° 037909-1-6, para o Sindicato 
dos Servdores Publicos Civis do Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização - SINTAF no periodo de 18.10.2017 a 30.06.2018. SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 20 de outubro de 2017.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº09/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM QUIXADA - NUAT CANINDE, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto o 
disposto no art. 21 , Instrução Normativa nº 033/93; e CONSIDERANDO que os CONTRIBUINTES da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO 
EM QUIXADA - NUAT EM CANINDE, não atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Editais nº 17; 18; 19; 20/2017 
(publicado no D.O.E. de 18/09/2017; 29/09/2017).  RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os CONTRIBUINTES 
faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da pu-
blicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário 
o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. 

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.484676-8 C A DE SOUSA CONSTRUCOES ME

02 06.402778-3 CONSTRUTORA IMPERIUM CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI ME

03 06.514325-6 F. N. SALES SAMPAIO PRODUTOS E SERVICOS
04 06.406436-5 F F FREITAS ANDRADE ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Canindé, 16 de outubro de 2017.
Antonio Jose Ribeiro da Silva

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***

118 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO IX Nº210  | FORTALEZA, 10 DE NOVEMBRO DE 2017



ATO DECLARATÓRIO Nº10/2017
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CRATEÚS/NUAT-TAUÁ, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 033/93; e CONSIDERANDO que os CONTRIBUINTES da circunscrição fiscal 
CÉLULA DE EXECUÇÃO em CRATEÚS/NUAT-TAUÁ, não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Edital nº 
13/2017 (publicado no D.O.E. de 17/10/2017).  RESOLVE:  1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os CONTRIBUINTES faltosos 
relacionados em listagem anexa; e  2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação 
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito 
de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Crateús/Nuat-Tauá, 30 de outubro de 2017. 

Vanuza Ma. Rodrigues dos Santos
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº10/2017
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S) EDITAL(AIS) Nº(s)13/2017

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 06.341883-5 DEUSON LUIS PEDROSA ME
02 06.347885-4 VANNUSA MARIA FERNANDES FIGUEIREDO ME
03 06.373061-8 TEONES F DO NASCIMENTO ME
04 06.387044-4 LUCAS RENAN RICARTE MONTEIRO 02928879307
05 06.412715-0 A. C. SAMPAIO NETO - ME
06 06.471079-3 MARCELO E DOUGLAS CONSTRUÇÕES LTDA
07 06.635476-5 FRANCISCO CLEITON SOARES CORDEIRO 01331740347
08 06.649135-5 M R GOMES ARAUJO ME
09 06.713104-2 ANTONIO NILTON BASIL ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº153/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 21, da Instrução 
Normativa N°. 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a empresa relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, a contar 
da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Parangaba, com 
a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., 
sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 26 de outubro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº153/2017, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017      
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.374.720-0 BENVENUTTI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº154/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 21, da Instrução 
Normativa N°. 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as empresas relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, 
a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro 
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO em Parangaba, em Fortaleza, 
27 de outubro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº154/2017, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.429.424-2 EVANIA M DE OLIVEIRA F EIRELI
02 06.496.039-0 FRANCISCO VIANA BAROS NETO ME
03 06.536.069-9 STORE BISTRÔ EMPÓRIO GOURMET LTDA
04 06.546.894-5 COMERCIAL PONTUALE EIRELI ME
05 06.546.957-7 PLP COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA
06 06.569.259-4 A G F LEÃO ME
07 06.600.600-7 S R MACIEL CONFECÇÃO ME
08 06.610.238-3 F. CLEIBE O LIMA ME
09 06.640.485-1 C B RIBEIRO GUIMARÃES ME
10 06.689.968-0 ELIZEU ARAUJO LOPES ME
11 06.997.849-2 ROSE MARY FREITAS DE CASTRO ALVES EPP

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº156/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 21, da Instru-
ção Normativa N°. 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a empresa relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, 
a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 
30 de outubro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº156/2017, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.711.188-2 P. K. K. CALÇADOS LTDA

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº11/2017

O ADMINISTRADOR DO POSTO FISCAL ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO ( IPAUMIRIM), no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista O AUTUADO, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente 
ou responsável , junto à(ao) POSTO FISCAL ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO ( IPAUMIRIM), dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, 
contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o 
lançado e correspondente Crédito Tributário. POSTO FISCAL ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO ( IPAUMIRIM), em Ipaumirim, 22 de 
outubro de 2017.

José Gonçalo Sobrinho - 103.925-1-9 
ADMINISTRADOR DO POSTO FISCAL

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº11/2017, DE 22 DE 10 DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 89.626.386/0012-08 TRANSPORTES SPOLIER LTDA 2017.15370-5
02 89.626.386/0012-08 TRANSPORTES SPOLIER LTDA 2017.15369-0
03 89.626.386/0012-08 TRANSPORTES SPOLIER LTDA 2017.15365-2
04 89.626.386/0012-08 TRANSPORTES SPOLIER LTDA 2017.15367-6

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº023/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 815 e 
825 Dec. 24569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou 
responsável , junto à(ao) CÉLULA DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após 
a publicação ou afixação deste Edital, impugnar o respectivo AUTO DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA 
DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, em Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

Fco. Expedito Alves Júnior 
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº23/2017, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.371120-6 WENHDELL DA SILVA DE SOUSA ME 201718632-4

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº065 DE 2017 - SECAT

A SECRETÁRIA GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT, nos termos do artigo 61, § 3º da Lei nº 15.614/2014, 
alterado pela Lei nº 16.257/2017, faz saber que os CONTRIBUINTES nominados no anexo único ficam INTIMADOS para, no prazo legal de 30 dias, 
recolher o crédito tributário lançado no respectivo auto de infração, com o desconto previsto no art. 127 da Lei nº 12.670/96, ou apresentar impugnação 
ao feito fiscal.  O não atendimento a presente intimação ensejará a inscrição do crédito tributário em dívida ativa estadual.  A contagem do prazo acima 
indicado será iniciada 15 dias após a publicação do presente Edital. SECRETARIA GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, 
em Fortaleza , 31 de outubro de 2017. 

Magda dos Santos Lima
SECRETÁRIA GERAL DO CONAT

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº65/2017-SECAT  

NOME (CADASTRO) CGF/CNPJ/CPF Nº DO AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DO AUTO DE 
INFRAÇÃO (R$)

WILLIAM JEFFERSON F MOTA ME 06.711408-3 201626785 5.746,94
SILVANEIDE MARIA DE BARROS ME 06.207660-4 201628438 36.182,62
PUREZA COM. E IND. DE PROD. ALIM. LTDA 06.409459-6 201627224 253.793,32
PUREZA COM. E IND. DE PROD. ALIM. LTDA 06.409459-6 201627232 1.654.330,09
M A LIMA DE MENESES JOALHERIA-ME 06.358178-7 201701244 3.901,27
H E M IND. EM PLASTICOS METAL LTDA 06.363391-4 201700289 16.988.276,68
FM COM. DE ALIM. E BEBIDAS LTDA 06.612138-8 201700786 514.571,90
FRANKLIN ALVES DA SILVA-ME 06.306285-2 201627333 55.225,69
DAVID LOURIVAL OLIVEIRA SANTOS ME 06.428871-4 201700979 128.049,74
DAVID LOURIVAL OLIVEIRA SANTOS ME 06.428871-4 201700976 88.276,80
DAVID LOURIVAL OLIVEIRA SANTOS ME 06.428871-4 201700981 36.843,52
CICERA REGIANE FEITOSA DE MATOS 06.615747-1 201624832 360,79
CICERA REGIANE FEITOSA DE MATOS 06.615747-1 201624834 3.827,87
CICERA REGIANE FEITOSA DE MATOS 06.615747-1 201624837 121,98
CICERA REGIANE FEITOSA DE MATOS 06.615747-1 201624829 1.078,58
CICERA DA SILVA ME 06.387485-7 201625923 130.333,06
C MABEL SOUZA ARMAZENS ME 06.562513-7 201700158 1.612.567,41
C MABEL SOUZA ARMAZENS ME 06.562513-7 201700166 8.822,09
CDM DO BRASIL IND. E COM. DE CEREAIS LTDA 06.563546-9 201628317 27.512,39
A. M. T. DE MOURA-ME 06.688444-6 201620721 20.693,64

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº66 DE 2017 - SECAT

A SECRETÁRIA GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT, nos termos do artigo 61, § 3º da Lei nº 15.614/2014, 
alterado pela Lei nº 16.257/2017, faz saber que os CONTRIBUINTES nominados no anexo único ficam INTIMADOS para, no prazo legal de 30 dias, 
recolher o crédito tributário lançado no respectivo auto de infração, com o desconto previsto no art. 127 da Lei nº 12.670/96, ou apresentar impugnação 
ao feito fiscal.  O não atendimento a presente intimação ensejará a inscrição do crédito tributário em dívida ativa estadual.  A contagem do prazo acima 
indicado será iniciada 15 dias após a publicação do presente Edital. SECRETARIA GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, 
em Fortaleza , 31 de outubro de 2017.

Magda dos Santos Lima
SECRETÁRIA GERAL DO CONAT

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº66/2017-SECAT

NOME (CADASTRO) CGF/CNPJ/CPF Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO VALOR DO AUTO DE 
INFRAÇÃO (R$)

JORGE LUIZ MARCON ME 06381259-2 1/201625086 983.178,43
JORGE LUIZ MARCON ME 06381259-2 1/201625088 904.317,07
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626365 4.805,90
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626362 4.805,90
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626312 1.851.882,36
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626355 4.805,90
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626358 4.805,90
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201625996 6.034,26
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626350 16.434,91
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626345 20.062,91
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626342 120.368,50
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201625992 83.760,19
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201625993 38.185,01
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201625991 1.226.401,14
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201625994 11.539,12
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NOME (CADASTRO) CGF/CNPJ/CPF Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO VALOR DO AUTO DE 
INFRAÇÃO (R$)

INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626367 4.642,54
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626330 249.571,30
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626325 161.851,59
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626320 340.326,00
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS FLOR DE ARUJA 06214905-9 1/201626317 745.304,87

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº68 DE 2017 - SECAT

A SECRETÁRIA GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT, nos termos do artigo 61, § 3º da Lei nº 15.614/2014, 
alterado pela Lei nº 16.257/2017, faz saber que os CONTRIBUINTES nominados no anexo único ficam INTIMADOS para, no prazo legal de 30 dias, 
recolher o crédito tributário lançado no respectivo auto de infração, com o desconto previsto no art. 127 da Lei nº 12.670/96, ou apresentar impugnação 
ao feito fiscal.  O não atendimento a presente intimação ensejará a inscrição do crédito tributário em dívida ativa estadual.  A contagem do prazo acima 
indicado será iniciada 15 dias após a publicação do presente Edital. SECRETARIA GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, 
em Fortaleza , 06 de novembro de 2017.

Magda dos Santos Lima
SECRETÁRIA GERAL DO CONAT

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº68/2017-SECAT

NOME (CADASTRO) CGF/CNPJ/CPF Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO VALOR DO AUTO DE 
INFRAÇÃO (R$)

ENGETECNICA COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA 06983411-3 1/201623817 13.536,36
J R INDUTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA 06380737-8 1/201703352 432.446,59
J R INDUTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA 06380737-8 1/201703349 116.324,53
J R INDUTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA 06380737-8 1/201703354 578.251,42
CICERA REGIANE FEITOSA DE MATOS 06615747-1 1/201624838 44.907,41
CICERA REGIANE FEITOSA DE MATOS 06615747-1 1/201624835 5.210,40
LIDER ELETRONICOS E SERVICOS EIRELI ME 06439671-1 1/201704541 195.341,42
LIDER ELETRONICOS E SERVICOS EIRELI ME 06439671-1 1/201704539 95.496,70
LIDER ELETRONICOS E SERVICOS EIRELI ME 06439671-1 1/201704439 257.593,05
MAZINHA FERREIRA LIMA ME 06341588-7 1/201702136 56.406,29
ENGETECNICA COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA 06983411-3 1/201623810 111.381,07
ENGETECNICA COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTACOES LTDA 06983411-3 1/201623805 186.473,76
H & M INDUSTRIA EM PLASTICOS METAL 06363391-4 1/201700375 951.757,08
H & M INDUSTRIA EM PLASTICOS METAL 06363391-4 1/201700377 32.382,72
F SILVA PEREIRA ME 06425042-3 1/201703676 26.374,73
WALDEZ ALVES DE SOUSA ME 06913602-5 1/201628175 19.616,30
WALDEZ ALVES DE SOUSA ME 06913602-5 1/201628170 4.340,30
J S DE AMORIN ME 06590113-4 1/201700576 1.797,56
MARIA EDLENE DOS SANTOS CUNHA 05104797317 06715957-5 1/201701705 3.424,27
J R INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA 06380737-8 1/201703355 182.696,42

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO N°94/2017
TERMO DE INTIMAÇÃO 2017.10994

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os artigos 815 e 825 
do Decreto nº 24.569, de 31 de julho de 1997 - RICMS, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº2017.10994, o CON-
TRIBUINTE MONDUBIM COMERCIO DE GLP LTDA ME, CGF: 06.400.840-1, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), usufruindo da 
prerrogativa da espontaneidade, junto à Célula de Execução em Parangaba, TRANSMITIR A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD, REF. AOS 
MESES DE DEZEMBRO DE 2016 E JANEIRO A JULHO DE 2017. FONE: 3289.5050, dentro do prazo de 05 (CINCO) dias, contados a partir de 05 (CIN-
CO) dias após a publicação ou afixação deste EDITAL, sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação do ICMS. CÉLULA DE EXECUÇÃO 
EM PARANGABA, em Fortaleza, 30 de outubro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz 
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇAO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇAO 162/2017

TERMO DE INTIMAÇAO 201713055
MANDADO DE AÇAO 201711166

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 do 
Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº 2017.11166, o CONTRIBUINTE: 
RENATO MICAEL SILVA COSTA ME, CGF 06.213.159-1, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(s), usufruindo da prerrogativa da espon-
taneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, A AFETUAR A TRANSMISSÃO DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD, REF. 
AO MESES DE JANEIRO A AGOSTO DE 2017, com sua respectiva movimentação de entrada e saída de mercadorias, dentro do prazo de 10(DEZ) dias, 
contados a partir de 15(QUINZE) dias após a publicação ou afixação deste EDITAL, sob pena de se sujeitar às penalidades prevista na legislação do ICMS. 
CELULA DE EXECUÇAO DA ADMINISTRAÇAO FAZENDARIA EM IGUATU, em Iguatu, 01 de novembro de 2017.

Antonio Eugenio de Morais Lima 
ORIENTADOR DA CELULAR DE EXECUÇAO EM IGUATU

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº535/2017 - CESEC 

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
art. 822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE CON-
CLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal 
ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do 
prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), 
impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), ( N° DE AUTO DE INFRAÇÃO: 2017.18941 / 2017.18947 / 2017.18948 / 2017.18950 / 
2017.18951) no presente Termo de Conclusão ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, 
em Fortaleza, 30 de outubro de 2017.

Gustavo Augusto Nunes de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº535/2017  - CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO

01 06.398.913-1 ALCANCE COMÉRCIO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E TELEINFOMATI 2017.13943

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº536/2017 
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente 
ou responsável , junto à(ao) CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a 
publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. 
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, em Fortaleza, 30 de outubro de 2017.

Gustavo Augusto Nunes de Albuquerque 
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO N°536/2017, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017      
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.904.384-1 SAPATHU S J & R CALCADOS LTDA FALIDA 201716572-2
02 06.904.384-1 SAPATHU S J & R CALCADOS LTDA FALIDA 201716584-9
03 06.904.384-1 SAPATHU S J & R CALCADOS LTDA FALIDA 201716586-3

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº537/2017 - CESEC 

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
art. 822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE CON-
CLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal 
ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do 
prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), 
impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), ( N° DE AUTO DE INFRAÇÃO: 2017.16572 / 2017.16584 / 2017.16586) no presente Termo de 
Conclusão ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 30 de outubro de 2017.

Gustavo A. N. de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº537/2017  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO

01 06.904.384-1 SAPATHU S J & R CALCADOS LTDA FALIDA 2017.12084

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  Nº022/2017 

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA em FORTALEZA CENTRO, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa nº13, de 18 de junho de 2008, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE RONSAM 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME, CGF Nº 06.484594-0, fica Notificado de sua exclusão de ofício do Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a que se refere a Lei Complementar Federal nº123, 
de 14 de dezembro de 2006 (Simples Nacional), através do Termo de Exclusão nº2017.06372, por incorrer, na hipótese de exclusão prevista no Art.15, 
Inciso XV, da Resolução CGS 94/2011 (PENDÊNCIAS DE DÉBITOS - EXCETO EXIGIBILIDADE SUSPENSA), podendo no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação deste Edital, apresentar Recurso Administrativo dirigido ao Coordenador da Coordenadoria da Execução Tributária 
(Corex). A falta de apresentação de Recurso Administrativo no prazo acima citado sujeita o CONTRIBUINTE à exclusão do Simples Nacional. CÉLULA 
DE EXECUÇÃO FORTALEZA CENTRO, em Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

Fco. Expedito Alves Júnior 
ORIENTADOR CEXAT CENTRO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº38/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA em IGUATU/CE , no uso de suas atribuições legais, e conside-
rando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º da Instrução Normativa nº 13, de 18 de junho de 2008, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE MEGA STAÇÃO 
CALÇADOS LTDA - ME , CGF nº 06.528.100-4 , fica Notificado de sua exclusão de ofício do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a que se refere a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
(Simples Nacional), através do Termo de Exclusão nº 2017.12021 , por incorrer, no ano de 2017 , na hipótese de exclusão prevista NO ART.15, INCISO XXVI, 
DA RESOLUÇÃO CGSN 94/2011 ( AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL ), podendo no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital, apresentar Recurso Administrativo dirigido ao Coordenador da Coordenadoria da Execução 
Tributária (Corex). A falta de apresentação de Recurso Administrativo no prazo acima citado sujeita o CONTRIBUINTE à exclusão do Simples Nacional.
CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA em Iguatu/Ce , aos 31 de outubro de 2017.

Antonio Eugênio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº050/CEGAS/2013
I - ESPÉCIE: 4º(QUARTO)TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 050/CEGAS/2013;II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DO CEA-
RÁ – CEGÁS;III - ENDEREÇO: Av. Washington Soares, nº 55, 11º andar, Fortaleza/CE, CEP: 60.811-341;IV - CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S/A;V - ENDEREÇO: Av. Nações Unidas, nº 11.711, Bairro Brooklin, CEP: 04.578-000;VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, § 2º, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 com redação modificada pela Lei nº 8.883, de 08/06/94. Justificativa da Coordenadora de Licitação e Contratos com 
o de acordo do Diretor Administrativo e Financeiro da CEGÁS ;VII- FORO: De Fortaleza / CE;VIII - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº 050/CEGÁS/2013, firmado em 10/10/2013;IX - VALOR GLOBAL: R$ 125.623,63 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e 
três centavos);X - DA VIGÊNCIA: A partir de 10/10/2017, com término previsto para 10/10/2018;XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas 
as disposições constantes do Contrato ora aditadas, não expressamente alteradas por este ou qualquer outro Aditivo;XII - DATA: Fortaleza, 02 de Outubro 
de 2017;XIII - SIGNATÁRIOS: Fábio Augusto Norcio, Hugo Santana de Figueirêdo Junior (CEGAS) e Jabis de Mendonça Alexandre, André Renato Viard 
Fortino (MAPFRE).

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
DIRETOR PRESIDENTE

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA Nº304/2017 - A SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o teor do Processo nº 
7620307/2017; CONSIDERANDO o § 2º, do art. 8º, do Edital Nº. 006/2017, publicado no DOE de 31 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Procedimento 
de Investigação Social e Funcional do Concurso Público para o preenchimento de vagas ao cargo de provimento efetivo de Agente Penitenciário do Estado 
do Ceará, regido pelo Edital Nº 001/2017-SEJUS/SEPLAG, RESOLVEM nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Investigação Social 
do Concurso supramencionado: ELIGÊNIO MARQUES DE OLIVEIRA matrícula nº. 4330828-1-7, SERGIO VENÂNCIO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
430838-1-3, JARISNEY CAJAZEIRAS PINTO, matrícula nº.430.836-1-9, JULIANA ALVES REGO matrícula nº. 473.152-1-2 e CINARA CECÍLIA MEN-
DONÇA LOPES, matrícula nº. 472.828-1-0, sob a presidência do primeiro. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 08 de novembro de 2017.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº168/2017 - O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Go-
vernador do Estado do Ceará nos termos do art. 93, incisos I, III e VII da Constituição do Estado do Ceará e art. 85, inciso XXIV da Lei Estadual nº15.773, 
do dia 10 de março de 2015, que cria a Secretaria do Meio Ambiente, e ainda o Decreto nº 31.692 de 23 de março de 2015, que estabelece sua estrutura 
organizacional;RESOLVE:Art. 1º Designar, a partir de 01 de setembro, os integrantes que constam no art.2º, inciso I a IV deste Instrumento, para compor 
COMISSÃO TÉCNICA AVALIADORA dos Produtos da Empresa de Consultoria Contratada do Projeto de Apoio ao Crescimento Econômico com Redu-
ção das Desigualdades e Sustentabilidade Ambiental do Estado do Ceará – Programa para Resultados [PforR], para o “Projeto de Implementação da Coleta 
Seletiva de Resíduos Sólidos, nas três Bacias Hidrográficas Estratégicas do Estado do Ceará (Bacias do Acaraú, Salgado e Metropolitana)”.§1º Os pareceres 
de aceitabilidade de produtos serão assinados em conjunto pelos servidores ora designados, constituindo função não remunerada e considerada atividade 
de relevante interesse público.§2º Em caso de ausência de um dos servidores, terão plena validade os respectivos pareceres assinados por dois destes.Art. 
2º Integram a comissão os seguintes servidores:I - Maria Dias Cavalcante, Secretária Executiva, matrícula nº 3000011-0;II - Luiz José de Almeida Correia, 
Coordenador, matrícula nº 3000791-3;III - Luana Karla Bezerra Ferreira, Orientadora de Célula, matrícula nº 3000701-8;IV - Francisco Leorne de Sousa 
Cavalcante, Gestor Ambiental, matrícula nº 005421-6.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 31 de outubro de 2017.                                                                         

Artur José Vieira Bruno
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº169/2017 - O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do § 1º do 
art. 6º do Decreto nº 23.636, de 7 de março de 1995, a circulação, à noite, sábados, domingos e feriados, dos seguintes veículos: HILUX, de placas HYV 
2556, HYV 2566, HYY 3386, HYY 3396, NQY 9745, NQY 9705, NQY 9695, NQY 9735, NQY 9695, NQY 9765, ORQ 7762, HZA 7539, HZA 7249, 
NQY 9775, ORV 8939, OSL 0679, OSP 3779, HZA 7149, HZA 7049; FIAT DUCATO MINIBUS, de placa JRT 0951; PARATI, de placa JRW 1730; 
RENAULT SANDERO de placas, OIE 9107, OIE 9057, OIB 4348, OIB 4328; AMAROK de placas, OID 6717, OID 6687, OID 6637, OID 6627; GOL de 
placa OIG 4055; MOTO HONDA de placa, OIG 3696; STRADA de placa, OUN 2887 e TROLLER de placa, NUO 5073, durante o mês de Dezembro de 
2017. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 01 de novembro de 2017.

Artur José Vieira Bruno
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº170/2017 - O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do §3º do art. 6º do Decreto 
nº 23.673, de 03 de maio de 1995, CONCEDER VALES TRANSPORTES aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de 
DEZEMBRO de 2017. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 06 de novembro de 2017.

Artur José Vieira Bruno
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

Registre-se e Publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº170/2017, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA QUANTIDADE

ANA BEATRIZ LOPES MAGALHÃES ASSESSORA TÉCNICA 3000511-2 42
IZAURA LILA LIMA RIBEIRO ORIENTADORA DE CÉLULA 3000591-0 42
LUANA KARLA BEZERRA FERREIRA ORIENTADORA DE CÉLULA 3000701-8 42
MARCONI ALVES DE SOUSA OUVIDOR 3000431-0 42

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº09/2017 - SEMA/ECOSSISTEMA

PROCESSO Nº7453761/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMA. CONTRATADA: ECOSSISTEMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 09/2017, pelo período adicional de 6 (seis) meses. VIGÊNCIA: 
O presente Termo Aditivo terá início a partir do dia 03 de novembro de 2017, vigorando até 03 de maio de 2018. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as cláusulas e condições inicialmente contratadas, que passam a fazer parte do Aditivo em tela. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
novembro de 2017. ASSINATURAS: Artur José Vieira Bruno - Secretário da SEMA e Gisele Cristina Sessegolo - Ecossistema Consultoria Ambiental 
LTDA. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza - CE, 07 de novembro de 2017.

Shirly Emanuelle Esteves Ivo Gomes 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº37/2016 - SEMA/DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME

PROCESSO Nº5210721/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. CONTRATADA: DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME. INTER-
VENIENTE: DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA - DAE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, alíneas “b” e “d” c/c § 1º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. OBJETO: O Termo Aditivo tem por objeto o replanilhamento sem repercussão financeira, do Contrato nº 37/2016, mediante 
acréscimo de 15,37% (quinze vírgula trinta e sete por cento) sobre o valor inicial do Contrato, que corresponde ao valor de R$ 57.526,49 (cinquenta e sete mil, 
quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos), e supressão de 15,37% (quinze vírgula trinta e sete por cento) sobre o valor inicial do Contrato, que 
corresponde ao valor de R$ 57.526,49 (cinquenta e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos) em itens da Planilha Orçamentária, 
conforme Processo Administrativo nº 5210721/2017. DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem Inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições 
inicialmente contratadas, que passam a fazer parte do Aditivo em questão. SIGNATÁRIOS: Artur José Vieira Bruno - Secretário do Meio Ambiente; Jaime 
Dean Sousa Alexandre - Representante da Daterra Construções e Serviços EIRELI - ME e Silvio Gentil Campos Júnior - Superintendente do Departamento 
de Arquitetura e Engenharia - DAE/INTERVENIENTE. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, em Fortaleza - Ceará, 08 de novembro de 2017.

Shirly Emanuelle Esteves Ivo Gomes 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
CORRIGENDA

PROCESSO Nº7751916/2017
No Diário Oficial do Estado Série 3 Ano IX Nº 123 - Páginas 54, 55 e 56, que circulou em 03 de Julho de 2017, com a publicação do Edital nº 01/2017, que 
institui o Concurso Público Nacional de Ideias de Urbanismo, Paisagismo e Arquitetura para o Parque Estadual do Cocó. ONDE SE LÊ: 3. Dos Prazos 3.9 
Evento de Premiação 20 de dezembro de 2017. LEIA-SE: 3. Dos Prazos 3.9 Evento de Premiação 17 de dezembro de 2017. SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE, em Fortaleza - CE, 06 de novembro de 2017.

Shirly Emanuelle Esteves Ivo Gomes 
ASSESSORIA JURÍDICA
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº192/2017 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participarem 
da 2ª Reunião do Grupo de Trabalho CETAS, na Cidade de SÃO PAULO -SP., concedendo-lhes diárias, ajuda de custo e passagem aérea de acordo com o 
artigo 3º; alínea b , § 1º e § 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8 e 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da SEMACE. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBNIENTE, em Fortaleza, 18 de outubro de 2017.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°192/2017, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Tiago Bessa 
Aragão/000593-1-5

Diretor da Diretoria de 
Fiscalização, símbolo DNS-2 III 29.10 a 

01.11.2017
Fortaleza/São 

Paulo/Fortaleza 3.5 189,25 50% 993,57 189,25 1.042,11 2.224,93

Carolina Braga 
Dias/000648-1-5

Gerente da Gerência de Execução 
de Fiscalização, símbolo DNS-3 III 29.10 a 

01.11.2017
FORTALEZA/
SÃO PAULO/
FORTALEZA

3.5 189,25 50% 993.57 189,25 1.042,11 2.224,93

CÁSSIA DO 
AMARAL GURGEL 
GARRIDO/000569-1-X

FISCAL AMBIENTAL IV 29.10 A 
01.11.2017

FORTALEZA/
SÃO PAULO/
FORTALEZA

3.5 166,49 50% 874,08 166,49 1.042,11 2.082,68

*** *** ***
PORTARIA Nº196/2017 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE DESIGNAR os servidores Delânia Aguiar Lobo, matrícula nº 300088-1-2, Francisco Rogério Ferreira Nojosa, matrícula nº 000270-1-4 e Paulo 
Henrique Leonardo de Medeiros, matrícula n° 000683-1-4, para comporem, sob a presidência do primeiro, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
do contrato nº 27/2016, celebrado com a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT, cujo objeto é a prestação de serviços continuados de gerenciamento de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e embarcação, com fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais. SUPERINTEN-
DÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 20 de outubro de 2017.

José Ricardo Araújo Lima 
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se

*** *** ***
PORTARIA Nº197/2017 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o servidor LINCOLN DAVI MENDES DE OLIVIERA, ocupante do cargo de Diretor da Diretoria de Controle e Proteção Ambiental, 
símbolo DNS-2, matrícula nº 000551-1-5, desta Autarquia, a viajar à cidade de JUAZEIRO DO NORTE CE., nos dias 23 e 24 de outubro do corrente ano a 
fim de realizar uma Inspeção Técnica, concedendo-lhe 1.5 (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando 
R$ 115,65 (cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos), acrescidos de 20% (vinte por cento) num total de R$ 138,78 (cento e trinta e oito reais e setenta 
e oito centavos), e passagem aérea para o trecho FORTALEZA/JUAZEIRO DO NORTE/FORTALEZA no valor de R$ 1.363,49 (um mil, trezentos e ses-
senta e três reais e quarenta e nove centavos), perfazendo um total geral de R$ 1.502,27 (um mil, quinhentos e dois reais e vinte e sete centavos) de acordo 
com o artigo 3º; alínea b , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da SEMACE. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 20 de outubro de 2017.

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº199/2017 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Instrução Normativa nº 01/2017, de 25 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 13 de setembro de 2017; RESOLVE 
DESIGNAR os servidores Bárbara Fernandes Higgins, matrícula nº 000613-1-X, Janelane Coelho da Rocha, matrícula nº 000605-1-8, Flávio Farias Lima, 
matrícula nº 000135-1-X, Ricardo Lima Decoté, matrícula nº 300058-1-3, Julianna Santos da Nóbrega Gouveia, matrícula nº 000571-1-8 e Gisela Maria Prata 
Avelino Correia, matrícula nº 000556-1-1 para compor a Comissão de Análise de Cadastro. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, 
em Fortaleza, 26 de outubro de 2017.

José Ricardo Araújo Lima 
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº836/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do processo nº 2994543/2017-VIPROC, RESOLVE, com fundamento no Decreto nº 32.185, de 04 de abril de 2017, em conformidade 
com o Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Estado do Ceará e o Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu, datado de 23 de 
agosto de 2017, com extrato publicado no Diário oficial do Estado de 18 de setembro de 2017, AUTORIZAR A CESSÃO dos servidores relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, lotados na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para prestarem serviços nas unidades de saúde integrantes da estrutura 
organizacional do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu, com ônus para a origem, a partir da data da publicação até 31 de dezembro 
de 2018. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de outubro de 2017.               

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº836/2017 DATADA DE  7 DE NOVEMBRO DE 2017
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA DESTINO

JOSÉ CRISTÓVÃO ARAÚJO CRUZ MÉDICO 081662-1-8 POLICLÍNICA REGIONAL DA CAUCAIA
SHEYLIANE GADELHA MOREIRA MATOS FISIOTERAPEUTA 496245-1-4 POLICLÍNICA REGIONAL DA CAUCAIA
FRANCISCO CARLOS XAVIER DO AMARAL AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 011400-1-9 POLICLÍNICA REGIONAL DA CAUCAIA
ANTONIO FERNANDO DE SOUZA ROCHA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 011916-1-6 CEO/R SÃO GONÇALO DO AMARANTE
ANTONIO FERNANDO QUEIROZ DO NASCIMENTO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 403705-1-X CEO/R SÃO GONÇALO DO AMARANTE
JOSÉ RIBEIRO BARROSO MÉDICO 002223-1-3 POLICLÍNICA REGIONAL DA CAUCAIA

*** *** ***
PORTARIA Nº837/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do processo nº 6819690/2017-VIPROC, em conformidade com o Decreto nº 32.185, de 04 de abril de 2017, RESOLVE EXCLUIR, 
a partir de 22 de setembro de 2017, da Portaria nº 301/2017, datada de 11 de maio de 2017, e publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de maio de 2017, 
a servidora ENEDINA MAGALHÃES COSTA, Professor Especializado, matrícula n.º 094336-1-9, lotada na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, 
cedida para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar, na Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Fortaleza, com ressarci-
mento para a origem, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2018. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 7 de novembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº838/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta do processo nº 5583781/2017-VIPROC, em conformidade com o Decreto nº 32.185, de 04 de abril de 2017, RESOLVE EXCLUIR, 
a partir de 14 de agosto de 2017, da Portaria nº 301/2017, datada de 11 de maio de 2017, e publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de maio de 2017, 
a servidora IRLANDA MARIA SIQUEIRA BARBOSA SILVA, Professor Especializado, matrícula n.º 115575-1-1, lotada na Secretaria da Educação do 
Estado do Ceará, cedida para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico, na Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal 
de Fortaleza, com ressarcimento para a origem, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2018. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 7 de novembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº839/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do processo nº 6727515/2017 - VIPROC, considerando o Parecer nº 1567/2017, datado de 09 de outubro de 2017, oriundo da Secretaria 
da Educação do Estado do Ceará, e em conformidade com o Decreto nº 32.185, de 04 de abril de 2017, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 22 
de setembro de 2017, da Portaria nº 532/2017, datada de 20 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 26 de julho de 2017, que autorizou 
a CESSÃO do servidor CARLOS JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, Professor Especializado, matrícula nº 160119-1-6, lotado na Secretaria da Educação do 
Estado do Ceará, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico, símbolo DAS-1, na Escola Municipal Professor José Maria 
Moreira Campos, da Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de Fortaleza, com ressarcimento para a origem, a partir da data da publicação até 31 de 
dezembro de 2018. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 7 de novembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº840/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do processo nº 2204089/2017-VIPROC, RESOLVE, com fundamento no Decreto nº 32.185, de 04 de abril de 2017, em conformidade com 
o Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Estado do Ceará e o Município de Barro, datado de 18 de setembro de 2017, com extrato publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará de 27 de setembro de 2017, AUTORIZAR A CESSÃO do servidor público estadual ROBERTO GURGEL DE SOUSA, 
Auxiliar de Administração, matrícula n.º 007432-1-6, lotado na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para prestar serviços na Secretaria da Saúde da 
Prefeitura Municipal de Barro, com ressarcimento para a origem, a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2018. SECRETARIA DO PLANE-
JAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 7 de novembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº841/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta no processo nº 6109293/2017-VIPROC, RESOLVE, com fundamento no Decreto nº 32.185, de 04 de abril de 2017, em conformidade 
com o Termo de Cooperação Técnica e/ou Administrativa celebrado entre os Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional, das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Governo do Estado do Ceará, datado de 05 de março de 2015, com extrato publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 06 de março de 2015, AUTORIZAR A CESSÃO do servidor ANTONIO RONIVALDO DA SILVA MAIA, 
Professor, matrícula nº 169140-1-0, lotado na Secretaria da Educação, para prestar serviços junto a Comissão de Apoio à Liquidação da Companhia de 
Habitação do Estado do Ceará – COHAB, unidade vinculada, até a conclusão do seu processo de extinção, a Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado 
do Ceará, com ônus para a origem, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da data da publicação desta Portaria. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 7 de novembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº842/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 6386181/2017-VIPROC RESOLVE, com fundamento no Decreto nº 32.185, de 04 de abril de 2017, em conformidade 
com o Termo de Cooperação Técnica e/ou Administrativa celebrado entre os Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional, das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Governo do Estado do Ceará, datado de 05 de março de 2015, com extrato publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Ceará, de 06 de março de 2015, autorizar a CESSÃO do servidor ANTONIO ARCELINO MESQUITA REGO, Agente 
de Administração, Matrícula nº 081871-1-8, lotado na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará -SESA, para prestar serviços na Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão do Ceará - EMATERCE, no Centro de Abastecimento, do Município de Guaraciaba do Norte, com ônus para origem, pelo prazo de 2 
(dois) anos a partir da data da publicação desta Portaria. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 7 
de novembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA CONJUNTA Nº 843/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ E O  DIRETOR GERAL DO 
INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de constituir 
Equipe Técnica de Gestão dos Trabalhos para procederem o acompanhamento e avaliação dos trabalhos e entregáveis, referentes ao Contrato N° 019/2017 
firmado entre a SEPLAG e a Instituição FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS, ENSINO E FOMENTO A PESQUISAS – FUNDAÇÃO 
ASTEF, que tem por objeto a elaboração do Plano Estratégico de Desenvolvimento de Longo Prazo do Estado do Ceará – Ceará 2050, RESOLVEM designar 
para comporem a Equipe Técnica, sob a coordenação do primeiro, os seguintes SERVIDORES: JÚLIO CAVALCANTE NETO, SECRETÁRIO EXECUTIVO 
DA SEPLAG (matrícula 3003071-0) e RAIMUNDO AVILTON MENESES JÚNIOR, COORDENADOR DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO DA SEPLAG (matrícula 6002901-6), ADRIANO SARQUIS BEZERRA DE MENEZES, DIRETOR DE ESTUDOS ECONÔ-
MICOS DO IPECE (matrícula 3000131-1), CLÁUDIO ANDRÉ GONDIM NOGUEIRA, DIRETOR DE ESTUDOS DE GESTÃO PÚBLICA DO IPECE 
(matrícula 3000231-8). SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ E INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA 
ECONÔMICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 7 de novembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº844/2017 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o item 3 da alínea “i” do inciso I, do Art. 21 do Decreto nº 29.704, de 08 de Abril de 2009, RESOLVE HOMOLOGAR O RESULTADO DA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, para a   Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará, correspondente ao Processo Nº 7340142/2017 , considerando 
classificados os candidatos relacionados nesta Portaria.

NOME AREA CLASSIFICAÇÃO
Edvaldo Almeida de Paiva Júnior TI - Redes de Computadores 1º
Lucas Thyerre Aguiar Gomes TI - Redes de Computadores 2º
Guilherme Lino Alves de Souza TI - Redes de Computadores 3º

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de novembro de 2017.
Francisco de Queiroz Maia Júnior 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
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EDITAL Nº07/2017 - SEJUS.
DISPÕE SOBRE O COMPLEMENTO DO 
DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-
RECURSO, DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2017 PARA PREENCHIMENTO 
DE VAGAS AO CARGO DE AGENTE 
PENITENCIÁRIO DO GRUPO 
OCUPACIONAL ATIVIDADES DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 
– ADO, CARREIRA DE SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIA DA SECRETÁRIA DA 
JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO 
CEARÁ

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO E A SECRETÁRIA 
DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o Edital nº 001/2017/SEJUS, publicado no DOE de 
17 de julho de 2017, de abertura do Concurso Público para o preenchimento 
de vagas ao cargo de Agente Penitenciário do Grupo Ocupacional Ativida-
des de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, Carreira de Segurança 
Penitenciária, e considerando a concordância da Comissão Coordenadora 
do Concurso, torna público que o Edital de Complemento do Deferimento 
das Inscrições Pós-Recurso referente ao Concurso Público aberto pelo Edital 
Nº01/2017, está disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
Fortaleza, 04 de outubro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO 

CEARÁ
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO 
CEARÁ

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº010/2015/ISSEC
I - ESPÉCIE: EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº010/2015/ISSEC; II - CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC - CNPJ/MF: 07.271.141/0001-
98; III - ENDEREÇO: Rua Senador Pompeu, nº685/Centro/Fortaleza/CE; IV 
- CONTRATADA: SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Pioneiro, nº134/Bairro Centro/Eusébio/CE, 
com representação na Rua Leonardo Mota, nº2455/Bairro Meireles/Fortaleza/
CE - CNPJ/MF: 05.531.239/0001-01; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Tem respaldo na Cláusula Décima, ítem 10.3, do Contrato original, combi-
nado com o art. 65, inciso I, alínea “b”, § 2º, inciso II da Lei Nº8.666/93, 
com posteriores alterações, no Ofício Circular GS Nº23/2017 e na Resolução 
COGERF Nº06/2017 e seus Anexos, e está vinculado ao Processo Adminis-
trativo Nº4247575/2017, o qual passa a fazer parte integrante independente 
de transcrição; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Tem como objeto 
a alteração do valor do Contrato de Prestação de Serviços de Mão de Obra 
Terceirizada Nº010/2015/ISSEC, celebrado entre o Contratante e a Contratada, 
em razão do interesse público e conveniência administrativa, para a redução 
de 07(sete) empregados do quantitativo da mão de obra terceirizada da área 
de MOTORISTA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, utilizada na prestação dos 
serviços, representando o percentual de 31,84% (trinta e um virgula oitenta e 
quatro por cento) do valor contratual vigente, conforme consta no Processo 
Administrativo que autorizou a lavratura deste Termo; IX - VALOR GLOBAL: 
Em decorrência deste Termo Aditivo Nº007/2017, o Contrato Nº010/2015/
ISSEC passará a vigorar com o valor mensal de R$36.674,27 (trinta e seis 
mil seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos) e o VALOR 
GLOBAL de R$440.091,24 (quatrocentos e quarenta mil noventa e um reais 
e vinte e quatro centavos); X - DA VIGÊNCIA: Entrará em vigor na data 
de sua assinatura, com efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2017; XI 
- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato Nº010/2015/ISSEC não modificadas por este Termo 
Aditivo Nº007/2017/ISSEC; XII - DATA: Fortaleza/CE, 30 de outubro de 
2017; XIII - SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/José Olavo Peixoto Filho/Superintendente 
do ISSEC/Contratante e SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRU-
ÇÃO LTDA., neste Ato representada por seu Sócio Administrador, Orlando 
Braga de Almeida/Contratada. 

Marco Aurélio Montenegro Gonçalves
PROCURADOR JURÍDICO

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº010/2015/ISSEC

I - ESPÉCIE: EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº010/2017/ISSEC; II - CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC - CNPJ/MF: 07.271.141/0001-
98; III - ENDEREÇO: Rua Senador Pompeu, nº685/Centro/Fortaleza/CE; IV 
- CONTRATADA: SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA. - CNPJ/MF: 05.531.239/0001-01; V - ENDEREÇO: Rua Pioneiro, 
nº134/Bairro Centro/Eusébio/CE, com representação na Rua Leonardo Mota, 
nº2455/Bairro Meireles/Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Tem respaldo na Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2017, celebrada entre 
o Sindicato dos Moto-Boys, Motoqueiros, Motoq. Vendedores e Pre-vend. 
Motoq. Cobradores, Mensageiros, Mecânicos e Vende. Espc. na área Motc. 
Estado do Ceará e o Sindicato das Empresas de Asseio de Conservação 

do Estado do Ceará-SEACEC, registrada no MTE sob nºCE001613/2016, 
aos 08/12/2016, com vigência no período de 01/07/2016 a 30/06/2017; na 
Cláusula Quinta, item 5.2 do contrato inicial; no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei Nº8.666/93, com alterações posteriores, combinado com a Análise 
de Termo Aditivo Contratual-Repactuação realizada pela CEGET/COGEP/
SEPLAG, e está vinculado ao Processo Administrativo nº2189152/2017, o 
qual passa a fazer parte integrante deste Termo independente de transcrição 
; VII- FORO: Fortaleza/Ce; VIII - OBJETO: Tem como objeto a repactuação 
do valor do Contrato de prestação de serviços de mão de obra terceirizada 
Nº010/2015/ISSEC, firmado entre Contratante e Contratada, em 07/08/2015, 
em relação à categoria de MOTOQUEIRO, conforme especificado e justifi-
cado nos documentos e Planilha de Custos anexa ao Processo que autorizou 
a lavratura deste Termo; IX - VALOR GLOBAL: R$653.268,36 (seiscentos 
e cinquenta e três mil duzentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos) 
e o Valor Mensal de R$ 54.439,03 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e 
trinta e nove reais e três centavos); Diferença de repactuação: R$4.616,36 
(quatro mil seiscentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) referente ao 
período de julho/2016 a setembro/2017; X - DA VIGÊNCIA: Entrará em 
vigor na data de sua assinatura, com efeitos financeiros retroativos quanto à 
repactuação dos preços, à data da vigência da Convenção Coletiva de trabalho 
2016/2017 das respectivas categorias patronal e profissional envolvidas na 
execução, a saber de 01/07/2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Nº010/2015/ISSEC 
não modificadas por este Termo Aditivo Nº006/2017/ISSEC; XII - DATA: 
Fortaleza/CE, 30 de outubro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: INSTITUTO 
DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/José 
Olavo Peixoto Filho/Superintendente do ISSEC/Contratante e SOLUÇÃO 
SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA., neste Ato representada 
por seu Sócio Administrador, Orlando Braga de Almeida/Contratada.

Marco Aurélio Montenegro Gonçalves
PROCURADOR JURÍDICO

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170001/ISSEC/SEPLAG
PROCESSO Nº3971164/2017

O Superintendente do INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO CEARÁ–ISSEC, observado o disposto nos autos do Processo 
Nº3971164/2017, constando a inexistência de qualquer vício ou ilegalidade no 
procedimento e certificando-se de que a licitação epigrafada transcorreu com 
obediência à legislação pertinente, RESOLVE HOMOLOGAR o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170001/ISSEC/SEPLAG, que tem como 
objeto o SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
COM REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS E/OU COMPONENTES, EM DOIS 
(02) ELEVADORES DE MARCA OTIS, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL, em favor da Empresa CRIZANTO GADELHA PITOMBEIRA 
ME, inscrita no CNPJ/MF Nº20.905.727/0001-25, declarada vencedora com 
proposta no valor global de R$10.909,80 (dez mil novecentos e nove reais e 
oitenta centavos), conforme foi Adjudicado pelo Ilmo. Sr. Pregoeiro da Central 
de Licitações do Estado, em data de 19/10/2017, e visado pelo Exmo. Sr. 
Procurador Geral Adjunto do Estado/PGE, nos termos previstos no item 19, 
sub-itens 19.1 e 19.2 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170001/
ISSEC/SEPLAG, com respaldo no art. 4º, inciso XXII, da Lei Nº10.520, de 17 
de julho de 2002, combinado com o art. 10, inciso VII, do Decreto Nº28.089, 
de 10 de janeiro de 2006 e o art. 43, inciso VI, da Lei Nº8.666/93. Publique-
-se e pratiquem-se os demais atos necessários à contratação. INSTITUTO 
DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC, em 
Fortaleza/CE, aos 31 de outubro de 2017.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA
ECONÔMICA DO CEARÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Diretor Geral, do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará-IPE-
CE, Sr. Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando haver a Comissão Especial de Licitação-03 da Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará - PGE, por intermédio de sua Presidente Maria das 
Graças Pinto Rocha, cumprida todas as formalidades legais e as exigências do 
procedimento de licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Técnica e 
Preço, no processo nº 7906836/2016, cujo objeto é a contratação de serviço 
de consultoria visando a elaboração de plano amostral e coleta de dados da 
pesquisa regional por amostra de domicílios do estado do Ceará (PRAD/
CE), afigura-se de que a licitação encontra-se regularmente desenvolvida 
para que produza os efeitos legais e jurídicos. Assim, nos termos da legis-
lação vigente, art. 43, inciso VI, e art. 64, ambos da Lei nº 8.666/93, fica o 
presente processo de licitação HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto 
do certame à empresa DATAMÉTRICA – CONTACT CENTER LTDA, no 
valor total de R$ 1.324.400,00 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil e 
quatrocentos reais), conforme fl. 1385 do processo em referência.  Fortaleza/
CE, 30 de outubro de 2017.

Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto
DIRETOR GERAL
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ

O(A) SECRETÁRIO(A) DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086 de 02 de fevereiro de 2010, e em 
conformidade com o art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, DE OFICIO, o(a) servidor(a) ROGÉRIO 
COUTO PARENTE, matrícula 300025-12, lotado(a) no(a) ASSESSORIA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, do Cargo de Direção e Assessoramento, de 
provimento em comissão de Diretor, simbolo ETICE-II integrante da Estrutura organizacional do(a) EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO CEARÁ a partir de 01 de setembro de 2017. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 01 de novembro de 2017. 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa
PRESIDENTE

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086 de 02 de 
fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17 da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinando 
com o(a) Decreto Nº 31.225 de 11 de Junho de 2013, e publicado no Diário Oficial do Estado em 13 de Junho de 2013, RESOLVE NOMEAR, CLAUDIO 
FERNANDO BEZERRA MELO, para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de DIRETOR, símbolo ETICE-
II lotado(a) no(a) ASSESSORIA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, integrante da Estrutura Organizacional do(a) EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO CEARÁ, a partir de 01 de setembro de 2017. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 01 de setembro de 2017.

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Adalberto Albuquerque de Paula Pessoa
PRESIDENTE

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº2026/2017 - O SECRETARIO ADJUNTO DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
DESIGNAR a servidora LUCIENE PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 038234-1-5, para prestar serviços extraordinários no 
mês de SETEMBRO do ano 2017, atribuindo-lhe uma gratificação na base de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal de trabalho na forma do art. 7º, 
inciso XVI, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 e artigos 132, item 1, 133, da Lei nº 9.826 de 14 de maio de 1974, combinado com o art. 1º da 
Lei nº 12.913, de 17 de junho de 1999, devendo as despesas correr por conta de recursos de Tesouro próprio do Estado. SECRETARIA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS, em Fortaleza, 04 de outubro de 2017.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues
SECRETÁRIO ADJUNTO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2026/2017, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

MATRÍCULA NOME DO 
SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO SALÁRIO Nº DE HORAS/ 

MÊS
VALOR DA 

HORA
VALOR 
TOTAL

038234-1-5 Luciene Pereira da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 1.083,74 24 6,76 162,24

*** *** ***
PORTARIA Nº2447/2017 - O COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 436/2015, datada de 05 de março de 2015, publicada no D.O.E., de 12 de março de 2015, 
RESOLVE AUTORIZAR, o servidor JOSÉ CLEITON GOMES DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Motorista, matrícula n.º 0856421-3, deste 
Órgão, a viajar a cidade de Sobral, no período de 30 a 31/10/2017, a fim de acompanhar a Sra. Márcia Soares Caldas, desta Secretaria, concedendo-lhe 1½ 
(uma diária e meia), no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), acrescidos de 20%, totalizando R$ 110,39 (cento e dez reais 
e trinta e nove centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de 
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 26 
de outubro de 2017.

Francisca Isabel Vieira Carvalhêdo
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2451/2017 - O COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 436/2015, datada de 05 de março de 2015, publicada no D.O.E., de 12 de março de 2015, 
RESOLVE AUTORIZAR, a servidora SOCORRO LIDUÍNA CARVALHO COSTA, ocupante do cargo de Geóloga/Supervisora de Núcleo DAS-1, 
matrícula n.º 300025-1-2, deste Órgão, a viajar a cidade de Paramoti, no período de 30/10 a 01/11/2017, a fim de monitorar os sistemas de dessalinização 
do Município de Paramoti com a consultora do MMA, concedendo-lhe 2,5 (duas diárias e meia), no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez 
centavos), totalizando R$ 192,75 (cento e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e 
seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta do PROGRAMA ÁGUA DOCE / 
MMA - Otimização e Gestão de Sistemas de Dessalinização e Instalação ou Revitalização de Pequenos Sistemas Simplificados de Abastecimento D’água 
em Comunidades Rurais das dotações orçamentárias 29100004.17.544.039.13863.22.44901400.00.7.40 e 29100004.17.544.039.13863.22.44901400.82.1.4
0. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 26 de outubro de 2017.

Francisca Isabel Vieira Carvalhêdo
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2452/2017 - O COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 436/2015, datada de 05 de março de 2015, publicada no D.O.E., de 12 de março de 2015, 
RESOLVE AUTORIZAR, a servidora MARIA ALICE GUEDES MARQUES, ocupante do cargo de Geólogo/Supervisor de Núcleo DAS-1, matrícula 
n.º 039556-2-1, deste Órgão, a viajar às cidades de Pacujá e Massapê, no período de 06 a 10/11/2017, a fim de participar do XII Seminário Regional para 
Fortalecimento do Programa Selo Município Verde - PSMV e dos COMDEMAS, concedendo-lhe 4½ (quatro diárias e meia), no valor unitário de R$ 77,10 
(setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$ 346,95 (trezentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, 
§ 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 31 de outubro de 2017.

Francisca Isabel Vieira Carvalhêdo
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2453/2017 - O COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 436/2015, datada de 05 de março de 2015, publicada no D.O.E., de 12 de março de 2015, 
RESOLVE AUTORIZAR, a servidora MARCIA SOARES CALDAS, ocupante do cargo de Analista de Gestão de Recursos Hídricos/ Orientador de Célula 
DNS-3, matrícula nº 300033-1-4, deste Órgão, a viajar à cidade de Aracajú/Sergipe, no período de 07 a 10/11/2017, a fim de participar do XIX Encontro 
Nacional dos Comitês de Bacias Hidrográficas - ENCOB, concedendo-lhe 3½ (tres diárias e meia), no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove 
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reais e vinte e cinco centavos), acrescidos de 40%, totalizando R$ 927,32 (novecentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos), mais uma ajuda de custo 
no valor de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), e passagem aérea, para o trecho FORTALEZA / ARACAJÚ / FORTALEZA, 
no valor de R$ 1.864,07 (hum mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sete centavos), perfazendo um total de R$ 2.980,65 (dois mil, novecentos e oitenta 
reais e sessenta e cinco centavos),de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em 
Fortaleza, 31 de outubro de 2017.

Francisca Isabel Vieira Carvalhêdo
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2454/2017 - O COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 436/2015, datada de 05 de março de 2015, publicada no D.O.E., de 12 de março de 2015, 
RESOLVE AUTORIZAR, o servidor NORBERTO AGUIAR MONTEZUMA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Engenheiro Civil/ Orientador de 
Célula DNS-3, matrícula nº 300028-1-4, deste Órgão, a viajar para às cidades de Quixeramobim, Massapê e Uruoca, no período de 31/10 a 01/11/2017, a 
fim de realizar fiscalização das obras dos Convênios nº 02/SRH/CE/ 2016 – Construção da Barragem Ponta do Serrote, no Distrito de Aiuá em Massapê, 
objetivando participar de reunião com representantes da Prefeitura e da Empresa; Nº 03/SRH/CE/2016 – Construção da Barragem Muquém, no Município 
de Quixeramobim, a fim de realizar avaliação in loco referente a viabilidade da solicitação (Processo nº 6928898/2017) que encaminha projeto de construção 
de duas barragens de alvearia no Rio Coreaú, no Distrito de Campanário em Uruoca, concedendo-lhe 1½ (uma diária e meia) no valor unitário de R$ 77,10 
(setenta e sete reais e dez centavos), perfazendo um total de R$ 115,65 (cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea 
“b”, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária deste Órgão. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 26 de outubro de 2017.

Francisca Isabel Vieira Carvalhêdo
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº04 AO CONTRATO Nº11/SRH/CE/2015

Nesta data faço APOSTILAMENTO para inclusão da dotação orçamentária número 29100005.17.544.016.18050.01.44905100.1.00.00.0.40 ao Contrato 
n.º 11/SRH/CE/2015, celebrado entre a SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH e a empresa A & R ARQUEOLOGIA, CONSULTORIA E 
PRODUÇÃO CULTURAL LTDA – ME, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR LOTE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE PALEONTOLOGIA E ARQUEOLOGIA PREVENTIVA, SALVAMENTO, MONITORAMENTO E PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
PATRIMONIAL - FASE 3 - DO PROJETO CINTURÃO DAS ÁGUAS DO CEARA TRECHO JATI/CARIUS, de acordo com o art. 65, § 8º, da lei n.º 
8.666/1993, consoante o processo administrativo n.º 6486275/2017. ASSINADO POR: FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA, SECRETARIA DOS 
RECURSOS HÍDRICOS, EM: Fortaleza,19 de outubro de 2017. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 23 de outubro de 2017.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR JURÍDICO - ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA AO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº03 AO CONTRATO 19/SRH/CE/2014

ONDE SE LÊ: TERMO DO APOSTILAMENTO Nº03 AO CONTRATO Mº19/SRH/CE/2014. Nesta data, em cumprimento ao disposto na Cláusula 
Quinta do Contrato Nº19/SRH/CE/2014, e com fundamento nos arts. 54, 55, III e 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, faço 
APOSTILAMENTO ao referido contrato, celebrado entre a SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS e a empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME, CNPJ nº 08.427.381/0001-00, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS PARA IMPLANTAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM DESSALINIZADORES, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO, 
MANUTENÇÃO E CAPACITAÇÃO DE OPERADORES EM COMUNIDADES RURAIS DO ESTADO DO CEARÁ – LOTE 01, em decorrência da 
variação do valor contratual para fazer face ao 3º reajuste de preços previsto no contrato e no instrumento editalício, e com fundamento nas manifestações 
técnicas e jurídicas constantes no processo administrativo nº 5671885/2017 (período Março/2015 a Setembro/2017). O valor do reajuste contratual é de 
R$ 277.851,79 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos). Apostilamento assinado em 18 de setembro de 
2017 por FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA, Secretário dos Recursos Hídricos SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 20 de 
setembro de 2017. (...) LEIA-SE: TERMO DO APOSTILAMENTO Nº03 AO CONTRATO Nº19/SRH/CE/2014. Nesta data, em cumprimento ao disposto 
na Cláusula Quinta do Contrato Nº19/SRH/CE/2014, e com fundamento nos arts. 54, 55, III e 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
faço APOSTILAMENTO ao referido contrato, celebrado entre a SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS e a empresa FERNANDES CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME, CNPJ nº 08.427.381/0001-00, cujo objeto é a EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS PARA IMPLANTAÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE 
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM DESSALINIZADORES, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MONITORAMENTO, 
MANUTENÇÃO E CAPACITAÇÃO DE OPERADORES EM COMUNIDADES RURAIS DO ESTADO DO CEARÁ – LOTE 01, em decorrência da 
variação do valor contratual para fazer face ao 3º reajuste de preços previsto no contrato e no instrumento editalício, e com fundamento nas manifestações 
técnicas e jurídicas constantes no processo administrativo nº 5671885/2017 (período Setembro/2014 a Setembro/2016). O valor do reajuste contratual é de 
R$ 277.851,79 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos). Apostilamento assinado em 18 de setembro de 
2017 por FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA, Secretário dos Recursos Hídricos SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 20 de 
setembro de 2017. (...) SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 10 de outubro de 2017.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR JURÍDICO - ASJUR

Publique-se

FUNDAÇÃO  CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA Nº104/2017 - O PRESIDENTE DA FUNCEME, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78 combinado com o art. 120 da Lei nº 9.809, 
de 18/12/73, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à Mª NILZA 
SOARES COUTINHO, mat. 114.1.X, lotada nesta Fundação, a importância de R$ 750,00, à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho nº 661. A 
aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a quarenta e cinco dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser 
comprovada quinze dias após concluído o prazo da aplicação. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, 
em Fortaleza, 01 de agosto de 2017.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº114/2017 - O DIRETOR TÉCNICO DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, no uso 
de sua competência que lhe foi outorgada pelo Presidente da FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, 
através da Portaria Nº 255/2012, Publicada no D.O.E de 07/01/2013, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78 combinado com o art. 120 da Lei nº 9.809, 
de 18/12/73, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à Mª NILZA 
SOARES COUTINHO, mat. 114.1.X, lotada nesta Fundação, a importância de R$ 750,00, à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho nº 760. A 
aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a quarenta e cinco dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser 
comprovada quinze dias após concluído o prazo da aplicação. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, 
em Fortaleza-Ce, 30 de agosto de 2017.

Francisco Hoilton Araripe Rios
DIRETOR TÉCNICO, RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
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PORTARIA Nº115/2017 - O DIRETOR TÉCNICO DA FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, no uso 
de sua competência que lhe foi outorgada pelo Presidente da FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, 
através da Portaria Nº 255/2012, Publicada no D.O.E de 07/01/2013, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78 combinado com o art. 120 da Lei nº 9.809, 
de 18/12/73, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à Mª NILZA 
SOARES COUTINHO, mat. 114.1.X, lotada nesta Fundação, a importância de R$ 250,00, à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho nº 762. A 
aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a quarenta e cinco dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser 
comprovada quinze dias após concluído o prazo da aplicação. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, 
em Fortaleza-Ce, 30 de agosto de 2017.

Francisco Hoilton Araripe Rios
DIRETOR TÉCNICO, RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA Nº135/2017 - O PRESIDENTE DA FUNCEME, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os servidores relacionados no 
Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participar de reunião técnica na Agência Nacional de Águas-ANA sobre 
dois assuntos relevantes a FUNCEME: Plano de Secas (Metodologia e Implantação) e Projeto de Integração do Rio São Francisco-PISF, concedendo-lhes 
diárias, ajuda de custo e passagem aérea de acordo com o artigo 3º; alínea b , § 1º e § 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8 e 10 do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNCEME. FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E 
RECURSOS HÍDRICOS-FUNCEME, em Fortaleza-Ce, 27 de outubro de 2017.

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº135/2017, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA 
DE 

CUSTO
PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Gilberto Mobus Pesquisador IV 06 a 10/11/17 Brasília-DF 04 e 1/2 166,49 449,53 1.198,74 166,49 1.027,37 2.392,60
Valdenor Nilo de C. Júnior Pesquisador IV 06 a 10/11/17 Brasília-DF 04 e 1/2 166,49 449,53 1.198,74 166,49 1.027,37 2.392,60

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO 10/2017

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HIDRICOS – FUNCEME- CNPJ Nº 07.191.406/0001-48 sede Av. 
Rui Barbosa Nº 1246 – Aldeota – Fortaleza – CE CONTRATADA: J C DA SILVA EIRELI - ME - CPF/CNPJ Nº 10.673.569/0002 - 52 - sede na Rua Dos 
Cajueiros, 274 - Jardim das Indústrias - São José dos Campos-SP - CEP: 12.241-190. OBJETO: Aquisição de peças de reposição (datalogger e sensores), 
para a rede de monitoramento agro-hidro-meteorológica da FUNCEME, composta por plataformas de coleta de dados, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico n°20170002-FUNCEME/UNIMO e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações FORO: 
Comarca do Município de Fortaleza -CE. VIGÊNCIA: 23 de outubro de 2017 a 23 de outubro de 2018. VALOR GLOBAL: R$ 580.000,00 ( Quinhentos 
e oitenta mil reais ). pagos em até 15 (quinze) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta-corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - 29200007.18
.542.018.22614.03.33903000.2.88.89.1.30.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 23 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: Eduardo Sávio Passos Rodrigues 
Martins - Presidente da FUNCEME - CONTRATANTE e Julio César da Silva - Diretor Comercial da J C DA SILVA - CONTRATADA.

Maria Lindalva de Assis Rêgo
ADVOGADA - PROJU

SECRETARIA DA SAÚDE 

PORTARIA N°2017/ 2160-1 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta nos Processos nos 5422192/2017 e 5962642/2017, RESOLVE AUTORIZAR o afastamento da servidora, MARIA EURICE MARQUES DE 
MORAIS, matrícula no 901955-1-4, Visitadora Sanitária, lotada no Núcleo de Atenção Primária, no período de 27 de agosto à 01 de setembro de 2017, a 
fim de que a mesma possa viajar à JUAZEIRO DO NORTE/CE, para participar da 1ª Oficina Regional do Projeto QUALIFICAAPSUS CEARÁ nas Regi-
ões de Saúde de Brejo Santo e Icó, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias, num valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos) 
perfazendo um valor total de R$ 337,32 (trezentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), bem como passagem aérea no trecho Fortaleza/Juazeiro do 
Norte /Fortaleza, no valor R$ 704,47 (setecentos e quatro reais e quarenta e sete centavos), de acordo com os arts. 1o, 3o, 4o e 6o, classe V, anexos I e III, 
do Decreto no. 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de agosto de 2017.

Marcos Antônio Gadelha Maia 
SECRETÁRIO ADJUNTO

Republicada por incorreção.

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2164-1 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta no Processo N°5840067/2017, RESOLVE AUTORIZAR o afastamento do servidor JOSÉ POLICARPO DE ARAÚJO BARBOSA, DAS-2, 
matrícula N°493249-1-X, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, nos dias 27 e 28 de agosto de 2017, a fim de que o mesmo possa viajar à cidade de 
SOBRAL/CE, com a finalidade de participar de visita da Delegação do Governo de Cuba e OPAS para Avaliação do Programa Mais Médicos-PMM, con-
cedendo-lhe 1,5 (uma e meia) diárias num valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), perfazendo um valor de R$ 97,25 
(noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), acrescido de 20% (vinte por cento), correspondente a R$ 19,45 (dezenove reais e quarenta e cinco centavos), 
totalizando um valor de R$ 116,70 (cento e dezesseis reais e setenta centavos), de acordo com os arts. 1º. 3º, 4º e 6º, Classe IV, anexos I e III, do Decreto 
N°30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 25 de agosto de 2017.

Marcos Antônio Gadelha Maia 
SECRETÁRIO ADJUNTO

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2302-1 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta nos Processos nos 5800049/2017 e 6146440/2017, RESOLVE AUTORIZAR o afastamento da servidora, MARIA EURICE MARQUES DE 
MORAIS, matrícula no 901955-1-4, Visitadora Sanitária, lotada no Núcleo de Atenção Primária, no período de 13 à 15 de setembro de 2017, a fim de que a 
mesma possa viajar à JUAZEIRO DO NORTE/CE, para participar da 2ª Oficina Regional do Projeto QUALIFICAAPSUS CEARÁ nas Regiões de Saúde de 
Juazeiro do Norte e Iguatú, concedendo-lhe 2,5 (duas e meia) diárias, num valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), perfazendo 
um valor de R$ 153,33 (cento e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), acrescido de 20% (vinte por cento), correspondente a R$ 30,67 (trinta reais e 
sessenta e sete centavos), totalizando um valor total de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), bem como passagem aérea no trecho Fortaleza/Juazeiro do 
Norte /Fortaleza, no valor R$ 571,00 (quinhentos e setenta e um reais), de acordo com os arts. 1o, 3o, 4o e 6o, classe V, anexos I e III, do Decreto no. 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2017.

Marcos Antônio Gadelha Maia 
SECRETÁRIO ADJUNTO

*** *** ***
PORTARIA N°2374/2017 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do 
processo n.º 1763558/2014 do VIPROC, RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO concedida à servidora 
FATIMA ELENE SILVA GONDIM, ocupante do cargo de Farmacêutico-Bioquímico, matrícula N°496136-1-X, lotada nesta Secretaria, em exercício fun-
cional no Hospital e Maternidade José Martiniano de Alencar, com atividades de plantão no Setor do Laboratório de Análises Clínicas, de 35%(TRINTA E 
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CINCO POR CENTO) para 50%(CINQUENTA POR CENTO) sobre seu 
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso II da Lei 
n.º 12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 14 de março de 
2014. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
18 de setembro de 2017.

Henrique Jorge Javi de Sousa 
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2481 - À SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta nos Processos N°6441239/2017 e 5189226/2017 RESOLVE 
AUTORIZAR o afastamento da servidora; SHEILA MARIA SANTIAGO 
BORGES, DAS-1, matrícula N°103047-1-7, da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará, no período de 28/09 a 01/10 de outubro do corrente ano, a fim de 
que a mesma possa viajar à cidade de Rio de Janeiro/RJ, com a finalidade de 
participar do VIII Encontro Técnico de Avaliação das Ações em Vigilância 
e Registro de Cancêr, concedendo-lhe 3,5 (três e meia) diárias, num valor 
unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), 
perfazendo num valor de R$ 662,38 (seiscentos e sessenta e dois reais e trinta 
e oito centavos) acrescidos de 50% (cinquenta por cento), correspondendo 
a R$ 331,19 (trezentos e trinta e um reais e dezenove centavos), mais ajuda 
de custo no valor de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 1.182,82 (um mil, cento e oitenta 
e dois reais e oitenta dois centavos), bem como passagens aéreas no trecho 
Fortaleza/ Rio de Janeiro /Fortaleza, no valor total de R$ 1.038,93 (Um mil, 
e trinta e oito reais e noventa e três centavos), de acordo com os arts. 1º, 3º 
4º e 6º, classe III, anexos I e III, do Decreto no. 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da 
Secretaria da Saúde do Estado. SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza em, 27 de setembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2658/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria N°811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo n.º 5839514/2017 do VIPROC, RESOLVE com 
fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto n.º 18.622 de 20.05.87, DISPENSAR 
DO PONTO, a servidora MARIANA ROLIM FERNANDES MACEDO, que 
ocupa o cargo de Médico, matricula n.º 493365-1-9, lotada nesta Secretaria 
da Saúde, com exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, que par-
ticipará do ADVANCES IN INFLAMMATORY BOWEL DISEASES, que 
realizar-se-á em Orlando/Florida no período de 07 a 11 de novembro de 2017, 
devendo a servidora comprovar para tanto, com documentação hábil, perante 
o Núcleo de Cadastro, Pagamento e Benefícios, a sua efetiva participação 
nesse evento para que a ausência ocorrida seja abonada. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2659/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria N°811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo n.º 5817669/2017 do VIPROC, RESOLVE com 
fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto n.º 18.622 de 20.05.87, DISPENSAR 
DO PONTO, o servidor ERICK DE AQUINO NERY, que ocupa o cargo 
de Médico, matricula n.º 495602-1-4, lotado nesta Secretaria da Saúde, com 
exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, que participará do THE 
MEETING PLASTIC SURGERY, que realizar-se-á em Orlando/EUA no 
período de 04 a 12 de outubro de 2017, devendo o servidor comprovar para 
tanto, com documentação hábil, perante o Núcleo de Cadastro, Pagamento e 
Benefícios, a sua efetiva participação nesse evento para que a ausência ocorrida 
seja abonada. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 10 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2660/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria N°811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo n.º 6042687/2017 do VIPROC, RESOLVE com 
fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto n.º 18.622 de 20.05.87, DISPENSAR 
DO PONTO, o servidor FRANCISCO JOSE ARRUDA MONT ALVERNE, 
que ocupa o cargo de Médico, matricula n.º 493489-1-6, lotado nesta Secre-
taria da Saúde, com exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, que 
participará do SVIN 10 - SOCIETY OF VASCULAR AND INTERVEN-
TIONAL NEUROLOGY, que realizar-se-á em Boston/EUA no período de 
07 a 10 de novembro de 2017, devendo o servidor comprovar para tanto, 
com documentação hábil, perante o Núcleo de Cadastro, Pagamento e Be-
nefícios, a sua efetiva participação nesse evento para que a ausência ocorrida 
seja abonada. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 10 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***

PORTARIA Nº2017/2712-1 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta no Processo N°7042796/2017, RESOLVE AUTORIZAR 
o afastamento da servidora, Emery Ciana Figueiredo Vidal, DNS-2, Coorde-
nadora da 19ª Coordenadoria Regional de Saúde de Brejo Santo, matrícula 
N°300907-1-3, no período de 18 a 20 de Outubro de 2017, a fim de que a 
mesma possa viajar a Fortaleza, com o objetivo de participar da REUNIÃO 
CORES & CRES e REUNIÃO DA CIB - CE, concedendo-lhes passagens 
aéreas no trecho Juazeiro do Norte/Fortaleza/Juazeiro do Norte, no valor total 
de R$ 819,27(oitocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), de acordo 
com o Decreto N°30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo as despesas 
correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 
de outubro de 2017.

Marcos Antônio Gadelha Maia 
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2714-1 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta no Processo N°7215127/2017, RESOLVE AUTORIZAR o 
afastamento da servidora; Maria de Lourdes Coelho Alencar Barreto, DNS-2, 
Coordenadora da 20ª Coordenadoria Regional de Saúde de Crato, matrícula 
N°084825-1-9, no período de 18 a 20 de outubro de 2017, a fim de que a 
mesma possa viajar a Fortaleza, com o objetivo de participar da Reunião 
CORES & CRES e Reunião da CIB-CE, concedendo-lhes passagens aére-
as no trecho Juazeiro do Norte/Fortaleza/Juazeiro do Norte, no valor total 
R$ 819,27 (oitocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), de acordo 
com o Decreto N°30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo as despesas 
correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 
de outubro de 2017.

Marcos Antônio Gadelha Maia 
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2739/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências 
que lhe confere a Portaria N°811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, e tendo em 
vista o que consta do processo N°6451846/2017 do VIPROC; Considerando 
que a Administração Pública tem o dever de rever seus Atos Administrativos 
equivocados, por ação ou omissão; Considerando ainda a necessidade de 
regularizar a situação funcional do servidor ABEL TENORIO DE MACEDO, 
matrícula N°081633-1-6, ocupante do cargo de Médico, lotado nesta Secre-
taria, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO a concessão de Licença Especial 
em Dobro referente ao quinquênio de 01.03.1994 a 01.03.1999, contida no 
processo N°16411774-1, em razão da edição da Emenda Constitucional Fe-
deral N°20/98 e as seguintes 41/2004 e 47/2005, a partir da quais não foi mais 
permitida a contagem em dobro em que o servidor público não laborou e não 
contribuiu para a previdência. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2761 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
210, inciso II, da Lei N°9.826, de 14 de maio de 1974 e tendo em vista o que 
consta do Processo N°0312623/2017 c/c 3539998/2017, RESOLVE deter-
minar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, 
a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da 
Procuradoria Geral do Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade 
funcional do servidor EDILSON SOARES LOPES, Farmacêutico, matrícula 
N°082949-1-7 acusado de haver praticado o ilícito tipificado nos arts. 190; 
191, I, II, III, VI e VII da Lei N°9.826/1974, em razão de desobediência à 
ordem do seu Coordenador ao não realizar, mesmo após diversas solicitações, 
a devolução de processo de auditoria que estava sob sua posse, bem como 
demonstrou falta de assiduidade e pontualidade conforme análise das frequ-
ências dos meses de julho à setembro de 2016, passível da sanção prevista 
no art. 196, inciso II c/c art. 198 da Lei supracitada. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de outubro de 2017.

Marcos Antônio Gadelha Maia
SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 

EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2762 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 210, inciso II, da Lei N°9.826, de 14 de maio de 1974 e 
tendo em vista o que consta do Processo N°0749843/2017, RESOLVE deter-
minar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, 
a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da 
Procuradoria Geral do Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade 
funcional do servidor JOSÉ ROBERTO PAULA PESSOA DE AZEVEDO, 
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Cirurgião Dentista, matrícula N°13359717 acusado de haver praticado o ilícito 
tipificado no art. 193, inciso I da Lei N°9.826/1974, em razão de acumulação 
indevida de cargo público, passível da sanção prevista no art. 196, inciso IV da 
Lei supracitada. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 26 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 

ESTADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2769/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIADA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências 
que lhe confere a Portaria N°811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, e tendo 
em vista o que consta do processo N°5127832/2017 do VIPROC, com fun-
damento no Art.111, Parágrafo Único da Lei nº9.826 de 14 de maio de 1974, 
Resolve AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO FUNCIO-
NAL POR 02(DUAS) HORAS DIÁRIAS, por antecipação do término do 
expediente, no final dos seus plantões, no período de 14 de agosto de 2017 
à 22 de dezembro de 2017, da servidora MIRIAN LIMA MOREIRA, que 
ocupa o cargo de ENFERMEIRO, matrícula N°495713-1-3, lotada nesta 
Secretaria, com exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, para 
frequentar Curso de MEDICINA VETERINÁRIA, referente ao semestre 
letivo de 2017.1, ministrado pela Universidade Estadual do Ceará - UECE, 
devendo a servidora apresentar o documento comprobatório da aprovação 
das disciplinas matriculadas no semestre e a declaração de que frequentou 
regularmente o curso, junto ao Núcleo de Cadastro, Pagamento e Benefícios 
da Coordenação de Gestão do Trabalho e da Educação em Saúde/SESA, 
importando na suspensão desta Portaria autorizatória a não apresentação 
dos documentos exigidos. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE 

*** *** ***
PORTARIA Nº2772/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria N°811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo n.º 6213074/2017 do VIPROC, RESOLVE com 
fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto n.º 18.622 de 20.05.87, DISPENSAR 
DO PONTO, a servidora KIRLA WAGNER POTI GOMES, ocupante do 
cargo de MEDICO, matrícula N°493238-1-6, folha N°0065, lotada nesta 
Secretaria, com exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, sem 
ônus para o Estado do Ceará, para participar do AMERICAN COLLEGE 
OF RHEUMATOLOGY ANNUAL MEETING, em San Diego, USA, no 
período de 03 a 08 de novembro de 2017, assegurados os seus vencimentos 
e demais direitos a que a postulante faça jus. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE 

*** *** ***
PORTARIA N°2773/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria 811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo n.º 6201610/2017 do VIPROC, RESOLVE com 
fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto n.º 18.622 de 20.05.87, para fins 
de regularização funcional, DISPENSAR DO PONTO, a servidora MARIA 
TEREZA AGUIAR PESSOA MORANO, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 
matricula n.º 085346-1-6, lotada nesta Secretaria da Saúde, com exercício 
funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes, para participar 
do CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM GESTÃO DE PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA EM SAÚDE COM ENFASE EM GESTÃO DE PROGRAMAS 
DE RESIDÊNCIA MÉDICA E GESTÃO DE PROGRAMAS EM ÁRES 
PROFISSIONAL DA SAÚDE - GPRS, em São Paulo/SP, no período de 18 
à 20 de setembro de 2017, 16 à 18 de outubro de 2017, 13 à 15 de novembro 
de 2017 e 27 à 29 de novembro de 2017, devendo a servidora comprovar para 
tanto, com documentação hábil, perante o Núcleo de Cadastro, Pagamento 
e Benefícios, a sua efetiva participação nesse evento para que a ausência 
ocorrida durante o período seja abonada. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE 

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2774 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no artigo 93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará, e de 
acordo com o disposto no artigo 87, incisi II, da Lei Federal N°8.666/93, de 
21 de junho de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor 362,70 
(TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) 
contra a Empresa LABORATÓRIOS B. BRAUN, estabelecida na Avenida 
Dr. Eugênio Rebouças Borges, N°1092, Jequitiba 09, São Gonçalo - RJ, 
em decorrência da apuração feita através do processo N°6286080/2017, em 
que ficou constatado que a empresa infrigiu o disposto no artigo 86, da Lei 

supramencionada, devendo esta portaria ser publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará, com posterior assentamento no cadastro da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTA-

DO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2775 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no artigo 93, inciso III da Constituição do estado do Ceará, 
e de acordo com o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei Federal N°8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor R$ 
10.201,80 (Dez mil, duzentos e um reais e oitenta centavos) contra COS-
TA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ: 
36.325.157/0001-34, estabelecida na Rua Alexandre Martins de Castro Filho, 
N°08, Bairro: Itapuã, Vila Velha/ES, em decorrência da apuração feita através 
do processo N°6256237/2017, em que ficou constatado que a empresa infrigiu 
o disposto no artigo 86, da Lei supramencionada, devendo esta portaria ser 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, com posterior assentamento 
no cadastro da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. SECRETARIA DA 
SAÚDE, em Fortaleza/CE, 30 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ES-

TADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2776 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no artigo 93, inciso III da Constituição do estado do Ceará, 
e de acordo com o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei Federal N°8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor R$ 
1.850,70 (Um mil, oitocentos e cinquenta reais e setenta centavos) contra 
PRONTOSERV COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ: 
01.534.996/0002-69, estabelecida na Av. Desembargador Moreira, N°2001, 
Sala 1204/1205, Bairro: Aldeota, Fortaleza/CE, em decorrência da apuração 
feita através do processo N°4088213/2017, em que ficou constatado que a 
empresa infrigiu o disposto no artigo 86, da Lei supramencionada, devendo 
esta portaria ser publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, com pos-
terior assentamento no cadastro da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. 
SECRETARIA DA SAÚDE, em Fortaleza/CE, 30 de outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ES-

TADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°2017/2777 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRE-
TARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas no artigo 93, inciso III da Constituição do estado do 
Ceará, e de acordo com o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei Federal 
N°8.666/93, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de multa 
no valor R$ 433,44 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e quatro 
centavos) contra PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS, 
CNPJ: 01.722.296/0001-17, estabelecida na Rua Santa Quitéria, N°176, 180 
e 180 - Altos, Bairro: Pareão, Fortaleza/CE, em decorrência da apuração 
feita através do processo N°6284710/2017 c/c 6598359/2017, em que ficou 
constatado que a empresa infrigiu o disposto no artigo 86, da Lei supramen-
cionada, devendo esta portaria ser publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará, com posterior assentamento no cadastro da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará. SECRETARIA DA SAÚDE, em Fortaleza/CE, 30 de 
outubro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ES-

TADO DO CEARÁ
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
APOSTILAMENTO N°0741/2017 AOS CONTRATOS Nos 545/2016; 

827/2016; 537/2016; 548/2016; 538/2016;
527/2016; 523/216; 566/2016; 525/2016; 570/2016; 559/2016; 823/2016; 

526/2016; 560/2016; 550/2016;
505/2016; 565/2016; 536/2016; 529/2016; 828/2016; 36/2106; 549/2016; 

530/2016 e 826/2016  
Aos 31(trinta e um) dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, na sede 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante 
Barroso, 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/HGF, inscrita no CNPJ sob o 
N°07.954.571/0014-29, representada pelo Secretário Adjunto da Saúde do 
Estado do Ceará – SESA, Dr. MARCOS ANTÔNIO GADELHA MAIA, 
portador da carteira de identidade N°55482182 - SSP/CE e inscrito no CPF 
sob o N°235.944.703-34, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, tendo 
em vista os elementos contidos no processo N°7051027/2017, resolve com 
fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o § 8º, todos da Lei Federal 
N°8666/93, fazer apostilamento aos Contratos nºs: 545/2016 - Empresa 
ALL WORK COMERCIAL -EIRELI – EPP, CNPJ N°18.007.154/0001-
70, 827/2016- FRAGA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
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CNPJ N°07.758.951/0001-73; 537/2016 - FAGUNDES DISTRIBUIÇÂO LTDA, CNPJ N°07.953.689/0001-18 548/2016- ANA PEREIRA DOS SANTOS 
MÒVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, CNPJ N°22.312.114/0001-00; 538/2016 - FRAGA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – ME, CNPJ 
N°07.758.951/0001-73 ; 527/2016 – MEDI SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, CNPJ N°02.563.570/0001-15; 523/216 -GP COMERCIO 
LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°04.375.274/0001-16; 566/2016-GP COMERCIO LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°04.375.274/0001-16; 
525/2016- GP COMERCIO LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°04.375.274/0001-16; 570/2016-GP COMERCIO LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ N°04.375.274/0001-16; 559/2016- GP COMERCIO LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°04.375.274/0001-16; 823/2016 – MÓVEIS ANDRADE 
IND E COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N°04.910.323/0001-73; 526/20 - FRAGA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ N°07.758.951/0001-73; 560/2016 - MEDI SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, CNPJ N°02.563.570/0001-15; 550/2016 CRONO 
COMERCIO E DISTRBUIÇÃO EIRELI, CNPJ Nº22.003.386/0001-28; 505/2016- FRAGA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA ME, CNPJ 
Nº07.758.951/0001-73; 565/2016- ALL WORK COMERCIAL – EIRELI- EPP, CNPJ N°18.007.154/0001-70; 536/2016 – VITANET – COMERCIAL 
EIRELI-EPP, CNPJ Nº12.185.204/0001-23; 529/2016- GP COMERCIO LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°04.375.274/0001-16;828/2016-BAU-
MER S/A, CNPJ N°61.374.161/0001-30; 36/2106-SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ N°58.426.628/0001-33; 549/201 – RODRI-
GO BATISTA DE CASTRO, CNPJ N°12.827.022/0001-09; 530/2016- EDVALDO ROSA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N°19.213013/0001-77 e 826/2016- BAUMER S/A, CNPJ Nº61.374.161/0001-30, para substituir o nome do Gestor, consignado 
nos contratos supracitados, passando de agora em diante, para a Sra. INÊS SILVIA DOS SANTOS, CPF: 223.091.583-20 e matrícula N°008051-1-4. Ficam 
mantidas as demais cláusulas e disposições contidas nos Contratos acima citados, devendo este APOSTILAMENTO ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO N°747/2017 AO CONTRATO N°510/2017

Aos 31 (trinta e um) dia do mês de outubro de dois mil e dezessete, na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso, 
N°600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o N°07.954.571/0001-
04, representado pelo Secretário Adjunto da Saúde do Estado, Dr. MARCOS ANTÔNIO GADELHA MAIA, portador do RG N°55482182 SSP/CE e inscrito 
no CPF sob o N°235.944.703-34, residente e domiciliado em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo N°7557982/2017, resolve 
com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o § 8º, todos da Lei Federal N°8666/93, fazer apostilamento ao Contrato N°510/2017, celebrado com a 
Empresa ZIVA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.816.526/0001-68, para nele incluir as dotações orçamentárias: - 242
00014.10.302.057.18237.03.449052.10000.0/24200014.10.302.057.18237.10.449052.10000.0 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas 
no Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO N°748/2017 AO CONTRATO N°780/2017

Aos 31 (trinta e um) dia do mês de outubro de dois mil e dezessete, na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso, 
N°600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o N°07.954.571/0001-
04, representado pelo Secretário Adjunto da Saúde do Estado, Dr. MARCOS ANTÔNIO GADELHA MAIA, portador do RG N°55482182 SSP/CE e inscrito 
no CPF sob o N°235.944.703-34, residente e domiciliado em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo N°7558016/2017, resolve 
com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o § 8º, todos da Lei Federal N°8666/93, fazer apostilamento ao Contrato N°780/2017, celebrado com a 
Empresa SOLUÇÃO PLANELJAMENTO E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o N°06.911.404/0001-13, para nele incluir a dotação orçamentá-
ria: - 24200014.10.302.057.18237.10.449052.10000.0. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato supracitado, devendo este 
apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO N°749/2017 AO CONTRATO N°1178/2016

Aos 31 (trinta e um) dia do mês de Novembro de dois mil e dezessete, na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso, 
N°600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o N°07.954.571/0001-
04, representado pelo Secretário Adjunto da Saúde do Estado, Dr. MARCOS ANTÔNIO GADELHA MAIA, portador do RG N°55482182 SSP/CE e inscrito 
no CPF sob o N°235.944.703-34, residente e domiciliado em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo N°7558067/2017, resolve 
com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c o § 8º, todos da Lei Federal N°8666/93, fazer apostilamento ao Contrato N°1178/2016, celebrado com a 
Empresa GL ELETRO – ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 52.618.139/0030-31, para nele incluir as dotações orçamentárias: 24200014.1
0.302.057.18237.03.449052.10000.0. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato supracitado, devendo este apostilamento ser 
publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – Nº0001/2017/SESA - HABILITAÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 

COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS)
O ESTADO DO CEARÁ, pela SECRETARIA DA SAÚDE e sua Comissão Especial de Avaliação para Qualificação de Organizações Sociais, designada pela 
Portaria nº. 1080/2017, Processo VIPROC N°3533299/2017, torna público que realizará Chamamento Público visando avaliar pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, a fim de que possam ser habilitadas como Organizações Sociais.

1. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 9.637/1998; Lei Estadual nº. 12.781/1997 e suas alterações; e Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações.

2. CRONOGRAMA
2.1. O procedimento do Chamamento Público atenderá ao seguinte cronograma:

EVENTOS DATA
Divulgação do Chamamento Público Data da publicação em Diário Oficial do Estado
Prazo máximo para entrega da documentação 35 dias úteis após a publicação no diário
Divulgação do Resultado 15 dias úteis após o prazo máximo de entrega dos envelopes

3. OBJETO
3.1. Avaliação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde, a fim de que possam ser habilitadas como 
Organizações Sociais, nos termos deste Edital e Anexo.

4. DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderá participar deste procedimento toda e qualquer entidade de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à saúde e que 
cumpra todos os requisitos deste Edital e Anexo, bem como da Lei Federal nº. 9.637/1998 e Lei Estadual nº. 12.781/1997 e suas alterações.
4.2. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
4.3. É vedada a participação de entidades nos seguintes casos:
4.3.1. Impedidas de contratar com a Administração;
4.3.2. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta condição;
4.3.3. Sob a forma de grupo de entidades ou consórcio, qualquer que seja sua constituição.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA QUALIFICAÇÃO E REQUERIMENTO
5.1. Os Documentos de Qualificação, em 1 (uma) via, e o Requerimento de Qualificação (Anexo Único), em 1 uma via, deverão ser entregues datilografados 
/ digitados, contidos em invólucros opacos e fechados com cola e /ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes 
trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:
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5.1.1. ENVELOPE “ÚNICO” - DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS/COORDENADORIA JURÍDICA- SESA

CHAMAMENTO PÚBLICO N°20170001– SESA
ENVELOPE “ÚNICO“ - DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO

NOME DA LICITANTE / CNPJ
TELEFONE/FAX/E-MAIL

5.2. Após a publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado do Ceará (DOE), os interessados em participar do presente Chamamento Público deverão 
apresentar até o 35ª dias úteis após a publicação, o Envelope Único no protocolo da Secretaria da Saúde - SESA, situada na Av. Almirante Barroso, 600, 
Praia de Iracema, Fortaleza, Ceará, CEP: 60060-440.
5.3. Os Documentos de Qualificação e o Requerimento (Anexo Único) deverão ser apresentados da seguinte forma:
5.3.1. Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório;
5.3.2. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade, 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamen-
tação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;
5.3.3. Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato;
5.3.4. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pela própria Comissão no ato da avaliação.
5.3.5. É obrigatória a assinatura de quem de direito da entidade interessada no Requerimento (Anexo Único).
5.4. Os Documentos de Qualificação consistirão de:
5.4.1. Estatuto devidamente registrado em cartório;
5.4.2. Ata de eleição ou nomeação dos integrantes da atual Diretoria Executiva ou instância equivalente;
5.4.3. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.4.4. Documentação comprobatória de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista; e
5.4.5. Atestados ou declarações emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem a execução direta de projetos, programas ou 
planos de ação relacionados às atividades realizadas em serviços de saúde.
5.5. Para obter a qualificação como organização social, a entidade deverá atender aos requisitos previstos nos artigos 2º a 6º, ambos da Lei Estadual nº. 12.781, 
de 30 de dezembro de 1997 e suas alterações, comprovando o registro de seu ato constitutivo e a observância dos itens abaixo:
5.5.1. Natureza social de seus objetivos relativos à área da saúde;
5.5.2. Finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros e resultados no desenvolvimento das próprias atividades;
5.5.3. Previsão expressa de a entidade ter como órgãos de deliberação superior e de direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos 
termos do estatuto, asseguradas aquela composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei;
5.5.4. Previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória 
capacidade profissional e idoneidade moral;
5.5.5. Composição e atribuições da diretoria;
5.5.6. Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Estado, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;
5.5.7. No caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
5.5.8. Proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou faleci-
mento do associado ou membro da entidade;
5.5.9. Previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinadas, bem como dos excedentes financeiros decorrentes 
de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do Estado, da mesma área de 
atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados;
5.5.10. Conselho fiscal como órgão de fiscalização superior, com composição e competências definidas nos termos dos arts. 5º e 6º da Lei N°12.781, de 30 
de dezembro de 1997; e
5.5.11. Conselho de Administração estruturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de 
qualificação, os critérios previstos nos arts. 3º e 4º da Lei N°12.781, de 30 de dezembro de 1997.

6. DO PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO
6.1. O presente Edital será amplamente divulgado no sítio eletrônico da Secretaria da Saúde pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, corridos após a publicação 
no diário.
6.2. A participação da entidade será formalizada através da entrega da documentação em envelope lacrado, nos termos do item 5.1.1, mediante protocolo,  na 
sede da SESA situada na Av. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema, Fortaleza, Ceará, CEP: 60060-440, até o 35ª dias úteis após a publicação no diário.
6.2.1 Após o 35 dias úteis após a publicação no diário, não serão recebidas novos pedidos de qualificação para este Chamamento.
6.4. A avaliação das entidades interessadas será feita pela Comissão Especial de Avaliação para Qualificação de Organizações Sociais, com base nos requisitos 
deste Edital e Anexo, bem como da Lei Federal nº. 9.637/1998 e Lei Estadual nº. 12.871/1997 e suas alterações.
6.5. A Comissão emitirá, no prazo de até 15 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contados após o término do prazo de entrega dos envelopes para 
habilitação, o RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO, contendo a relação nominal das entidades aptas a serem qualificadas como organizações sociais.
6.5.1. O Resultado Final da Avaliação será divulgado no Diário Oficial do Estado do Ceará.
6.6. Durante o prazo de avaliação, é facultado à Comissão a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
autorizada a inclusão posterior de documento ou informações que deveriam constar originalmente nos envelopes.
6.6.1. A critério da Comissão será admitida a complementação de material ou documentação relacionada neste Edital, caso haja incorreção ou se verifique 
estar incompleto o rol ofertado, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da comunicação da irregularidade.

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1. Divulgado o Resultado Final de Avaliação nos termos do item 6.5.1, qualquer entidade poderá interpor recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, devidamente protocolizado na Secretaria da Saúde, no endereço constante no subitem 6.2 deste edital. Os demais participantes ficam desde logo 
convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos.
7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para res-
ponder pela entidade participante.
7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos demais participantes mediante publicação no Diário Oficial do Estado 
do Ceará.

8. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS
8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Comissão, até 3 (três) dias úteis anteriores ao prazo máximo 
para entrega da documentação, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: os.habilitacao@saude.ce.gov.br,  informando o número deste Edital.
8.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para entrega da documentação, qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por 
escrito, protocolada na Secretaria da Saúde, no endereço constante no subitem 6.2 deste edital.
8.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente.
8.3. Caberá à Comissão decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a participação de 
interessados.
8.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a administração a entidade que não o fizer no prazo estabelecido no item 8.2.
8.6. O acolhimento da impugnação implicará a suspensão da presente Chamada Pública, devendo ser designada nova data para a publicação do edital;
8.7. A impugnação deverá obrigatoriamente vir acompanhada de RG ou CPF, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, 
bem como do respectivo ato constitutivo e procuração na hipótese de procurador, que comprove que o seu signatário, representa e possui poderes de repre-
sentação da impugnante.

9. DA HOMOLOGAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS ENTIDADES
9.1. Após o julgamento dos recursos, o Secretário da Saúde, ou quem por ele designado, homologará o resultado definitivo do chamamento.
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9.2. A lista das entidades homologadas nos termos do item 9.1 será encaminhada ao Gabinete do Governador, a fim de que o Chefe do Poder Executivo, 
mediante Decreto, a possa qualificá-las como Organizações Sociais na área da saúde.
9.3. A qualificação como Organização Social não vincula a contratação por meio de Contrato de Gestão ou qualquer outra modalidade.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Fica reservada à Secretaria da Saúde a faculdade de revogar o Chamamento Público, de acordo com a oportunidade e conveniência da Administração, 
sem assistir as entidades interessadas qualquer direito à indenização, assegurado o direito de ampla defesa e contraditório.
10.2. Fica eleito o foro da Capital, por mais privilegiado que outro seja, para dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes.
Fortaleza-CE,07 de novembro de 2017.

Henrique Jorge Javi de Sousa
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Kleber Rocha Sampaio
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Visto:
Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira

COORDENADORA JURÍDICA

ANEXO ÚNICO – MODELO DE REQUERIMENTO
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) de Saúde do Estado do Ceará,
[Nome da entidade], sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na [Endereço da entidade], CNPJ N°[CNPJ], neste ato representada pelo seu represen-
tante legal, Sr. (a) [Nome do Representante Legal], [Qualificação do representante legal], vem à presença de Vossa Excelência requerer sua qualificação 
como Organização Social em Serviços de Saúde, com fundamento na Lei 12.781, de 30 de dezembro de 1997 e suas alterações, juntando para tanto a 
documentação necessária.
Nestes Termos.
Pede Deferimento.

[Local e data]
_______________________________
[Assinatura do Representante Legal]

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°340 /2017

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – EMPRESAS FORNECEDORAS: SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA., ART MEDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, 
NUTERAL INDUSTRIA DE FORMULAÇÕES NUTRICIONAIS LTDA, III – OBJETO:O Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
NUTRIÇÃO (Dieta enteral e/ou oral), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão 
Eletrônico N°20170462 - SESA/NUPLAC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores clas-
sificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo N°0049590/2017. Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração 
a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. 
IV – EMPRESAS E ITENS: EMPRESA SELLENE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., ITEM:01;SUPLEMENTAÇÃO ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA PACIENTES PORTADORES DE DOENÇA INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS E DOENÇA DE CROHN, COM PROTEÍNA 
(10 A 15%), COM CARBOIDRATO (40 A 50%) E LIPÍDEOS DE ATÉ 42%, COM PRESENÇA DE POLIPEPTÍDIO TGFB-2. ISENTA DE LACTOSE 
E GLÚTEN. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NO MÍNIMO 400G.; UNIDADE: GRAMA; QUANTIDADE:2.212.400; VALOR UNITÁRIO:R$0,77; 
ITEM:07;SUPLEMENTO ALIMENTAR, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, LÍQUIDO HIPERCALÓRICO MAIOR QUE 1,2 CAL/ML, PRO-
TEÍNA MÍNIMO 15% VITAMINAS E MINERAIS CONFORME AS DRIS, ISENTO DE GLÚTEN, COM FIBRAS. ACONDICIONADO EM FRASCO 
OU EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NO MÍNIMO 200ML E NO MÁXIMO 300 ML.; UNIDADE: MILILITRO; QUANTIDADE:3.437.000; VALOR 
UNITÁRIO:R$0,0172; ITEM:09;SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA USO ENTERAL/ORAL, LÍQUIDA, POLIMÉRICA, INDICADA PARA INSUFI-
CIÊNCIA RENAL CRÔNICA EM TRATAMENTO DIALÍTICO, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERCALÓRICA (MAIOR OU IGUAL A 1,8 
KCAL/ML),NORMOPROTEICA (<20%),ISENTO DE GLÚTEN. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NO MÍNIMO 200ML E NO MÁXIMO 300ML.; 
UNIDADE: MILILITRO; QUANTIDADE:2.876.100; VALOR UNITÁRIO:R$0,0421 EMPRESA ART MEDICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ITEM:02;SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA USO ENTERAL/ORAL, LÍQUIDA, POLIMÉRICA, INDICADA 
PARA INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA EM TRATAMENTO CONSERVADOR, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERCALÓRICA, NOR-
MO OU HIPOPROTEICA, POBRE EM RESÍDUO, ISENTA OU COM BAIXAS QUANTIDADES DE MINERAIS. ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NO MÍNIMO 200ML E NO MÁXIMO 300ML.; UNIDADE: MILILITRO; QUANTIDADE:2.956.744; VALOR 
UNITÁRIO:R$0,05; ITEM:04;SUPLEMENTO ALIMENTAR, PARA NUTRIÇÃO ORAL, LÍQUIDO, HIPERCALÓRICO (MÍNIMO DE 2,4 CAL/ML), 
DISTRIBUIÇÃO DE MACRONUTRIENTES; CARBOIDRATOS MÍNIMO 40% DO VCT, PROTEÍNA MÍNIMO 16% DO VCT E LIPÍDIOS MÍNIMO 
35% DO VCT, VITAMINAS E MINERAIS CONFORME AS DRIS, ISENTO DE GLÚTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
NO MÁXIMO 130 ML.; UNIDADE: MILILITRO; QUANTIDADE:10.093.968; VALOR UNITÁRIO:R$0,1210; ITEM:05;SUPLEMENTO ALIMENTAR, 
PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU ENTERAL, LÍQUIDO, HIPERCALÓRICO MAIOR QUE 1,2 CAL/ML; PROTEÍNA NO MÍNIMO 20%, VITAMINAS 
E MINERAIS CONFORME AS DRIS, ISENTO DE GLÚTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NO MÍNIMO 200 ML E 
NO MÁXIMO 300ML.; UNIDADE: MILILITRO; QUANTIDADE:2.275.700; VALOR UNITÁRIO:R$0,0374; ITEM:08;SUPLEMENTO LÍQUIDO PARA 
USO ORAL,NORMOCALÓRICO OU HIPERCALÓRICO (1,0 A 1,5 KCAL/ML), PROTEÍNA NO MÍNIMO 9%, NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: NO MÁXIMO 250ML. SABORES VA-
RIADOS.; UNIDADE: MILILITRO; QUANTIDADE: 2.360.000; VALOR UNITÁRIO:R$0,0422; ITEM:11;SUPLEMENTO ALIMENTAR LÍQUIDO, 
COM COMBINAÇÃO DE NUTRIENTES DESTINADOS A PROMOVER A INTEGRIDADE DA MEMBRANA NEURAL (DHA, EPA, URIDINA 
MONOFOSFATO, COLINA, VITAMINAS DO COMPLEXO B, E FOSFOLIPÍDIOS), NORMOCALÓRICA (>1,2 KCAL/ML), NORMOPROTEICO 
(MENOR QUE 20%), ACRESCIDO DE MICRONUTRIENTES E ANTIOXIDANTES. INDICADO PARA PACIENTES COM DOENÇA DE ALZHEIMER 
LEVE OU EM ESTÁGIO INICIAL. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ATÉ 150ML.; UNIDADE: MILILITRO;QUANTIDA-
DE:2,650.00; VALOR UNITÁRIO:R$0,1516; EMPRESA PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA., ITEM:03;SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA USO 
ORAL/ENTERAL, LÍQUIDA, DESTINADA PARA CONTROLE GLICÊMICO, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA, NORMO 
OU HIPERPROTEICA (15 A 20%), COM ADIÇÃO DE FIBRAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM MÍNIMO DE 200ML A 300ML.; UNIDADE: 
MILILITRO; QUANTIDADE:3.875.700; VALOR UNITÁRIO:R$0,0244; ITEM:06;SUPLEMENTO ALIMENTAR, PARA NUTRIÇÃO ORAL E/OU 
ENTERAL, LÍQUIDO, HIPERCALÓRICO (MAIOR QUE 1,2 CAL/ML); PROTEÍNA MÍNIMO 15% , VITAMINAS E MINERAIS CONFORME AS 
DRIS, ISENTO DE GLÚTEN, ACONDICIONADO EM FRASCO OU EMBALAGEM INDIVIDUAL COM NO MÍNIMO 200ML E NO MÁXIMO 300 
ML; UNIDADE: MILILITRO; QUANTIDADE:2.712.500; VALOR UNITÁRIO:R$0,0244; EMPRESA NUTERAL INDUSTRIA DE FORMULAÇÕES 
NUTRICIONAIS LTDA, ITEM:10;ALIMENTO, COMPLETO, PÓ, DIETA ENTERAL E/OU ORAL, PACIENTES COM DESNUTRIÇÃO CALÓRI-
CO-PROTEICA OU EM RISCO DE DESNUTRIÇÃO. NORMOCALÓRICO (MENOR OU IGUAL A 1,2KCAL/ML), NORMOPROTÉICO (MENOR 
QUE 20%), MÍNIMO 30% DE CASEINATO,ISENTO DE GLÚTEN,LATA 1.0 UNIDADE.; UNIDADE:GRAMA;QUANTIDADE:2.786.000;VALOR 
UNITÁRIO:R$0,0313; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°0462/2017 VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura; VII – DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017. VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** ***
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°344 /2017
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – EM-
PRESAS FORNECEDORAS: TS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS 
E REPRESENTAÇÃO LTDA – ME., III – OBJETO: O Registro de preços, 
visando futuras e eventuais aquisições de MEDICAMENTOS para atender 
a necessidade de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo 
de Referência do edital de Pregão Eletrônico N°20171012 – SESA/NUPLAC, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apre-
sentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta 
nos autos do Processo N°5269980/2017. Subcláusula Única – Este instrumento 
não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a prefe-
rência, em igualdade de condições. IV – EMPRESAS E ITENS: EMPRESA 
TS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 
– ME, ITEM:01; LOPERAMIDA (CLORIDRATO) 2MG COMPRIMIDO; 
UNIDADE: COMPRIMIDO; QUANTIDADE: 86.138; VALOR UNITÁ-
RIO:R$0,0600; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº1012/2017 
VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
sua assinatura; VII – DATA DA ASSINATURA:08 de novembro de 2017. 
VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 0617/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA CASA BLANCA TURISMO 
E VIAGENS LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de reserva, emissão e 
entrega de bilhetes de passagens aéreas e demais serviços correlatos (passa-
gens rodoviárias, ferroviárias, serviços de reservas de hotéis, veículos terres-
tres de qualquer porte, traslado, seguro de saúde e de bagagem) no âmbito 
nacional e internacional, conforme condições e especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital e na Proposta 
da CONTRATADA, que passam a integrar este instrumento independente-
mente de transcrição. Subcláusula Única - A CONTRATADA fica obrigada 
a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei N°8.666/93. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico N°207/0001 realizado de acordo 
com as normas da Lei nº.10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal N° 2.154 
de 14 de Agosto de 2013, pela Lei n.º 123/06 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal N°8.666/93 FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a 
partir da data da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 6.850.000,00 (Seis 
milhões, oitocentos e cinquenta mil reais) pagos em parcelas mensais DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ESP: 16898 24200003 10.122.500 22069 03 
339033 2.70.00.1.2; ESP: 06413 24200003 10.128.076 18603 03 339033 
2.82.83.1.4; ESP: 06420 24200003 10.128.076 18662 03 339033 2.82.83.1.4; 
SEXEC: 06506 24200014 10.122.055 22537 03 339033 2.91.00.1.3; SEXEC: 
06505 24200014 10.122.055 22537 03 339033 1.01.00.0.3; SEXEC: 06519 
24200014 10.122.055 22545 03 339033 2.91.00.1.3; SEXEC: 06528 24200014 
10.122.500 22075 15 339033 1.01.00.0.2; SEXEC: 06636 24200014 10.302.057 
22486 03 339033 1.01.00.0.3; SEXEC: 06640 24200014 10.302.057 22492 
03 339033 1.01.00.0.3; COPAS: 06719 24200024 10.301.057 22653 03 339033 
2.91.00.1.3; COPAS: 06729 24200024 10.301.057 22895 03 339033 2.82.83.1.3; 
COPAS: 06743 24200024 10.301.057 22898 03 339033 2.91.00.1.3; COPAS: 
06742 24200024 10.301.057 22898 03 339033 2.82.83.1.3; COPAS: 06750 
24200024 10.301.057 22899 03 339033 2.91.00.1.3; COPAS: 06758 24200024 
10.301.057 22949 03 339033 2.91.00.1.3; COPAS: 06830 24200024 10.302.057 
22891 03 339033 2.91.00.1.3; COPAS: 06837 24200024 10.302.057 22892 
03 339033 2.91.00.1.3; COAFI: 18121 24200034 10.122.500 22075 15 339033 
2.70.00.1.2; COAFI: 06891 24200034 10.122.500 22075 15 339033 2.91.00.1.2; 
HGF: 06922 24200184 10.302.057 22424 03 339033 2.91.00.1.3; HGF: 06921 
24200184 10.302.057 22424 03 339033 2.88.89.1.3; HGF: 06945 24200184 
10.305.056 22658 03 339033 2.91.00.1.3; HGF: 06952 24200184 10.571.076 
22531 03 339033 2.91.00.1.3; HGCC: 06994 24200194 10.305.056 22658 
03 339033 2.91.00.1.3; HGCC: 06998 24200194 10.571.076 22531 03 339033 
2.91.00.1.3; HIAS: 07022 24200204 10.302.057 22424 03 339033 2.91.00.1.3; 
HIAS: 07021 24200204 10.302.057 22424 03 339033 2.88.89.1.3; HIAS: 
07039 24200204 10.304.056 22642 03 339033 2.91.00.1.3; HIAS: 07045 
24200204 10.305.056 22658 03 339033 2.91.00.1.3; HM: 07074 24200214 
10.302.057 22424 03 339033 2.91.00.1.3; HM: 07072 24200214 10.302.057 
22424 03 339033 2.70.00.1.3; HM: 07073 24200214 10.302.057 22424 03 
339033 2.88.89.1.3; HM: 07101 24200214 10.304.056 22642 03 339033 
2.91.00.1.3; HSMM: 07141 24200234 10.302.057 22424 03 339033 2.91.00.1.3; 
LACEN: 07181 24200314 10.304.056 22528 03 339033 2.91.00.1.3; IPC: 
07281 24200364 10.302.057 22424 03 339033 2.91.00.1.3; CESAU: 07320 
24200414 10.122.055 22549 03 339033 1.01.00.0.3; CESAU: 07325 24200414 
10.122.055 22750 03 339033 1.01.00.0.3; CESAU: 07329 24200414 10.122.055 
22751 03 339033 2.91.00.1.3; HEMOCE: 07371 24200424 10.302.057 22477 
01 339033 2.91.00.1.3; HEMOCE: 07393 24200424 10.302.057 22477 03 
339033 2.91.00.1.3; HEMOCE: 07409 24200424 10.302.057 22477 09 339033 
2.91.00.1.3; HEMOCE: 07420 24200424 10.302.057 22477 11 339033 
2.91.00.1.3; CORAC: 07433 24200444 10.122.055 22541 03 339033 1.01.00.0.3; 
CORAC: 07446 24200444 10.302.057 22492 03 339033 2.91.00.1.3; CORAC: 
07450 24200444 10.302.057 22492 15 339033 2.91.00.1.3; CORAC: 07469 
24200444 10.302.057 22558 03 339033 2.91.00.1.3; 1º CRES – FORTALE-

ZA: 0751024200464 10.122.055 22539 03339033 2.91.00.1.3; 2ª CRES - 
CAUCAIA: 07545 24200474 10.122.055 22539 03339033 2.91.00.1.3; 3º 
CRES - MARACANAÚ: 07583 2420048410.122.05522539033390332.91.
00.1.3; 4ª CRES - BATURITÉ: 07614 24200494 10.122.055 22539 
073390332.91.00.1.3; 5º CRES - CANINDÉ: 07643 2420050410.122.0552
2539103390332.91.00.1.3; 6ª CRES - ITAPIPOCA: 07674 
2420051410.122.0552253906 3390332.91.00.1.3; 7ª CRES - ARACATI: 
07704 24200524 10.122.0552253904 3390332.91.00.1.3; 8ª CRES - QUI-
XADÁ: 07734 24200534 10.122.055 22539 093390332.91.00.1.3; 9ª CRES 
- RUSSAS: 07766 24200544 106.122.055 22539 14 339033 2.91.00.1.3; 10ª 
CRES - LIMOEIRO DO NORTE: 07797 2420055410.122.055 
22539143390332.91.00.1.3; 11ª CRES - SOBRAL: 07826 24200564 10.122.055 
22539 113390332.91.00.1.3; 12ª CRES - ACARAÚ: 07870 2420057410.122.055 
22539 053390332.91.00.1.3; 13ª CRES - TIANGUÁ: 07901 2420058410.122.055 
22539 083390332.91.00.1. 3; 14ª CRES - TAUÁ: 07931 24200594 10.122.055 
22539 13 339033 2.91.00.1.3; 15ª CRES - CRATEÚS: 07961 2420060410.122.055 
22539123390332.91.00.1.3; 16ª CRES - CAMOCIM: 07994 2420061410.1
22.05522539053390332.91.00.1.3; 17ª CRES - ICÓ: 08023 24200624 10.122.055 
22539 023390332.91.00.1.3; 18ª CRES - IGUATU: 08056 24200634 10.122.055 
22539 02 3390332.91.00.1.3; 19ª CRES - BREJO SANTO: 080882420064
410.122.055.22539.013390332.91.00.1.3; 20ª CRES - CRATO: 081162420
065410.122.055.22539.01.339033.2.91.00.1 3; 21ª CRES - JUAZEIRO DO 
NORTE: 08149 2420066410.122.0552253901 339033 2.91.00.1 3; CORES: 
08179 24200674.10.122.05522535.03 339033 1.01.00.0.3; CORES: 08184 
2420067410.122.500.22075153390331.01.00.0.2; SVO: 08213 242007041
0.304.05622520033390332.91.00.1.3; CEREST: 082282420071410.128.07
622723033390332.91.00.1.3; CEREST: 082322420071410.128.076227390
33390332.91.00.1 3; CEREST: 082402420071410.302.0572242403339033
2.91.00.1.3; COASF: 082642420074410.302 0572255603339033.01.00.0.3; 
COPROM: 08310 24200764 10.304.056 22642 03 339033 2.91.00.1.3; CO-
PROM: 08316 24200764 10.304.056 22711 03 339033 2.91.00.1.3; COPROM: 
08320 24200764 10.304.056 22715 03 339033 2.91.00.1.3; COPROM: 08327 
24200764 10.305.056 22637 03 339033 2.91.00.1.3; COPROM: 08335 
24200764 10.305.056 22709 03 339033 2.91.00.1.3; COPROM: 08347 
24200764 10.305.056 22710 03 339033 2.91.00.1.3; COPROM: 08356 
24200764 10.305.056 22712 03 339033 2.91.00.1.3; COPROM: 08355 
24200764 10.305.056 22712 03 339033 1.01.00.0.3; COPROM: 08363 
24200764 10.305.056 22713 03 339033 2.91.00.1.3; COPROM: 08367 
24200764 10.305.056 22714 03 339033 1.01.00.0.3; CGTES: 08393 24200774 
10.128.076 22440 03 339033 2.91.00.1.3; CGTES: 08395 24200774 10.128.076 
22719 03 339033 2.91.00.1.3; CGTES: 08400 24200774 10.128.076 22721 
03 339033 2.91.00.1.3; CGTES: 08406 24200774 10.128.076 22723 03 339033 
2.91.00.1.3; CGTES: 08417 24200774 10.128.076 22953 15 339033 2.91.00.1.3; 
SAMU: 08448 24200784 10.302.057 22489 03 339033 1.01.00.0.3; HJMA: 
08483 24200794 10.571.076 22531 03 339033 2.91.001.3 SRU: 08490 
24200804 10.122.055 22548 03 339033 1.01.00.0.3; SRU: 08507 24200804 
10.302.057 18871 03 339033 1.01.00.7.4; SRU: 08508 24200804 10.302.057 
18871 03 339033 2.82.83.1.4; SRU: 08522 24200804 10.302.057 21968 
03 339033 2.82.83.1.3; ESP/FUNDES: 08551 24200814 10.122.500 
22075 03 339033 1.00.00.0.2; ESP/FUNDES: 08574 24200814 10.128.076 
18603 03 339033 1.10.00.0.4; ESP/FUNDES: 08581 24200814 10.128.076 
21978 01 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08586 24200814 10.128.076 
21978 03 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08591 24200814 10.128.076 
21978 04 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08596 24200814 10.128.076 
21978 06 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08601 24200814 10.128.076 
21978 07 339033 2.91.00 1.3; ESP/FUNDES: 08606 24200814 10.128.076 
21978 08 339033 2.91.00 1.3; ESP/FUNDES: 08611 24200814 10.128.076 
21978 09 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08616 24200814 10.128.076 
21978 11 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08621 24200814 10.128.076 
21978 13 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08626 24200814 10.128.076 
21978 14 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08638 24200814 10.128.076 
22850 03 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08637 24200814 10.128.076 
22850 03 339033 2.82.83.1.3; ESP/FUNDES: 16977 24200814 10.128.076 
22864 03 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08663 24200814 10.128.076 
22866 01 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08668 24200814 10.128.076 
22866 03 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08673 24200814 10.128.076 
22866 04 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08678 24200814 10.128.076 
22866 05 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08683 24200814 10.128.076 
22866 06 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08688 24200814 10.128.076 
22866 07 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08693 24200814 10.128.076 
22866 08 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08698 24200814 10.128.076 
22866 09 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08703 24200814 10.128.076 
22866 10 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08708 24200814 10.128.076 
22866 11 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08713 24200814 10.128.076 
22866 12 339033 2.91.00.1.3; ESP/FUNDES: 08719 24200814 10.128.076 
22867 03 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08727 24200814 10.128.076 
22877 01 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08729 24200814 10.128.076 
22877 02 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08736 24200814 10.128.076 
22877 04 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08738 24200814 10.128.076 
22877 05 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08740 24200814 10.128.076 
22877 09 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08742 24200814 10.128.076 
22877 10 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08744 24200814 10.128.076 
22877 11 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08746 24200814 10.128.076 
22877 12 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08748 24200814 10.128.076 
22877 13 339033 1.00.00.0.3; ESP/FUNDES: 08750 24200814 10.128.076 
22877 14 339033 1.00.00.0.3. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2017 SIG-
NATÁRIOS: Lilian Alves Amorim Beltrão e Edgar de Castro Nunes.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
N° DO DOCUMENTO 999/2017

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de kit coronariano com shunt, para o Hospital de Messejana - Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no anexo I - termo de referência do edital e na proposta da contratada. PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada fornecerá o item: 01, conforme 
quantitativo e descrição do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico N°20170731 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal N°8.666/93, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses a partir da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 7067.24200214.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30 / 7071.24200214.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30. DATA 
DA ASSINATURA: 30.10.2017 SIGNATÁRIOS: Marcos Antonio Gadelha Maia e Aline Dias de Castro.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 1061/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará CONTRATADA: NEW CARDIO MEDICAL COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA ME. OBJETO: Aquisição de material médico (enxerto arterial de politetrafluoretileno PTFE), para o Hospital de Messejana 
- Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I - termo de referência do edital e na proposta da 
contratada. PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada fornecerá o grupo 01 do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico N°20170445, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal N°8.666/93, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 804.000,00 (oitocentos e quatro mil reais) 
pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7067.24200214.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30 / 7071.24200214.10.302.057.
22424.03.33903000.2.91.00.1.30. DATA DA ASSINATURA: 26.10.2017 SIGNATÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e Emanuel Feitosa Garcia.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 1082/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará CONTRATADA: ZAPP COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Aquisição de material de consumo - limpeza e diversos, para o Hospital de Messejana - Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I - termo de referência do edital e na proposta da contratada. PARÁGRAFO ÚNICO - A 
contratada fornecerá os itens do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico N°20160002 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal N°8.666/93, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 2.367,60 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos) 
pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7067.24200214.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30 / 7071.24200214.10.302.057.22
424.03.33903000.2.91.00.1.30. DATA DA ASSINATURA: 31.10.2017 SIGNATÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e Marcos Aurélio Vieira Maia.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

N° DO DOCUMENTO 1083/2017
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará CONTRATADA: PH&B COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
- ME. OBJETO: Aquisição de material de consumo - limpeza e diversos, para o Hospital de Messejana - Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no anexo I - termo de referência do edital e na proposta da contratada. PARÁGRAFO ÚNICO - A contratada 
fornecerá os itens do contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico N°20160002 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e 
a Lei Federal N°8.666/93, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses a partir da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 17.081,40 (dezessete mil, oitenta e um reais e quarenta centavos) pagos em parcelas 
mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7067.24200214.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30 / 7071.24200214.10.302.057.22424.03.33903000.
2.91.00.1.30. DATA DA ASSINATURA: 31.10.2017 SIGNATÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e Paulo Sérgio Ferreira de Sousa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 222/2017
PROCESSO Nº : 7908610/2017 / VIPROC/SESA; OBJETO: Aquisição de material médico, por um período de 1 (um) mês, com integra imediata, 
imprescindíveis ao atendimento da assistência prestada aos pacientes nas Unidades Hospitalares da Rede SESA JUSTIFICATIVA: De acordo com o 
MEMO 1576/2017, justifica-se a presente compra, para garantir a continuidade da assistência prestada aos pacientes internados nas Unidades Hospitalares 
da Rede SESA, visto que estes itens a seguir relacionados, garantirão a assistência aos usuários, principalmente com relação aos procedimentos de alta 
complexidade e situações de urgência. A fim de demonstrar a urgência e relevância na aquisição dos itens em epígrafe, constam nos autos os relatórios 
do sistema de controle de estoque demonstrando o estoque atualizado dos medicamentos, restando claro, a urgência na aquisição dos itens do Anexo 
I. VALOR GLOBAL : R$ 292.967,58 ( Duzentos e noventa e dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos ). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 24200804.10.302.057.22749.03.339030.2.91.00.1.3-08540 e/ou 24200804.10.302.057.31116.03.339030.1.10.00.0.4-08541 e/ou 
24200804.10.302.057.31116.01.339030.1.10.00.0.4-16292 e/ou 24200804.10.302.057.31116.11.339030.1.10.00.0.4-16293 - SRU 24200194.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-
06975 e/ou 24200194.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.3-06973 - HGCC 24200184.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-06919 e/ou 
24200184.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.3-06917 - HGF 24200204.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-07019 e/ou 24200204.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.3-
07017 - HIAS 24200214.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-07071 e/ou 24200214.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.3-07067 - HM 
24200224.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-07117 e/ou 24200224.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.3-07116 - HSJ 24200234.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-
07140 e/ou 24200234.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.3-07138 - HSMM 24200794.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-08467 e/ou 
24200794.10.302.057.22424.03.339030.1.01.00.0.3-08466 - HMJMA 24200364.10.302.057.22424.03.339030.2.91.00.1.3-07280 - IPC. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL : Inciso IV, art. 24 da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA : ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA DISTRIBUIDORA MUNDIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA TS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA PROEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA. 
DISPENSA : 09/11/2017 - Isabel Cristina Cavalcanti Carlos. RATIFICAÇÃO : 09/11/2017 - Henrique Jorge Javi de Sousa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
PORTARIA N°05/2017 - A GERENTE DO INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78 combinado 
com o art. 120 da Lei N°9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante 
SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor José Wilson dos Santos Ferreira, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Grupo Ocupacional  referência 
matrícula N°80241615, lotado nesta Unidade de Saúde, a importância de R$ 1.200,00 (hum mil, duzentos reais), à conta da Dotação classificada na Nota 
de Empenho N°36503 e 36485. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu 
recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER, 
em Fortaleza, 23 de outubro de 2017.

Tânia Maria Cruz Werton Veras
GERENTE DO IPC

Registre-se e publique-se.
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ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº DO DOCUMENTO 14/2017
CONTRATANTE: ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 73.695.868/0001-27, sediada na Av. Antônio Justa, 3161, 
Meireles, Fortaleza/CE CONTRATADA: EMPRESA CAPEMISA SEGURO DE VIDA E PREVICÊNCIA SA, com sede na Rua São Clemente, 38, 7º 
andar, Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.260-900, inscrita no CNPJ sob o nº 086.027.45/0001-32. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento 
a contratação de empresa especializada em Seguro de acidentes pessoais coletivos para 105 (cento e cinco) alunos, por um período de 12 (doze) meses, para 
atender as necessidades dos cursos da Diretoria de Educação Profissional em Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na dispensa 
de licitação nº 03/2017, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.. VALOR GLOBAL: R$ 1.272,60 (mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta centavos) pagos 
em : O pagamento será efetuado mensalmente até 10º (décimo) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor 
da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco BRADESCO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
24200814.10.128.076.22866.09.339039.29100.1; 24200814.10.128.076.22866.04.339039.29100.1; 24200814.10.128.076.22866.03.339039.29100.1.. DATA 
DA ASSINATURA: 01/11/2017 SIGNATÁRIOS: SALUSTIANO GOMES DE PINHO PESSOA- CONTRATANTE e RAFAEL GRAÇA DO AMARAL 
e FÁBIO DOS SANTOS MEZIAT LESSA- CONTRATADA.

Germana Glória de Castro Portela e Silva
PROCURADORA JURÍDICA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

PORTARIA Nº775/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 18 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº775/2017 - GS, 18 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL 

APREENDIDO
VALOR 

TOTAL (R$)
VALOR 

INDIVIDUAL
Francisco Regis Leite Freire Tenente PM 308.475-1-2

01 revólver cal.357 400,00

80,00
Felipe Nere de Sousa Soldado PM 302.646-1-4 80,00
José Jailson Alexandre Dantas Soldado PM 300.243-1-1 80,00
Jefferson Araújo Alves dos Santos Soldado PM 587.361-1-2 80,00
Adriano da Silva Souza Soldado PM 135.719-1-0 80,00
Paulo Sérgio Sobreira Alves Sargento PM 112.937-1-9 02 espingardas 

cal.36; 
01 espingarda cal.32; 

01 munição cal.36
1204,00

301,00
Rodrigo Barbosa Silva Cabo PM 302.552-1-6 301,00
André Bezerra Felipe Soldado PM 305.838-1-7 301,00
Antônio Bezerra Felipe Cabo PM 301.338-1-1 301,00
Diogenes Figueiredo Custodio Sargento PM 108.861-1-2

01 revólver cal.32 400,00

100,00
Johnymarinho de Faria Soldado PM 588.081-1-3 100,00
José Robson Hercules Lima Monteiro Soldado PM 300.251-1-3 100,00
Jefferson Araújo Alves dos Santos Soldado PM 587.361-1-2 100,00
José de Arimatea Feitosa Sargento PM 105.755-1-6

01 revólver cal.22 400,00

80,00
Alexandre Nunes Amorim Cabo PM 300.817-1-4 80,00
Tarcisio Grangeiro de Souza Soldado PM 303.432-1-2 80,00
Adriano Augusto Marinho Soldado PM 587.229-1-X 80,00
Eugenio José Rodrigues dos Santos Soldado PM 587.301-1-4 80,00
Adriano Marques Martins Sargento PM 099.829-1-4

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

106,00
Odesineide Benicio Bezerra Sargento PM 110.889-1-0 106,00
Antônio Eraldo F. Da Silva Júnior Soldado PM 587.823-1-9 106,00
Anderson Moura dos Santos Soldado PM 305.833-1-0 106,00
Samuel Lopes dos Santos Soldado PM 306.610-1-X

01 revólver cal.22; 
05 munições cal.22 420,00

84,00
José Flávio de Araújo Sargento PM 105.735-1-3 84,00
Francisco Jardel Marques Pereira Soldado PM 300.132-1-2 84,00
Josemar Gomes de Lima Soldado PM 300.257-1-7 84,00
Joseildo Figueiredo Pereira da Silva Soldado PM 587.403-1-4 84,00
Francisco Nilo da Rocha Júnior Sargento PM 107.113-1-2

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

141,33
José Cláudio de Sousa Barbosa Sargento PM 118.975-1-7 141,33
João Carlos Moreira de Andrade Sargento PM 109.976-1-5 141,33
Arelano Matos Guimarães Sargento PM 109.366-1-6

01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38 420,00

105,00
Francisco das Chagas Cavalcante Brandão Soldado PM 300.121-1-9 105,00
Manoel Ricardo Carneiro Gomes Soldado PM 304.405-1-X 105,00
Jonas Ferreira Cunha Soldado PM 305.509-1-9 105,00
Claudio Henrique Barbosa de Azevedo Sargento PM 105.443-1-9

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

141,33
Eliezer Nascimento de Albuquerque Cabo PM 588.156-1-6 141,33
Jalyson Rodrigues Nogueira Soldado PM 587.674-1-7 141,33
Moises Teixeira de Souza Filho Sargento PM 127.164-1-9

01 revólver cal.38; 
04 munições cal.38 416,00

138,66
Jalyson Rodrigues Nogueira Soldado PM 587.674-1-7 138,66
José Marcio da Silva Dias Sargento PM 134.824-1-1 138,66
Ramon Gonçalves Arrais Sargento PM 134.587-1-5

01 revólver cal.38; 
04 munições cal.38 416,00

104,00
Tarcisio Grangeiro de Souza Soldado PM 303.432-1-2 104,00
Adriano Augusto Marinho Soldado PM 587.229-1-X 104,00
Flaviano Timóteo da Silva Soldado PM 303.224-1-X 104,00
Valdeir Pedro da Silva Sargento PM 134.686-1-3

02 revólveres cal.38; 
12 munições cal.38 848,00

212,00
José Wlivan do Nascimento Felix Soldado PM 305.331-1-9 212,00
Alisson rodrigues Alencar Soldado PM 300.010-1-X 212,00
Felipe Nere de Sousa Cabo PM 302.646-1-4 212,00
Samara Alves Cruz Cabo PM 302.533-1-0

01 pistola cal.635; 
06 munições cal.635 424,00

53,00
Jean Matias Costa Soldado PM 303.115-1-5 53,00
José Roobson Leonardo Soldado PM 300.252-1-0 53,00
Raimundo Nonato Felix Mangueiro Sargento PM 136.078-1-8 53,00
Diogenes Figueiredo Custodio Sargento PM 108.861-1-2 53,00
Josemar Gomes de Lima Soldado PM 300.257-1-7 53,00
Joseildo Figueiredo Pereira da Silva Soldado PM 587.403-1-4 53,00
Marcos André Gomes Bezerra Soldado PM 300.293-1-3 53,00
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POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL 

APREENDIDO
VALOR 

TOTAL (R$)
VALOR 

INDIVIDUAL
Wellton Wesly Vieira Lima Sargento PM 134.586-1-8

01 revólver cal.38; 
04 munições cal.38 416,00

104,00
Alexandre Nunes Amorim Cabo PM 300.817-1-4 104,00
Paulo Rodolfo Gonçalves Soldado PM 300.319-1-1 104,00
Leonardo Teixeira Mendes Soldado PM 306.417-1-X 104,00
Adriano da Silva Sousa Sargento PM 135.719-1-0

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

106,00
José Horlandio Dantas Moreira Soldado PM 587.915-1-2 106,00
Huxlley Gomes Saraiva Matias Cabo PM 302.651-1-4 106,00
José dos Santos Fernandes Cabo PM 302.637-1-5 106,00
Alexandre Nunes Amorim Cabo PM 300.817-1-4

01 revólver cal.32 400,00
133,33

Dhiago Vanucio Antas Olegario Soldado PM 587.935-1-5 133,33
Rafael Feitosa Martins Soldado PM 587.443-1-X 133,33
Davd Batista de Oliveira Cabo PM 301.841-1-4

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

141,33
Luiz Freitas Oliveira Soldado PM 303.786-1-X 141,33
Paulo Regis de Oliveira Soldado PM 304.509-1-4 141,33
TOTAL R$ 8.283,98

PM’s = 70
Valor Geral = R$ 8.283,98
Armamento Apreendido:
Revólveres = 16
Espingardas = 03
Pistolas = 01

*** *** ***
PORTARIA Nº776/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 19 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº776/2017 - GS, 19 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL 

APREENDIDO
VALOR 

TOTAL (R$)
VALOR 

INDIVIDUAL
Dayane Katharyne de Souza Tenente PM 308.387-1-8

01 pistola cal.09; 
29 munições cal.09 1032,00

114,66
Walnir Farias Sargento PM 037.395-1-1 114,66
Glauco Luis Lima Cabo PM 135.204-1-0 114,66
Francisco Jefferson Silva Rabelo Soldado PM 301.928-1-8 114,66
Rafael Gomes Carneiro de Araújo Soldado PM 303.298-1-3 114,66
Francisco Eduardo de Sousa Nobrega Soldado PM 304.371-1-X 114,66
Albert José Pereira de Lima Soldado PM 303.639-1-4 114,66
Rafael William da Silva Soldado PM 306.535-1-3 114,66
João de Deus da Silva Filho Soldado PM 307.541-1-5 114,66
Cezanildo Araújo Júnior Sargento PM 135.230-1-0

01 revólver cal.38 400,00

40,00
Francisco Ismael de Oliveira Pinheiro Soldado PM 306.097-1-9 40,00
Raimundo Nunes Fernandes Júnior Subtenente PM 091.985-1-2 40,00
Robson Levi de Sousa Goes Sargento PM 136.313-1-X 40,00
Francisco Ednardo Neris de Lima Sargento PM 127.339-1-7 40,00
Paulino Almeida do Nascimento Soldado PM 306.494-1-9 40,00
Saulo Silva de Oliveira Soldado PM 304.452-1-X 40,00
José Edikelson Chaves de Araújo Tenente PM 308.538-1-4 40,00
Carlos Rogério Alves de Souza Subtenente PM 101.126-1-3 40,00
Daniel Alves do Carmo Soldado PM 304.278-1-5 40,00
Carlos Alberto Freitas Lima Sargento PM 109.163-1-3

02 revólveres cal.38; 800,00
266,66

Francisco Renato de Souza Araújo Soldado PM 307.437-1-7 266,66
Francisco Italo Costa Pinheiro Soldado PM 305.030-1-5 266,66
Marcondes Bezerra Colares Sargento PM 109.324-1-6

01 revólver cal.32; 
03 munições cal.32 412,00

103,00
Francisco Temistocles Mota Gomes Cabo PM 300.659-1-3 103,00
Daniel Wanier Cavalcante Nogueira Cabo PM 301.068-1-4 103,00
Glaucos Lucio Pinto Fernandes Soldado PM 303.942-1-6 103,00
Geraldo Magela Bezerra Marrocos Filhos Sargento PM 105.360-1-4

01 revólver cal.38; 
03 munições cal.38 412,00

103,00
Daniel Wanier Cavalcante Nogueira Cabo PM 301.068-1-4 103,00
Flaubert de Sousa Ferreira Cabo PM 300.845-1-9 103,00
Cristovão Mesquita de Morais Soldado PM 301.463-1-X 103,00
Francisco Gustavo Alves do Nascimento Soldado PM 105.320-1-9

01 revólver cal.38; 
08 munições cal.38 432,00

108,00
Erickson Souza Barbosa Soldado PM 304.157-1-X 108,00
Leonardo Moreira de Oliveira Soldado PM 303.288-1-7 108,00
Emrson Ary Dias Pereira Soldado PM 301.899-1-4 108,00
Arilson da Rocha Pereira Sargento PM 110.059-1-8

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

106,00
Fernando Yuri da Conceição Azevedo France Cabo PM 300.947-1-9 106,00
Nicolau Rustinis Carvalho Cordeiro Sargento PM 135.862-1-7 106,00
Antônio Felipe Viana Matos Soldado PM 303.387-1-5 106,00
Ivanilton Barbosa Ulisses Sargento PM 151.280-1-1

01 revólver cal.32; 
01 munições cal.32 404,00

134,66
Francisco de Azevedo Filho Soldado PM 305.647-1-5 134,66
Areilson Narciso Soares Cabo PM 301.437-1-X 134,66
Edelberto Pereira da Silva Sargento PM 134.617-1-6 01 revólver cal.38; 

05 munições cal.38; 
01 espingarda cal.12; 
01 espingarda cal.32

1220,00
406,66

Jadson Almeida da Cruz Soldado PM 300.192-1-0 406,66
Diego Leite Lopes Soldado PM 300.075-1-4 406,66
Moisés Lúcio Alves de Sousa Sargento PM 136.444-1-1

01 pistola cal.380; 
19 munições cal.380 476,00

158,66
Gilvanio Raimundo dos Santos Soldado PM 300.166-1-0 158,66
Francisco Fagner Soares Gonçalves Soldado PM 305.744-1-9 158,66
Francisco Romero Lima de Rezende Soldado PM 136.209-1-1 01 revólver cal.38; 

06 munições cal.38 424,00
212,00

Francisco Eronaldo Pereria Soldado PM 081.806-1-X 212,00
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POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL 

APREENDIDO
VALOR 

TOTAL (R$)
VALOR 

INDIVIDUAL
Edelberto Pereira da Silva Sargento PM 134.617-1-6

01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38 420,00

105,00
Cristiano Abreu de Souza Soldado PM 587.933-1-0 105,00
Jadson Almeida da Cruz Soldado PM 300.192-1-0 105,00
Edcarlos Alexandre Soares Soldado PM 305.977-1-0 105,00
Cezanildo Araújo Júnior Sargento PM 135.230-1-0

01 revólver cal.38; 
01 munição cal.38 404,00

40,40
Francisco Ismaque de Oliveira Pinheiro Soldado PM 306.097-1-9 40,40
Raimundo Nunes Fernandes Júnior Subtenente PM 091.985-1-2 40,40
Robson Levi de Sousa Goes Sargento PM 136.313-1-X 40,40
Franciscop Ednardo Neris de Lima Sargento PM 127.339-1-7 40,40
Paulino Almeida do Nascimento Soldado PM 306.494-1-9 40,40
Saulo Silva de Oliveira Soldado PM 304.452-1-X 40,40
José Edikelson Chaves de Araújo Tenente PM 308.538-1-4 40,40
Carlos Rogério Alves de Souza Subtenente PM 101.126-1-3 40,40
Daniel Alves do Carmo Soldado PM 304.278-1-5 40,40
Mairton Rodrigues Oliveira Sargento PM 135.229-1-X

01 revólver cal.38; 
01 espingarda cal.12; 
01 revólver cal.38; 
02 munições cal.12

1208,00

151,00
George Oliveira da Silva Sargento PM 135.951-1-9 151,00
Bruno de Lima Araújo Soldado PM 303.901-1-3 151,00
Cicero Diego Nunes Barros Cabo PM 302.770-1-5 151,00
Rodrigo Pinheiro Menezes Sargento PM 134.661-1-4 151,00
Francisco Alexandre Silva do Nascimento Sargento PM 110.190-1-3 151,00
Romilson Cordeiro Holanda Cabo PM 302.377-1-4 151,00
Alessandro Fidelis de Matos Cabo PM 300.796-1-2 151,00
Edney Dias Gomes Sargento PM 118.864-1-8

01 pistola cal.380; 
11 munições cal.380 444,00

111,00
Eicardo de Oliveira Carvalho Cabo PM 300.615-1-9 111,00
Francisco Klecio Celestino Barbosa Cabo PM 302.621-1-5 111,00
Fábio Lima da Silva Cabo PM 301.420-1-2 111,00
Edgar Nogueira da Silva Soldado PM 303.178-1-5

01 revólver cal.38; 
02 munições cal.38 408,00

136,00
Elizeu Lourenço de Oliveira Júnior Soldado PM 304.798-1-5 136,00
Denes Jefferson de Oliveira Moura Soldado PM 308.150-1-7 136,00
Marcio Roberio de Araújo da Silva Sargento PM 099.822-1-3

01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38 420,00

70,00
Joáo Cabral Guimarães Júnior Cabo PM 151.715-1-0 70,00
Júlio Frank Silva Mota Soldado PM 303.422-1-6 70,00
Marcondes Luiz Teixeira Magalhães Soldado PM 303.338-1-0 70,00
Thiago Moraes Carvalho Soldado PM 300.365-1-4 70,00
Ronaldo Elias Pereira Soldado PM 305.728-1-5 70,00
Alexandre Gomes Barros Soldado PM 303.328-1-4

01 revólver cal.38; 
03 munições cal.38 412,00

137,33
Edy Mendes Facundo Cabo PM 300.585-1-8 137,33
Francisco Alisson Oliveira Diniz Soldado PM 587.728-1-X 137,33
Francisco Fábio Souto Guerra Sargento PM 109.142-1-3 01 revólver cal.38; 

06 munições cal.38 424,00
212,00

Aldo Almeida de Souza Júnior Soldado PM 587.605-1-X 212,00
TOTAL R$ 10.575,86

PM’s = 89
Valor Geral = R$ 10.575,86
Armamento Apreendido:
Revólveres = 17
Espingardas = 03
Pistolas = 03

*** *** ***
PORTARIA Nº777/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares e civis, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 
13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 
31.213, de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/
CE, 19 de outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº777/2017 - GS, 19 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL 

APREENDIDO
VALOR 

TOTAL (R$)
VALOR 

INDIVIDUAL
Francisco Robson Nunes Medeiros Soldado PM 304.554-1-X

01 revólver cal.38 400,00

57,14
Paulo Anderson Rodrigues Almeida Soldado PM 304.119-1-9 57,14
Bruno Victor da Silva Bezerra Soldado PM 308.503-1-9 57,14
George Igor Faustino Santiago Soldado PM 136.214-1-1 57,14
Jonas Marcelo Benicio Bezerra Soldado PM 587.512-1-9 57,14
Francisco Maurigébio Estevão Gomes Soldado PM 127.244-1-1 57,14
Francisco Willamy dos Santos Soldado PM 304.618-1-9 57,14
José Adécio Fontenele de Brito Subtenente PM 101.075-1-2

01 revólver cal.38; 
01 pistola cal.635; 
04 munições cal.38

816,00

136,00
Philipe Melo da Silva Cabo PM 300.795-1-X 136,00
Francisco Cirino Ferreira Júnior Soldado PM 304.556-1-4 136,00
Francisco Fabiano Paiva Araújo Soldado PM 303.740-1-0 136,00
Allan da Cunha Gomes Soldado PM 303.612-1-0 136,00
Josuer Aguiar Sena Soldado PM 302.680-1-0 136,00
Heladio Ascendino Damasceno de Freitas Soldado PM 105.326-1-9

01 revólver cal.38; 
03 munições cal.38 412,00

137,33
Gutemberg Farias de Aquino Soldado PM 308.209-1-6 137,33
Francisco Johnny Heberthy Brito Alves Soldado PM 305.528-1-4 137,33
Rivelino Bernardo da Silva Sargento PM 109.778-1-9

01 revólver cal.38; 
03 munições cal.38 412,00

137,33
George Adam Marlon de Souza Soarez Soldado PM 303.702-1-X 137,33
Vanderberg Alexandre de Sousa Soldado PM 307.623-1-2 137,33
Antonildo Neri Lima Soldado PM 118.995-1-X

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

141,33
Tiago de Oliveira Cavalcante Soldado PM 304.603-1-6 141,33
Pedro Anderson Lima do Nascimento Soldado PM 303.567-1-3 141,33
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GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL 
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Francisco Wilson dos Santos Araújo Sargento PM 109.764-1-3

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

106,00
Arlindo Gleydson Rosa Rios Cabo PM 301.481-1-8 106,00
Samuel Costa de Mesquita Cabo PM 302.141-1-0 106,00
Fernando Ribeiro da Cunha Cabo PM 300.721-1-1 106,00
Antonildo Neri Lima Soldado PM 118.995-1-X

01 espingarda cal.32; 
04 munições cal.32 416,00

104,00
Cesar Oliveira da Silva Soldado PM 300.055-1-1 104,00
Diermeson Maia Irineu Soldado PM 307.602-1-2 104,00
Anderson Rafael Mouta da Silva Soldado PM 307.593-1-1 104,00
Antonildo Neri Lima Sargento PM 118.995-1-X

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

141,33
José William da Costa Filho Cabo PM 302.582-1-5 141,33
Diego Barros Pereira Cabo PM 301.945-1-9 141,33
Francisco Jean Alves Sargento PM 112.876-1-1

01 pistola cal.45; 
07 munições cal.45 856,00

214,00
Francisco Jardeson Medeiros Menezes Soldado PM 307.199-1-3 214,00
José Ygor Almeida Paiva Cabo PM 306.380-1-8 214,00
Antônio Gildene Lourenço Lima Soldado PM 300.023-1-8 214,00
Fernando da Silva Sousa Sargento PM 125.534-1-2

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

106,00
Francisco Ronaldo Fernandes do Nascimento Cabo PM 152.185-1-7 106,00
Anderson de Sousa Lima Soldado PM 303.390-1-0 106,00
Rafael Alves da Silva Soldado PM 303.773-1-1 106,00
Francisco Ramos Mendes de Sá Soldado PM 303.989-1-2

01 espingarda cal.12 400,00

57,14
Antônio Marcelo Milfont Félix Soldado PM 587.255-1-X 57,14
Antônio Carlos Moreira da Silva Cabo PM 302.333-1-X 57,14
Cicero Mateus Cavalcante Mourão Sargento PM 125.434-1-7 57,14
Anderson Almeida Raiciki Inspetor PC 404.611-1-6 57,14
Marcio Feitosa Garcia Inspetor PC 167.952-1-6 57,14
Stébio Viana Falcão Inspetor PC 135.489-1-9 57,14
Boanerges Teixeira Almeida Sargento PM 134.956-1-0

01 revólver cal.38 400,00

100,00
José Almir Barbosa da Silva Júnior Cabo PM 302.111-1-1 100,00
Pedro Luiz de Oliveira Filho Soldado PM 304.042-1-1 100,00
Antônio Felipe Viana Matos Soldado PM 303.387-1-5 100,00
Antônio Johnson Silva Sousa Cabo PM 302.258-1-3

01 espingarda cal.12; 
01 espingarda cal.20 800,00

266,66
John Magalhães da Silva Cabo PM 302.276-1-1 266,66
Magson Pires da Silva Soldado PM 303.795-1-9 266,66
Edney Dias Gomes Sargento PM 118.864-1-8

01 revólver cal.12; 
07 munições cal.12 428,00

85,60
Kairo Santos da Silva Cabo PM 152.166-1-1 85,60
Francisco Klecio Celestino Barbosa Cabo PM 302.621-1-5 85,60
Egilson Ribeiro da Costa Queiroga Cabo PM 301.875-1-2 85,60
Valmir Lopes de Oliveira Júnior Soldado PM 307.238-1-3 85,60
Ednilson Almeida Emidio Cabo PM 301.947-1-3 01 revólver cal.38; 

05 munições cal.38 420,00
210,00

Antônio Ronaldo de Oliveira Braz Soldado PM 303.091-1-1 210,00
Nelson de Aragão Olivindo Cabo PM 302.740-1-6

01 revólver cal.38; 
02 munições cal.32 408,00

68,00
Luiz Antônio Veras Gomes Soldado PM 303.159-1-X 68,00
John da Rocha Sousa Soldado PM 304.099-1-4 68,00
Eduardo Nasario Romão Soldado PM 304.470-1-8 68,00
Francisco Antônio Gualberto Veras Júnior Soldado PM 305.310-1-9 68,00
Edelson da Silva Soldado PM 305.742-1-4 68,00
Rafael Domingos Costa Cabo PM 302.588-1-9

01 espingarda cal.12; 
01 munição cal.12 404,00

134,66
Walber Carneiro dos Santos Soldado PM 307.554-1-3 134,66
Magson Pires da Silva Soldado PM 303.795-1-9 134,66
Francisco Jardeson Medeiros Menezes Soldado PM 307.199-1-3

01 revólver cal.12; 
04 munições cal.12 416,00

138,66
José Igor Almeida Paiva Soldado PM 306.380-1-8 138,66
Antônio Gildene Lourenço Lima Soldado PM 300.023-1-8 138,66
TOTAL R$ 8.683,94

PM’s = 78
PC’s = 03
Valor Geral = R$ 8.683,94
Armamento Apreendido:
Revólveres = 13
Espingardas = 05
Pistolas = 02

*** *** ***
PORTARIA Nº958/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 19 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº958/2017 - GS, 19 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL 

APREENDIDO
VALOR 

TOTAL (R$)
VALOR 

INDIVIDUAL

Alexandre Silveira Ferreira Soldado PM 113.394-1-7

01 pistola cal.09; 
16 munições cal.09 

01 espingarda cal.12; 
19 munições cal.12

1404,00

175,50
175,50

Rogério Candido da Silva Soldado PM 151.751-1-7 175,50
Benezio Barros Teixeira Soldado PM 300.038-1-0 175,50
Antônio José de Sousa Barbosa Soldado PM 300.027-1-7 175,50
José Leandro Araújo de Freitas Soldado PM 306.326-1-3 175,50
Ivanildo Henrique de Sousa Soldado PM 306.218-1-6 175,50
José Otaviano Silva Xavier Soldado PM 306.336-1-X 175,50
Jamerson Calixto Bezerra Soldado PM 306.234-1-X 175,50
Marcos Antôno da Cruz Lima Tenente PM 308.488-1-0

01 revólver cal.32 400,00
133,33

Jociclecio Santos de Sousa Sargento PM 127.384-1-2 133,33
Will Robson Almerindo Siqueira Soldado PM 306.710-1-5 133,33
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Raimundo da Silva Paulo Sargento PM 093.397-1-X

01 revólver cal.38 400,00
133,33

Jair Teobaldo Brasil Sargento PM 102.645-1-0 133,33
Daniel Carvalho de Oliveira Mendes Soldado PM 587.544-1-2 133,33
Cleyton Linhares da Silva Sargento PM 112.775-1-9

01 revólver cal.38; 
01 munição cal.38 404,00

101,00
Ricardo de Oliveira Carvalho Cabo PM 300.615-1-9 101,00
Valmi Lopes de Oliveira Júnior Soldado PM 307.238-1-3 101,00
Francisco Marigeldo Pereira do Nascimento Cabo PM 301.704-1-5 101,00
Ediney Dias Gomes Sargento PM 118.864-1-8

01 pistola cal.380; 
23 munições cal.380; 

01 carregador
592,00

74,00
Antônio Lennon Coelho da Silva Soldado PM 587.254-1-2 74,00
Antônio Jerfferson Saraiva de Souza Cabo PM 301.868-1-8 74,00
Sidney Epifánio do Nascimento Soldado PM 588.205-1-2 74,00
Rômulo de Araújo Silva Soldado PM 305.206-1-0 74,00
Maurício Correa Ferreira Neto Soldado PM 303.269-1-1 74,00
Egilson Ribeiro da Costa Queiroga Cabo PM 301.875-1-2 74,00
Francisco Klécio Celestino Barbosa Cabo PM 302.621-1-5 74,00
Edney Dias Gomes Sargento PM 118.864-1-8

01 pistola cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

106,00
Egilson Ribeiro da Costa Queiroga Cabo PM 301.875-1-2 106,00
Francisco Klécio Celestino Barbosa Cabo PM 302.621-1-5 106,00
Wagner Guimarães Pontes Soldado PM 306.913-1-8 106,00
Antônio Alexsandro Agostinho Lima Sargento PM 105.344-1-0

01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38 420,00

105,00
Ermeson Facundo da Rocha Cabo PM 300.696-1-7 105,00
José Jefferson Moura Soldado PM 302.161-1-3 105,00
Glaucos Lúcio Pinto Fernandes Soldado PM 303.942-1-6 105,00
Celio Tavares de Sousa Sargento PM 103.834-1-2

01 pistola cal.40; 
34 munições cal.40; 

02 carregadores
1272,00

318,00
Clenilson Barbosa de Lima Cabo PM 152.184-1-X 318,00
Aureliano da Silva Teixeira Soldado PM 303.395-1-1 318,00
Jonas de Sousa Aragão Soldado PM 302.604-1-4 318,00
José Nilson Leal de Sousa Sargento PM 103.417-1-X

01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38 420,00

105,00
Giovani da Silva Forte Sargento PM 134.463-1-8 105,00
Flavio Ariton Rodrigues Sargento PM 135.272-1-0 105,00
Jorge Marques Silva Cavalcante Cabo PM 301.573-1-1 105,00
Francisco Fábio Silva Costa Sargento PM 125.619-1-1

01 revólver cal.22; 
07 munições cal.22 428,00

107,00
Oton Luiz Barbosa da Silva Sargento PM 302.888-1-5 107,00
Francisco Klécio Celestino Barbosa Cabo PM 302.621-1-5 107,00
José Wellington Balbino Lima Soldado PM 304.137-1-7 107,00
Carlos Antônio da Silva Cavalcante Sargento PM 125.337-1-3

01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38 420,00

105,00
Daniel Wanier Cavalcante Nogueira Cabo PM 301.068-1-4 105,00
Benedito Venancio Silva Soldado PM 303.353-1-7 105,00
Felipe Leonni Alves de Paula Flor Soldado PM 307.247-1-2 105,00
Luiz Maurício Felipe da Silva Sargento PM 127.312-1-3

03 revólveres cal.38; 
15 munições cal.38 1260,00

315,00
Valmi Lopes de Oliveira Júnior Soldado PM 307.238-1-3 315,00
Jonas de Sousa Aragão Cabo PM 302.604-1-4 315,00
Leandro César de Mesquita Araújo Cabo PM 301.828-1-2 315,00
Francisco Leonisio Lima Samico Sargento PM 135.134-1-4

01 revólver cal.38; 
01 munições cal.38 404,00

101,00
Expedito Gouveia de Lima Júnior Sargento PM 136.366-1-3 101,00
Eulardo de Sousa dos Santos Sargento PM 135.925-1-9 101,00
Edvan Sales Vieira Cabo PM 301.924-1-9 101,00
Francisco Edson de Freitas Silva Sargento PM 135.936-1-2

01 revólver cal.38; 
03 munições cal.38 412,00

103,00
Luís Torres dos Santos Sargento PM 135.998–1-5 103,00
Diego Silva de Souza Soldado PM 587.288-1-0 103,00
Aldir Viana da Silva Filho Soldado PM 304.230-1-1 103,00
Paulo César de Sousa Lima Sargento PM 135.371-1-9

01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38 424,00

106,00
Flávio Silva Dantas Soldado PM 306.753-1-2 106,00
Rômulo Pontes Costa Soldado PM 301.145-1-5 106,00
Cristiano Oliveira Sousa Cabo PM 301.535-1-0 106,00
Francisco André Araújo Uchoa Sargento PM 134.988-1-4

02 revólveres cal.38; 
13 munições cal.38 852,00

213,00
Antônio Erivan Jacinto da Silva Soldado PM 304.102-1-1 213,00
Rocivanio Klebson Soares Lemos Cabo PM 300.791-1-6 213,00
Antônio Carlos Galdino da Silva Soldado PM 304.335-1-3 213,00
Alan Bernardino da Silva Soldado PM 302.301-1-6

01 pistola cal.09; 
07 munições cal.09 856,00

285,33
Alex Sandro Pimentel de Oliveira Soldado PM 304.880-1-6 285,33
Carlos Glauber Batista de Melo Soldado PM 305.294-1-3 285,33
Severino Clayton Lourenço da Silva Cabo PM 300.763-1-1

01 revólver cal.38; 
03 munições cal.38 412,00

103,00
Janio Pinheiro Gomes Sargento PM 109.312-1-5 103,00
Diego Silva Rabelo Cabo PM 301.972-1-6 103,00
Francisco Xavier Pereira Neto Soldado PM 303.386-1-8 103,00
Severino Clayton Lourenço da Silva Soldado PM 300.763-1-1

01 revólver cal.38; 
01 munição cal.38 404,00

101,00
Janio Pinheiro Gomes Soldado PM 109.312-1-5 101,00
Diego Silva Rabelo Soldado PM 301.972-1-6 101,00
Francisco Xavier Pereira Neto Soldado PM 303.386-1-8 101,00
Everaldo Ferreira da Rocha Sargento PM 136.148-1-4 02 revólveres cal.38; 

02 pistolas cal.380; 
04 carregadores; 

37 munições cal.380; 
16 munições cal.45

2212,00

553,00
Henrique Jorge Rocha Soldado PM 303.776-1-3 553,00
Edy Carlos Jacinto Vasconcelos Soldado PM 303.437-1-9 553,00
Benedito Venancio Silva Soldado PM 303.353-1-7 553,00

TOTAL R$ 13.820,00

PM’s =85
Valor Geral = R$ 13.820,00
Armamento Apreendido:
Revólveres = 19
Espingardas = 01
Pistolas = 07
Carregadores = 07

*** *** ***
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PORTARIA Nº1198/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 24 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1198/2017 - GS, 24 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA “MATERIAL 

APREENDIDO” VALOR TOTAL (R$) VALOR INDIVIDUAL

Leonardo Jader Gonçalves Lírio Tenente PM 308.408-1-x

“01 revólver cal. 38; 
11 munições cal. 38” 444,00

111,00

Samuel Júlio Pereira Sucupira Soldado PM 306.911-1-3 111,00

Atila Pinto Bastos Soldado PM 306.763-1-9 111,00

Francisco Dias de Bessa Soldado PM 588.108-1-9 111,00

Stenio Pereira da Silveira Soldado PM 306.625-1-2

“01 revólver cal. 38; 
06 munições cal. 38” 424,00

141,33

Jusier Dias Rodrigues Cabo PM 301.065-1-2 141,33

Francisco Renir Alves 
do Nascimento  Tenente PM 029.425-1-8 141,33

Edmilson de Sousa Amaro  Tenente PM 063.276-1-3
“01 revólver cal. 38; 
03 munições cal. 38” 412,00

137,33

Wagner Marques Lima Soldado PM 306.674-1-7 137,33

Pedro Ítalo dos Santos Matos Soldado PM 306.545-1-x 137,33

Geraldo Pinheiro Filho  Sargento PM 109.856-1-7

“01 pistola 7.65; 
10 munições cal. 7.65” 440,00

110,00

Joarez Fontenele Pessoa Júnior  Sargento PM 136.186-1-5 110,00

José Arão de Sousa Neto Soldado PM 304.158-1-7 110,00

Jucelino Ferreira Firmo Júnior Soldado PM 587.646-1-2 110,00

Maxisteyner Pinheiro da Silva  Sargento PM 105.332-1-5
“01 revólver cal. 38; 
05 munições cal. 38” 420,00

140,00

Lucimario de Lima Andrade Soldado PM 306.847-1-0 140,00

Márcio José Silva Martins Soldado PM 306.969-1-3 140,00

Jerry Dantas da Costa Sargento PM 112.725-1-7

“01 revólver cal. 38; 
06 munições cal. 38” 424,00

106,00

Geleidson de Sousa Santos Sargento PM 136.223-1-0 106,00

Francisco Wagner Rocha Soldado PM 307.610-1-4 106,00

Francisco Fabrício 
de Sousa Lima Soldado PM 304.604-1-3 106,00

Carlos Wagner da Silva Sargento PM 100.689-1-6

"01 pistola cal. 40; 
14 munições cal. 40" 912,00

304,00

Edson Reinaldo dos Santos Soldado PM 308.576-1-5 304,00

Francisco Anderson 
Serrano de Oliveira Cabo PM 302.728-1-1 304,00

João Bosco da Costa Filho Sargento PM 110.234-1-x
"02 revólver cal. 38; 
27 munições cal. 38; 
08 munições cal. 12"

940,00

313,33

Afranio Soares Camelo Sargento PM 112.788-1-7 313,33

Francisco Jailson Alves Barbosa Soldado PM 305.557-1-6 313,33

Antônio Valdir Pereira de Lima Sargento PM 127.318-1-7

01 espingarda cal. 12 400,00

133,33

Thiago Moura de Farias Soldado PM 307.305-1-8 133,33

Jheefferson Hugo 
Santos Macedo Soldado PM 307.085-1-2 133,33

Antônio Airton Xavier da Silva Sargento PM 127.131-1-8

"01 revólver cal. 32; 
03 munições cal. 32" 412,00

137,33

Estéfano Brito de Lima Soldado PM 300.094-1-x 137,33

Paulo Marcelo 
Gonçalves Dantas Soldado PM 300.306-1-5 137,33

Manoel Holanda da Silva Neto  Sargento PM 136.005-1-1

"01 pistola cal. .40; 
05 munições cal. .40" 840,00

210,00

Francisberg Santos da Silva Soldado PM 305.224-1-9 210,00

Sílvio Henrique da 
Silva Gonçalves Soldado PM 588.206-1-x 210,00

Matheus de Aguiar Mota Soldado PM 300.303-1-1 210,00

Ermeson Silveira Ribeiro Sargento PM 136.021-1-5

"01 revólver cal. 38; 
500 munições cal. 38; 
03 munições cal. 12"

2412,00

301,50

Jotanoel Tomé 
Canabarro de Sousa Soldado PM 587.949-1-0 301,50

João Edno de Andrade Araújo Soldado PM 303.941-1-9 301,50

Ricardo Cesar da Silva Rosa Soldado PM 306.572-1-7 301,50

Flauber Pereira Assução Soldado PM 300.966-1-4 301,50

Francisco Reginaldo 
da Costa Paulo Soldado PM 303.365-1-8 301,50

Carlos Leandro de Castro Silva Soldado PM 303.640-1-5 301,50

Francisco Fabiano Sousa Araújo Soldado PM 305.527-1-7 301,50

Gabriela Lessa Santos Cabo PM 301.649-1-1
"01 revólver cal. 38; 
04 munições cal. 38" 416,00

138,66

José Wellsson Alves Vieira Soldado PM 305.330-1-1 138,66

Ednaldo Ximenes de Oliveira Soldado PM 305.983-1-8 138,66
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Francisco Antônio Sousa Silva Cabo PM 301.489-1-6

"01 revólver cal. 38; 
04 munições cal. 38" 416,00

104,00

Ramalho Eanes Dutra Teixeira Cabo PM 302.710-1-7 104,00

Jorio Dhauster Vieira Lima Soldado PM 306.811-1-8 104,00

Antônio Carlos Cruz de Lima Soldado PM 305.550-1-5 104,00

Perlucio Sobreira Ferreira Cabo PM 301.909-1-2

"01 pistola cal. 380; 
10 munições cal. 380" 440,00

110,00

Marcelo Alves da Silva Soldado PM 304.934-1-9 110,00

Willamy de Souza Garcia Soldado PM 308.368-1-2 110,00

Bruno Arlesson 
Fernandes Cardoso Soldado PM 305.017-1-3 110,00

Francisco de Assis Feitosa Filho Cabo PM 300.527-1-4

"01 revólver cal. 38; 
03 munições cal. 38; 

"
412,00

103,00

Francisco Silverio Cardoso Cruz Soldado PM 303.197-1-0 103,00

Gladson Ferreira Lima Cabo PM 302.054-1-3 103,00

Antônio Gilson de 
Oliveira Santos Cabo PM 302.146-1-7 103,00

Jefferson Fidelis da Silva Cabo PM 300.733-1-2
"01 revólver cal. 38; 
06 munições cal. 38" 424,00

141,33

Gregorio Pedrosa da Costa Cabo PM 300.743-1-9 141,33

Eduardo José da Silva Leite Cabo PM 302.463-1-4 141,33

Antônio Mateus 
Mesquita Maciel Soldado PM 305.385-1-x

"01 revólver cal. 22; 
04 munições cal. 22" 416,00

104,00

Rafael Vicente Paiva Soldado PM 305.480-1-9 104,00

Caio Gilberto Gomes 
Sousa Carneiro Soldado PM 307.630-1-7 104,00

José Raphael de Castro Sousa Soldado PM 307.299-1-9 104,00

Afonso Martins de Barros  Tenente PM 118.985-1-3

"01 pistola cal. 9MM; 
14 munições cal. 9MM" 912,00

182,40

Francisco Moacir 
Machado de Almeida  Sargento PM 093.344-1-6 182,40

Francisco Marcio Gomes Vieira Soldado PM 308.192-1-7 182,40

Francisco Jhonata 
Shoy Sobrinho Soldado PM 307.499-1-x 182,40

Atila de Paula Alves da Silva Soldado PM 587.259-1-9 182,40

TOTAL   R$ 11.915,98

PM’s = 72
Valor Geral = R$ 11.915,98
Armamento Apreendido:
Revólveres = 13
Espingarda = 01
Pistolas = 05

*** *** ***

PORTARIA Nº1199/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 26 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1199/2017 - GS, 26 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA “MATERIAL 

APREENDIDO” VALOR TOTAL (R$) VALOR 
INDIVIDUAL

Melquisedeque da Costa Lima Sub Tenente PM 112.712-1-9 “01 pistola cal. 380; 
34 munições cal.380 

01 carregador”
636,00

212,00
Manoel Ricardo Neto Sargento PM 136.004-1-4 212,00
Marcos Aurélio Costa de Queiroz Cabo PM 302.294-1-X 212,00
Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3

“01 espingarda cal. 20; 
04 munições cal. 20; 
01 munição cal. 36”

420,00

105,00
José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 105,00
José Cláudio Feitosa da Silva Sargento PM 134.662-1-1 105,00
Arquimedes Ferreira de Sousa Sargento PM 136.379-1-1 105,00
Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3

“01 espingarda cal. 36; 
04 munições cal. 36” 416,00

104,00
José Cláudio Feitosa da Silva Sargento PM 134.662-1-1 104,00
Arquimedes Ferreira de Sousa Sargento PM 136.379-1-1 104,00
José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 104,00
Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3

“01 espingarda cal. 36; 
01 espingarda cal. 32; 
04 munições cal. 36”

816,00

204,00
José Cláudio Feitosa da Silva Sargento PM 134.662-1-1 204,00
Arquimedes Ferreira de Sousa Sargento PM 136.379-1-1 204,00
José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 204,00
Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3 “02 espingarda cal. 36; 

01 revólver cal. 38;; 
01 espingarda cal 40 
07 munições cal. 38; 
02 munições cal. 44; 
06 munições cal. 40”

1660,00

415,00
José Cláudio Feitosa da Silva  Sargento PM 134.662-1-1 415,00
Arquimedes Ferreira de Sousa  Sargento PM 136.379-1-1 415,00

José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 415,00

Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3

“01 espingarda cal. 32; 
04 munições cal. 32” 416,00

104,00

José Cláudio Feitosa da Silva 3º Sargento PM 134.662-1-1 104,00

Arquimedes Ferreira de Sousa 3º Sargento PM 136.379-1-1 104,00

José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 104,00
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Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3 “01 espingarda cal. 20; 
01 carabina cal. 38; 
01 revólver cal. 38; 
01 revólver cal. 22; 
34 munições cal. 22; 
18 munições cal. 38; 
06 munições cal. 20”

1832,00

458,00

José Cláudio Feitosa da Silva Sargento PM 134.662-1-1 458,00

Arquimedes Ferreira de Sousa Sargento PM 136.379-1-1 458,00

José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 458,00

Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3

“01 espingarda cal. 28; 
01 espingarda cal. 36; 
05 munições cal. 28; 
11 munições cal. 36”

864,00

216,00

José Cláudio Feitosa da Silva  Sargento PM 134.662-1-1 216,00

Arquimedes Ferreira de Sousa  Sargento PM 136.379-1-1 216,00

José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 216,00

Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3

01 espingarda cal. 36 400,00

100,00

José Cláudio Feitosa da Silva  Sargento PM 134.662-1-1 100,00

Arquimedes Ferreira de Sousa  Sargento PM 136.379-1-1 100,00

José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 100,00

Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3

“01 rifle cal. 44; 
05 munições cal. 44; 
06 munições cal. 40”

444,00

111,00

José Cláudio Feitosa da Silva  Sargento PM 134.662-1-1 111,00

Arquimedes Ferreira de Sousa  Sargento PM 136.379-1-1 111,00

José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 111,00

Francisco Geovane de Sousa Silva  Sargento PM 105.935-1-4

“01 revólver cal. 38; 
06 munições cal. 38” 424,00

106,00

Flávio Barroso Sales  Sargento PM 108.402-1-X 106,00

Carlos Otacílio da Silva Alexandre  Sargento PM 125.464-1-6 106,00

Helielson Rodrigues de Paula Soldado PM 300.172-1-8 106,00

Gleidson Adriano Pereira  Sargento PM 118.986-1-0

“01 revólver cal. 38; 
06 munições cal. 38” 424,00

106,00

Alexandre Queiroz Mendes Soldado PM 303.346-1-2 106,00

Leidiane Florêncio da Silva Soldado PM 305.243-1-4 106,00

Elano Braga Tavares Soldado PM 303.787-1-7 106,00

Francisco Augusto da Silva  Sargento PM 110.088.1-x

“01 revólver cal. 32; 
“ 400,00

50,00

José dos Santos Daniel  Sargento PM 135.790-1-6 50,00

Renata Michelli Gomes Lucas Cabo PM 301.836-1-4 50,00

Rafael Venâncio Pereira de Oliveira Cabo PM 301.407-1-0 50,00

Francisco Carlos de Freitas Souza  Sargento PM 107.026-1-5 50,00

Alexandre Queiroz Mendes Soldado PM 303.346-1-2 50,00

Tiago Sebastião Izidoro Mela Soldado PM 587.478-1-5 50,00

Alan Rocha Monteiro Cabo PM 301.084-1-8 50,00

Francisco Helio Andrade de Sousa Sargento PM 103.324-1-9

“02 revólveres cal. 38; 
14 munições cal. 38” 856,00

107,00

Fernando Roberto Bezerra Lima Soldado PM 306.032-1-4 107,00

Rafael Vieira de Melo Soldado PM 307.061-1-0 107,00

Francisco Gilvanio Muniz Lima Soldado PM 306.868-1-0 107,00

Sidney Carlos da Silva Soldado PM 307.552-1-9 107,00

Rhafael Guedes Ricardo Soldado PM 307.716-1-3 107,00

Francisco José da Silva Soldado PM 307.607-1-9 107,00

Antônio Lennon Coelho da Silva Soldado PM 587.284-1-2 107,00

João Victor Belem Falcão Rabelo Tenente PM 308.494-1-8

20 munições cal.380 80,00

20,00

Airles Nogueira Cruz Cabo PM 302.278-1-6 20,00

Daniel Vasconcelos Maciel Soldado PM 300.745-1-3 20,00

Pedro Emanuel Fraga Matos Soldado PM 308.308-1-4 20,00

Gelison Antônio Victor da Silva  Sargento PM 125.439-1-3

“01 pistola cal. .380; 
17 munições cal. 380” 468,00

156,00

Adanilton Rodrigues de Moraes Soldado PM 127.433-1-9 156,00

Francisco Eduardo Luz Pereira Soldado PM 302.262-1-6 156,00

Gladson Ferreira Lima Cabo PM 302.054-1-5

“01 revólver cal. 38; 
06 munições cal. 38” 424,00

141,33

Marcus Felipe de Oliveira Soldado PM 304.347-1-4 141,33

Francisco Roberto de Brito Batista Soldado PM 307.787-1-5 141,33
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Paulo Yrtonny Duarte de Alencar Sub Tenente PM 113.401-1-3 “01 espingarda cal. 20; 
01 espingarda cal. 28; 
01 espingarda cal. 32; 
06 munições cal. 20; 
05 munições cal. 28; 
05 munições cal. 32; 

“

1264,00

316,00

José Cláudio Feitosa da Silva  Sargento PM 134.662-1-1 316,00

Arquimedes Ferreira de Sousa  Sargento PM 136.379-1-1 316,00

José Cledson Ferreira Moreira Soldado PM 587.640-1-9 316,00

Mauro César Rodrigues de Castro  Sargento PM 112.733-1-9 “01 pistola cal. 380; 
38 munições cal. 380; 

01 carregador”
652,00

326,00

Márcio José Souza Martins  Sargento PM 136.007-1-6 326,00

TOTAL  R$ 12.896,00 

PM’s = 79
Valor Geral = R$ 12.896,00
Armamento Apreendido:
Revólveres = 09
Espingardas = 15
Pistolas = 03
Carregadores = 02
Rifle = 01

*** *** ***
PORTARIA Nº1227/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 30 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1227/2017 - GS, 30 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA “MATERIAL 

APREENDIDO” VALOR TOTAL (R$) VALOR INDIVIDUAL

Luiz Lima de Oliveira Júnior Tenente PM 308.498-1-7

“01 revólver cal.38; 
19 munições cal.38; 
07 munições cal.32; 
05 munições cal.26”

524,00

65,50
Dogelan de Paula Sousa Sargento PM 108.865-1-1 65,50
Diogenes Luiz de Lima Costa Soldado PM 588.035-1-0 65,50
Antônio Cristiano Farias Araújo Soldado PM 300.018-1-8 65,50
José Wermerson da Silva Sousa Soldado PM 307.444-1-1 65,50
Francisco Cesar da Silva Lima Soldado PM 306.059-1-8 65,50
Carlos Diego de Lima Ferreira Soldado PM 306.950-1-1 65,50
Diermeson Maia Irineu Soldado PM 307.602-1-2 65,50
Rafael Ramalhos dos Santos Tenente PM 308.394-1-2

01 revólver cal.32 400,00
133,33

Francisco Stefanio de Oliveira Coelho Soldado PM 307.201-1-3 133,33
Pietron Ramires Souza da Silva Soldado PM 308.312-1-7 133,33
Meton Meireles de Alencar Tenente PM 308.431-1-8 “01 revólver cal.38; 

12 munições cal.38; 
01 revólver cal.38”

848,00
282,66

Alexsandro Martins de Lemos Soldado PM 307.354-1-2 282,66
Robson Eugenio Pereira de Lima Soldado PM 306.582-1-3 282,66
Francisco Rogério de Freitas Soldado PM 014.737-1-9 “01 revólver cal.38; 

06 munições cal.38” 424,00
141,33

Robson de Freitas Mota Soldado PM 307.490-1-4 141,33
Jorge de Matos Barbosa Soldado PM 308.245-1-2 141,33
Francisco Helder Tavares Abreu Filho Soldado PM 305.682-1-4 “01 revólver cal.38; 

06 munições cal.38” 424,00
141,33

Lúcio Flávio Teixeira de Souza Sargento PM 113.088-1-3 141,33
Renê Santos Sousa Soldado PM 301.606-1-4 141,33
Francisco Fontenele de Barcelos Sargento PM 113.164-1-7 “01 revólver cal.22; 

07 munições cal.22” 428,00 214,00
Gledson Araújo Barros Sargento PM 119.010-1-8 214,00
Tiago Bezerra Lima Soldado PM 301.811-1-5

“01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38” 420,00

105,00
Sanches Carlos da Cruz Soldado PM 309.349-1-7 105,00
Pedro Gonçalves Vieira Filho Sargento PM 308.309-1-1 105,00
Ronaldo José do Vale Silva Sargento PM 110.735-1-4 105,00
Ricardo de Oliveira Carvalho Cabo PM 300.615-1-9

“01 revólver cal.38; 
16 munições cal.38” 464,00

116,00
Marcos Antônio da Silva Sargento PM 109.325-1-3 116,00
Darley Goes Martins de Oliveira Sargento PM 134.515-1-6 116,00
José Ricardo Gomes Barros Soldado PM 307.500-1-2 116,00
Ednardo Rodrigues Duarte Sargento PM 134.860-1-8

“01 revólver cal.38; 
04 munições cal.38” 416,00

104,00
Cicero Helio Lemos Peixoto Soldado PM 302.104-1-7 104,00
José Alberto Araújo Soares 
Nascimento Junior Soldado PM 587.386-1-1 104,00

Sidney Paris Mota Portugal Soldado PM 303.296-1-9 104,00
Marcio Silva de Albuquerque Sargento PM 113.140-1-5 “01 revólver cal.38; 

04 munições cal.38” 416,00
138,66

José Valdicley Ferreira Bizil Cabo PM 301.120-1-2 138,66
Nilton César Alves de Lima Soldado PM 303.440-1-4 138,66
Antônio Carlos Santos Sargento PM 127.063-1-6

01 revólver cal.32 400,00
133,33

Francisco Stefanio de Oliveira Coelho Soldado PM 307.201-1-3 133,33
Rogério Luis dos Santos Soldado PM 306.588-1-7 133,33
José Luciano Luiz de Souza Sargento PM 134.310-1-9

01 espingarda cal.12 400,00
133,33

Daniel Denis dos Santos Souza Soldado PM 307.600-1-8 133,33
Joellysson de Souza Viana Pereira Soldado PM 304.808-1-3 133,33
Deusdete Francisco da Silva Junior Sargento PM 134.693-1-8

01 espingarda cal.12 400,00

100,00
Hilderlanio da Silva Barbosa Soldado PM 588.037-1-5 100,00
Tiago da Silva Soldado PM 308.358-1-6 100,00
Alan Gonçalves Alves Soldado PM 308.358-1-6 100,00
Daniel Pereira de Sousa Sargento PM 134.334-1-0 “01 espingarda cal.38; 

01 munição cal.38” 404,00
134,66

João Paulo Valente da Silva Soldado PM 304.000-1-1 134,66
Tiago Sena de Souza Soldado PM 304.138-1-4 134,66
Francisco Ermeson Ribeiro Andrade Cabo PM 301.513-1-3

“01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38” 424,00

84,80
Abel Furtado Monteiro Soldado PM 303.168-1-9 84,80
Antonilson do Nascimento Silva Soldado PM 587.534-1-6 84,80
Marcos Alexandre Oliveira da Silva Soldado PM 305.475-1-9 84,80
Halisson Assunção de Medeiros Soldado PM 306.180-1-7 84,80
Raphael Tulyo Ribeiro Calheiros Soldado PM 306.759-1-6 “01 revólver cal.38; 

06 munições cal.38” 424,00
141,33

Edgar Bento Soares Soldado PM 305.980-1-6 141,33
Hadriano Coelho Nogueira Vidal Silva Soldado PM 307.023-1-X 141,33
Jefferson Fidelis da Silva Cabo PM 300.733-1-2 “01 revólver cal.38; 

02 munições cal.38” 408,00
136,00

Rinaldo de Freitas Pinheiro Soldado PM 302.062-1-5 136,00
Rodolfo Silva de Oliveira Soldado PM 304.342-1-8 136,00
Ronaldo José do Vale Silva Sargento PM 110.735-1-4

“01 revólver cal.38; 
07 munições cal.38” 428,00

107,00
Tiago Bezerra Lima Cabo PM 301.811-1-5 107,00
Edgar Nogueira da Silva Soldado PM 303.178-1-5 107,00
Pedro Felipe Rocha Silva Soldado PM 300.320-1-2 107,00
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Felipe Prata Souza Santos Soldado PM 303.375-1-4
“01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38” 420,00

105,00
Henrique Marques Passos Soldado PM 303.976-1-4 105,00
Igor Daniel Costa Pereira Soldado PM 303.267-1-7 105,00
Evandro Dias Anselmo Soldado PM 303.905-1-2 105,00
Antônio Jonatha Nascimento de Lima Soldado PM 303.686-1-4 “02 revólveres cal.38; 

04 munições cal.38” 816,00
272,00

Charles Costa Damasceno Soldado PM 587.586-1-2 272,00
Everton Tomaz de Sousa Soldado PM 304.165-1-1 272,00

TOTAL  R$ 9.287,94
  
PM’s = 72     
Valor Geral = R$ 9.287,94     
Armamento Apreendido:     
Revólveres = 19     
Espingardas = 03

*** *** ***
PORTARIA Nº1229/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 23 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1229/2017 - GS, 23 DE OUTUBRO DE 2017
POLICIAIS CARGO/POSTO/ 

GRADUAÇÃO MATRÍCULA “MATERIAL 
APREENDIDO” VALOR TOTAL (R$) VALOR INDIVIDUAL

José Arimateia Pinheiro Júnior Soldado PM 098.967-1-6
“01 revólver cal.32; 
06 munições cal.32” 424,00

106,00
José Aparecido da Silva Soldado PM 134.605-1-5 106,00
Paulo George Ferraz Gomes Soldado PM 136.487-1-9 106,00
José Elvis Inácio Livino Soldado PM 587.642-1-3 106,00
Antônio Samy Rodrigues de Menezes Sargento PM 134.990-1-2

“01 revólver cal.38; 
04 munições cal.38” 416,00

104,00
Heyder Santiago Sampaio Soldado PM 587.808-1-2 104,00
Romison Amaral de Carvalho Soldado PM 307.415-1-X 104,00
Antônio Sérgio Santana Tenente PM 106.805-1-4 104,00
Arthur Solano Leite Tenente PM 308.438-1-9

“01 espingarda cal.12; 
05 munições cal.12” 420,00

105,00
David Silva de Oliveira Soldado PM 307.394-1-8 105,00
Wellington Gomes Soares Sargento PM 109.791-1-0 105,00
Francisco Nilton da Silva Sargento PM 108.849-1-8 105,00
José Alexandre Almeida de Morais Sargento PM 110.808-1-2 “01 revólver cal.38; 

06 munições cal.38” 424,00
141,33

Gerardo de Sousa Maia Filho Soldado PM 302.109-1-3 141,33
Daniel Vitoriano de Oliveira Cabo PM 302.387-1-0 141,33
Jarlan de Lima Carvalho Cabo PM 302.421-1-4 “01 revólver cal.38; 

04 munições cal.38” 416,00
138,66

George Adam Marlon de Souza Soares Soldado PM 303.702-1-X 138,66
Rivelino Bernardo da Silva Sargento PM 109.778-1-9 138,66
Francisco Wellington de Miranda Forte Sargento PM 135.830-1-3

01 pistola cal.22 400,00
133,33

Alaecio Gomes Agostinho Soldado PM 303.955-1-4 133,33
Marquinho de Souza Jatai Soldado PM 304.372-1-7 133,33
Paulo Sérgio Sobreira Alves Sargento PM 112.937-1-9

“01 revólver cal.22; 
29 munições cal.22; 
02 munições cal.12”

524,00

131,00
Rodrigo Barbosa Silva Cabo PM 302.552-1-6 131,00
Antônio Bezerra Felipe Cabo PM 301.338-1-1 131,00
André Bezerra Felipe Soldado PM 305.838-1-7 131,00
Edmilson Marques dos Santos Filho Soldado PM 135.850-1-6 “01 revólver cal.38; 

01 munição cal.38” 404,00
134,66

Augusto Cesar Moura Rocha Soldado PM 302.147-1-4 134,66
Francisco Helyjonathan da Silva Nascimento Soldado PM 304.840-1-0 134,66
Jean Laurindo Diniz Carvalho Sargento PM 134.614-1-4 “01 revólver cal.32; 

02 munições cal.32” 408,00
136,00

João Paulo de Sá Benevenuto Sargento PM 136.457-1-X 136,00
Josemar Bezerra da Silva Sargento PM 127.090-1-3 136,00
Francisco Rivelino da Silva Lopes Sargento PM 135.948-1-3

“02 espingardas cal.12; 
08 munições cal.12” 832,00

208,00
Douglas de Lima Braga Soldado PM 303.863-1-0 208,00
Davd Gonzaga Formiga Soldado PM 304.218-1-7 208,00
José Carlos Soares de Moraes Júnior Soldado PM 587.914-1-5 208,00
Elson Cristiano Estacio de Sousa Cabo PM 301.769-1-X

“01 pistola cal.40; 
02 munições cal.40” 816,00

204,00
Davd Coelho Palhano Soldado PM 303.117-1-X 204,00
Leonardo Nascimento Magno Soldado PM 303.572-1-3 204,00
Francisco Rocha de Assis Ribeiro Soldado PM 303.657-1-2 204,00
Francisco Valdonio Caetano Cabo PM 301.117-1-0 01 revólver cal.32 400,00 200,00
Italo Alves Teles Cabo PM 302.832-1-X 200,00
Jairo Alves Lobo Soldado PM 151.799-1-0 “01 revólver cal.38; 

05 munições cal.38” 420,00
140,00

Antônio Eurenilson Mendes de Oliveira Soldado PM 305.861-1-5 140,00
Luiz Alberto Aguiar Santos Soldado PM 302.219-1-5 140,00
Rafael Domingos Costa Cabo PM 302.588-1-9

01 revolver cal.22 400,00

100,00
César Mendes Martins Soldado PM 307.172-1-X 100,00
Antônio Daniel Soares Ferreira Soldado PM 303.967-1-5 100,00
Walber Carneiro dos Santos Soldado PM 307.554-1-3 100,00
Djailson Pereira do Nascimento Cabo PM 301.413-1-8 “01 revólver cal.32; 

05 munições cal.32” 420,00
140,00

Isaias Benício de Lima Soldado PM 306.208-1-X 140,00
José Regilane Feitosa Damasceno Soldado PM 306.339-1-1 140,00
Wigberto Thomaz de Miranda Soares Soldado PM 304.503-1-0 “01 revólver cal.38; 

05 munições cal.38” 420,00
140,00

José Alex Gomes Vasconcelos Soldado PM 307.205.-1-2 140,00
Kleber Delgado Soldado PM 307.713-1-1 140,00
Rafael Azevedo de Menezes Soldado PM 303.462-1-1 “01 espingarda cal.12; 

03 munições cal.12” 412,00
137,33

Francisco Wellington Torquato Soldado PM 306.140-1-1 137,33
Adriel Luis Alves da Silva Soldado PM 587.231-1-8 137,33
Antônio Daniel Soares Ferreira Soldado PM 303.967-1-5

“01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38” 420,00

105,00
Hebeson Silva dos Santos Soldado PM 305.534-1-1 105,00
Rafael Domingos Costa Cabo PM 302.588-1-9 105,00
Walber Carneiro dos Santos Soldado PM 307.554-1-3 105,00
Ronnie Von Diógenes Saldanha Soldado PM 134.480-1-9 “01 revólver cal.38; 

01 pistola cal.380; 
06 munições cal.38; 

14 munições cal.380”
880,00

293,33
Antônio Avelino de Morais Júnior Soldado PM 306.978-1-2 293,33
Bleydson dos Santos Santiago Soldado PM 587.261-1-7 293,33

TOTAL  R$ 9.255,96 
 
PM’s = 64     
Valor Geral = R$ 9.255,96     
Armamento Apreendido:     
Revólveres = 14     
Espingardas = 04    
Pistolas = 03

*** *** ***
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PORTARIA Nº1232/2017-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder premiação pecuniária aos policiais militares, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei n.º 13.622, 
de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, bem como com base no art. 2.º do Decreto n.º 31.213, 
de 17 de maio de 2013, aos policiais relacionados no anexo. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 31 de 
outubro de 2017.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1232/2017 - GS, 31 DE OUTUBRO DE 2017

POLICIAIS CARGO/POSTO/ 
GRADUAÇÃO MATRÍCULA “MATERIAL 

APREENDIDO” VALOR TOTAL (R$) VALOR 
INDIVIDUAL

Carlo Evanildo Ribeiro de Sousa Tenente PM 308.401-1-9
“01 revólver cal.38; 
08 munições cal.38” 432,00

108,00
João Neto do Nascimento Mendes Sargento PM 134.416-1-8 108,00
Plinio George da Silva Freitas Sargento PM 134.753-1-2 108,00
Alexandro Monteiro de Freitas Soldado PM 300.008-1-1 108,00
Eduardo Araújo da Cruz Subtenente PM 113.109-1-5

“01 revólver cal.38; 
04 munições cal.38” 416,00

138,66
Gleidson Sales Gomes Sargento PM 125.663-1-X 138,66
João José de Arimateia Queiroz de Araújo Sargento PM 107.989-1-4 138,66
Libio Nogueira de Souza Júnior Sargento PM 105.972-1-8

“01 revólver cal.32; 
05 munições cal.32” 420,00

140,00
Pedro Roberto de Brito Luz Soldado PM 306.551-1-7 140,00
Luiz Eduardo Ribeiro do Nascimento Soldado PM 306.435-1-8 140,00
João Humberto Feitosa Vasconcelos Cabo PM 300.847-1-3

“01 revólver cal.38; 
02 munições cal;38” 408,00

58,29
Carlos Henrique Bezerra Sousa Soldado PM 302.694-1-1 58,29
Josue Albuquerque da Silva Soldado PM 303.626-1-6 58,29
Allan da Cunha Gomes Soldado PM 303.612-1-0 58,29
Francisco Torres de Sales Neto Soldado PM 304.303-1-X 58,29
Michel Bruno Pereira Pinheiro Soldado PM 588.203-1-8 58,29
Francisco José de Sousa Castro Subtenente PM 106.829-1-6 58,29
José Maria Nunes de Queiroz Soldado PM 112.709-1-3

“01 pistola cal.40; 
12 munições cal.40” 896,00

298,66
Reinaldo de França Lopes Soldado PM 125.504-1-3 298,66
Valdanio Alves da Silva Soldado PM 034.275-1-X 298,66
José Reginaldo Silva de Sousa Soldado PM 108.359-1-7

“01 revólver cal.38; 
03 munições cal.38” 412,00

137,33
Francisco André Aragão da Silva Soldado PM 304.924-1-2 137,33
Marcus Felipe de Oliveira Soldado PM 304.347-1-4 137,33
Marcus Vinicius Montenegro da Costa Soldado PM 304.555-1-7

“01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38” 424,00

106,00
José Adairton Tavares Júnior Soldado PM 304.534-1-7 106,00
Teogenes Nunes de Oliveira Soldado PM 127.387-1-4 106,00
José Ricardo da Costa Serafim Sargento PM 104.493-1-6 106,00
Antônio José Andrade de Oliveira Sargento PM 103.708-1-7

01 revólver cal.38; 400,00
133,33

Marcus Araújo Martins Soldado PM 305.596-1-4 133,33
Pedro Leonardo Pereira Soldado PM 300.321-1-X 133,33
Jorge Luiz Félix Rebouças Sargento PM 134.548-1-7

“01 revólver cal.32; 
02 munições cal.32” 408,00

136,00
Arnaldo Júnior da Silva Cabo PM 301.869-1-5 136,00
Rusemberg Vasconcelos Camara Soldado PM 587.574-1-1 136,00
Francisco Marcondes da Silva Lopes Sargento PM 110.230-1-0

01 revólver cal.22 400,00

100,00
Anderson da Silva Aragão Soldado PM 303.831-1-7 100,00
Aderlanio Rocha de Lima Soldado PM 303.665-1-4 100,00
William de Souza Silva Sargento PM 125.652-1-6 100,00
Glauco Luis Lima Sargento PM 135.204-1-0

“01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38” 420,00

105,00
Francisco Jeferson Silva Rabelo Cabo PM 301.928-1-8 105,00
Jackson Andrade de Vasconcelos Soldado PM 587.910-1-6 105,00
Francisco Eduardo de Sousa Nobrega Soldado PM 304.371-1-X 105,00
Eder Charles Borges Soldado PM 302.927-1-5

“01 revólver cal.22; 
13 munições cal.22” 452,00

150,66
Raphael Matias Pinto Soldado PM 303.965-1-0 150,66
Francisco de Assis Feitosa Filho Soldado PM 300.527-1-4 150,66
Antônio Gilson de Oliveira Santos Cabo PM 302.146-1-7

“01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38” 424,00

106,00
Francisco Paleci Alves da Costa Júnior Soldado PM 303.711-1-9 106,00
Carlos Gleide Pereira Machado Soldado PM 304.592-1-0 106,00
Hugo Oliveira da Silva Soldado PM 304.507-1-X 106,00
Mario de Negreiros Torres Tenente PM 308.448-1-5

“01 revólver cal.38; 
05 munições cal.38” 420,00

60,00
Leomar Rocha da Costa Cabo PM 300.929-1-0 60,00
Sidsley Alves da Silva Soldado PM 304.368-1-4 60,00
Elson Cristiano Estacio de Sousa Cabo PM 301.769-1-X 60,00
David Coelho Palhano Soldado PM 303.117-1-X 60,00
Leonardo Nascimento Magno Soldado PM 303.572-1-3 60,00
Francisco Rocha de Assis Ribeiro Soldado PM 303.657-1-2 60,00
Antônio Gilson de Oliveira Santos Cabo PM 302.146-1-7

“01 revólver cal.38; 
11 munições cal.38” 444,00

148,00
Gleubert Rodrigues da Costa Soldado PM 304.493-1-2 148,00
Antônio Willames da Silva Soldado PM 303.784-1-5 148,00
Antônio Johnson Silva Sousa Cabo PM 302.258-1-3

“01 revólver cal.38; 
06 munições cal.38” 424,00

106,00
John Magalhães da Silva Soldado PM 302.276-1-1 106,00
Magson Pires da Silva Soldado PM 303.795-1-9 106,00
Tiago José Barbosa Soldado PM 307.588-1-1 106,00
José Cristiano Sousa Silva Cabo PM 302.806-1-X

01 espingarda cal.12 400,00

100,00
Estanislau da Silva Lima Filho Soldado PM 307.566-1-4 100,00
Dário Wilkinson Dutra Nascimento da Silva Soldado PM 305.946-1-4 100,00
Raimundo Avila de Sousa Soldado PM 306.542-1-8 100,00
José Cid dos Santos Soldado PM 302.676-1-3

“01 revólver cal.32; 
06 munições cal.32” 424,00

141,33
Clécio Joene da Costa Santos Soldado PM 308.570-1-1 141,33
Jorge Melo Ximenes Soldado PM 303.927-1-X 141,33
Tiago de Paula Araújo Soldado PM 306.640-1-9 “01 revólver cal.38; 

02 munições cal.38” 412,00 206,00
Luan Nunes de Freitas Soldado PM 300.277-1-X 206,00
José Tavares de Oliveira Filho Soldado PM 303.249-1-9

01 revólver cal.38 400,00
133,33

Mario Carlos Paixão Nogueira Soldado PM 300.301-1-7 133,33
Deoclecio Coelho Rodrigues Soldado PM 303.523-1-9 133,33

TOTAL  R$ 8.835,94
  
PM’s = 74     
Valor Geral = R$ 8.835,94     
Armamento Apreendido:     
Revólveres = 18     
Espingarda = 01     
Pistolas = 01

*** *** ***
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PORTARIA Nº1235/2017-GS - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE DESIGNAR os servidores pertencentes aos quadros da Coordenadoria Integrada de Operações Aéreas da Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
Social, para desempenharem a função de Piloto Aluno, atribuindo-lhes a Gratificação Especial por Desempenho de Atividade de Aviação de Segurança 
Pública e/ou Defesa Civil no valor de      R$ 1.473,45 (hum mil, quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos), nos termos do Art. 2° da Lei 
nº. 15.169, de 29 de maio de 2012, publicada no D.O.E. de 06 de junho de 2012, c/c o Art. 1º do Decreto nº. 30.941, de 11 de julho de 2012, publicado no 
D.O.E. de 12 de julho de 2012, a partir de 10 de outubro de 2017.

NOME MATRÍCULA POSTO
STEICI WANDREY E SILVA ALENCAR 126.446-1-2 Major PM
ELTON DE OLIVEIRA RODRIGUES 151.832-1-7 Capitão PM

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 11 de outubro de 2017.
Alexandre Ávila de Vasconcelos

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº078/2017

I - ESPÉCIE: Celebração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 35/2016 (SACC 999154);  II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - C.N.P.J. n.º 01.869.566/0001-17;  III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes nº 581, São Gerardo, em Fortaleza – CE;  
IV - CONTRATADA: LIMPTUDO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - C.N.P.J. nº 03.825.354/0001-63;  V - ENDEREÇO: Rua 
Antônio Sá e Silva, nº 1404, bairro Tamatanduba, Euzebio-CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu respectivo fundamento legal 
e finalidade na consecução do objeto contratado, constante do Pregão Eletrônico nº 20160006, da SSPDS, regido pela Lei federal nº 8.666/93 e legislação 
pertinente, bem como pelo inc. II do Art. 57, do mesmo diploma legal e pelas cláusulas expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, tudo de acordo com o processo VIPROC nº 4801920/2017;  VII- FORO: Fortaleza – CE;  VIII - OBJETO: Constitui-se objeto deste termo 
prorrogar, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato acima citado, com termo inicial em 01/11/2017 e termo final em 01/11/2018, cujo 
objeto contratual visa PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LIXO COMUM) NA SEDE DA SSPDS 
E COORDENADORIAS, BEM COMO O TRANSPORTE DOS RESÍDUOS DEVIDAMENTE ACONDICIONADO EM CONTAINERES PARA ATERRO 
SANITÁRIO REGULARIZADO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SSPDS;  IX - VALOR GLOBAL: O valor do presente aditamento 
importa na quantia de R$ 80.467,80 (oitenta mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, as quais são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, conforme dotação orçamentária especificada: - 1010000
1.06.122.003.22438.03.339039.10000.0;  X - DA VIGÊNCIA: 01/11/2017 a 01/11/2018;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada;  XII - DATA: 01 
de novembro de 2017;  XIII - SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo da Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Mark Augusto 
Lara Pereira, Representante Legal da Contratada.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº82/2017

I - ESPÉCIE: Celebração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 50/2015 (SACC 970999);  II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - C.N.P.J. n.º 01.869.566/0001-17;  III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes nº 581, São Gerardo, em Fortaleza – CE;  
IV - CONTRATADA: MAPROS LTDA - C.N.P.J., sob o nº 08.980.641/0002-42;  V - ENDEREÇO: Rua Cezídio Albuquerque, n.º 70, bairro: Cidade dos 
Funcionários, Fortaleza - Ceará;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo tem seu respectivo fundamento legal e finalidade na consecução do 
objeto contratado, constante do Pregão Eletrônico nº 20150020 da SSPDS, regido pela Lei federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, bem como pelo inc. 
II do Art. 57, do mesmo diploma legal e pelas cláusulas expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo de acordo com o 
processo VIPROC nº 3852769/2017;  VII- FORO: Fortaleza – CE;  VIII - OBJETO: Constitui-se prorrogar, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência 
do Contrato nº 50/2015-SSPDS (SACC nº 970999), com inicio em 28 de outubro de 2017 e término em 27 de outubro de 2018, cujo objeto visa SERVIÇO 
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO BANCO 
DE BATERIAS QUANDO NECESSÁRIO, NOS NOBREAKS DAS UNIDADES DA SSPDS, bem como, o reajuste anual do contrato, no percentual de 
2,91% (dois vírgula noventa e um por cento), conforme proposta de reajuste da CONTRATADA, correspondente ao período de agosto/2016 a agosto/2017;  
IX - VALOR GLOBAL: O valor do presente aditamento é de R$ 217.872,52 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e dois 
centavos), dividido em 12 (doze) parcelas mensais, considerando a execução do período prorrogado, conforme a dotação orçamentária abaixo especificada 
– 10100001.06.122.003.22438.03.339039.10000.0;  X - DA VIGÊNCIA: 28/10/2017 a 27/10/2018;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanece inalterada;  XII 
- DATA: 26 de outubro de 2017;  XIII - SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo da Segurança Pública e Defesa Social e a Sr. Júlio 
Cesar Fonseca, Representante Legal da Contratada. 

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: FORD MOTOR 
COMPANY BRASIL LTDA – CNPJ Nº 03.470.727/0016-07. OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, destinado à Delegacia Especializada de Atendimento 
às Mulheres na Casa da Mulher Brasileira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL DE PREGÃO N.º 007/2017 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS, a Ata de Registros de Preços nº 007/2017 constantes do Processo Licitatório n.º 
009/2017, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA. Parágrafo único – A execução deste CONTRATO 
será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, 
publicada no DOU de 18/7/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato de compra com 
entrega parcelada ou imediata terá a validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais) pagos em parcela única em até o 30º (trigésimo) dia após as entregas, mediante a apresentação da Nota Fiscal DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes de Recursos DE CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS-ADMINISTRAÇÃO DIRETA (Fonte 
82), convênio nº 813815/2014 – SENASP, conforme a seguinte classificação funcional programática:-10100001.06.122.007.18136.03.449052.28282.1.. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo da Segurança Pública e Defesa Social 
e o Sr. Marcelo Bonante Gagliazzo – Representante Legal da CONTRATADA

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 23/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: HPE 
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA – CNPJ Nº 54.305.743/0011-70. OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, destinado à Delegacia Especializada de 
Atendimento às Mulheres na Casa da Mulher Brasileira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico de nº 35/2016 da Procuradoria Geral de Justiça 
do Estado do Piauí, a proposta de preços apresentada pela contratada, às disposições da Lei nº 10.520/02, nº 8.666/93 e do Decreto do Piauí nº 11.346/04 
FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato de compra com entrega parcelada ou imediata terá a validade de 06 (seis) 
meses, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 111.500,00 (cento e onze mil e quinhentos reais) pagos em parcela única em até o 10º 
(décimo) dia após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor 
competente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes de Recursos DE CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS 
FEDERAIS-ADMINISTRAÇÃO DIRETA (Fonte 82), convênio nº 813815/2014 – SENASP, bem como de recursos próprios da CONTRATANTE (Fonte 
00), conforme as seguintes classificações funcionais programáticas:-10100001.06.122.007.18136.03.449052.28282.1 - R$94.961,06 - 10100001.06.122.0
07.18136.03.449052.10000.7 - R$ 16.538,94. DATA DA ASSINATURA: 30 de outubro de 2017 SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário 
Executivo da Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva – Representante Legal da CONTRATADA

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA
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SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 

O(A) SECRETÁRIO(A) DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N°30.086 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei N°9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, DE 
OFICIO, o(a) servidor(a) FRANCISCO DE LIMA RIBEIRO JUNIOR, matricula 300108-17, lotado(a) no(a) CARTÓRIO - DELEGACIA MUNICIPAL DE 
ARACATI, do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de Chefe do Cartório, simbolo DAS-8 integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, a partir de 13 de Janeiro de 2017. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 
em Fortaleza, 19 de outubro de 2017.

André Santos Costa
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto 
N°30.086 de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei N°9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, 
DE OFICIO, o(a) servidor(a) HELIO DE FARIAS CARNEIRO, matricula 137413-1X, lotado(a) no(a) SEÇÃO DE INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO - 
DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL, do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de Chefe da Seção de Investigação e 
Operação, simbolo DAS-8 integrante da Estrutura organizacional do(a) SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, a partir de 31 de Outubro de 2016. 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 19 de outubro de 2017.

André Santos Costa
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará nos termos do Parágrafo Único do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto 
N°30.086 de 02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o art. 8º. combinado com o inciso III do art. 17 da Lei N°9.826, de 14 de maio de 1974, combinado 
com o Decreto N°30.841 de 07 de Março de 2012 e publicado no Diário Oficial do Estado em 12 de Março de 2012, RESOLVE NOMEAR, os servidores 
relacionados no Anexo Único deste Ato, para exercerem as funções dos Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes 
da Estrutura organizacional do(a) SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, a patir de 31 de Outubro de 2016. SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 19 de outubro de 2017.

André Santos Costa
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017
DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL
Lotação: CARTÓRIO

NOME CARGO SÍMBOLO
MARIO HENRIQUE BERNARDO NASCIMENTO CHEFE DO CARTÓRIO DAS-8

 
Lotação: SEÇÃO DE INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO

NOME CARGO SÍMBOLO
FELIPE DANTAS MARTINS CHEFE DA SEÇÃO DE INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO DAS-8

 
*** *** ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N°30.086 
de 02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o art. 8º. combinado com o inciso III do art. 17 da Lei N°9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o 
Decreto N°30.841 de 07 de Março de 2012 e publicada no Diário Oficial do Estado em 12 de Março de 2012, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a) JOSE 
VAGNER RAMOS TAVARES, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de CHEFE DO CARTÓRIO, símbolo 
DAS-8 lotado(a) no(a) CARTÓRIO- DELEGACIA MUNICIPAL DE ARACATI, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SUPERINTENDÊNCIA DA 
POLÍCIA CIVIL a partir de 13 de Janeiro de 2017.  SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza,  19 de outubro de 2017.

André Santos Costa
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Francisco de Queiroz Maia Júnior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº230/2017-DG - O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto na Lei 16.004 de 05 de Maio de 2016, CONSIDERANDO o mapa de justificação de serviço extraordinário produzido pelo D.G.P.C., alusivo 
ao período de 21/08 a 20/09/2017; CONSIDERANDO que os nomes e valores constantes dessa portaria foram devidamente conferidos com as escalas de 
serviço extraordinário, do período em alusão e fiscalizados de acordo com a comissão da PCCE, RESOLVE conceder a gratificação de reforço operacional 
extraordinário aos policiais civis, relacionados no anexo único desta Portaria, no período de 21 de agosto a 20 de setembro de 2017. DELEGACIA GERAL, 
em Fortaleza, 11 de outubro de 2017.

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº230/2017-DG
ATIVIDADES

ORD ORIGEM EMPREGO PERÍODO Nº. DE PC’S CUSTO TOTAL
1 DPE Plantão DCA Plantão DDM Campeonato brasileiro de Futebol 21/08/2017 A 20/09/2017 425 166.698,60
2 DPI Reforço nas Delegacias Regionais e Municipais 21/08/2017 A 20/09/2017 120 60.047,40

3 DPM Plantões das Delegacias Polo Operações, Ordens de Missão, Pronto Apoio, Escala de Supervisão e Reforças 
de Permanência 21/08/2017 A 20/09/2017 565 253.536,30

TOTAL 1110 480.282,30
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Policia Civil
UNIDADE: Departamento de Polícia Especializada

ORD MATRICULA NOME CARGO HORAS VALOR(R$) TOTAL(R$)
1 198861-1-5 Keury Alves Soares Delegado 1 30,60 30,60
2 300621-1-6 Nathália Sampaio de Figueiredo Delegado 1 30,60 30,60
3 300798-1-7 Solange Dantas Alexandre Delegado 1 30,60 30,60
4 300544-1-5 ALCEU HENRIQUE TEIXEIRA VIANA Delegado 4 30,60 122,40
5 300121-1-9 Anna Claudia Nery da Silva Delegado 28 30,60 856,80
6 300522-1-8 Patricia Vieira Sena Delegado 5 30,60 153,00
7 300514-1-6 Ruth Sales de Vasconcelos Benevides Delegado 5 30,60 153,00
8 300827-1-0 TATIANE DE BARROS MACEDO Delegado 12 30,60 367,20
9 300803-1-9 TICIANA MEIRA MARQUES Delegado 28 30,60 856,80
10 300799-1-4 WANNINI GALIZA RIZZI DIAS Delegado 5 30,60 153,00
11 300981-1-0 Antônio Harley Alcencar A Filho Delegado 9 30,60 275,40
12 300853-1-0 anna victoria medeiros escorel Delegado 36 30,60 1101,60
13 300550-1-2 João Paulo Plutarco Nogueira Machado Delegado 12 30,60 367,20
14 300523-1-5 Otavio Duarte Vieira Coutinho Delegado 29 30,60 887,40
15 300990-1-X Rita de Cássia Vieira Barbosa Delegado 37 30,60 1132,20
16 198374-1-6 Breno Fontenele Machado Delegado 1 30,60 30,60
17 198423-1-2 claudia regia amazonas hiwatashi Delegado 1 30,60 30,60
18 404547-1-3 Alexandre Paulo Brito Saunders Delegado 48 30,60 1468,80
19 198826-1-6 Arlete Gonçalves Silveira Delegado 11 30,60 336,60
20 198359-1-X Claudia Oliveira Guia Delegado 5 30,60 153,00
21 198430-1-7 DANIELLE SILVA MENDONÇA DE PAULA Delegado 16 30,60 489,60
22 198353-1-6 Deborah Rogeria Gurgel dos Santos Delegado 5 30,60 153,00
23 198844-1-4 Diego Barreto Moreira Delegado 4 30,60 122,40
24 198870-1-4 Eduardo Tome Santos Gomes Delegado 4 30,60 122,40
25 198448-1-1 ERIKA CECILIA FERREYRA RAMÍREZ MOURA Delegado 18 30,60 550,80
26 404578-1-X Francisco Fernando Cavalcante Nogueira Delegado 4 30,60 122,40
27 198800-1-X Gisele Oliveira Martins Delegado 13 30,60 397,80
28 198379-1-2 KAMILLY TÁVORA CAMPOS PETROLA Delegado 4 30,60 122,40
29 198348-1-6 Patricia Bezerra de Sousa Delegado 40 30,60 1224,00
30 198761-1-X PAULO CID TORRES DA SILVA FILHO Delegado 4 30,60 122,40
31 198350-1-4 Raphael Vilarinho da Cruz Delegado 4 30,60 122,40
32 198453-1-1 Valeska Basílio Feijó Delegado 4 30,60 122,40
33 404561-1-2 Bruno Felipe Silva Montagnoli Delegado 25 30,60 765,00
34 404563-1-7 Carlos Alexandre Marques Delegado 1 30,60 30,60
35 198388-1-1 Edmo Leite Fernandes de A Filho Delegado 16 30,60 489,60
36 198340-1-8 Evna America Paixão de Aquino Leitão Delegado 1 30,60 30,60
37 198330-1-1 Fabio Torres Vieira Delegado 28 30,60 856,80
38 198415-1-0 George Ribeiro Monteiro de Almeida Delegado 19 30,60 581,40
39 198354-1-3 Leonardo D’Almeida Couto Barreto Delegado 25 30,60 765,00
40 198803-1-1 Maria do Socorro Portela Alves do Rego Delegado 25 30,60 765,00
41 126904-1-X Augusto Hermes Veras dos Reis Delegado 4 35,70 142,80
42 133820-1-8 Fabiane Rocha Mota Lopes Delegado 4 35,70 142,80
43 126917-1-8 Jose Hugo de Alencar Linard Filho Delegado 4 35,70 142,80
44 126913-1-9 Maria Candida Brum Delegado 4 35,70 142,80
45 126878-1-8 Ma Daurilene Lima de Lemos Delegado 4 35,70 142,80
46 133855-1-3 Penelope Malveira Goes Delegado 4 35,70 142,80
47 126899-1-8 Rdo de Sousa Andrade Junior Delegado 4 35,70 142,80
48 126881-1-3 Rena Gomes Moura Delegado 5 35,70 178,50
49 014692-1-5 Ivana Maria Timbo Pinto Delegado 4 35,70 142,80
50 014688-1-2 Jose Jaime Paula Pessoa Linhares Delegado 4 35,70 142,80
51 082796-1-6 Marta Maria Dias Monteiro dos Reis Delegado 48 35,70 1713,60
52 300654-1-7 HELOISA HELENA Barroso Pinheiro Escrivão 1 20,40 20,40
53 300689-1-2 Isadora Bezerra Albuquerque Escrivão 11 20,40 224,40
54 300950-1-4 SHIRLEY KELLY CAVALCANTE DA SILVA Escrivão 1 20,40 20,40
55 301156-1-9 HELDER DE MENESES JUNIOR Escrivão 2 20,40 40,80
56 301035-1-3 BRUNO PEREIRA MAGALHÃES Escrivão 25 20,40 510,00
57 300953-1-6 FERNANDA EDUARDO CAVALCANTE Escrivão 13 20,40 265,20
58 300629-1-4 HOSANA DE OLIVEIRA PEREIRA Escrivão 35 20,40 714,00
59 300688-1-5 Italo Ramon Pontes Gomes Escrivão 37 20,40 754,80
60 300651-1-5 JOAO SAUL MARTINS DE OLIVEIRA Escrivão 12 20,40 244,80
61 301177-1-9 MARLON ALVES VENANCIO Escrivão 12 20,40 244,80
62 300914-1-8 RAFAELA LIMA SOUSA GOMES Escrivão 4 20,40 81,60
63 300751-1-0 Raimunda Kelly Menezes Freitas Escrivão 36 20,40 734,40
64 301120-1-6 RAISSA MORENO FREIRE Escrivão 4 20,40 81,60
65 300081-1-1 Samuel Rodrigues Camurça Escrivão 15 20,40 306,00
66 300948-1-6 VALDESIA FERREIRA DA SILVA Escrivão 48 20,40 979,20
67 300944-1-7 Weverton Araujo da Mota Escrivão 12 20,40 244,80
68 300647-1-2 alana santiago de freitas Escrivão 5 20,40 102,00
69 300890-1-4 AMANDA MARIA MOREIRA CAVALCANTE Escrivão 47 20,40 958,80
70 300634-1-4 BEATRIZ MOREIRA LOBO DE MACEDO Escrivão 5 20,40 102,00
71 300904-1-1 Deise Ourique Francisco Escrivão 48 20,40 979,20
72 300971-1-4 ALYNE LOPES LIMA ARAUJO Escrivão 12 20,40 244,80
73 133170-1-1 Francisco Delano Feitosa Pires Escrivão 1 25,50 25,50
74 135616-1-3 Fco Jose dos Santos Gomes Escrivão 24 25,50 612,00
75 135618-1-8 Francisco Rivelino Bonifácio da Costa Escrivão 25 25,50 637,50
76 134004-1-5 Regina Maria Veras Lemos Barroso Escrivão 37 25,50 943,50
77 134005-1-2 Solange Maria Duarte Escrivão 9 25,50 229,50
78 133181-1-5 Josanne Alencar Portela Colares Escrivão 1 25,50 25,50
79 014403-1-4 Aldaiza Alves Brigido Escrivão 1 25,50 25,50
80 059690-1-8 Antônio Francisco Alves Feitosa Escrivão 1 25,50 25,50
81 061366-1-3 Jose Eliomar de Oliveira Escrivão 1 25,50 25,50
82 133967-1-X Fco Jose Furtado dos Santos Escrivão 4 25,50 102,00
83 133994-1-7 Clauton Monteiro da Rocha Escrivão 4 25,50 102,00
84 133162-1-X Emanuel Belchior Vilar Escrivão 5 25,50 127,50
85 137260-1-9 Erivando de Mendonça Silva Escrivão 48 25,50 1224,00
86 133929-1-9 Joao Savio Lopes Pinto Escrivão 24 25,50 612,00
87 097522-1-8 Jose Maria Carvalho de Araujo Escrivão 13 25,50 331,50
88 138811-1-1 Marcia Valeria Rocha Borges Escrivão 5 25,50 127,50
89 097410-1-1 Maria Elzira Antunes Ripardo Escrivão 12 25,50 306,00
90 097450-1-7 Ma Neusimar Vieira Barroso Escrivão 48 25,50 1224,00
91 133954-1-1 Monica Lobo Duarte Escrivão 18 25,50 459,00
92 135625-1-2 Noelina Goncalves Lima Escrivão 12 25,50 306,00
93 133922-1-8 Ritaraci Lopes de Lima Escrivão 48 25,50 1224,00
94 133935-1-6 Silvana Azevedo de Freitas Sampaio Escrivão 33 25,50 841,50
95 133927-1-4 ANA PAULA NUNES DE MACEDO SALES Escrivão 4 25,50 102,00
96 197059-1-9 Andrea Covas Queiroz Escrivão 25 25,50 637,50
97 021213-1-X Antonio Ferreira Matos Escrivão 13 25,50 331,50
98 300009-1-9 Adir Serra Gurgel Inspetor 1 20,40 20,40
99 300176-1-7 Márcia Roberta Pinheiro Peixoto Holanda Inspetor 1 20,40 20,40
100 300454-1-6 Rebeca Teixeira de A. Campos Inspetor 1 20,40 20,40
101 300738-1-9 Helinton Linhares Aguiar Inspetor 1 20,40 20,40
102 300758-1-1 fco claudiano gomes de sousa Inspetor 1 20,40 20,40
103 300772-1-0 wladson gomes de oliveira Inspetor 1 20,40 20,40
104 301079-1-8 AFONSO BARROS FRANCA Inspetor 1 20,40 20,40
105 300994-1-9 MIGUEL ANGELO MAGALHAES FREIRE Inspetor 13 20,40 265,20
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ORD MATRICULA NOME CARGO HORAS VALOR(R$) TOTAL(R$)
106 300770-1-6 PETRUCIO BORGES DE BRITO Inspetor 24 20,40 489,60
107 300826-1-3 Raquel Almeida Bezerra Rodrigues Inspetor 13 20,40 265,20
108 300023-1-8 Sebastião Rogério da Silva Sousa Inspetor 48 20,40 979,20
109 301086-1-2 SOLON VIANA ODISIO Inspetor 16 20,40 326,40
110 300743-1-9 INACIA REBECA COSTA ALBUQUERQUE Inspetor 12 20,40 244,80
111 300468-1-1 JOSÉ FROTA CORREIA LIMA Inspetor 4 20,40 81,60
112 300161-1-4 José Maia Gadelha Jr Inspetor 17 20,40 346,80
113 300246-1-3 JULIANO DE PINHO PESSOA FILHO Inspetor 26 20,40 530,40
114 300195-1-2 Karlos Ribeiro Filho Inspetor 28 20,40 571,20
115 300408-1-3 KELVEN HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA Inspetor 10 20,40 204,00
116 300209-1-X Antônio Henrique Gomes de Araújo Inspetor 17 20,40 346,80
117 300256-1-X Antônio Márcio do Nascimento Maciel Inspetor 16 20,40 326,40
118 300740-1-7 CRISTIANO SOARES DUARTE Inspetor 16 20,40 326,40
119 300014-1-9 Dartagnan Gonçalves de Sousa Inspetor 48 20,40 979,20
120 301057-1-0 DIANA BRUNO TEIXEIRA Inspetor 31 20,40 632,40
121 300773-1-8 Eduardo Barbosa da Rocha Inspetor 13 20,40 265,20
122 300477-1-0 Eugenio de Pontes Neto Inspetor 6 20,40 122,40
123 300476-1-3 Fabio Oliveira Benevides Inspetor 48 20,40 979,20
124 300401-1-2 Fco Cristiano do Nascimento Inspetor 25 20,40 510,00
125 301029-1-6 Francisco Ernidio Pereira de Sousa Inspetor 5 20,40 102,00
126 300178-1-1 ADERBAL HERCULANO BATISTA NETO Inspetor 18 20,40 367,20
127 300171-1-0 Alexandre Maia Ximenes Inspetor 4 20,40 81,60
128 300448-1-9 ALISSON CORDEIRO FRAGOSO Inspetor 24 20,40 489,60
129 300708-1-X Andrey Caravalho Rodrigues Inspetor 25 20,40 510,00
130 300439-1-X Anna Alline Figueiredo Almeida Inspetor 25 20,40 510,00
131 301018-1-2 MADSON NATAN SANTOS DA SILVA Inspetor 25 20,40 510,00
132 300828-1-8 Paulo Gregory Alves Barbosa Inspetor 29 20,40 591,60
133 301065-1-2 SANTHIAGO CASTRO DA SILVA Inspetor 19 20,40 387,60
134 300873-1-3 Suzane Porfirio Soares Inspetor 1 20,40 20,40
135 300750-1-3 WELLERY ALEFF SANTOS DE CASTRO Inspetor 1 20,40 20,40
136 301061-1-3 YONARA KELLY SABOIA MORAIS Inspetor 37 20,40 754,80
137 301062-1-0 Alexandre Magnum Marques Maia Inspetor 13 20,40 265,20
138 404596-1-8 Alice de Oliveira Belem Inspetor 13 20,40 265,20
139 301162-1-6 ANTONIO VALTER SANTOS DA SILVA Inspetor 4 20,40 81,60
140 404668-1-9 ARTHUR SILVA REBOUCAS Inspetor 12 20,40 244,80
141 300731-1-8 Bruno Aquino Moura Sampaio Inspetor 25 20,40 510,00
142 301012-1-9 CLEYTON MOURA DE SÁ Inspetor 31 20,40 632,40
143 300746-1-0 Daniel Portela Gomes Inspetor 13 20,40 265,20
144 301087-1-X EDVALCI SOUSA DO NASCIMENTO Inspetor 4 20,40 81,60
145 300957-1-5 Emerson Roberto Rodrigues Alves Inspetor 41 20,40 836,40
146 300283-1-7 FELIPE ADELINO MARTINS MONTEIRO Inspetor 25 20,40 510,00
147 301083-1-0 FLAVIO DE MOURA VASCONCELOS Inspetor 25 20,40 510,00
148 300699-1-9 FRANCISCA FLAVIA DE PONTES GALVINO Inspetor 17 20,40 346,80
149 300767-1-0 ismael de lima oliveira Inspetor 1 20,40 20,40
150 300974-1-6 Jair Pereira Gomes Maia Inspetor 13 20,40 265,20
151 300720-1-4 Joaquim David de Oliveira Carneiro Inspetor 17 20,40 346,80
152 301173-1-X LUIZ HENRIQUE PAULINO DA SILVA Inspetor 33 20,40 673,20
153 301048-1-1 MARCELO SILVERIO DE CASTRO Inspetor 25 20,40 510,00
154 198114-1-7 Antonio Oliveira dos Santos Filho Inspetor 13 20,40 265,20
155 404664-1-X Aridenio Bezerra Quitiliano Inspetor 48 20,40 979,20
156 404708-1-6 Claudio Marques Maia Inspetor 37 20,40 754,80
157 300508-1-9 Clecio Batista Bonfim Inspetor 48 20,40 979,20
158 404715-1-0 DAGLENE SILVA SOARES Inspetor 48 20,40 979,20
159 300361-1-5 Erika de Almeida Uchoa Inspetor 37 20,40 754,80
160 404702-1-2 Fabiano Coelho dos Santos Inspetor 1 20,40 20,40
161 404927-1-2 Jesyelder Francisco Teixeira dos Santos Inspetor 36 20,40 734,40
162 404979-1-9 KAMILLE GONÇALVES DE FARIAS Inspetor 1 20,40 20,40
163 405014-1-X Manoel Eduardo Serpa Sampaio Inspetor 4 20,40 81,60
164 405016-1-4 Marcelo Goes Ferreira Inspetor 5 20,40 102,00
165 404886-1-8 Marcos Aurélio Furtado Machado Inspetor 29 20,40 591,60
166 405029-1-2 Marcos Paulo Romero Fialho Inspetor 12 20,40 244,80
167 405039-1-9 MARISA FLORENCIO MOREIRA SILVA LIBORIO Inspetor 4 20,40 81,60
168 405033-1-5 Mariana Soraya Nobre Lima Inspetor 48 20,40 979,20
169 300225-1-3 ANTONIO CHAVES PINTO JUNIOR Inspetor 36 20,40 734,40
170 198112-1-2 Antonio Gilberto Pinheiro Inspetor 48 20,40 979,20
171 404666-1-4 Artemiso Conde Gois Filho Inspetor 22 20,40 448,80
172 300002-1-8 Arthur Luciano Oliveira da Silva Inspetor 41 20,40 836,40
173 404624-1-4 Bruno Régis Brasileiro Vasconcelos Rodrigues Inspetor 12 20,40 244,80
174 404627-1-6 Carl Max Gadelha Soares Inspetor 11 20,40 224,40
175 404629-1-0 Carlos Eduardo Almeida Cordeiro Inspetor 4 20,40 81,60
176 404631-1-9 Carlos Eduardo Rocha de Sousa Inspetor 48 20,40 979,20
177 404736-1-0 Diana Maria Moreira Lima Inspetor 48 20,40 979,20
178 404675-1-3 Edenias Silva da Costa Filho Inspetor 40 20,40 816,00
179 404673-1-9 Eder Wladson Holanda Bastos Inspetor 4 20,40 81,60
180 404676-1-0 Edgard Miranda de Paula Pessoa Neto Inspetor 4 20,40 81,60
181 404674-1-6 Edgar Oliveira de Almeida Inspetor 12 20,40 244,80
182 404683-1-5 Eliane de Souza Ferreira Inspetor 25 20,40 510,00
183 300418-1-X Eliel de Souza Freitas Inspetor 42 20,40 856,80
184 404685-1-X Eliezer Moreira Batista Inspetor 12 20,40 244,80
185 300292-1-6 Elizeu Marques Gomes Inspetor 6 20,40 122,40
186 404697-1-0 Everton Nepomuceno de Carvalho Inspetor 11 20,40 224,40
187 404696-1-3 Eugenia Lima dos Santos Inspetor 5 20,40 102,00
188 404704-1-7 Fabio Jose Barbosa da Silva Inspetor 14 20,40 285,60
189 198121-1-1 Fábio Lopes Araújo Inspetor 4 20,40 81,60
190 300127-1-2 Fabricio Dantas Alexandre Inspetor 48 20,40 979,20
191 404773-1-4 Felipe Amorim Forte Inspetor 11 20,40 224,40
192 404774-1-1 felipe barros cavalcante Inspetor 11 20,40 224,40
193 404920-1-1 Felipe Fernandes Lima Inspetor 11 20,40 224,40
194 404779-1-8 FELIPE LEITE TAVARES SOUSA Inspetor 7 20,40 142,80
195 300129-1-7 Fernando Cesar Ribeiro de Castro Inspetor 5 20,40 102,00
196 198126-1-8 Francisco Leonardo Cardoso da Silva Inspetor 30 20,40 612,00
197 300453-1-9 Francisco Alberto Bastos Barreto Inspetor 24 20,40 489,60
198 404764-1-5 Francisco Alex de Souza Sales Inspetor 16 20,40 326,40
199 404836-1-6 Francisco Delanio Campelo Almeida Inspetor 4 20,40 81,60
200 167865-1-9 Francisco Hermenegildo Beserra Severino Inspetor 16 20,40 326,40
201 198162-1-4 Adriana Chagas da Silva Mesquita Inspetor 25 20,40 510,00
202 404591-1-1 Alci Braga de Lima Inspetor 4 20,40 81,60
203 300300-1-X Alexandre Galdino Viana Inspetor 48 20,40 979,20
204 198158-1-1 Alexandre Magalhães Sabino Inspetor 5 20,40 102,00
205 300305-1-6 Ana Carolina Moreira de Sousa de Maria Inspetor 13 20,40 265,20
206 300322-1-7 ANA KATIA TIMBO FARIAS DA PALMA Inspetor 7 20,40 142,80
207 404610-1-9 Ana Paula Magalhães de Carvalho Inspetor 36 20,40 734,40
208 404613-1-0 Anderson Rodrigues da Costa Inspetor 12 20,40 244,80
209 405042-1-4 MICHEL PINHEIRO ROCHA Inspetor 24 20,40 489,60
210 405043-1-1 MIGUEL ANGELO SILVA DE AZEVEDO Inspetor 12 20,40 244,80
211 405066-1-6 Paulo Henrique Pereira Melo Inspetor 25 20,40 510,00
212 300470-1-X RAUL EMMANUEL CAVALCANTE GOMES DE MELO Inspetor 36 20,40 734,40
213 405089-1-0 Rebeca Feitosa Bezerra Inspetor 37 20,40 754,80
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ORD MATRICULA NOME CARGO HORAS VALOR(R$) TOTAL(R$)
214 198151-1-0 Ricardo Silva Moreira Inspetor 13 20,40 265,20
215 300423-1-X Roberta Alaila do Nascimento Trajano Inspetor 37 20,40 754,80
216 300258-1-4 Roseli da Silva Amorim Inspetor 37 20,40 754,80
217 300334-1-8 Samir Avelino Sena Inspetor 29 20,40 591,60
218 198154-1-2 Vladislave de Almeida Pereira Inspetor 29 20,40 591,60
219 404583-1-X ADRIANO FERNANDES Inspetor 41 20,40 836,40
220 404584-1-7 Agilson de Almeida Gonçalves Inspetor 29 20,40 591,60
221 404608-1-0 Ana Cristina de Freitas Castro Rocha Inspetor 1 20,40 20,40
222 300475-1-6 Andson Carneiro Amarante Inspetor 4 20,40 81,60
223 404614-1-8 Andre de Aguiar Moura Inspetor 37 20,40 754,80
224 300388-1-9 André Diego Monteiro Espanga Inspetor 29 20,40 591,60
225 404648-1-6 Andressa Barbosa Oliveira Vitoriano Inspetor 41 20,40 836,40
226 404653-1-6 Antonio Eric Alves de Oliveira Inspetor 5 20,40 102,00
227 300428-1-6 Claudio José Patriolino Felix Filho Inspetor 1 20,40 20,40
228 404642-1-2 CINTYA GABRIELA MACIEL RIBEIRO Inspetor 1 20,40 20,40
229 404711-1-1 Clenilson Rodrigues dos Santos Inspetor 1 20,40 20,40
230 198125-1-0 Francisco José Gomes do Nascimento Junior Inspetor 1 20,40 20,40
231 198138-1-9 JOSÉ ROGÉRIO MENEZES DA COSTA Inspetor 1 20,40 20,40
232 300005-1-X CARLOS ALBERTO COSTA RIBEIRO Inspetor 1 20,40 20,40
233 300208-1-2 Carlos Alberto Aguiar Gouveia Filho Inspetor 13 20,40 265,20
234 300228-1-5 THALES CARDOSO PINHEIRO Inspetor 1 20,40 20,40
235 300255-1-2 Renata Alves de Melo Inspetor 1 20,40 20,40
236 300320-1-2 Dangles Nascimento Dias Inspetor 1 20,40 20,40
237 300456-1-0 Gizele Cristina de Oliveira Queiroz Inspetor 1 20,40 20,40
238 300481-1-3 JOSENILTON LEITE LIMA Inspetor 1 20,40 20,40
239 404728-1-9 David Bezerra Pinheiro Inspetor 1 20,40 20,40
240 404956-1-4 Jose Gilvan de Lima Pinto Inspetor 1 20,40 20,40
241 405008-1-2 LUIZ GONZAGA DE LIMA JUNIOR Inspetor 1 20,40 20,40
242 300389-1-6 Liviane Cordeiro Soares Inspetor 13 20,40 265,20
243 405054-1-5 Nataniel Colares Dias Inspetor 48 20,40 979,20
244 405061-1-X Pablo Gurgel Souza Inspetor 48 20,40 979,20
245 404894-1-X Paula Katiucia Alves Neri Inspetor 4 20,40 81,60
246 167716-1-9 Paulo Adriano Maia Barros Inspetor 4 20,40 81,60
247 405075-1-5 Rafael de oliveira Domingues Inspetor 12 20,40 244,80
248 405077-1-X Rafael Freire Gomes Inspetor 42 20,40 856,80
249 198149-1-2 Raimundo Nonato Nogueira Júnior Inspetor 28 20,40 571,20
250 300344-1-4 RAQUEL VITORIANO CARVALHO Inspetor 11 20,40 224,40
251 404900-1-9 Ravi Gomes Vieira e Silva Inspetor 4 20,40 81,60
252 405091-1-9 Reginaldo Ferreira de Lima Inspetor 47 20,40 958,80
253 300391-1-4 Ricardo Ribeiro de Oliveira Inspetor 5 20,40 102,00
254 300260-1-2 Roger Mano Vidal Inspetor 5 20,40 102,00
255 405113-1-8 Sabrina Rocha Melo Inspetor 5 20,40 102,00
256 300419-1-7 Samuel Vacimon Cavalcante Nogueira Inspetor 10 20,40 204,00
257 405130-1-9 TANIELE VIANA MACHADO Inspetor 11 20,40 224,40
258 405140-1-5 Tiago Monteiro Sousa Inspetor 24 20,40 489,60
259 405147-1-6 vagner de araujo mesquita Inspetor 11 20,40 224,40
260 405148-1-3 Valcimon Goiana Melo Inspetor 35 20,40 714,00
261 405156-1-5 Vitor César Barbosa Mota Inspetor 10 20,40 204,00
262 300325-1-9 Walkley Augusto Cosmo dos Reis Inspetor 4 20,40 81,60
263 405166-1-1 Wellington Evangelista Freitas Inspetor 11 20,40 224,40
264 404912-1-X Wellington Mendes da Silva Inspetor 48 20,40 979,20
265 300412-1-6 William Marinho Andrade Junior Inspetor 28 20,40 571,20
266 300224-1-6 IURY MACHADO DE SABÓIA Inspetor 46 20,40 938,40
267 404842-1-3 Francisco Jailton Silva Rodrigues Inspetor 41 20,40 836,40
268 300416-1-5 FCO. WASHINGTON DE MIRANDA SOARES Inspetor 16 20,40 326,40
269 404790-1-5 Geilson Francis Torres da Silva Inspetor 7 20,40 142,80
270 404799-1-0 Gleydson Cruz de Araújo Inspetor 27 20,40 550,80
271 404806-1-7 Hely Bastos Correia Inspetor 14 20,40 285,60
272 404814-1-9 Iara de Sousa Ribeiro Inspetor 5 20,40 102,00
273 404820-1-6 ILO RAFAEL DE LIMA FORTE Inspetor 4 20,40 81,60
274 404821-1-3 Isabel Lima dos Santos Inspetor 5 20,40 102,00
275 404923-1-3 James da Silva Viana Inspetor 10 20,40 204,00
276 404929-1-7 João Cláudio de Araújo Fontenele Inspetor 28 20,40 571,20
277 404932-1-2 Joao Felipe Nogueira de Mendonça Inspetor 5 20,40 102,00
278 404940-1-4 Joilson Pereira Brito Inspetor 12 20,40 244,80
279 404941-1-1 Jonathan Viana Lopes de Oliveira Inspetor 4 20,40 81,60
280 404949-1-X José Airton Teles Filho Inspetor 28 20,40 571,20
281 404948-1-2 José Amilton Pereira Monteiro Inspetor 16 20,40 326,40
282 300291-1-9 José Audízio Soares Júnior Inspetor 40 20,40 816,00
283 404958-1-9 jose ivanilton gurgel holanda Inspetor 5 20,40 102,00
284 404971-1-0 José Wesdernio Sousa de Oliveira Inspetor 4 20,40 81,60
285 300432-1-9 KARLA CHAVES VIEIRA Inspetor 4 20,40 81,60
286 404982-1-4 Ledervan Vieira Cazé Inspetor 25 20,40 510,00
287 300276-1-2 Leonardo Bezerra da Silva Inspetor 25 20,40 510,00
288 404985-1-6 Leonardo Brito de Oliveira Veras Inspetor 5 20,40 102,00
289 300281-1-2 Lidia Mesquita da Silva Inspetor 25 20,40 510,00
290 405007-1-5 LUIZ AURÉLIO SOARES GOMES Inspetor 4 20,40 81,60
291 155326-1-0 Saulbiano Alves Magalhaes Inspetor 2 25,50 51,00
292 137390-1-3 Carlos Henrique Costa Menezes Inspetor 1 25,50 25,50
293 137431-1-8 Max Antonio Pimentel de Oliveira Inspetor 1 25,50 25,50
294 167703-1-0 Luiz Luzeli Pinheiro Junior Inspetor 1 25,50 25,50
295 167744-1-3 Fabricio Silva dos Santos Inspetor 1 25,50 25,50
296 167883-1-7 Valdemir Felix de Sousa Inspetor 1 25,50 25,50
297 300252-1-0 Marcus Vinicius Bastos Raulino Inspetor 1 25,50 25,50
298 404922-1-6 Ivanovitch Rocha Queiroz Inspetor 1 25,50 25,50
299 168030-1-4 Milton Brito Silveira Inspetor 10 25,50 255,00
300 137433-1-2 Nelyjon Garcia Feijo Inspetor 48 25,50 1224,00
301 155320-1-7 Osvaldo Pereira da Silva Inspetor 12 25,50 306,00
302 169023-1-4 PETRONIO JERONIMO DOS SANTOS Inspetor 40 25,50 1020,00
303 106352-1-7 Raimundo Nonato Farias Junior Inspetor 48 25,50 1224,00
304 169021-1-X Raimundo Nonato Filomeno de Souza Filho Inspetor 48 25,50 1224,00
305 155322-1-1 Regina Claudia Gomes Mesquita Inspetor 12 25,50 306,00
306 169006-1-3 ROBERTO WILLAMY DE FREITAS BARRETO Inspetor 12 25,50 306,00
307 155330-1-3 Vera Lúcia do Nascimento Inspetor 48 25,50 1224,00
308 167715-1-1 Victor Regus e Silva Inspetor 11 25,50 280,50
309 169054-1-0 Virginia Maria Nogueira Matos Inspetor 13 25,50 331,50
310 167896-1-5 Viviane de Melo Mesquita Inspetor 4 25,50 102,00
311 137221-1-0 Walcymar Policarpo Nepomuceno Inspetor 48 25,50 1224,00
312 167856-1-X Francisco Jose de Souza Inspetor 12 25,50 306,00
313 167874-1-8 Frederico Jorge Vasconcelos Rocha Inspetor 29 25,50 739,50
314 167866-1-6 George Augusto Lima de Oliveira Inspetor 48 25,50 1224,00
315 137412-1-2 Gilberto de Souza Oliveira Inspetor 13 25,50 331,50
316 168028-1-6 Glaucia Felix de Freitas Inspetor 31 25,50 790,50
317 137413-1-X Helio de Farias Carneiro Inspetor 4 25,50 102,00
318 167804-1-3 Henrique Freitas Damasceno Inspetor 35 25,50 892,50
319 167935-1-5 Ivan Ferreira da Silva Junior Inspetor 24 25,50 612,00
320 137422-1-9 Jose Glaudenir Queiroz de Souza Inspetor 16 25,50 408,00
321 169042-1-X José Gleidson Cunha da Silva Inspetor 4 25,50 102,00
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322 155312-1-5 Lisiane Cecilia Dantas da Silva Inspetor 25 25,50 637,50
323 167759-1-6 Luciano Silva de Araujo Inspetor 4 25,50 102,00
324 167848-1-8 Luiz Vitor Simplicio Dantas Inspetor 10 25,50 255,00
325 155313-1-2 Luiza de Marillac Costa Alencar Inspetor 48 25,50 1224,00
326 167975-1-0 Madson Miranda Martins Inspetor 7 25,50 178,50
327 137428-1-2 Marcos Antonio Pereira de Sales Inspetor 24 25,50 612,00
328 167986-1-4 Marcos Flávio Silva Ribeiro Inspetor 9 25,50 229,50
329 151885-1-0 Maria Alcineide Rabelo Monteiro Inspetor 6 25,50 153,00
330 106336-1-3 Messias Paulo Rodrigues de Oliveira Inspetor 30 25,50 765,00
331 167940-1-5 Antonio Jefferson Lemos Inspetor 4 25,50 102,00
332 167796-1-X Artidão Mariano Vasconcelos Inspetor 4 25,50 102,00
333 167686-1-8 Augusto Cesar Moreno de Lavor Inspetor 6 25,50 153,00
334 137398-1-1 Carlos Augusto Santana Pontes Inspetor 4 25,50 102,00
335 167760-1-7 Claudomiro dos Santos Lima Inspetor 6 25,50 153,00
336 169030-1-9 Daniel Carlos Alencar dos Santos Inspetor 4 25,50 102,00
337 168999-1-7 Daniel Pinho Campelo Inspetor 4 25,50 102,00
338 168021-1-5 Estefano Farias Holanda Inspetor 23 25,50 586,50
339 167808-1-2 Fabio Guilherme Andrade de Abreu Inspetor 24 25,50 612,00
340 137401-1-9 Francisca Maria Pinheiro Oliveira Inspetor 4 25,50 102,00
341 169040-1-5 Francisco Eduardo Ferreira de Souza Inspetor 31 25,50 790,50
342 167927-1-3 Francisco Eronaldo Ferreira dos Santos Inspetor 43 25,50 1096,50
343 167709-1-4 Francisco Ferreira Lima Filho Inspetor 4 25,50 102,00
344 167962-1-2 Francisco Erberte dos Santos Silva Inspetor 4 25,50 102,00
345 167817-1-1 Adriano Maia Araújo Inspetor 4 25,50 102,00
346 167908-1-8 Andre Leite Mouta Inspetor 12 25,50 306,00
347 167727-1-2 Antonia Patricia Camurça Rabelo Inspetor 4 25,50 102,00
348 167775-1-X Paulo Cesar de Francisco Moraes Inspetor 25 25,50 637,50
349 155329-1-2 Sergio Luiz de Freitas Farias Inspetor 12 25,50 306,00
350 167934-1-8 Aristides Ferreira dos Santos Neto Inspetor 13 25,50 331,50
351 167762-1-1 Cassio Alves Cavalcante Inspetor 37 25,50 943,50
352 167918-1-4 Deive Romão dos Santos Inspetor 48 25,50 1224,00
353 167753-1-2 Eduardo Nascimento Ferreira Inspetor 7 25,50 178,50
354 106303-1-2 Jurandy Oliveira Matos Inspetor 12 25,50 306,00
355 013059-1-3 DELMIRO GOMES MENDONÇA Inspetor 1 25,50 25,50
356 019920-1-5 Maria Cleide França da Silva Inspetor 1 25,50 25,50
357 106364-1-8 Ronaldo de Souza Oliveira Inspetor 1 25,50 25,50
358 106189-1-6 Ana Paula Castelo Branco Albuquerque Inspetor 1 25,50 25,50
359 092768-1-5 Oziel Pereira dos Santos Inspetor 6 25,50 153,00
360 012818-1-X Paulo Roberto Mota Silva Inspetor 12 25,50 306,00
361 106345-1-2 Paulo Roberto Silva Moreira Inspetor 11 25,50 280,50
362 106347-1-7 Paulo Sergio Mesquita de Oliveira Inspetor 43 25,50 1096,50
363 039937-2-8 Pedro Paulo de Paiva Santiago Inspetor 48 25,50 1224,00
364 022674-1-1 Rita Lucia Facundo Inspetor 29 25,50 739,50
365 026431-1-1 Sergio Ferreira Pontes Inspetor 13 25,50 331,50
366 022571-1-4 Zilma Ferreira de Castro Inspetor 13 25,50 331,50
367 016339-1-0 Fco Moacir Carvalho de Araujo Inspetor 48 25,50 1224,00
368 023531-1-3 Fco Ramos de Souza Filho Inspetor 4 25,50 102,00
369 108334-1-8 Isabel Jamiles do Nascimento Inspetor 4 25,50 102,00
370 106289-1-1 Joao Bosco Alves de Oliveira Inspetor 4 25,50 102,00
371 015128-1-1 Jose Benedito Lopes Ribeiro Inspetor 16 25,50 408,00
372 012784-1-X José Edilson do Carmo Pessoa Inspetor 18 25,50 459,00
373 067649-1-6 Jose Inacio Baima Costa Inspetor 33 25,50 841,50
374 014543-1-5 Maria Eliane Pereira Inspetor 13 25,50 331,50
375 097569-1-4 Antonio Erilton Holanda Inspetor 43 25,50 1096,50
376 106201-1-2 Antonio Torres da Rocha Filho Inspetor 4 25,50 102,00
377 108325-1-9 Dyone Mary Nogueira da Silva Inspetor 4 25,50 102,00
378 092779-1-9 Domingos Tabajara Araujo Rocha Inspetor 4 25,50 102,00
379 106235-1-0 Eurico Guimaraes Machado Junior Inspetor 18 25,50 459,00
380 027041-1-0 Evandro Lucas Barbosa Inspetor 11 25,50 280,50
381 012902-1-5 Francineide Alves de Oliveira Inspetor 10 25,50 255,00
382 108329-1-8 Fco de Assis Valente de Moura Inspetor 10 25,50 255,00
383 094685-1-X ANTONIO ATENILSON COSTA Inspetor 48 25,50 1224,00
384 106233-1-6 Evaldo Celio Saboia Coelho Inspetor 13 25,50 331,50
385 106309-1-6 LEILIANA MARIA CASTELO MELO SILVA Inspetor 36 25,50 918,00
386 198817-1-7 Ticiano Vasconcelos Lobo Escrivão 1 20,40 20,40
387 198832-1-3 Lyna Vieira Rodrigues Alencar Escrivão 1 20,40 20,40
388 198838-1-7 Francisco Anjos Bezerra de Lima Filho Escrivão 12 20,40 244,80
389 300125-1-8 Ana Érica Soares da Justa Militão Escrivão 1 20,40 20,40
390 198210-1-3 Carla Maria Nunes Assunção de Queiroz Escrivão 1 20,40 20,40
391 198304-1-1 DAVID LIMA GONCALVES Escrivão 1 20,40 20,40
392 198227-1-0 Carla Tatiana Martins de Morais Escrivão 25 20,40 510,00
393 300097-1-1 Clauber Lima de Lemos Escrivão 26 20,40 530,40
394 198251-1-6 Claudiane Rabelo Ferreira Escrivão 4 20,40 81,60
395 198361-1-8 Cláudio Siebra de Morais Escrivão 4 20,40 81,60
396 198328-1-3 DENIS AIRES DA SILVA Escrivão 4 20,40 81,60
397 198769-1-8 Edjonio Oliveira Ferreira Escrivão 25 20,40 510,00
398 198277-1-2 Eva Nice Gonçalves Damasceno Escrivão 40 20,40 816,00
399 198253-1-0 Expedita Jaqueline Landim Peixoto Escrivão 44 20,40 897,60
400 198250-1-9 Fagner de Caldas Honorato Escrivão 5 20,40 102,00
401 198220-1-X Fco José Raulino Nogueira Viana Escrivão 48 20,40 979,20
402 300114-1-4 Gabryela Carlos Sales Escrivão 24 20,40 489,60
403 198190-1-9 GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA Escrivão 18 20,40 367,20
404 198784-1-4 KARYNE FIORI PALHANO VICTOR Escrivão 4 20,40 81,60
405 198315-1-5 Linda Régia Bento Goes Escrivão 13 20,40 265,20
406 198290-1-4 RAQUEL ALMINO DE LUCENA DIAS Escrivão 5 20,40 102,00
407 300107-1-X Sineida Souza de Almeida Escrivão 45 20,40 918,00
408 300082-1-9 Thiago Augusto Simões Rocha Escrivão 48 20,40 979,20
409 198288-1-6 Zelia Maria Gomes Ferreira Vasconcelos Escrivão 48 20,40 979,20
410 300088-1-2 Ana Katiucya Correia Ribeiro Escrivão 4 20,40 81,60
411 198775-1-5 Aline Freitas Pontes Escrivão 4 20,40 81,60
412 198276-1-5 ANA CLAUDIA BELCHIOR BITENCOURTT SILVA Escrivão 12 20,40 244,80
413 198401-1-5 André de Almeida Lubanco Escrivão 28 20,40 571,20
414 198397-1-0 ANTÔNIA ILCA DE OLIVEIRA Escrivão 5 20,40 102,00
415 198766-1-6 Antonio Marcelo Barbosa da Silva Escrivão 48 20,40 979,20
416 198211-1-0 Antonio Rafael Garcia Soares Escrivão 42 20,40 856,80
417 198236-1-X Breno de Almeida Nobrega Escrivão 14 20,40 285,60
418 198346-1-1 CHRISTYANNE FREIRE BARBOSA Escrivão 48 20,40 979,20
419 198815-1-2 Denisio de Jesus Rodrigues Escrivão 37 20,40 754,80
420 198836-1-2 Erick Márcio Vanderlei de Oliveira Escrivão 29 20,40 591,60
421 404549-1-8 Glaicyane da Silva Pinho Escrivão 13 20,40 265,20
422 198180-1-2 João Batista Soares Cunha Escrivão 37 20,40 754,80
423 300054-1-4 Jose Reinaldo Paes Rodrigues Lins Escrivão 37 20,40 754,80
424 300056-1-9 Julio Cesar da Silva Lemos Escrivão 1 20,40 20,40
425 198279-1-7 Ramon Sousa Oliveira Escrivão 13 20,40 265,20

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 7331
TOTAL DA UNIDADE: 166.698,60
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UNIDADE: Departamento de Polícia Interior
ORD MATRICULA NOME CARGO HORAS VALOR(R$) TOTAL(R$)

1 300821-1-7 Alisson Gomes da Silva Delegado 48 30,60 1468,80
2 300824-1-9 Claudio Marcilio Alves Vasconcelos Delegado 11 30,60 336,60
3 300848-1-0 Alex Bruno Pinto Mattos Delegado 3 30,60 91,80
4 300851-1-6 Ellen Albuquerque de Oliveira Delegado 11 30,60 336,60
5 300855-1-5 Jesiel Gerson Kavrokov Junior Delegado 11 30,60 336,60
6 301000-1-8 Antônio Romulo Bezerra de Sousa Delegado 2 30,60 61,20
7 301003-1-X Debora Delgado Farias Delegado 4 30,60 122,40
8 301038-1-5 MARCELO VEIGA VIEIRA Delegado 11 30,60 336,60
9 301040-1-3 Marcio Lopes da Silva Delegado 4 30,60 122,40
10 301041-1-0 Augusto Soares Flávio Delegado 18 30,60 550,80
11 405183-1-2 Marcos Aurelio Elias de França Delegado 48 30,60 1468,80
12 301006-1-1 Carlos Eduardo Silva de Assis Delegado 32 30,60 979,20
13 300545-1-2 Jose Gutemberg Moreira Sousa Delegado 8 30,60 244,80
14 300557-1-3 Fellipe Lira da Costa Pereira Delegado 8 30,60 244,80
15 300578-1-3 Serginaldo Barros Feitosa Delegado 32 30,60 979,20
16 300585-1-8 Marcos Alcides Muniz de Sousa Delegado 9 30,60 275,40
17 300789-1-8 Ana Maria de Araújo Padilha Delegado 32 30,60 979,20
18 300794-1-8 Flavio Ribeiro Junior Delegado 32 30,60 979,20
19 300796-1-2 Daniel Macedo Leite Delegado 24 30,60 734,40
20 300801-1-4 girlando pereira da silva Delegado 24 30,60 734,40
21 300805-1-1 Aline de Castro Moreira Delegado 48 30,60 1468,80
22 300809-1-2 Gustavo Montenegro Fernandes Araújo Delegado 8 30,60 244,80
23 300818-1-1 Victor Sousa Muniz Delegado 8 30,60 244,80
24 300820-1-X Helder Beserra dos Santos Delegado 32 30,60 979,20
25 300822-1-4 Karlus Kleber Sandes Santos Delegado 32 30,60 979,20
26 300837-1-7 Rafael Biazi Silva Delegado 8 30,60 244,80
27 300843-1-4 Mario Giovani Penha Zangrandi Delegado 8 30,60 244,80
28 300846-1-6 Bruno Silva Delegado 48 30,60 1468,80
29 300984-1-2 Antônio Gisleian Graciano de Lima Delegado 48 30,60 1468,80
30 301002-1-2 Luis Rodrigues Cavalcante Júnior Delegado 8 30,60 244,80
31 301049-1-9 Carla Nogueira Guedes Delegado 8 30,60 244,80
32 301051-1-7 Claudio de Almeida Martins Delegado 8 30,60 244,80
33 301127-1-7 Michael Gomes Lessa Delegado 8 30,60 244,80
34 301139-1-8 Danilo Tavora da Fonseca Delegado 48 30,60 1468,80
35 301160-1-1 Adriano de Queiroz Andrade Delegado 48 30,60 1468,80
36 301150-1-5 Erlon Leite Fernandes dos Reis Delegado 8 30,60 244,80
37 301174-1-7 Jose William Soares Lopes Delegado 48 30,60 1468,80
38 301176-1-1 Andre Cicero Firmino da Silva Delegado 12 30,60 367,20
39 404537-1-7 Rosa de Fátima Barbosa de Oliveira Delegado 8 30,60 244,80
40 198864-1-7 marcio luiz de melo ferreira Delegado 5 30,60 153,00
41 300566-1-2 Paulo Vicente Ribeiro de Castro Delegado 3 30,60 91,80
42 300586-1-5 Joel da Silva Morais Delegado 3 30,60 91,80
43 300591-1-5 Daniel Aragão Mota Delegado 47 30,60 1438,20
44 300792-1-3 João Carlos Araújo Machado Delegado 3 30,60 91,80
45 300804-1-6 Antonio Moises F da Costa Delegado 4 30,60 122,40
46 300815-1-X ED CARLOS DE SOUSA LIMA Delegado 48 30,60 1468,80
47 198805-1-6 Gregorio Jose de Oliveira Neto Delegado 29 30,60 887,40
48 404576-1-5 Ricardo Gonçalves Pinheiro Delegado 48 30,60 1468,80
49 198373-1-9 Bruno Antonio de Sousa Varela Delegado 8 30,60 244,80
50 126884-1-5 Francisco Miguel DE Sales Filho Delegado 29 35,70 1035,30
51 126876-1-3 Vicente de Paulo Aguiar Junior Delegado 12 35,70 428,40
52 014399-1-X Jocel Bezerra Dantas Delegado 8 35,70 285,60
53 126911-1-4 Marcos Sandro Nazare de Lira Delegado 5 35,70 178,50
54 014672-1-2 Herbert Ponte e Silva Delegado 46 35,70 1642,20
55 014677-1-9 Flavio Artur Novaes Delegado 11 35,70 392,70
56 198789-1-0 Francisco dos Santos Pereira Escrivão 6 20,40 122,40
57 198816-1-X Francisco Edvandro Soares dos Santos Escrivão 24 20,40 489,60
58 198834-1-8 Joisciany Claudino Lopes Escrivão 12 20,40 244,80
59 300092-1-5 Antonio Claudio dos Santos Escrivão 36 20,40 734,40
60 300865-1-1 ROZANGELA DA SILVA MORAIS Escrivão 2 20,40 40,80
61 301017-1-5 Tiago Coelho Ponte Escrivão 12 20,40 244,80
62 301106-1-7 Talles Furtado Lopes Escrivão 10 20,40 204,00
63 301131-1-X Marcelo Soares de Macedo Escrivão 1 20,40 20,40
64 301132-1-7 Geovani Souza Silva Escrivão 1 20,40 20,40
65 301142-1-3 Louise Vasconcelos Serra Escrivão 5 20,40 102,00
66 301143-1-0 Francisco das Chagas Reis Neto Escrivão 22 20,40 448,80
67 301178-1-6 AILSON MEDEIROS VIEIRA Escrivão 31 20,40 632,40
68 198785-1-1 Edinildo Ferreira Lima Escrivão 48 20,40 979,20
69 198790-1-1 Alexandre Magno Acyoly m Meireles Escrivão 12 20,40 244,80
70 300682-1-1 Tayson Bezerra de Souza Escrivão 48 20,40 979,20
71 300918-1-7 Francisco Rogerio Queiroz da Silva Escrivão 12 20,40 244,80
72 300937-1-2 Magna Soraia dos Santos Escrivão 24 20,40 489,60
73 301114-1-9 Sammy alves Passos Escrivão 24 20,40 489,60
74 301121-1-3 Bruna Cristina Ferreira de Oliveira Escrivão 48 20,40 979,20
75 300626-1-2 Secundina Diogenes Escrivão 12 20,40 244,80
76 300941-1-5 Alique Raquel Alves Pereira Caldas Escrivão 4 20,40 81,60
77 133983-1-3 Estefanio dos Santos Costa Escrivão 1 25,50 25,50
78 133968-1-7 Antonio Viana Barbosa Junior Escrivão 6 25,50 153,00
79 133948-1-4 Hermano Kleiner Sena Bezerra Escrivão 36 25,50 918,00
80 135610-1-X Artu Neto Lacerda Vieira Escrivão 4 25,50 102,00
81 133205-1-9 Paulo Adelson da Ponte Almeida Escrivão 48 25,50 1224,00
82 300213-1-2 Thales Cordeiro Barbosa Inspetor 48 20,40 979,20
83 300350-1-1 Antonio Rodrigo Felix Rodrigues Inspetor 12 20,40 244,80
84 300461-1-0 Vanuzia Maria Oliveira do Nascimento Inspetor 6 20,40 122,40
85 300754-1-2 Henrique Aguiar Simões Inspetor 14 20,40 285,60
86 300959-1-X Carlos Augusto Pereira dos Santos Junior Inspetor 15 20,40 306,00
87 300960-1-0 Hugo Angelo Farias Marques Inspetor 5 20,40 102,00
88 300987-1-4 Carlos Eduardo Amancio Lira Inspetor 9 20,40 183,60
89 300989-1-9 Angelo Augusto de Freitas Guimarães Cavalcanti Inspetor 2 20,40 40,80
90 301011-1-1 ANTONIO EUDO DE MOURA ALMEIDA Inspetor 2 20,40 40,80
91 301015-1-0 EGBERTO SETUBAL FREITAS Inspetor 2 20,40 40,80
92 301068-1-4 Isaac Carneiro de Lima Inspetor 2 20,40 40,80
93 301080-1-9 Emily Leitão Ramos Inspetor 10 20,40 204,00
94 301166-1-5 KYLSSON BARROS DO NASCIMENTO Inspetor 5 20,40 102,00
95 301169-1-7 ROMULO FERREIRA DE OLIVEIRA Inspetor 14 20,40 285,60
96 404838-1-0 Francisco Eudes Oliveira da Silva Inspetor 18 20,40 367,20
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97 405030-1-3 Maria Elane Soares de Sousa Inspetor 2 20,40 40,80
98 405074-1-8 Pedro Tomaz Juniro Inspetor 14 20,40 285,60
99 405107-1-0 Ronald Silveira Carvalho Inspetor 10 20,40 204,00
100 404724-1-X Danilo de Andrade Silva Feitosa Inspetor 12 20,40 244,80
101 300004-1-2 Manoel Ronilson Gil da Silva Inspetor 4 20,40 81,60
102 300177-1-4 Caio Felipe Paiva Diogenes Inspetor 24 20,40 489,60
103 300327-1-7 Wytalo Sergio Saraiva Costa Inspetor 12 20,40 244,80
104 300764-1-9 Deevidy Dionath Diogenes Peixoto Inspetor 48 20,40 979,20
105 300812-1-8 Tony de Souza Silveira Inspetor 24 20,40 489,60
106 301078-1-0 Adeilton de Oliveira Alves Inspetor 4 20,40 81,60
107 405067-1-3 Paulo Henrique Pinheiro Bezerra Inspetor 42 20,40 856,80
108 404750-1-X fidel max harrison rodrigues silva Inspetor 6 20,40 122,40
109 404895-1-7 Pedro Leite da Silva Neto Inspetor 24 20,40 489,60
110 300482-1-0 Francisco Talis Gomes Silva Inspetor 48 20,40 979,20
111 167751-1-8 Herlanildo Carlos de Brito Inspetor 48 25,50 1224,00
112 167976-1-8 Jose Claudio Gadelha Agostinho Inspetor 48 25,50 1224,00
113 167983-1-2 Francisco Jaelson Martins de Sá Inspetor 6 25,50 153,00
114 106354-1-1 Raimundo Nonato Tavora Araujo Inspetor 2 25,50 51,00
115 167837-1-4 Jose Ulisses Bastos Guanabara Inspetor 48 25,50 1224,00
116 169033-1-0 Jose Alexandre Ribeiro Inspetor 24 25,50 612,00
117 012431-1-X Fco Sergio dos Santos Inspetor 6 25,50 153,00
118 198308-1-0 Licia Nadia Pinho de Castro Escrivão 2 20,40 40,80
119 198223-1-1 Darley Levy Cavalcante Peixoto Escrivão 24 20,40 489,60
120 198460-1-6 Aloizio Alves de Lima Amorim Escrivão 24 20,40 489,60

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 2284
TOTAL DA UNIDADE: 60.047,40

UNIDADE: Departamento de Polícia Metropolitana
ORD MATRICULA NOME CARGO HORAS VALOR(R$) TOTAL(R$)

1 300130-1-8 Jose Mauricio Vasconcelos Junior Delegado 12 30,60 367,20
2 300537-1-0 INDIRANA CABRAL ALVES Delegado 24 30,60 734,40
3 300123-1-3 Luciano Lacerda Leite Delegado 12 30,60 367,20
4 300584-1-0 Klever Martins Farias Delegado 6 30,60 183,60
5 300529-1-9 João Henrique da Silva Neto Delegado 2 30,60 61,20
6 404570-1-1 Joanilson Nogueira Queiroz Delegado 2 30,60 61,20
7 300521-1-0 Lucas Saldanha de Aragão Delegado 48 30,60 1468,80
8 198364-1-X Fernando Menezes Silva Junior Delegado 6 30,60 183,60
9 300594-1-7 Bruno Ronchi Vieira Delegado 26 30,60 795,60
10 300000-1-3 Sérgio Pereira dos Santos Delegado 19 30,60 581,40
11 300565-1-5 Rosenilton Garcia de Carvalho Delegado 11 30,60 336,60
12 300597-1-9 rodrigo da silva alves Delegado 6 30,60 183,60
13 300576-1-9 nelson canito pimentel junior Delegado 5 30,60 153,00
14 300849-1-8 Ciro de Assis Lacerda Delegado 18 30,60 550,80
15 300577-1-6 Giovani Silva de Moraes Delegado 24 30,60 734,40
16 300580-1-1 Jackeline Paulino Martins Delegado 20 30,60 612,00
17 198765-1-9 Dionísio Amaral da Paz Delegado 5 30,60 153,00
18 300598-1-6 Felipe Porto Segundo Delegado 9 30,60 275,40
19 300571-1-2 André Franco de Freitas Delegado 33 30,60 1009,80
20 301140-1-9 Emerson Faria Delegado 13 30,60 397,80
21 300564-1-8 Paulo Renato Moreira Sales de Almeida Delegado 25 30,60 765,00
22 012863-1-5 Fco de Assis C Nogueira Delegado 30 30,60 918,00
23 300797-1-X PAULO CESAR CANEVARI CASTELAO Delegado 2 30,60 61,20
24 300791-1-6 MARCIO AQUINO CHALITA DE MENDONCA Delegado 1 30,60 30,60
25 198742-1-4 Ricardo Romangnoli do Vale Delegado 21 30,60 642,60
26 198378-1-5 Adriano felix de sousa neto Delegado 8 30,60 244,80
27 151890-1-0 Ana Lucia Moreira de Almeida Delegado 48 30,60 1468,80
28 198418-1-2 Ricardo de Castro Savoldi Delegado 1 30,60 30,60
29 198419-1-X Eveline Castro e Silva Sousa Delegado 13 30,60 397,80
30 198408-1-6 Pedro Viana de Lima Júnior Delegado 44 30,60 1346,40
31 198363-1-2 Osmar Berto da Silva Torres Delegado 20 30,60 612,00
32 198753-1-8 Marciliano de Oliveira Ribeiro Delegado 36 30,60 1101,60
33 198385-1-X Danilo Rafanelle Moura de Santana Motta Delegado 29 30,60 887,40
34 198375-1-3 Marcio Rodrigo Gutierrez Rocha Delegado 30 30,60 918,00
35 198804-1-9 Eliana Maia Soares Delegado 1 30,60 30,60
36 151887-1-5 Anto Elzo Moreira Ferreira Delegado 48 30,60 1468,80
37 198439-1-2 Gustavo Augusto Malta S C Pernambuco Delegado 48 30,60 1468,80
38 006758-1-4 Lucio Ponte Torres Delegado 48 35,70 1713,60
39 133837-1-5 Jose Lopes Filho Delegado 28 35,70 999,60
40 126896-1-6 Milena Maciel de Moraes Delegado 48 35,70 1713,60
41 126885-1-2 Maria Celeste Ferreira da Ponte Delegado 26 35,70 928,20
42 126874-1-9 Valdir Cavalcate de Paula Passos Delegado 26 35,70 928,20
43 014696-1-4 Antônio Castelo Barros Delegado 20 35,70 714,00
44 133815-1-8 DOMINGOS SAVIO DIOGENES PINHEIRO Delegado 24 35,70 856,80
45 126907-1-1 Paulo Andre Maia Cavalcante Delegado 24 35,70 856,80
46 135545-1-X Jose Jesuita Barbosa Filho Delegado 6 35,70 214,20
47 133863-1-5 Fca Lindalva Lima da Silva Delegado 8 35,70 285,60
48 133813-1-3 Debora Moreira Verissimo Delegado 24 35,70 856,80
49 133851-1-4 Marx Mendes Quaresma Delegado 5 35,70 178,50
50 126877-1-0 Cladiston Sousa Braga Delegado 48 35,70 1713,60
51 133810-1-1 Cesar Colaco Nogueira Delegado 1 35,70 35,70
52 197039-1-6 Candida Maria G S Della Guardia Delegado 6 35,70 214,20
53 126901-1-8 Ronald Botelho de Queiroz Delegado 20 35,70 714,00
54 126891-1-X Rommel Guilherme Passos Kerth Delegado 29 35,70 1035,30
55 126914-1-6 Antonio Jose dos Santos Pastor Delegado 28 35,70 999,60
56 013082-1-1 Jose Cleofilo Rodrigues Melo Delegado 12 35,70 428,40
57 133803-1-7 Adriana Silveira Arruda Delegado 48 35,70 1713,60
58 001803-1-9 Alizio Freitas da Justa Delegado 10 35,70 357,00
59 014412-1-3 Dilza Maria Beserra Lopes Delegado 2 35,70 71,40
60 082769-1-9 Jaelan Alves da Silva Delegado 8 35,70 285,60
61 014337-1-7 Erivaldo Pereira Lima Delegado 32 35,70 1142,40
62 014404-1-1 Luiz Carlos de Araujo Dantas Delegado 48 35,70 1713,60
63 014407-1-3 Romerio Moreira de Almeida Delegado 48 35,70 1713,60
64 014699-1-6 Evandro Alves de Souza Delegado 46 35,70 1642,20
65 301098-1-3 AMANDA EGIDIO MIRANDA DE OLIVEIRA Escrivão 28 20,40 571,20
66 300917-1-X Yuri Brandão de Morais Escrivão 48 20,40 979,20
67 300908-1-0 Elida de Aquino Leitão Escrivão 48 20,40 979,20
68 300069-1-7 Pedro Correia da Cunha Escrivão 48 20,40 979,20
69 300863-1-7 Rafael da Silva Mendonça Escrivão 44 20,40 897,60
70 300663-1-6 Risleny Gomes Soares Escrivão 32 20,40 652,80
71 300657-1-9 Graziely Pimentel Mesquita Escrivão 22 20,40 448,80
72 301020-1-0 MANUEL JARBAS RIOS JUNIOR Escrivão 12 20,40 244,80
73 300065-1-8 Marcio Cristiani Soares Silva Escrivão 24 20,40 489,60
74 198336-1-5 Caio Márcio de Souza Brasileiro Escrivão 1 20,40 20,40
75 300975-1-3 Caroline Vieira Rocha Escrivão 1 20,40 20,40
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76 300997-1-0 Cleiton Holanda Pereira Escrivão 45 20,40 918,00
77 300864-1-4 David Nascimento Camará Escrivão 11 20,40 224,40
78 301093-1-7 Bruna Barroso Lima Escrivão 7 20,40 142,80
79 300611-1-X Herick Lopes de Melo Escrivão 12 20,40 244,80
80 301089-1-4 Ivone Marcele Viana Crisostomo Escrivão 6 20,40 122,40
81 198814-1-5 Jesse da Costa Santos Escrivão 1 20,40 20,40
82 300049-1-4 João Paulo Barbosa dos Santos Escrivão 12 20,40 244,80
83 198226-1-3 Karina de Omena palhano Escrivão 1 20,40 20,40
84 300103-1-0 Marcos Antonio Rodrigues de Sousa Escrivão 7 20,40 142,80
85 404564-1-4 Mario Henrique Bernardo Nascimento Escrivão 6 20,40 122,40
86 300616-1-6 Pollyanna da Costa Guedes Escrivão 1 20,40 20,40
87 300113-1-7 Rafael Simplício Nogueira Escrivão 1 20,40 20,40
88 300640-1-1 MELINA MORAES SOUTO Escrivão 12 20,40 244,80
89 300898-1-2 Aline Nogueira Lopes Escrivão 6 20,40 122,40
90 301113-1-1 Aurileide Prudencio da Silva Escrivão 1 20,40 20,40
91 300757-1-4 farley cordeiro lopes Escrivão 15 20,40 306,00
92 300681-1-4 FERNANDO WYVE GONÇALVES DE OLIVEIRA Escrivão 1 20,40 20,40
93 300954-1-3 Hevila Nunes Paiva Escrivão 1 20,40 20,40
94 300534-1-9 João Cordeiro de Magalhães Neto Escrivão 1 20,40 20,40
95 300678-1-9 José Elery Marinho de Goes Neto Escrivão 14 20,40 285,60
96 198853-1-3 Júlio Daphine Sousa do Nascimento Escrivão 24 20,40 489,60
97 300931-1-9 NARA LIVIA MUNIZ LIMA Escrivão 2 20,40 40,80
98 198205-1-3 SASSO SALIM AMARAL SALES DE OLIVEIRA Escrivão 5 20,40 102,00
99 301155-1-1 CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA Escrivão 7 20,40 142,80
100 404559-1-4 Edinaldo Ximenes Vasconcelos Escrivão 6 20,40 122,40
101 300671-1-8 Elson Marinho Gomes Costa Escrivão 6 20,40 122,40
102 300060-1-1 Leomarcio do Amaral Brandao Escrivão 6 20,40 122,40
103 300679-1-6 alany freitas nunes Escrivão 1 20,40 20,40
104 300752-1-8 JOAO PAULO DE CARVALHO BARBOSO Escrivão 6 20,40 122,40
105 300928-1-3 Anna Clarisse Lavor Ferreira Escrivão 48 20,40 979,20
106 300952-1-9 Adson Alves de Abreu Escrivão 19 20,40 387,60
107 300076-1-1 Rochelle Correia Cordeiro Escrivão 13 20,40 265,20
108 300649-1-7 mirla mota monteiro Escrivão 48 20,40 979,20
109 300603-1-8 francisco andre alves da silva Escrivão 13 20,40 265,20
110 300896-1-8 Ane Caroline Bezerra da Silva Escrivão 37 20,40 754,80
111 300612-1-7 Naedison Halison da Silva Souza Escrivão 12 20,40 244,80
112 300072-1-2 Roberio Graça dos Santos Escrivão 25 20,40 510,00
113 163367-1-8 Marta Helena Bitencourt Silva Escrivão 13 25,50 331,50
114 155337-1-4 Antonio Erivando Ribeiro Guedes Escrivão 48 25,50 1224,00
115 135620-1-6 Glaiz Soares Lopes Escrivão 1 25,50 25,50
116 151892-1-5 Hudson Barbosa Pimenta Escrivão 1 25,50 25,50
117 198774-1-8 Rita Eveline Gomes Oliveira Escrivão 27 25,50 688,50
118 155305-1-0 João Omar Fonseca Meira Escrivão 6 25,50 153,00
119 135622-1-0 Jose Auridelson Vidal de Almeida Escrivão 1 25,50 25,50
120 133940-1-6 Vangela Ma Pinheiro Leitao de Aguiar Escrivão 5 25,50 127,50
121 134007-1-7 Antonio Gomes Maia Escrivão 24 25,50 612,00
122 133961-1-6 Teresa Cristina Teixeria Nunes Franklin Escrivão 25 25,50 637,50
123 133957-1-3 Regina Claudia Teixeira Barros Escrivão 39 25,50 994,50
124 133996-1-1 Erica Queiroz Feliciano Escrivão 1 25,50 25,50
125 133949-1-1 Jose Werbster G. de Sousa Escrivão 1 25,50 25,50
126 133937-1-0 Julieta Araujo Lima Escrivão 1 25,50 25,50
127 126821-1-5 Luiza Maria Soares Tavares Escrivão 12 25,50 306,00
128 133995-1-4 Maria Augusta Arlindo Maracaja Escrivão 1 25,50 25,50
129 163371-1-0 Suely Mourão Lyra Escrivão 1 25,50 25,50
130 018349-2-4 Vera Lucia Alves Oliveira Escrivão 1 25,50 25,50
131 134012-1-7 Erick Rocha Costa Lima Escrivão 14 25,50 357,00
132 133168-1-3 Fco Alailton Arruda de Andrade Escrivão 47 25,50 1198,50
133 060851-1-3 Fco Etevaldo Carvalho de Souza Escrivão 48 25,50 1224,00
134 134000-1-6 Jean Carlos Almeida Rocha Escrivão 1 25,50 25,50
135 061289-1-2 Jose Arnaldo Sousa Moura Escrivão 48 25,50 1224,00
136 133969-1-4 Jose William Ferreira de Souza Escrivão 33 25,50 841,50
137 133192-1-9 Marcos Emanoel Martins Chagas Escrivão 37 25,50 943,50
138 133979-1-0 Maria Auxiliadora Saboia Figueiredo Escrivão 1 25,50 25,50
139 028455-1-2 Maria Eli Furtado Escrivão 12 25,50 306,00
140 133973-1-7 Ubiratan Furtado Braga Escrivão 48 25,50 1224,00
141 126820-1-8 João Borges Neto de Andrade Escrivão 12 25,50 306,00
142 133165-1-1 Fernanda Lopes de Oliveira Escrivão 6 25,50 153,00
143 133934-1-9 Fco Xavier de Farias Junior Escrivão 12 25,50 306,00
144 167985-1-7 Marcos Luiz Soares de Castro Inspetor 5 20,40 102,00
145 300232-1-8 Samuel Victor Lima Araújo Inspetor 5 20,40 102,00
146 405072-1-3 Pedro Henrique Silvestre Silva Inspetor 5 20,40 102,00
147 404585-1-4 Ajaercio Barros de Mello Junior Inspetor 5 20,40 102,00
148 300823-1-1 Rodrigo de Alencar Nobre Inspetor 12 20,40 244,80
149 405127-1-3 Smaley Cavalcante Silva Inspetor 7 20,40 142,80
150 300499-1-8 ADECIVALDO RODRIGUES DA SILVA Inspetor 15 20,40 306,00
151 300510-1-7 Adriana Lima de Souza Inspetor 7 20,40 142,80
152 301026-1-4 Alexandre Chaves Pessoa Inspetor 48 20,40 979,20
153 404611-1-6 Anderson Almeida Raiciki Inspetor 17 20,40 346,80
154 300382-1-5 ANTÔNIO DA SILVA MORAES Inspetor 1 20,40 20,40
155 300387-1-1 Antônio Vieira Cartaxo Filho Inspetor 1 20,40 20,40
156 300783-1-4 Aylan Rielle Gonzaga Nunes Inspetor 12 20,40 244,80
157 300871-1-9 Bruno Aragão de Oliveira Inspetor 1 20,40 20,40
158 024995-1-7 Fabiano de Carvalho Sena Inspetor 5 20,40 102,00
159 300946-1-1 Fernando André das Neves Weyne Silveira Inspetor 1 20,40 20,40
160 300811-1-0 Francisca Elaine Gomes Pereira Inspetor 25 20,40 510,00
161 404925-1-8 Jefferson Regis Mourao Inspetor 13 20,40 265,20
162 300842-1-7 Joao Bosco de Abreu Filho Inspetor 48 20,40 979,20
163 168014-1-0 Jônatas Cavalcante de Lima Inspetor 28 20,40 571,20
164 300192-1-0 José Francisco Mourão Brito Inspetor 5 20,40 102,00
165 300444-1-X JOSE MURILO DE FRANÇA FILHO Inspetor 5 20,40 102,00
166 404992-1-0 Leyna Mara de Oliveira Diniz Silva Inspetor 11 20,40 224,40
167 405023-1-9 Márcio Silva Freire Inspetor 13 20,40 265,20
168 300760-1-X Nayana Gomes da Costa Inspetor 15 20,40 306,00
169 300369-1-3 Paulo Henrique Santiago Brito Inspetor 28 20,40 571,20
170 300955-1-0 PEDRO HENRIQUE MOREIRA SOARES Inspetor 22 20,40 448,80
171 300775-1-2 rafael colares pereira Inspetor 5 20,40 102,00
172 155323-1-9 Reginaldo de Jesus G Privado Filho Inspetor 4 20,40 81,60
173 300025-1-2 Ricardo da Silva Macedo Inspetor 31 20,40 632,40
174 405101-1-7 Rochelle Ferreira da Silva Inspetor 9 20,40 183,60
175 405103-1-1 Rodrigo Araújo Pereira Inspetor 45 20,40 918,00
176 300875-1-8 RONILDO CESAR SOARES Inspetor 1 20,40 20,40
177 301060-1-6 SAMIA KARINA DE SOUSA GIRAO SILVA Inspetor 1 20,40 20,40
178 300721-1-1 THALES LOUREIRO RAMOS Inspetor 24 20,40 489,60
179 405167-1-9 Willen Paiva Fermon Inspetor 18 20,40 367,20
180 300330-1-9 Tássia Mirelly Gomes Araújo Inspetor 3 20,40 61,20
181 405132-1-3 Teymisso Sebastian Fernandes Maia Inspetor 1 20,40 20,40
182 300385-1-7 Veronica Karla Lima de Freitas Inspetor 8 20,40 163,20
183 405050-1-6 Nagela Cintia Sousa da Silva Inspetor 30 20,40 612,00
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184 300988-1-1 Ludimila Bezerra Barreira Rodrigues Goiana Inspetor 48 20,40 979,20
185 404692-1-4 Erika Coutinho do Nascimento Inspetor 44 20,40 897,60
186 300867-1-6 CAIO FRAGA WANDERLEY Inspetor 26 20,40 530,40
187 300844-1-1 Manoel Mario Moura do Nascimento Inspetor 19 20,40 387,60
188 405119-1-1 Sarthre Souza Leite Inspetor 28 20,40 571,20
189 300995-1-6 Anderson Correia Paula Inspetor 36 20,40 734,40
190 301009-1-3 BRUNO GURGEL FROTA SOARES Inspetor 22 20,40 448,80
191 405105-1-6 ROGERIA NEUSA COSTA DE SOUSA Inspetor 20 20,40 408,00
192 300196-1-X Jaime José Saraiva Junior Inspetor 48 20,40 979,20
193 300231-1-0 Ricardo Costa Rodrigues dos Santos Inspetor 48 20,40 979,20
194 404776-1-6 Felipe Brito Rodrigues Inspetor 48 20,40 979,20
195 404916-1-9 Ana Saskia Nune Araújo Inspetor 31 20,40 632,40
196 300716-1-1 daniel freire pena Inspetor 6 20,40 122,40
197 404993-1-8 Liana Marília Souza Gomes Inspetor 48 20,40 979,20
198 405069-1-8 Paulo Marcos Cruz Lima Filho Inspetor 18 20,40 367,20
199 405020-1-7 Marcio Araújo dos Santos Inspetor 24 20,40 489,60
200 300765-1-6 Fco Daniel Nascimento Gomes Inspetor 48 20,40 979,20
201 300530-1-X Eduardo Sousa de Goes Inspetor 18 20,40 367,20
202 405150-1-1 Valter Arrais de Souza Catunda Inspetor 7 20,40 142,80
203 300465-1-X Rafael Pinheiro Moura Inspetor 6 20,40 122,40
204 300237-1-4 Daniele Vidal de Castro Barroso Inspetor 27 20,40 550,80
205 300402-1-X Ronie Erick Ferreira Bastos Inspetor 30 20,40 612,00
206 300736-1-4 Witemberg Fernandes da Silva Dias Inspetor 5 20,40 102,00
207 300230-1-3 Rogério Ramos de Oliveira Inspetor 30 20,40 612,00
208 405158-1-X Vicente Mendes de Paiva Filho Inspetor 38 20,40 775,20
209 301013-1-6 José Claudio de Oliveira Filho Inspetor 12 20,40 244,80
210 404892-1-5 Oberdan Franco Campelo Inspetor 48 20,40 979,20
211 404966-1-0 José Rodrigues Alves Neto Inspetor 5 20,40 102,00
212 300748-1-5 vinicius sousa alves Inspetor 7 20,40 142,80
213 300220-1-7 Eduardo de Sabóia Xavier Inspetor 10 20,40 204,00
214 300441-1-8 FAGNER MELO DA MOTA Inspetor 22 20,40 448,80
215 404626-1-9 Camile Teles Monteiro Inspetor 48 20,40 979,20
216 404633-1-3 Carlos Magno Severo Evangelista Inspetor 1 20,40 20,40
217 300274-1-8 Daniel Menezes Alencar Gonçalves Inspetor 5 20,40 102,00
218 301073-1-4 Darlan Lima Gurgel Inspetor 7 20,40 142,80
219 404741-1-0 Diego Monteiro Rodrigues Inspetor 13 20,40 265,20
220 404745-1-X Dione Luz Silva Inspetor 25 20,40 510,00
221 300487-1-7 Eder Pinheiro Chaves Inspetor 5 20,40 102,00
222 300697-1-4 EDUARDO FORTE MOREIRA Inspetor 27 20,40 550,80
223 405141-1-2 Tiago Pereira Olimpio Inspetor 13 20,40 265,20
224 300474-1-9 Luciana Jesus Santana Gordilho Inspetor 24 20,40 489,60
225 405154-1-0 Vilamar Aragão de Sousa Inspetor 12 20,40 244,80
226 404918-1-3 Carícia Bianca Carmo de Moura Inspetor 13 20,40 265,20
227 404795-1-1 Gilvânia Souza de Oliveira Inspetor 12 20,40 244,80
228 404732-1-1 Deijanilson de Oliveira Maia Inspetor 48 20,40 979,20
229 300489-1-1 RENATA FILGUEIRA SIQUEIRA Inspetor 48 20,40 979,20
230 300358-1-X Cassius Silveira Castelo Branco Inspetor 13 20,40 265,20
231 300780-1-2 Andre Anderson Gouveia de Moura Inspetor 13 20,40 265,20
232 300962-1-5 ilan mardem pita pereira Inspetor 12 20,40 244,80
233 300336-1-2 Clarisse Parente Ferreira Inspetor 48 20,40 979,20
234 405106-1-3 Ronaldo Moreira Barros Inspetor 37 20,40 754,80
235 300202-1-9 Francisco Carlos Rocha Holanda Inspetor 13 20,40 265,20
236 300372-1-9 João Paulo Mineiro Rocha Inspetor 48 20,40 979,20
237 405060-1-2 OSEIAS MONTENEGRO BARBOSA Inspetor 48 20,40 979,20
238 404825-1-2 Ismael Dantas Alves Inspetor 24 20,40 489,60
239 404767-1-7 Francisco de Araújo Magalhães Inspetor 48 20,40 979,20
240 300261-1-X Leandro da Silva Lima Inspetor 25 20,40 510,00
241 300869-1-0 Fabio Coelho Barbosa Inspetor 8 20,40 163,20
242 404846-1-2 Francisco Mauro da Silva Rego Filho Inspetor 20 20,40 408,00
243 300211-1-8 Viviane Cavalcante Lima Inspetor 6 20,40 122,40
244 405108-1-8 Ronald Welligton Souza Silveira Inspetor 7 20,40 142,80
245 300337-1-X Alexandre Michelis de Castro Costa Inspetor 12 20,40 244,80
246 300747-1-8 ANDERSON LUIZ HOLANDA LIMA DE CASTRO Inspetor 2 20,40 40,80
247 404652-1-9 Antônio Albert Mota de Souza Inspetor 9 20,40 183,60
248 404654-1-3 Antônio Flaviano Araújo Inspetor 1 20,40 20,40
249 404663-1-2 Argus Jucá de Aguiar Inspetor 1 20,40 20,40
250 404665-1-7 Armando Tavares da Silva Filho Inspetor 12 20,40 244,80
251 300701-1-9 Bruno Guedes Alves Inspetor 9 20,40 183,60
252 300816-1-7 Danilo Capistrano Costa Júnior Inspetor 1 20,40 20,40
253 404739-1-2 Diego Gomes Costa Inspetor 1 20,40 20,40
254 300978-1-5 Dilermano de Araújo Celho Inspetor 12 20,40 244,80
255 198120-1-4 EDNEY ROCHA ALBANO Inspetor 7 20,40 142,80
256 300727-1-5 elidiane alves freitas Inspetor 9 20,40 183,60
257 404684-1-2 Elieyde Fontenele de Souza Inspetor 9 20,40 183,60
258 404780-1-9 Felipe Lins de Sousa Inspetor 20 20,40 408,00
259 404782-1-3 FELIPE RAMON VELASCO SALVANY Inspetor 1 20,40 20,40
260 300841-1-X Fernando Jeferson Sales Pinheiro Inspetor 1 20,40 20,40
261 300278-1-7 Fernando Romero Inspetor 12 20,40 244,80
262 300238-1-1 FRANCISCA ADRIANA MESQUITA DA SILVA Inspetor 24 20,40 489,60
263 404768-1-4 Francisco Arystofanes Chaves Taveira Inspetor 1 20,40 20,40
264 404850-1-5 Francisco Rodrigues da Silva Inspetor 13 20,40 265,20
265 404826-1-X Ítalo Matheus Gonçalves de Sá Costa Inspetor 25 20,40 510,00
266 404861-1-9 Jamichelle Brito de Noronha Inspetor 20 20,40 408,00
267 300417-1-2 João Maria Vianey de Sena e Sousa Inspetor 13 20,40 265,20
268 300354-1-0 João Ricardo Lima da Sena Inspetor 24 20,40 489,60
269 300838-1-4 Joel Chaves Lima Inspetor 7 20,40 142,80
270 300473-1-1 Jorge Allan Fontenelle Leitão Inspetor 1 20,40 20,40
271 300949-1-3 Maria Gleiciane Souza de Lima Inspetor 6 20,40 122,40
272 405180-1-0 Mário Tavares Gurjão Inspetor 17 20,40 346,80
273 405038-1-1 Mauro Eduardo Viana Bezerra Inspetor 1 20,40 20,40
274 300763-1-1 Natalia Fernandes de Sousa Saraiva Inspetor 12 20,40 244,80
275 405098-1-X Roberta Kelly Simão Freires Inspetor 12 20,40 244,80
276 300282-1-X José Regilberto Gaspar Gomes Inspetor 1 20,40 20,40
277 404970-1-3 José Ventura de Oliveira Neto Inspetor 13 20,40 265,20
278 404981-1-7 KYLLDER GOMES DE VASCONCELOSL Inspetor 15 20,40 306,00
279 300185-1-6 Leandro Oliveira Bessa Inspetor 1 20,40 20,40
280 404879-1-3 Leandro Ritter Contini Inspetor 6 20,40 122,40
281 300729-1-X Leonardo Baltazar de Souza Inspetor 2 20,40 40,80
282 404998-1-4 Livia Maria Rocha Veras Inspetor 1 20,40 20,40
283 405006-1-8 LUCAS XIMENES DE CASTRO Inspetor 43 20,40 877,20
284 300197-1-7 Manoel Lindomar das Chagas Inspetor 1 20,40 20,40
285 405019-1-6 Marcilio Oliveira Quixadá Inspetor 1 20,40 20,40
286 300352-1-6 Marcos André da Silva dos Santos Inspetor 20 20,40 408,00
287 404546-1-6 Odraciane Silva Nascimento Ferreira Inspetor 22 20,40 448,80
288 405063-1-4 Patricia de Alencar Macedo Inspetor 1 20,40 20,40
289 300180-1-X Rafael de Paula Freitas Inspetor 48 20,40 979,20
290 300483-1-8 Rafael Mesquita Landin Inspetor 6 20,40 122,40
291 300437-1-5 Raimundo Nonato Leandro da Cruz Inspetor 1 20,40 20,40
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292 405110-1-6 Rosiane Soares Barbosa Inspetor 12 20,40 244,80
293 405117-1-7 Samuel da Rocha Leite Inspetor 46 20,40 938,40
294 300407-1-6 Sandro Weymar Tavares Tavora Inspetor 48 20,40 979,20
295 405131-1-6 Tatiany Araújo Girão Inspetor 1 20,40 20,40
296 300308-1-8 Vanessa Lúcia da Silva Inspetor 28 20,40 571,20
297 300008-1-1 Vanio da Silva Façanha Inspetor 4 20,40 81,60
298 300379-1-X Weliberto Campelo Pacífico Inspetor 9 20,40 183,60
299 300226-1-0 Wilson Camuça Neto Inspetor 13 20,40 265,20
300 405121-1-X SAULO AUGUSTO DE BARROS COELHO Inspetor 24 20,40 489,60
301 094701-1-5 Teogenes Tavares Damasceno de Souza Inspetor 25 20,40 510,00
302 300227-1-8 JEAN PAUL AGUIAR DE AQUINO Inspetor 6 20,40 122,40
303 405000-1-4 Lorena Magalhães Paiva Inspetor 6 20,40 122,40
304 404853-1-7 Francisco Sérgio de Menezes Inspetor 20 20,40 408,00
305 405045-1-6 Mirela Chaves de Brito Inspetor 31 20,40 632,40
306 404635-1-8 CAROLINE GONÇALVES ARAUJO Inspetor 5 20,40 102,00
307 155321-1-4 Paulino Fernandes Guimaraes Inspetor 42 20,40 856,80
308 198166-1-3 Elke cunha Matos Inspetor 5 20,40 102,00
309 404710-1-4 Cledio Cliger Teixeira Lemos Inspetor 7 20,40 142,80
310 404943-1-6 Jordão Trindade de Santana Inspetor 7 20,40 142,80
311 168019-1-7 Marcos Sousa de Oliveira Inspetor 5 20,40 102,00
312 155319-1-6 Osvaldo de Moura Leite Inspetor 5 20,40 102,00
313 169020-1-2 Edilson Alves dos Santos Junior Inspetor 5 20,40 102,00
314 167793-1-8 Danilo dos Santos Cavalcante Inspetor 5 20,40 102,00
315 106715-1-5 Silvana Martins R de Freitas Inspetor 19 20,40 387,60
316 300479-1-5 JOÃO PAULO MARQUES Inspetor 48 20,40 979,20
317 167898-1-X Valdizio Leite Santiago Junior Inspetor 5 20,40 102,00
318 300460-1-3 Ricardo Benevides Pinto Inspetor 5 20,40 102,00
319 405085-1-1 Ranieri Leite Pinheiro Batista Inspetor 13 20,40 265,20
320 167794-1-5 Joao Demonthiers da Silva Inspetor 5 20,40 102,00
321 404689-1-9 Emerson Paulinele de Freitas Paiva Inspetor 41 20,40 836,40
322 300333-1-0 Lara Lima de Alencar Inspetor 24 20,40 489,60
323 404869-1-7 Jefferson Alexandrino Inspetor 17 20,40 346,80
324 404644-1-7 André Nascimento Branco Inspetor 48 20,40 979,20
325 404786-1-2 Fernando Antônio Moura de Sant’Anna Filho Inspetor 48 20,40 979,20
326 404756-1-3 Flavia Christine Silva Alves Inspetor 39 20,40 795,60
327 300356-1-5 Heitor Renne Sindo Lobo Inspetor 37 20,40 754,80
328 404824-1-5 Isabele Gomes Casal Silva Inspetor 24 20,40 489,60
329 300509-1-6 João Bosco de Sousa Júnior Inspetor 48 20,40 979,20
330 300438-1-2 karitucia de Lima Araújo Inspetor 48 20,40 979,20
331 300347-1-6 Mardonio Vieira de Sousa Inspetor 31 20,40 632,40
332 405034-1-2 MARIANA TEIXEIRA NORÕES DE CARVALHO Inspetor 19 20,40 387,60
333 405083-1-7 Raimundo Ivo da Silveira Neto Inspetor 48 20,40 979,20
334 405093-1-3 Reiza Delgado Figueiredo Inspetor 48 20,40 979,20
335 405094-1-0 Renan Espíndola Arrais Ribeiro Inspetor 24 20,40 489,60
336 405116-1-X SAMARY DOS SANTOS COSTA Inspetor 48 20,40 979,20
337 300295-1-8 Sandro Siqueira Costa Almeida Inspetor 21 20,40 428,40
338 405118-1-4 Sany Leandro de Medeiros Rodrigues Inspetor 48 20,40 979,20
339 300288-1-3 Thiago Seabra Pinto Bezerra Inspetor 36 20,40 734,40
340 405162-1-2 Wendel Jales Cartaxo de Hollanda Inspetor 48 20,40 979,20
341 405165-1-4 Wheiller Monteiro Fernandes Inspetor 22 20,40 448,80
342 404638-1-X Charles Freire Bezerra Inspetor 21 20,40 428,40
343 404709-1-3 Claudio Mota Aguiar Inspetor 48 20,40 979,20
344 404747-1-4 Douglas Freitas Barbosa de Lima Inspetor 10 20,40 204,00
345 300492-1-7 Edilson Batista Frota Inspetor 12 20,40 244,80
346 167967-1-9 Manoel Ednardo dos Santos Inspetor 24 20,40 489,60
347 167928-1-0 Raimundo Nonato Albuquerque Inspetor 48 20,40 979,20
348 404919-1-0 Clarice Silvestre Domingos Inspetor 24 20,40 489,60
349 404852-1-X Francisco Ronei Castelo de Lima Inspetor 48 20,40 979,20
350 300394-1-6 Natalia Helena Rodrigues da Silva Inspetor 25 20,40 510,00
351 300376-1-8 Reginaldo Cruz de Freitas Inspetor 36 20,40 734,40
352 300516-1-0 Márcia Faustino de Sousa Inspetor 12 20,40 244,80
353 300249-1-5 Daniel Borges de Araújo Inspetor 34 20,40 693,60
354 300435-1-0 PEDRO GUIMARAES NETO Inspetor 22 20,40 448,80
355 300198-1-4 JULIANO DO NASCIMENTO BARRETO Inspetor 19 20,40 387,60
356 300240-1-X Emmanuela Catunda Lopes Ferreira Inspetor 30 20,40 612,00
357 169025-1-9 Herlon Martins Marques Inspetor 12 20,40 244,80
358 404915-1-1 Ana Iris Morais Pessoa Inspetor 1 20,40 20,40
359 106194-1-6 Antonio Carlos Silva Pinto Inspetor 1 20,40 20,40
360 300375-1-0 Antônio Jacson Rodrigues da Costa Inspetor 7 20,40 142,80
361 404727-1-1 DAVI PINHEIRO DE QUEIROZ Inspetor 1 20,40 20,40
362 404698-1-8 Evanice de Paula Cavalcante de Menezes Inspetor 6 20,40 122,40
363 300323-1-4 Heitor Sampaio Batista Inspetor 20 20,40 408,00
364 405048-1-8 Missiane Coelho de Alencar Inspetor 20 20,40 408,00
365 405065-1-9 Paulo Henrique da Silva Machado Inspetor 14 20,40 285,60
366 405068-1-0 Paulo Macedo Cruz Neto Inspetor 1 20,40 20,40
367 167771-1-0 Paulo Sergio Veira Noronha Inspetor 15 20,40 306,00
368 137444-1-6 Sandra Ferreira da Silva Inspetor 8 20,40 163,20
369 300430-1-4 Joao Paulo Araujo Freitas Inspetor 12 20,40 244,80
370 404619-1-4 Brivaldo Alves de Lima Junior Inspetor 25 20,40 510,00
371 404816-1-3 IGO BESERRA GONÇALVES Inspetor 20 20,40 408,00
372 404593-1-6 Alexssandra Nery de Jesus Rodrigues Praciano Inspetor 7 20,40 142,80
373 404615-1-5 André Luiz da Fonseca Frota Inspetor 48 20,40 979,20
374 404847-1-X Francisco Narcelio Pinheiro do Nascimento Inspetor 45 20,40 918,00
375 300206-1-8 Francisco Rafael Rodrigues de Sousa Inspetor 36 20,40 734,40
376 300502-1-5 Franklin Delambre Matos de Souza Inspetor 45 20,40 918,00
377 300495-1-9 Geovany Castro de Alencar Inspetor 1 20,40 20,40
378 404815-1-6 Iasse Gonçalves Nogueira Inspetor 13 20,40 265,20
379 300404-1-4 JOÃO DE FREITAS BRASIL NETO Inspetor 48 20,40 979,20
380 198110-1-8 João Ricardo Gomes de Oliveira Inspetor 5 20,40 102,00
381 300459-1-2 João Rosa de Oliveira Neto Inspetor 7 20,40 142,80
382 404938-1-6 JOAO VICENTE LIMA JESUS Inspetor 45 20,40 918,00
383 300429-1-3 Jorge Luiz Mourão de Oliveira Filho Inspetor 23 20,40 469,20
384 300512-1-1 JOSE FRANCIALDO PONTES Inspetor 1 20,40 20,40
385 300384-1-X Jose Hugo Grangeiro Junior Inspetor 48 20,40 979,20
386 167836-1-7 Tiago Jorge Sales Inspetor 26 25,50 663,00
387 167706-1-2 Alex Severo Vidal Inspetor 13 25,50 331,50
388 167919-1-1 Alvaro Manoel da Silva Junior Inspetor 13 25,50 331,50
389 169001-1-7 Ana Mary Mota Inspetor 21 25,50 535,50
390 155284-1-9 Antonio Dirany Costa Inspetor 1 25,50 25,50
391 169014-1-5 ARISSON GONZAGA CUNHA Inspetor 1 25,50 25,50
392 167778-1-1 Bernardo Christian Alves Ribeiro Inspetor 12 25,50 306,00
393 167924-1-1 Breno Vitoriano Lopes Ferreira Inspetor 1 25,50 25,50
394 167763-1-9 Bruno Rafael de Oliveira Vilar Inspetor 5 25,50 127,50
395 106203-1-7 Byron de Oliveira Freire Jr Inspetor 5 25,50 127,50
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396 167849-1-5 Francisco Adriano Brito Aguiar Inspetor 12 25,50 306,00
397 167679-1-3 Francisco Carlos Moreira Ferreira Inspetor 48 25,50 1224,00
398 106257-1-8 Fco Jose de Araujo Andrade Inspetor 24 25,50 612,00
399 137407-1-2 Fco Lourival Lima de Araujo Inspetor 6 25,50 153,00
400 137417-1-9 John Andrade de Oliveira Junior Inspetor 43 25,50 1096,50
401 167730-1-8 Jomario Gomes do Carmo Inspetor 4 25,50 102,00
402 168011-1-9 Jose Airton Agostinho da Silva Inspetor 1 25,50 25,50
403 300311-1-3 JOSE DEUSIMAR DE SANTANA JUNIOR Inspetor 7 25,50 178,50
404 137424-1-3 Jose Osvaldo Alves de Moura Inspetor 6 25,50 153,00
405 167892-1-6 Marcos Fabio Sales de Souza Inspetor 1 25,50 25,50
406 167809-1-X Ogeciano de Souza Costa Inspetor 1 25,50 25,50
407 167884-1-4 Orisvaldo Holanda Brandão Inspetor 1 25,50 25,50
408 168100-1-0 Paulo Henrique Araujo Rocha de Souza Inspetor 20 25,50 510,00
409 137436-1-4 Raimundo Nonato da Silva Falcao Inspetor 1 25,50 25,50
410 167852-1-0 Roberto Wendell Vieira de Oliveira Inspetor 48 25,50 1224,00
411 167840-1-X Rogerio Domingos Pereira Inspetor 3 25,50 76,50
412 167769-1-2 SILVIO JOSE RODRIGUES TEXEIRA Inspetor 48 25,50 1224,00
413 155331-1-0 WALCI POLICARPO NEPOMUCENO Inspetor 1 25,50 25,50
414 167791-1-3 Valmigleison Barros Pinto Inspetor 1 25,50 25,50
415 169051-1-9 VÂNIA MARIA MAIA DE ALMEIDA Inspetor 1 25,50 25,50
416 137377-1-1 Ana Maria Cavalcante Holanda Inspetor 48 25,50 1224,00
417 167811-1-8 Rogério Andrade de Sousa Inspetor 6 25,50 153,00
418 025993-1-7 Josafá Moura Cardoso Inspetor 48 25,50 1224,00
419 137409-1-7 Fco Wagner Rodrigues Jamacaru Inspetor 48 25,50 1224,00
420 137434-1-X Newton Souza Rocha Inspetor 12 25,50 306,00
421 167697-1-1 Francisco Denis Vieira Franco Inspetor 24 25,50 612,00
422 167981-1-8 Renne Gondim Ruivo Inspetor 30 25,50 765,00
423 168102-1-5 José Diógenes dos Santos Inspetor 42 25,50 1071,00
424 167860-1-2 Odilidio de Albuquerque Chagas Inspetor 36 25,50 918,00
425 106184-1-X Amarildo Celio Barbosa Terceiro Inspetor 26 25,50 663,00
426 167844-1-9 Francisco Joel de Oliveira Inspetor 48 25,50 1224,00
427 137397-1-4 Edson Reis Filho Inspetor 6 25,50 153,00
428 169034-1-8 José Wagner Miranda de Lacerda Inspetor 6 25,50 153,00
429 169022-1-7 Antônio George de Freitas Júnior Inspetor 5 25,50 127,50
430 167786-1-3 Benone Aguiar de Sá Roriz Inspetor 31 25,50 790,50
431 024000-1-4 Isac Filho Uchoa da Rocha Inspetor 48 25,50 1224,00
432 167932-1-3 Jean Jackson Azevedo Belem Inspetor 48 25,50 1224,00
433 106280-1-6 Glaydson Carlos Araujo Castro Inspetor 48 25,50 1224,00
434 155285-1-6 Antonio Elvano de Sousa e Silva Inspetor 18 25,50 459,00
435 106277-1-0 Heraclito Lima Nobre Inspetor 27 25,50 688,50
436 167992-1-1 Vitoria Regia Holanda da Silva Inspetor 25 25,50 637,50
437 167966-1-1 Jackson Freitas Fernandes Inspetor 44 25,50 1122,00
438 167996-1-0 Reinaldo Souza Arrais Alencar Inspetor 48 25,50 1224,00
439 167779-1-9 Wagner de Freitas Costa Inspetor 46 25,50 1173,00
440 151881-1-1 Carlos Alberto Pereira Chaves Inspetor 1 25,50 25,50
441 167694-1-X Carlos Daniel de Vasconcelos Scaliotti Inspetor 6 25,50 153,00
442 137394-1-2 Clacion de Souza Braga Inspetor 37 25,50 943,50
443 167781-1-7 Claudimy Carneiro de Lima Inspetor 1 25,50 25,50
444 021072-1-X Cleiton Saboia de Almeida Inspetor 6 25,50 153,00
445 137396-1-7 Domingos Savio Martins Oliveira Inspetor 1 25,50 25,50
446 167758-1-9 Francisco Roberto Andrade Marques Inspetor 24 25,50 612,00
447 404725-1-7 Danyele Paulino do Nascimento Inspetor 36 25,50 918,00
448 168008-1-3 Vicente Rodrigues Filho Inspetor 21 25,50 535,50
449 167776-1-7 Paulo Cesar de Oliveira Barbosa Filho Inspetor 13 25,50 331,50
450 167964-1-7 José Valdenir de Sousa Inspetor 48 25,50 1224,00
451 167822-1-1 Ronnie Clay Rodrigues Andrade Inspetor 36 25,50 918,00
452 106232-1-9 Fabio Capistrano Costa Inspetor 48 25,50 1224,00
453 167938-1-7 Elias Ferreira de Sousa Filho Inspetor 13 25,50 331,50
454 137386-1-0 Aryosvaldo Rodrigues de Farias Inspetor 13 25,50 331,50
455 167911-1-3 José Hosanildo de Paiva Casusa Inspetor 36 25,50 918,00
456 168005-1-1 Luiz Pereira de Oliveira Filho Inspetor 13 25,50 331,50
457 167833-1-5 Raimundo Mario Gomes dos Santos Filho Inspetor 13 25,50 331,50
458 300733-1-2 Vanessa de Fátima Lima de Paiva Medeiros Inspetor 48 25,50 1224,00
459 138908-1-1 Agostinho Tavares de Souza Neto Inspetor 37 25,50 943,50
460 167827-1-8 José Temistocles Teles de Carvalho Neto Inspetor 48 25,50 1224,00
461 097609-1-1 Fco Lideberto Silva Vale Inspetor 24 25,50 612,00
462 167913-1-8 Jose Wilson da Silva Neto Inspetor 19 25,50 484,50
463 106182-1-5 Aldenor Felipe da Costa Junior Inspetor 6 25,50 153,00
464 155282-1-4 Alfredo Emiliano Tavares Arnaud Inspetor 6 25,50 153,00
465 168024-1-7 Antonia Barbara Rodrigues de Araujo Inspetor 1 25,50 25,50
466 168029-1-3 Antonio Luis da Souza Bezerra Inspetor 1 25,50 25,50
467 106198-1-5 Antonio Luis Esmeraldo Holanda Inspetor 1 25,50 25,50
468 167798-1-4 Antonio Ribeiro Veloso Neto Inspetor 12 25,50 306,00
469 155286-1-3 Antonio Wlademir Bezerra Sombra Inspetor 12 25,50 306,00
470 108321-1-X Arisneuda Maria Fernandes Carneiro Inspetor 1 25,50 25,50
471 155289-1-5 Celio Gomes Barbosa Junior Inspetor 1 25,50 25,50
472 137395-1-X Claudenir Silva de Oliveira Inspetor 1 25,50 25,50
473 167834-1-2 Claudio Carvalho Cunha Inspetor 1 25,50 25,50
474 167926-1-6 David Xavier da Silva Inspetor 1 25,50 25,50
475 169012-1-0 Eduardo Sydney Matias Lima Inspetor 1 25,50 25,50
476 167835-1-X Erinaldo Araujo de Lima Inspetor 12 25,50 306,00
477 106238-1-2 Eudesio Luiz dos Santos Inspetor 7 25,50 178,50
478 167869-1-8 Fabio Vasconcelos do Nascimento Sousa Inspetor 1 25,50 25,50
479 167821-1-4 Francisco Alexandre Duarte de Morais Inspetor 1 25,50 25,50
480 167982-1-5 Francisco Mardone Monteiro da Silva Inspetor 20 25,50 510,00
481 167857-1-7 Francisca Fabiana Vieira Inspetor 8 25,50 204,00
482 155296-1-X Francisco Antunes Cavalcante de Mesquita Inspetor 8 25,50 204,00
483 169026-1-6 Fco Nogueira Pinheiro Júnior Inspetor 1 25,50 25,50
484 137411-1-5 Fco Wellington de Freitas Inspetor 1 25,50 25,50
485 167772-1-8 Francisco Winston Rego Lopes Inspetor 20 25,50 510,00
486 167766-1-0 George Chaves Pereira Inspetor 1 25,50 25,50
487 167789-1-5 George Ricardo Oliveira do Nascimento Inspetor 24 25,50 612,00
488 169019-1-1 Hugo Correia Paula Inspetor 25 25,50 637,50
489 093751-1-2 Janio de Assis Mesquita Inspetor 8 25,50 204,00
490 167950-1-1 Jonny Wanderlan Varela de Farias Inspetor 24 25,50 612,00
491 167801-1-1 Jose Maria da Silva Inspetor 12 25,50 306,00
492 167742-1-9 Jose Renato Ferreira Inspetor 24 25,50 612,00
493 106302-1-5 Kassia Neyla Costa de Oliveira Inspetor 13 25,50 331,50
494 167952-1-6 Marcio Feitosa Garcia Inspetor 1 25,50 25,50
495 138892-1-X Marco Antonio Sales de Araujo Inspetor 12 25,50 306,00
496 024573-1-8 Paulo de Tarso de Sousa Ferreira Inspetor 1 25,50 25,50
497 106350-1-2 Plinio Bastos Cavalcanti Filho Inspetor 1 25,50 25,50
498 167768-1-5 Rivadavia Nunes Amorim Inspetor 1 25,50 25,50
499 168032-1-9 Ronaldo Aguiar Freitas Inspetor 6 25,50 153,00
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500 155294-1-5 Fernando Ranchelmo Gomes Barreto Inspetor 13 25,50 331,50
501 021255-1-X Elionardo Pinheiro Lima Inspetor 48 25,50 1224,00
502 022273-1-2 Sydnei da Silva Bantim Inspetor 25 25,50 637,50
503 022185-1-8 Urbano Freire Passos Filho Inspetor 36 25,50 918,00
504 094713-1-6 Fco Carmenio Andrade da Silva Inspetor 1 25,50 25,50
505 012844-1-X Joacy Abreu dos Santos Inspetor 12 25,50 306,00
506 014262-1-4 Jose Virmon de Lima Lopes Inspetor 21 25,50 535,50
507 011050-1-9 Juscelino Evangelista Nazareno Inspetor 1 25,50 25,50
508 014523-1-2 Telma Maria Fernandes de Sousa Inspetor 48 25,50 1224,00
509 097639-1-0 Jose Claudio Fernandes Inspetor 7 25,50 178,50
510 092936-1-2 Abelardo Mendes Falcao Inspetor 5 25,50 127,50
511 020954-1-6 Adalberto da Silva Barros Inspetor 48 25,50 1224,00
512 014456-1-8 Aldemir Torres Bandeira Inspetor 6 25,50 153,00
513 023039-1-4 Fco Denis Paula de Abreu Inspetor 1 25,50 25,50
514 106253-1-9 Fco Eudes Muniz Inspetor 1 25,50 25,50
515 012807-1-6 Fco Jose Sales Nogueira Inspetor 12 25,50 306,00
516 092757-1-1 Fco Tadeu Magalhães de Oliveira Inspetor 12 25,50 306,00
517 092939-1-4 Isaias de Oliveira Lima Filho Inspetor 24 25,50 612,00
518 013025-1-5 Joaquim Conrado de Oliveira Araujo Inspetor 9 25,50 229,50
519 030558-1-7 Jose Alberto Bastos Vieira Junior Inspetor 41 25,50 1045,50
520 012563-1-9 José Djacir Rocha Nogueira Inspetor 48 25,50 1224,00
521 026895-1-0 Jose Edigar de Oliveira Inspetor 36 25,50 918,00
522 020951-1-4 Jose Rego Barros Cavalcante Inspetor 48 25,50 1224,00
523 010502-1-4 Luciana Moreira da Silva Inspetor 1 25,50 25,50
524 106319-1-2 Manoel Rodrigues Cunha Junior Inspetor 7 25,50 178,50
525 013112-1-2 Manuel Jorge Nunes de Pinho Inspetor 40 25,50 1020,00
526 106327-1-4 Marcus Vinicius Coelho Sá Marrocos Inspetor 48 25,50 1224,00
527 106338-1-8 Moises de Castro Inspetor 16 25,50 408,00
528 012940-1-6 Pedro Jakson Oliveira Soares Inspetor 48 25,50 1224,00
529 106374-1-4 Valderina Ferreira Forte Inspetor 48 25,50 1224,00
530 024768-1-9 Vera Leide Ferreira Braga Inspetor 48 25,50 1224,00
531 102585-1-0 Wilson Nogueira Rocha Inspetor 13 25,50 331,50
532 106367-1-X Sandro Barros Machado Inspetor 18 25,50 459,00
533 025311-1-9 Paulo Cesar Barbosa Inspetor 25 25,50 637,50
534 011745-1-7 Antônio Carlos Rodrigues da Silva Inspetor 13 25,50 331,50
535 108336-1-2 Jose Hilton de Freitas Lima Inspetor 12 25,50 306,00
536 092917-1-7 Jose Arcelio Sousa Viana Inspetor 5 25,50 127,50
537 031487-1-8 Jose Ribamar Gomes da Silva Inspetor 24 25,50 612,00
538 198376-1-0 Antonio Cesar da Silva Escrivão 12 20,40 244,80
539 198239-1-1 CRISTIANO ALVES SARAIVA Escrivão 47 20,40 958,80
540 404540-1-2 Veibequenede Cavalcante Nogueira Escrivão 25 20,40 510,00
541 198777-1-X Carlo Frederico Pinto Bastos Filho Escrivão 7 20,40 142,80
542 198787-1-6 Elizabeth Nascimento Alecrim Escrivão 1 20,40 20,40
543 198206-1-0 Germano Castro Farias Escrivão 1 20,40 20,40
544 198327-1-6 JULIANE GONÇALVES NOGUEIRA Escrivão 10 20,40 204,00
545 198217-1-4 Neiara Nivea Lima Costa Escrivão 1 20,40 20,40
546 198262-1-X Paulo Sergio Cordeiro Feitosa Escrivão 30 20,40 612,00
547 300078-1-6 Rosângela Eufrásio de Araújo Escrivão 1 20,40 20,40
548 198781-1-2 Alline Marques de Albuquerque Escrivão 48 20,40 979,20
549 198292-1-9 Andrea de Paula Cavalcante Escrivão 16 20,40 326,40
550 198216-1-7 Antonio Alglede Barbosa Cavalcante Escrivão 48 20,40 979,20
551 198263-1-7 Antonio Rafael Marinho Correia Lima Escrivão 48 20,40 979,20
552 198310-1-9 Atila Washington medeiros de Abreu Escrivão 47 20,40 958,80
553 198213-1-5 FABIANO PONTES DA SILVA Escrivão 1 20,40 20,40
554 198178-1-4 Fernando César Marcolino Silva Júnior Escrivão 1 20,40 20,40
555 198436-1-0 Gisele Carvalho Carneiro de Melo Escrivão 24 20,40 489,60
556 198175-1-2 Joaquim Araújo Neto Escrivão 48 20,40 979,20
557 300050-1-5 Joerg Ferreira Nogueira Escrivão 48 20,40 979,20
558 198294-1-3 José Iranildo Santos Aragão Escrivão 1 20,40 20,40
559 198819-1-1 Jose Cosmo de Lima Filho Escrivão 1 20,40 20,40
560 300059-1-0 Larissa Crispim de Lima Escrivão 1 20,40 20,40
561 198317-1-X Fco. de Assis Brandão Leitão Cunto Escrivão 12 20,40 244,80
562 198301-1-X Agenilson de Azevedo Prado Escrivão 6 20,40 122,40
563 198267-1-6 ROBERTO SHARLEYAN BRAGA SANTOS Escrivão 12 20,40 244,80
564 198261-1-2 Francisco Arystòteles de Queiroz Bezerra Escrivão 36 20,40 734,40
565 198302-1-7 Tiago Ribeiro Alexandre Escrivão 30 20,40 612,00

TOTAL DE HORAS DA UNIDADE: 10731
TOTAL DA UNIDADE: 253.536,30
TOTAL GERAL: 480.282,30
TOTAL DE POLICIAIS: 1110
TOTAL DE HORAS: 20.346

*** *** ***
PORTARIA N°233/2017 - GDGPC - O Delegado Geral da Polícia Civil Everardo Lima da Silva, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento do 
disposto no art. 150, § 3º, inc. IV da lei N°12.124, de 6 de julho de 1993; CONSIDERANDO a exitosa operação realizada em data de 19/10/2017, integrada 
pelos policiais civis Charles de Oliveira Silva, matr. 167.828-1-5, João Batista Fonseca Filho, matr. 404.870-1-8, José Erivan Júnior, matr. 13.093-1-5, José 
Marcos Moura de Oliveira, matr. 301.007-1-9, Klayw Herberth de Sousa Viana, matr. 167.971-1-1, Lucinilda de Moura, matr. 404.567-1-6, Luiz Carlos de 
Araújo Maia, matr. 300.115-1-1 e Vicente de Paula Mendes Júnior, matr. 168.998-1-x, chefiados pelo Delegado de Polícia Civil Bruno Antônio de Souza 
Varela, matr. 198.373-1-9, que, após intensas investigações e campanas realizadas na cidade de Limoeiro do Norte, da região do Vale do Jaguaribe, resultou 
na apreensão de 28 kg de maconha, 600 gramas de crack e 300 g de cocaína, além de apetrechos usados no tráfico de substâncias entorpecentes, bem como 
na prisão de JOEL RIBEIRO DA SILVA, responsável pela guarda da droga; CONSIDERANDO, por fim, que ações dessa natureza demonstram a dedicação 
e determinação desses laboriosos policiais que, dessa forma, muito contribuíram com a sociedade, sendo, por isso, dignos de elogios, razão pela qual, por 
dever de justiça, Resolve elogiar os servidores supracitados, determinando o encaminhamento deste ato ao Departamento de Recursos Humanos (DRH) 
para registro da presente menção elogiosa nos assentamentos funcionais dos servidores e a devida publicação no Diário Oficial do Estado. GABINETE DO 
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza/CE, 24 de outubro de 2017.

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Registre-se, publique-se  e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA N°2441/17-GDGPC - O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR, RICARDO DA 
SILVA MACEDO a partir de 15.12.16, ocupante do cargo de INSPETOR DE POLICIA CIVIL DE CLASSE D NIVEL I, para ter exercício na DELEGACIA 
REGIONAL DE BATURITE (BARREIRA) concedendo-lhe indenização de moradia no valor de 353.24 ( TREZENTOS E CINQUENTA TRES REAIS 
E VINTE E QUATRO CENTAVOS ), a partir desta data, nos termos do § único do art. 6º da Lei N°14.112, de 12.05.08. GABINETE DO DELEGADO 
GERAL DA POLÍCIA CIVIL,em Fortaleza, 24 de outubro de 2017.

Everardo Lima da Silva 
GERAL DA POLÍCIA CIVIL

*** *** ***
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